
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 305/2021 

PREGÃO ELETRONICO N°.024/2021 

DATA: 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

OBJETIVO : Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos, 

 

conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRONICO 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas 
alterações. r' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO  DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Saúde.  

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas 
Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos. 

aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNQBIOLÓGICOS, objeto deste 
termo, justifica-se pela necessidade indispensável destes para o desenvolvimento das 
atividades e conservação de medicamentos úteis e essenciais para o trabalho nas unidades 

. de saúde; 
De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, importa no valor 
total de R$ 24.576,67 (vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos), e foi calculado através do menor valor cotado, e do valor da emenda 
conforme orçamentos anexo. 

ITEM DESCRIÇÃODOMATERIAL UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL 

1 

• 

Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço 
Aço inoxidável 304, 
temperatura entre +2 e +8°c, 
circulação de ar forçado, 
sensores internos, sistema de 
emergência e registrO: de 
dados. Com  4 ou 5 gavetas 
ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 300L. 

UND 7 1-7.000,00 

. • : 

' . 

, 

119.000,00 

VALOR R$ • 119.000,00 

Conceição da Feira - Bahia, 19 de novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

Luci e Miranda 
Secretária e Saúde azo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNRI: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
,CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria de Saúde 

DO OBJETO: 
aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, conforme 
especificações abaixo: 

03 - DA JUSTIFICATIVA 

ik
3.1 aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, objeto deste termo, 
justifica-se pela necessidade indispensável destes para o desenvolvimento das atividades e 
conservação de medicamentos úteis e essenciais para o trabalho nas unidades de saúde; 

4 -DO CONTRATO 
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de 
Licitação do qual, este termo, é parte integrante. 

5- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde.  

6- FORMADOFORNECIMENTO: 

• 6.1-Só serão aceitos o produto que estiverem de acordo com as especificações 
exigidas,estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 
competentes. 

7—VIGÊNCIADOCONTRATO: 

7.1- 06(seis) meses 

DASCONDIÇÕESDAENTREGA 

8.1 — O objeto deverá ser entregues, de forma imediata, após ordem de compra. 

8.2 - Caso detecte alguma falha na entrega do produto, em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo hábil. 

ESPECIFICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNO. QTD. V. UNIT V.TOTAL 

1 Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço 
Aço inoxidável 304, 
temperatura entre +2 e +8°c, 
circulação de ar forçado, 
sensores internos, sistema de 
emergência e registro de 
dados. Com  4 ou 5 gavetas 
ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 300L. 

UND 7 

VALOR R$ 

CÂMARA CONSERVAÇÃO 

Câmara de conservação de imunobiológicos, com contra porta, discador de emergência, em aço 
inoxidável 304, temperatura entre +2 e +8°c, circulação de ar forçado, sensores internos, sistema de 
emergência e registro de dados. Com  4 ou 5 gavetas ou prateleiras. Capacidade de 280 a 300L. 
Voltagem: 220V Garantia mínima de 12 meses. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Unidade de fornecimento: Unidade 

10-PAGAMENTO: 

10.1 - O pagamento das despesas deste contrato será efetuado 'pelaTesouraria/Prefeitura do 
Município de Conceição Da Feira — Bahia, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
referente ao fornecimento e atestada pela Administração. 

10.2-São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato: 

10.2.1 Fatura dos serviços prestados aprovada, e respectivo documento fiscal 
atestado pela unidade gestora do contrato. 

10.2.2 Originais das Certidões Negativas de Débito MUNICIPAL, ESTADUAL, 
FEDERAL, FGTS,INSS (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União) -emitida pela Receita Federal,e TRABALHISTA(validas e 
regulares). 

10.2.3 As multas aplicadas serão recolhidas no ato .do pagamento da medição 
mensal, mediante a expedição da guia de recolhimento correspondente. 

10.2.4 Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a 
descrição dos materiais,quantidades,preços unitários e o valor total. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL .4441101 PREFEITUEA CE 

ESTADO DA BANIA CONCEIÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA DA FEIRA FEIRA Id  

CNPJ:.12.022.576/0001-39 

Conceição Da Feira, 10 de novembro de 2021 

Oficio N°513/2021 

Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

Sra. Coordenadora, 

De acordo com a portaria N° 2.912 de 26 de outubro de 2021, encaminho Parecer 
Técnico e Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente para processo 
licitatório, observando o valor referência. 

C NPON,I, NuSS, GINTI 

Cordialmente, 

Luciane Miranda ,abriola Cardozo 
Secretária Municipal de Saúde 

• 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 28/10/2021 ¡Edição: 204 I Seção: 11 Página: 96 

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 2.912, DE 26 DE OUTUBRO DE 2021 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 

recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os 

incisos 1 e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8,142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021, que estima a receita e fixa a despesa da 

União para o exercício financeiro de 2021; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de 

recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art, 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria, a 

receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 

estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de 

Propostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.portalfns.saude.gov.br. 

Art. 4° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de 

recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em 

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para 

essa modalidade de transferência. 

Art. 5° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do 

Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO OTAVIO MOREIRA DA CRUZ 



FUNC101 
PROGRA IN° DA PROPOSTA 

VALOR VALOR POR COD. TOTAL DA 1PARLAMENTAR EMENDA PROPOSTA 
(R$) 

] 40370002 i 47.985,00 

-- 

110550278000121013 

1 
99.904,00 403015C 

27730001 114355640000121017 

12158466000121002 '! 11970004 - 35.282,00 ; 

11318061000121001 91910015 1279,946,00 

12022576000121002 91910015 112,140,00 

27730001 285.632,00 

139660016 183,00 
27730001 4.270,00 

4.855,00 I 27730001 

103015C 
103015C 

4,453,00 

59.387,00 103015C 

103015C 4.855,00 

110554621000121007 

11429173000121009 

10906131000121013 

99.995,00 I 103015C 

248.560,00 103015C 

285.632,00 ! 103015C 

14884701000121002 27730001 248.560,00 

13917136000121007 38010008 ! 99.995,00 

10906131000121011 27730001 159.387,00 

11809185000121003 40580013 1 149.000,00 149.000,00 103015C 

I 40100002199.907,00 

UF MUNICÍPIO 1ENTIDADE 

SAUDE DE 
. MANCIO LIMA 

FUNDO 
BA CACHOEIRA MUNICIPAL DE 

i SAUDE 

BA 
FUNO : CONCEICAO DA • MU

D
NICIPAL DE !. FEIRA 

AC MANCIO LIMA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE VILA 
PAVAO 

, FUNDO 
I MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 

I' APARECIDA DE 
1GOIANIA  

! FUNDO 
] MUNICIPAL DE 
SAUDE - 

IJARAGUA 

I FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE  

FUNDO 
1MUNICIPAL DE 
1SAUDE - FMS 

1FUNDO 
I MUNICIPAL DE 

SAUDE 

I FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
EUNAPOLIS 

IFUNDO 
I MUNICIPAL DE 
SAUDE 

47.985,00 '103015C 

1 10411406000121024 

111463523000121006 34630008 218.356,00 

99.907,00 103015C 

218.356,00 103015C 

BA EUNAPOLIS 

, A FILADELFIA 

I I 
; BA ITAJUIPE 
I I 

IATILIO 

1
, -[ VIVACOUA 

ES CARIACICA 

ES 

ES PEDRO 
CANARIO 

ES RIO BANANAL 

ES VILA PAVAO 

ES VILA PAVAO 

APARECIDA DE 
GO GOIANIA 

GO JARAGUA 

GO 1JESUPOLIS 

MA MATINHA 

I FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 

, CARIACICA 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE 
FUNDAO 

, FUNDO 
1 MUNICIPAL DE 
SAUDE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE DE RIO 
BANANAL  

FUNDO 
I  MUNICIPAL DE 
1SAUDE DE VILA 
PAVAO 

;FUNDO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 

' SAUDE 

35.282,00 103015C 

279.946,00 103015C 

112.140,00 '103015C 

13879364000121002 

10736471000121001 

91910015 99.904,00 

, 91910015 1100.000,00 100.000,00 103015C 

10324373000121001 91910015 ] 149.917,00 1149.917,00 103015C 

199.965,00 199.965,00 i 103015C 



USF CINCO PORTAS CNES: 1 9247270  

1JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

'UNIDADE ASSISTIDA: 

7090919 USF MARIA MELO CNES: UNIDADE ASSISTIDA: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

DA PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

CNES: 12601915 UNIDADE ASSISTIDA: USF ANTONIO LEONCIO DA SILVA 

Aquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

Aquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

F

OBJETO DA PROPOSTA 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Ne. DA PROPOSTA: 12C22.576000/1210-02 

  

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNP) 
12.022.576/0001-39 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Endereço Completo 
MARECHAL DEODORO 
CENTRO 

EA 
MUNICIPAL 

Tipo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
44.320-000 

UF 
BA 

Município 
CONCEICAO DA FEIRA 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Emenda Parlamentar 
ds_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
91910015 - R$ 112.140,00 - ZÉ NETO 

rDADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

'Nome: USF ANTONIO LEONCIO DA SILVA 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNP): 13.828.371/0001-08 CNES: 2601915 

Endereço: RUA DIRETA CASA - POVOADO PINHEIRO, CEP:44320000 

Nome: USF CINCO PORTAS 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNP): 13.828.371/0001-08 CNES: 9247270 

Endereço: CINCO PORTAS CASA - CENTRO, CEP:44320000 

Nome: USF MARIA MELO 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNP.): 13.828.371/0001-08 CNES: 7090919 

Endereço: SERRA - ZONA RURAL, CEP:44320000 

Nome: USF MOACYR OZORIO PASCOAL 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 CNES: 3226638 

Endereço: POVOADO DA BAIXINHA DA PINDOBEIRA CASA - ZONA RURAL, CEP:44320000 

Nome: USF RENATO MARQUES DE OLIVEIRA 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNP.): 13,828.371/0001-08 CNES: 2601923 

Endereço: POVOADO DO CANDEAL CASA - ZONA RURAL, CEP:44320000 

Nome: USF SANTA LUZIA 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 CNES: 5138973 

Endereço: RUA MIGUEL CALMON CASA - SANTA LUZIA, CEP:44320000 

Nome: USF VIVALDO BITTENCOURT 

Tipo Unidade: CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

CNP): 13.828.371/0001-08 CNES: 3217868 

Endereço: RUA CASTRO ALVES - CENTRO, CEP:44320000 



lAquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

' 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

 

UNIDADE ASSISTIDA: USF MOACYR OZORIO PASCOAL CNES: 3226638 

 

Aquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

 

UNIDADE ASSISTIDA: USF RENATO MARQUES DE OLIVEIRA CNES: 2601923 

 

Aquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: USE SANTA LUZIA CNES: 5138973 

Aquisição de equipamentos para atender tempestivamente as demandas solicitadas 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: USF VIVALDO BITTENCOURT CNES: 3217868 

Aquisição de equipamentos para atendimento tempestivo das demandas solicitadas 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: USF MARIA MELO 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 
Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS  

Especificação Técnica 

Tot al  
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF MOACYR OZORIO PASCOAL 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

T Ota i  
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF RENATO MARQUES DE OLIVEIRA 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 



CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

c:FNORES INTERNOS -* POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF ANTONIO LEONCIO DA SILVA 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF CINCO PORTAS 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF VIVALDO BITTENCOURT 

Ambiente: Sala de Imunização 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +2° C E + 8°C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

UNIDADE ASSISTIDA: USF SANTA LUZIA 



Ambiente: Sala de Imunização 

lorile do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Câmara para Conservação de Imunobiológicos 1 16.020,00 16.020,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) AÇO INOXIDÁVEL 304 

TEMPERATURA ENTRE +20  C E + 80C 

CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO POSSUI 

SENSORES INTERNOS POSSUI 

DISCADOR DE EMERGÊNCIA POSSUI 

CAPACIDADE E QUANTIDADE/CONTRA PORTA/SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS 

ATÉ 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

1 16.020,00 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$) 

7 112.140,00 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

001 BANCO DO BRASIL S.A. 

AGÊNCIA NOME 

017876 CONCEICAO DA FEIRA 

ENDEREÇO 

R.DR.ALFREDO MASCARENHAS,12 CENTRO CEP:44.320-000 

• 



MighiSTERIO DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE N2. PROPOSTA: 
12022.576000/1210-02 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNN Nome do Fundo de Saúde 
:1.2.022.576/0001-39 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Endereço Completo Esfera Administrativa Tipo 
MARECHAL DEODORO MUNICIPAL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CENTRO 

CEP UF Município 
44320-000 BA CONCEICAO DA FEIRA 

Parecer 

Tipo: PARECER EQUIPAMENTO Situação: FAVORAVEL Data: 21/10/2021 

DADOS GERAIS 

A(0) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, apresenta pleito para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, identificados e caracterizados conforme as 
especificações técnicas e estimativas de preço constantes na aba Equipamentos. 

Tendo corno Unidade(s) Assistida(s): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  3217868 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  7090919 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  5138973 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  9247270 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

- PREFEITURA MUNICIPAL CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde - CNES sob n2  2601923 - POSTO DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  2601923 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  3226638 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DA FEIRA, registrada no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES sob n2  2601915 - CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 

De acordo com a sistemática de análise instituída pelas Normas de Cooperação Financeira na 

modalidade Fundo a Fundo, aprovada pela Portaria de Consolidação GM/MS n2  6, de 28 de setembro de 
2017 (Título VII - Dos Investimentos - Capítulo I - da aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes - Artigos. 653 a 668 - Da Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 



Parecer 

Financiáveis para o SUS (RENEM) - Artigos. 669 e 670 - Do Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) - 
Artigos. 673 e 675), a presente Proposta obteve, preliminarmente, parecer técnico de mérito favorável, 
emitido pela Secretaria Finalística, com respectivos de acordo e homologação em 13/10/2021, para a 
solicitação de recursos financeiros visando a Aquisição de Equipamentos/Materiais Permanentes. 

ANÁLISE TÉCNICO-ECONÔMICA DE EQUIPAMENTOS 

Em concordância com as referidas Normas, este Parecer Técnico de Equipamentos visa avaliar, com base 
na descrição e detalhamento das especificações técnicas apresentadas, somente a compatibilidade 
técnico-econômica dos equipamentos e/ou materiais permanentes e/ou unidades móveis de saúde 
pleiteados, abstraindo-se aspectos relacionados à habilitação do proponente e seus dirigentes, mérito 
da proposta, viabilidade e sustentabilidade do pleito, e questões de natureza jurídico/legais e 
contábil/financeiras. 

Considerando as informações de preços colhidas no âmbito deste Ministério e com base exclusivamente 
na análise das especificações técnicas e estimativas de preços informados pelo proponente em seu 

último conjunto de especificações, não foram observadas inconsistências significativas que justificassem 

lo
uma objeção à aprovação da proposta em pauta. 

Nestes termos, sob o ponto de vista exclusivamente técnico-econômico, restrito às especificações 
técnicas e valores apresentados na aba Equipamentos, esta área técnica manifesta-se FAVORÁVEL 
quanto à aprovação dos itens relativos aos Equipamentos/Materiais Permanentes no valor total de 
112.140,00 (Cento e doze mil, cento e quarenta reais). 

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

Informa-se: 

As análises das estimativas de preço apresentadas na presente proposta utilizaram como referência o 
SIGEM - Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais do Ministério da Saúde, 
composto pela RENEM que é a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis 
para o SUS, bem como o PROCOT - Programa de Cooperação Técnica, que é um banco de dados do 
Ministério da Saúde que contém informações de pregões presenciais e eletrônicos e cotações de 
fornecedores especializados, além de pesquisas em sistemas com estimativas de preços de tecnologias • médicas, como o ECRI Institute. Para maiores informações sobre formação de preço dos itens da RENEM 
consulte o site do SIGEM: www.sigem.saude.gov.br. 

Não foram avaliadas, nesta etapa, plantas técnicas, características técnicas do(s) local(is) de 
instalação, sustentabilidade, viabilidade técnica, autorizações eventualmente necessárias de órgãos 
competentes e adequação ou outras exigências que não se relacionassem diretamente com a avaliação 
da compatibilidade técnico-econômica dos equipamentos e materiais permanentes descritos na 

proposta em questão, tendo em vista que essas verificações são de responsabilidade de outras áreas 
finalísticas que já as fizeram ou as farão, caso necessárias, em etapa posterior à presente análise. 

Este parecer não afasta a necessidade de cumprimento integral da Lei de Licitações e Contratos n° 

8.666/1993 (quando couber) e demais legislações aplicáveis, como a apresentação do registro da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, para os itens cujo registro é de caráter obrigatório. 

Os itens cadastrados com adesão à Especificação Sugerida do Ministério da Saúde já foram 

previamente validados no Sistema no momento de composição da especificação, portanto não são 
objeto de reanálise nesta etapa. 

Os itens a serem adquiridos, com recursos da presente proposta, deverão ser novos, sendo vedada a 

aquisição de equipamentos usados, recondicionados ou remanufaturados (Resolução-RDC/ANVISA n° 

25, de 15 de fevereiro de 2001). 



Parecer 

f) Conforme o Decreto n2  10.024/2019, as aquisições de bens a serem realizadas, por entes públicos, 
com os recursos repassados voluntariamente pela União devem ser efetuadas mediante processo de 
licitação na modalidade de pregão, sendo obrigatória a utilização de sua forma eletrônica. 

Recomenda-se: 

Para efeito de licitação, as especificações dos itens deverão ser suprimidas de quaisquer referências a 
marcas ou modelos, bem como características dimensionais ou de desempenho, que direcionem para 
determinado fabricante/empresa ou restrinjam a ampla participação de licitantes no certame. 

Os valores ora analisados não deverão ser utilizados como referência única e absoluta de preços no 
processo licitatório. A comissão de licitações do convenente, de acordo com o estabelecido na legislação 
vigente, deverá realizar preliminarmente a cotação e aferição de cada item, buscando na licitação a 
aquisição dos itens pelo melhor preço possível, respeitando-se a coerência de especificações e preços 
constantes na relação de itens aprovada. 

LUCAS SILVA BASTOS 

Tipo: PARECER TECNICO Situação: FAVORAVEL Data: 13/10/2021 

Considerando a Portaria n° 3134, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de 
recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, 

destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do 
Ministério da Saúde e revoga a portaria 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009. 

Considerando a Resolução CIT no. 10 de dezembro de 2016 que dispõe complementarmente sobre o 

planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de 
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Aik  Compreende-se no Parecer de Mérito a análise da coerência e compatibilidade do pleito com as 
lp questões relacionadas aos objetivos, prioridades do Ministério da Saúde, perfil e papel estratégico da 

unidade de saúde beneficiada para o desenvolvimento regional e na descentralização do atendimento, 
porte do (s) equipamento (s), bem como a necessidade de infraestrutura física e de recursos humanos 
necessárias para o funcionamento e operabilidade dos equipamentos pleiteados. Ainda, ressalta-se a 
prioridade deste Ministério da Saúde no fortalecimento das redes de atenção à saúde local e regional. 

Para esta análise de mérito foi considerada a legislação vigente aplicável, ressaltando-se os critérios 
descritos abaixo: 

I - Consonância dos equipamentos e materiais permanentes solicitados com a natureza do 
estabelecimento e/ou unidade de saúde, de acordo com o registro constante do Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

II - Comprovação de condições adequadas de infraestrutura e de recursos humanos para a instalação, 

operação e manutenção dos equipamentos e materiais permanentes financiáveis solicitados; e 

III - destinação dos equipamentos e materiais permanentes a estabelecimentos e/ou unidades de saúde 
próprias dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Considerando as seguintes justificativas apresentadas pelo proponente na referida: A presente proposta 

visa à aquisição de equipamentos para Estruturação da Rede de Atenção Básica a fim de que possam 

possibilitar o acesso universal e continuo de serviços de saúde de qualidade e resolutivos, 



c Parecer 

caracterizando assim a Atenção Básica como porta de entrada aberta e preferencial da rede de atenção, 
acolhendo usuários de forma Universal e sem diferenças excludentes. 

Nestes termos, sob o ponto de vista exclusivamente do mérito, restrito às informações contidas na 
referida proposta, esta Área Técnica é favorável ao mérito da proposta apresentada. Considerando a 
coerência entre os itens solicitados e o perfil da Unidade Básica de saúde beneficiária, nada tendo a se 

opor quanto à aprovação dos itens e quantitativos constantes como aprovados na aba equipamentos do 
Sistema de Pagamentos Fundo a Fundo, conforme listagem abaixo. 

CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES: 

Ressalta-se que a proposta será submetida à área de análise técnico-econômica, a qual emitirá parecer 
sobre o custo apresentado, em que os valores estimados e discriminados no detalhamento da proposta 
serão analisados frente aos valores de mercado da região de inserção da unidade requerente, podendo 
ocorrer ajustes. 

Cabe ainda análise do Fundo Nacional de Saúde quanto à viabilidade da presente proposta considerando 
a legislação e as normas específicas. 

Salienta-se que compete ao município solicitante garantir os recursos humanos e de infraestrutura 
necessários à operacionalização dos serviços a serem prestados na unidade, de forma a permitir o 
alcance dos objetivos propostos, de acordo com o compromissado na proposta e em seus anexos. 

Desta forma este Departamento de Saúde da Família posiciona-se com Parecer de Mérito Favorável a 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes listados abaixo para estruturação da Rede de 
Atenção Primária. 

Coordenação Geral de Financiamento da Atenção Primária - CGFAP/DESF/SAPS/MS 

(61) 3315 9037 / 3315 9066 / 3315 9060 

RAYANNA ARAUJO LISBOA • 



SS~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 22 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 52002 
OBJETO': DESTINA-SE A AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE PARA AS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO COMERCIAL: ( 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ/CPF: 

*IDADE DA PROPOSTA: PRAZO F'ARA ENTREGA: 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 163421 CÃMARA PARA CONSERVAÇAO DE 
IMUNOBIOLOGICOS AÇO INOXIDAVEL 304 
ENTRE +2°C E 8°C CIRCULAÇAO DE AR 
FORÇADO SENSORES INTERNOS DISCADOR 
DE EMERGENCIA CAPACIDADE ATE 300 
LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

UND 7,00 

Valor Total da Proposta 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

TELEFONE 

LOCAL 

Data 

1 de 1 



Nome completo do proponente CPF/CNPJ 

ROSE NUNES 

FUNCIONÁRIO / CONTATO 

Boa VIsta Corercis e Semiços Uda 
Sócia Proprietária 

Rose Rodrigues N.Iforeira 

ROSE NUNES 

TELEFONE 

(75) 99878-4545 

LOCAL 

POVOADO BOA VISTA ,200 -CASA ,BAIRO:SOBRADINHO/ ZONA R. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

  

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 22 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 52002 
OBJETO : DESTINA-SE A AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE PARA AS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO. 

EMPRESA:BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS -LTDA 

ENDEREÇO COMERCIAL: POVOADO BOA VISTA ,200 -CASA ,BAIRO:SOBRADINHO/ ZONA RURAL 

CEP: 44330-000 FONE/FAX: (75) 99878-4545 CONTATO: ROSE NUNES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:172.276.784 CNPJ/CPF: 20.618.646/0001-44 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO PARA ENTREGA ATÉ30 DIAS 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND. QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 163421 CÂMARA PARA CONSERVAÇAO DE 
IMUNOBIOLOGICOS AÇO INOXIDAVEL 304 
ENTRE +2°C E 8°C CIRCULAÇAO DE AR 
FORÇADO SENSORES INTERNOS DISCADOR 
DE EMERGENCIA CAPACIDADE ATE 300 
LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

ELBER 
UND 7,00 17.000,00 119.000,00  

Valor Total da Proposta 119.000,00 

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Data:  18 DE NOVEMBRO DE 2021 

1 de 1 



02,477 

exclusiva responsabilidade 
que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 

exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do 
proponente 

EDSON MOREIRA 

CPF/CNPJ 

FUNCIONÁRIO / 
CONTATO 

EDSON MOREIRA 

TELEFONE 
41.3204-8000 

LOCAL 
RUA ANNE FRANK-CURITIBA PARANA 

Opeir",Ç/Lct•,: f.;  

Ria k FT 1. " 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 

COTAÇÂO DE PREÇOS 

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 22 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -52002 
OBJETO: DESTINA-SE A AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE PARA AS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO. 

EMPRESA:DENTAL MED SUL 

ENDEREÇO COMERCIAL:RUA ANNE FRANK-CURITIBA PARANA 

CEP:81.730-010 FONE/FAX:41.3204-8000 CONTATO: EDSON MOREIRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 901.57214-37 CNPJ/CPF:02.477.571/0001-47 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS PRAZO PARA ENTREGA:30 DIAS 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITE 
M 

CÓDIG 
O 

DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND 
. 

QTDE 
. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 163421 CÃMARA PARA CONSERVAÇAO 
DE IMUNOBIOLOGICOS AÇO 
INOXIDAVEL 304 ENTRE +2°C E 
8°C CIRCULAÇAO DE AR 
FORÇADO SENSORES 
INTERNOS DISCADOR DE 
EMERGENCIA CAPACIDADE 
ATE 300 
LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

BIOTECNO D  
UN 7,00 19.000,00 133.000,00  

Valor Total da Proposta 133.000,00  

Data:  18 DE NOVEMBRO DE 2021 



I Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto desta cotação de preços, sendo de nossa 

40
exclusiva responsabilidade todas as despesas, como transporte, alimentação, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e 
outras não especificadas e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação. 

Nome completo do 
proponente  

Adriano Povoas 
FUNCIONÁRIO / 

CONTATO 
Adriano Povoas 

TELEFONE 

(71) 3482-0157 
LOCAL 

Rua Boa Vista de Brotas n° 23 — Eng° Velho de Brotas- Salvador 

CPF/CN 
PJ 

   

"5,51fWaJ2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA  
PRAÇA MARECHAL DEODORO, N°26 - CENTRO - CONCEIÇÃO DA FEIRA/BAHIA. Cep 44320000 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

   

   

Solicitamos de V.Sa. que nos seja informado preços e demais condições para a possível aquisição do(s) item(ns) abaixo 
discriminado(s): 

SD N°. 22 
SECRETARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 52002 
OBJETO : DESTINA-SE A AQUISIÇA0 DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANETE PARA AS UNIDADES BASICAS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO. 

EMPRESA: PONTO CERTO 
ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Boa Vista de Brotas n° 23 — Eng° Velho de Brotas- Salvador 

20.240-340 FONE/FAX: (71) 3482-0157 CONTATO: Adriano Povoas OCEP: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ/CPF: 12.829.836/0001-82 

VALIDADE DA PROPOSTA: 20 DIAS PRAZO PARA ENTREGA: 45DIAS 

PREÇOS E CONDIÇÕES OFERECIDAS PELA PROPONENTE 

ITE 
M 

CÓDIG 
O 

DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND. QTDE. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 16342 
1 

CÂMARA PARA CONSERVAÇAO DE 
IMUNOBIOLOGICOS AÇO 
INOXIDAVEL 304 ENTRE +2°C E 8°C 
CIRCULAÇAO DE AR FORÇADO 
SENSORES INTERNOS DISCADOR 
DE EMERGENCIA CAPACIDADE 
ATE 300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

ELBER 
GELADEIRA 

S 

UND 7,00 R$ 23.000,00 R$ 161.000,00 

Valor Total da Proposta R$ 161.000,00  

Data: 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 



PREITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em. . /.. ,1 /202 

JOÃO PED BR!~ CARDOZO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos. 

Prezados Senhores, , 

Nos termos do ato de requisição, emitido pela Secretária Municipal de Saúde, nos moldes da 
Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto 
acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procediMentos ditados pela Lei 10.520/02 
e da Lei 8666/93. • 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente :de  Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 19 'de novembro de 2021. 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em. -1 Li /2021 •  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 .; CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira -Bahia, 22 de novembro de 2021. 

Senhor Prefeito, 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Ex°. referente à aquisição de câmara 

conservação de imunobiologicos, informamos a existência de dotação orçamentária bem 

como a previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar o pagamento das despesas 

decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 

UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 

Atenciosamente, 

SECRET 10 UN 
Edso2pdnf reitas Amorim 

CIPAL DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, como parte do Processo Administrativo N°. 305/2021, esta Comissão de Pregão 
conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a contratação ora 
prétendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de 
licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos termos 
dà Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Eletrônico sob o Tipo de Menor Preço Global, 
atribuindo-lhe o número 024/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e 
remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 23 de novembro de 2021. 

Naisa.CMque ra Pinheiro 
PREGOEIRA OFICIAL 
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Conceição da Feira/Bahia, 23 de novembro de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhor Procurador, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
305/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tombada sob o N° 024/2021, cujo objeto atine sobre aquisição de câmara para conservação de 
imunobiologicos, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da Lei de 
Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa C inheiro 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 

PROCESSO N° 305/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRr".''. BPVIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizarlicitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO/Global, c)e\aPCirdcom as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.corYi.br/  

OBJETO: Aquisição de câmara para conservdão de imunobiologicos, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

41,  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atehdam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e.com.br, no horário local das 
XXhXXmin às XXhOOmin (doze) horas do dia XX de XXXX de 2021, até as 07:00h do dia XX 
de XXX de XXX (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das prPpostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as XX:XX h do dia XX de XXXX de 2021, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. 'Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

r. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 09h00min horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 2021. 

IMO LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK http://www.licitacoes-e.com.br. 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, XXX de XXXX de 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira , r  

.k 
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Aquisição de câmara para 
Global. 

1;22. DA\DESCRIO 
LOCAIS 1SE ÉNTF'iÈGÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021, 

PROCESSO N° 305/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
www.licitacoes-e.com.br  até as XXh30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 
XXX, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das XXhOOmin (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia XX de XXX de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BAHIA, por intermédio de sua 
Pregoeirao Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos inter:éssados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado ;Selo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

conservação de imunobiologicos, do tipo menor preço Por 

\ \\) 
E ''ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS 

1 — O objeto desta licitação deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2 - Constatadas,)irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a), se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias,' contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo Máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam (:)rãiia`mente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do siiio:'\•..,_WWw.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto/no itemdeSte:Èdital. 
2:1.1 As Microempresas ou Empresas de /Pequeno •' P,9\rte '..ii-o,de-rão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma RréScrite".sa Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de" 2006 e Lei n° 1\1.488/de 15-,de junho 
de 2007, bem como, as empresas produt&as/  de Èens e serviçOs de informática 

,.. no país, que usufruam dos benefícios (\ onstantes do art. 3° da Lei 8.248 de 
up 23/10/1991 e do Decreto n°7.174 de 15/05/201\0\ \ 

2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte\  deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrôllibo, sob as\penas da\lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art,. 3° daei Complementar n° '.123106, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabeleido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 
2.1.2 Para participação no,f,"regão Eletrônico, o licitan,te deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, qu'e cumpre-e---'"-plenamente os requisitos de 
habilitação e que „. .a proposi`à."--esi`k,  em cOnforrrildade' com as exigências do 

\ 

inStrumento convocatório (Decreto-ri°--1,&024/2019). !: 

2.1.3 A participação \na licitação\implica,__na\jaceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, Oem comO.na\observância  doS'regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicOeis, obServando-Se \o, disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidáâ\Cp,ela autentieidadfidelidade das informações e dos documentos 
apresentados ern\qtlarqu'êr fase\dciprocesso. 

2.2 A,:s-sIsi'aántes dierão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
\ 

111) os problemas.,,,futu2,s de \modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades\decCirrentds de sua execução, inclusive quanto à localização do 
ernpreend in.ietito„ . 
2:3. Caberá ao\lidtante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
a)-Credenciar-seSo\licitações-e; 

\,...1 ,. . 
Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital;  exclusivamente por meio 

eletrônico, via intemet, a proposta de preços;  

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadaS em seu nome, assumindo 
como firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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d),Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda :de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 
e)Comunicar imediatamente a o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, 'para imediato bloqueio 
de acesso; 
f)Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar 
doPregão na forma eletrônica; 
g)Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 
a) Sob a forma de consórcio e na subcontratação totá(jou pàrcial dos)fornecimentos; 
b)Cujos empregados, diretores, responsáveiVtécfnicos ou .Vó, ,cio‘/figufe'm, como 
funcionários, empregados ou ocupantes de fu'ilçpso, gratificadas  na PREFEITURA; 

Que estejam com o direito de licitarce \cOntrafar \suspenso\c
( 

 qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por<éstes teniiamido déclàradas inidôneas; 

Empresa em processo de recuperação,Iudicial proCeso de falência 
ou concordatária, sob concurso \ de àeàores, em.,\\!

p
iissolução ou em 

liquidação; e) Estrangeiras que não estejapi autoriiàds,a operar no,..2aís; 
O Que possuam, em seu quadro, 'kócio, com vinculo de:, parentesco com servidor 
público que exerça cargo em conlisão o‘tifunção de confiança na PREFEITURA; 
gl) Será considerado vínculo de\pi-eptes.Co,\o\cônjuge) o) companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, pof&-ônsanguinidâde ou`afinidadellaté o terceiro grau. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
• 

\\\ 3,1 O credenciiál'nento dar,se-á péla, atribuiçãode chave dá:  identificação e de senha, 
pessoal e intrarn`ferivel,\Ora ac'esiar„ o sistema eletrônico. . (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser providenciado no \sitio WWw.licitacoese.com.br. 
3.2 O credenciàMento\do ircitànte dépénderá de registro no sistema licitações-e 
doBanco do Brasi): 

ç.
3.3 credenciamero junto aouprovedor do sistema implica:  a responsabilidade legal 
do licita\hte\citi-4é--seu \representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realilação dàs-lr'ansáçõet inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 A perda\d'a\seniia,gif quebra de sigilo deverá ser cornuniCada imediatamente ao 
provedor do si'àtema para imediato bloqueio de acesso. 
3.5 O uso da senhale acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transaçãO\eietuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.10s pedidos de esclarecimentos referentes a quais quer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02(dias)dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via intemet,no sitio www.licitacoes- 
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e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão consideradót como não recebidos. 
42 A licitante deverá, além das informações específicas requeridas 
péla PREFEITURA, adicionar quais quer outras que julgar necessárias. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou.  superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, deste Edital. 
43 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadósamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4,4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarÉóàlas e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e S'euSs'anexos comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via /internet, no --sitiosio licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modifica/0o)  pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazó/inicialmente estabelecidor-exc ,eto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulá'çãO\das própoStaSy 
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno\c/Onhe\cimento das Condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá sollitionado to\daS\as dúvidás `e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas\\ 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidenteue a licitante examinou minuciosamente 
to.da a documentação deste edital e \seus anexos, "que coáipçóvou e achou correta 
EVidenciará,também, que o licitanbteve da `PREFEíTORA-/ satisfatoriamente, as 
Eventuais informações e esclárcimentos\solicitadosúdo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentàdimplãn\do na aceitação plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5:1. Após a divulgação\doEdii'à-r-no sítio www.licitacoes-é.com.br, a licitante deverá 
Oresentar, no dam`po cOrràsp?in•dens:f-e- dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição j-ComPlénienta\r-eà

\  
sua Pi-oposta‘de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 

especificação(dó\(s) ITEIN 'V/1.,(NSaer(em)ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando \as,\especifica,ções técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgariecessárià\S\  ou\99nvenientes, não 'Sendo aceitas adaptações, 
modificações e \alterações não previstas nos seus manuàis, atentando-se para as 
Esp‘ecifikações Té\óriicas, deste Edital, estando incluídos tódos os impostos, taxas e 
désestis cOrTio leis\s\o'ciais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 
deste Prebão, até-sa àata e\hcira marcadas para a abertura da sessão, 
ekclusivamente-'Npor meio do sistema eletrônico (Decreto n? 10.024/2019). 

5.1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
elètrônica, deverá Ser especificado o objeto, de forma que seja 'possível a sua identificação, 
sob pena de desclassificação. 
51.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob péna de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes deste Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ..ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações 
nome no sistema eletrônico; assumindo como firmes e 
lances. 
5,5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo 
de negócios diante da inobservância de quaisquer 
sistema ou de sua desconexão. 
5:6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período. 
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas dorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5.fá. Não serão considerados propostas ou lances com que 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço uinitário,. e o total, será/  onsider do válido 

unitário, e entre o valor expresso ey\argarismo 'por/ exte"nsó será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem iriegirlaridades Ou defeitos CàOzes de impedir o 
sei' julgamento. 
5.11. As licitantes classificadas como\Microemp esas ou EMpre as de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do\  enioNde suas \\p?opostaá, -èm' campo próprio do 
sistema, que atende aos çe,Auisità\\do  artigo .\6°\ da'z  Lei Complementar 123, 
de14/12/2006, para fazer jus aos behefícioà•p?tvistos na ?eferida Lei. 

que forem efetuadas em seu 
verdadeiros sua proposta e 

sistema eletrônico durante a 
"ô'hus decorrente da perda 
mensagens emitidas pelo 

contemple os 

• 

.) Deverão ser informados na proposta escrita: [NOTA: deve ser 
"\'') • definido pio órgao. talante] 

(,/)a marca 
(x)o prazo de garettia 
(x)o modelo 
( )a referência 
(x)o tipo 

6. D'A-61VULGAÇÃO\DAS, ROPOS 'AS DE PREÇOS 
6.1'\Aj3aãi'r-,es \XXhOOmín\  (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia XX de XXXX de 
XXXXã\e\r'n''',„ `copfor(riid\ade ãorii) o subitem 5.1 deste ,Edital terá início a sessão 
pública do,PREGÃO<LETRÔNICO N° 024/2021, com a diulgação das Propostas de 
Preços, recebidas da etapa de lances, quahdo, então, encerrar-se-á, 
automaticamentea fase de recebimento de propostas, :;conforme previsto neste 
Edital e de acordo) com o Decreto n° 10.024/2019. 
6,2 O Pregoeiro -. ./erificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
6:3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 
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7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e‘qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
73.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, ,para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceít@b9 dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser..obedeCido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relaçaoAo lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores izao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sisteKa. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais .lances de mesmo valor, p'revalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar elo sistemetrônico.:. 

7:6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônicoos ,licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance egislrado, vedadm identificação do seu detentor. 

7..7. O Pregoeiro anunciara lititante tentor agtproposta ou lance de menor valor 
imediatamente apóátoApncerramento da etap'àkde lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociaçãe deusa° peio Pregoeiroacerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7,8. Se a proposta ou o ance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o Iar, subsequente‘à ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo sua habilitação. Se for ...necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, a e apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edi 
7.9. etapa de lanbes não permite registro de valores tiguais, contudo no momento 
do registro da proposta iniciai': esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório,, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas cm valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. f 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
MIcroempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 
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7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitem‘6 .10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte— EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte — EPP na mesma condição. 

710.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa — ME ou Empresa de 
PequenoPorte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico• será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
613. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7,13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição dá Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA! PROPOSTA FINAL! PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor Oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes disposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites,de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO 
III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriaMente: 

a) Marcas / Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer _ 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas 
com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais '(lCIVIS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta. 
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g)Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada para participar do certame. 

7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflítem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos' documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.18. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. \ • 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão,., ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão: 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

•
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
7.23. Os 'documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8:1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
GLOBAL, considerando o valor global do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
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8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor por lote superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
quecomprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objetodo contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme 

art.40, VII c/c art. 48 Ida Lei 8.666/93; 
Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 

art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 
8.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou unitário simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, .,ainda que ,  esta Concorrência não tenha estabelecido limites 
mínimos. 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. Alicitante vencedora deverá, atender aos termos e condições das especificações 
técnicas, sQl, pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. A, Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6,1 deste Edital, que' 'compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo 1 deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo 
de 03(três) horas, após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
juntamente com a documentação de habilitação (documentos legíveis, 
semrasuras, borrões ou apagadas e de fácil leitura, sob pena de 
desclassificação), edeverá conter ainda: 
a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, equalificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
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procuração, que responderá pelo contrato no caso da licitante ser 
a vencedora; 
bjNúmero da conta bancária (banco, agência e número da conta), número 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, 
além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários 
ao preenchimento da Ordem de Serviço, caso a empresa venha a ser a 
vencedora do certame; 

Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; 
Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 

devidamente preenchido; 
Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo 1 do Edital, preenchida com 

clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e totaL da proposta; 
Quaisquer outras informações afins que julgar' 'necessárias ou '-convenientes. 

8.10. A proposta deverá ser apresentada , sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas,preferencialmente em papel timbrado da' licitante, e redigido com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto às 'expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada \ com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), dOm observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhaS, de quantidades e 'preços unitários que 
integram o Edital (Anexo 1),(, contendo 'oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento ,â ter mais de um resultado. 
8.12. A proposta deverá indicar em' reais o (s) preço (t) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s), com menção discriminada da tributação ' plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA 'hão possui inscrição estadual, sendo , 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela hão observância desta particularidade. 
8.13 A licitante 'deverá- apresentar • os valores em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memória 'de calculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 
8.14 A licitante -devera \ declarar' expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os' custos e, despesas, tais como, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários - ao 'cumprimento integral do objeto 'deste Edital e seus 
Anexos. \ 
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos 
eomissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade 
dadesclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
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8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais”; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor por lote, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo 1 deste Edital. 
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 
a) Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - Certidão 
Negativa de Débito emitida pelo INSS; 
- CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
b) Registro comercial, no caso de'empresalndividual. 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. 
d) Documentos de eleição (RG, CNN>. ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores - 

Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor; , 

Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos 'sítios correspondentes, e se apresentados de 
outraforma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
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 Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

e) Declaração de que ,não foi declarada inidônea por qualquer órgão 
daAdministração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situáção regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 70  da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 
f): Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 
g), Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 110  do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
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8° da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
A'nexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tstjus.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 
Alvará da Vigilância Sanitária em pleno prazo de validade. 

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
aj Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida domicílio ,,da pessoa 'física. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações ',contábeis ‘ do último 4  exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, ,que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por'' balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por '-'tí:ndices 'oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 4.0.mposta. 
c)n  A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abálkoi, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

NDICE bt LIQUID 

a tert,kealizável a Longo Prazo 
culante''nível a Longo Prazo 

ILIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

INILC =Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

U DE ENDIVIDAMENTO < 0,50 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

d) As empresas cm menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
que comprove(m), a execução doobjeto semelhantes ao que está descrito no Anexo I 
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do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado serviço de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, '§ 4°, da Lei 8.666/93. 

9.2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da icitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para .fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente '''xectit'diát„ os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 
mèsmo em todos os documentos, com exceção da CND 'unto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste últimol' 
recolhimentos de FGTS são centraliztdos. 
9.5. Todos os documentos aprewtad 

Se a licitante for a mate-  todos 
da matriz; ou, 

Se a licitante for a 
exceto aqueles doe 
emitidos somente e nome 
9.6 Para fins de ilitaça 
órgãos e e tidades emissores 
no SICAF ou sue nele esteja 
prova. 
9,7.A PREFEIT 
a) 

a Adm.' 
inexistê to a° de i•4 edim nl

%
r,:g 

ao  Pública; 

sj 1,9 

b) Da sit e 
improbida PaS A 
(http:I/www.dj.br/irn.  

Da composição, societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno P,orte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3° da mencionada 
Lei Complementar. 
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EFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
de certidões, os documentos não contemplados 
encido, o que constitui meio legal de 

s documentos 
a propila 

ara habilitação deverão estar: 
s documentos deverão estar em nome 

caso deverá comprovar que os 

rão estar em nome da filial, 
ureza, ccimprovadamente, forem 

resa no' Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
trativa disponível no Portal do CNJ 
bidade adm/consultar requerido.php.); 
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9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeho Corte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para . efeito de contratação. 
Cpntudo, deverão apresentar toda a documentação 'exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto,;fio subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprfoeptõria de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
912.1. No caso de preferência para Microempresas ou E ,p,resas e Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação .da réglaridade,, fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis„ cyjo termo rh'iCial cdrrá'ÍSCsndera ao 
momento em que a licitante forem deCláSd'as vence¥:ra'i do '-C'ertame, 
prorrogáveis por igual período, a crit&iO Cià, PREFEITURA, para a 

,.. regularização da documentação, pagarWito ou parCUmento, do \ débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivanS'm efeito dMertidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora0o presenta,Regão a‘i'Citante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com Wação à aceitSão da '04àsta e os documentos --...... . 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO- GLOBAL, respeitado os 
preços UNITÁRIOS E TOTAIS, orçado pelá, PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. , . 
9,14. No julgamento daíabilitaçãodas propostas, Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alter,em substância das prbpostass dos documentos e sua 
válidade jurídica, m'adiantenespacho fu,pdentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia p- Ciii-vle habilitação :e classificação. 
915. Se a liefânte de4Rtender as exigêntiátde habilitação,:o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance s'ãbà`eqüente verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, nnem euclassificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou ,ancekjue atend4àbao Edital. 
9.16 eve acominnhar propbta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marc,à

4t
p

ac

:oduto ater fornecido.' )  ..‘ 
9.17. Gonstatado o ateWnento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1 Até 02 (doii)rdias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregãó, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável '-;pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será "designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

li DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. . 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
séjam passíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada(Cto- jicitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira aufàfikacIO'-à adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito 
süspensivo. 
11.5 Os autos do processo permanecerão c mAista\franqüeadà aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua ilare-thal Deodoro Da Fo\nsca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no tiorá`rio local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. , 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apçesentadas,\via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licifaçães - e: Wyg, w.liciteco0)-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no griderek\acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá 
sobre eles, encaminhando s'a Nautoildde comp\etente qáando mantiver sua 

P )e  
decisão. 

'\ 11.7 Para efeito da intagem dos prazàs, o xpediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 1-2h00min \(doze) horas ....../— horário local — e, sendo 
considerado intempestivo "o recurso--ou\\.  representação quàndo não recebido pela 
Pregoeira ou pelo RL-ãtocol.ci\dO Se-for,de.--1iditações até as ,'12h00min (doze) horas do \\ 
último dia do prazo recural.  
11.7.1 Não se,r.ào, conhãcidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem comó'os'que fOreril.envià\do's\por e-mail. 

\\ ) 12.DA,ADJUDICAÇÃHOMOLOGAÇA0 
12Á A:'àdjudicaçào \doS\serçoS\d`o presente certame será viabilizada pela Pregoeira 
sempre que,hao„houver\rec'brso:\,  

'. \T-... --.... \ \. 

12.2 A\h`omalog-àçãr:\da liciIaçao é de responsabilidade dà autoridade competente e 
s6 poderá\\sereaiizada depois da adjudicaçãà dos serviços aos 
proponentes`vericedoresjelà Pregoeira, ou, quando houver .recurso, pela própria 
autoridade competente. 
12.2.1 A autoridãde)competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com 'iistas à verificação da aceitabilidade dds produtos cotados, antes 
dà homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente :.vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. , 

13.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
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13.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
itens, devem ser entregues de forma imediata ao recebimento da requisição, sob 
pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
13.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
13.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

14. Das Condições De Pagamento 
14.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV ,alínea "a", da 
Lei n.° 8.666/93. 
14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da • PREFEITURA. 
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento 'à Lei 8.212/91, bem -,córno a IN 971/09 — 
SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° da "IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou \ alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, 
sob pena de retenção \,do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no \ Percentual - correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização \ do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, ''que será considerada ,como data final de adimplemento da obrigação, 

41  conforme estabelece o Art. -.9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
W 14.4.1 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 

seguinte a, 'de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, partir da' qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994: 
14.5 As faturas só,, Serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação. 
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos. 
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em vigor. 
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica ' desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá fatuÍarkento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamentr\st-à1Delecida neste Edital. 
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda/aexecução'-̀ do„prn,écimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legaik sriátlos, alterados ou extintos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, (de"7comoveda repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para\mais ou \pira meno\ conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida go subitem nterior, tribtitos ou encargos 
legais que, por sua natureza jundico-tributárià (impostos 'diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
14.10 Será considerado em atraso, o jpaamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA\efetuará aluálização financeira,aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

AM = P x 1, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P •= Valor da Parcela a ser paga; e 

\\\ I = Pe-rcentual de atualização monetário, 

1 = (i+im 00)cixii30x(1 +Irn2/1 00) dx1/3"(.1 +imnil 00) ("113" - 1, onde: 

= VarWào, d ihdTè de Preço ao Consumidor Amplo IPCA no mês 
d = Número\de"dias em atrso no mês "m"; 
rri = Meses co)Isiderados para o cálculo da atualização monetária 

14.10.1 Não sendo onhecido o índice para o período, será Utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 
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15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

16 DAS MULTAS 
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor por lote do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: . 

A multa será deduzida do valor líquido do ':fatliamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja,/ insuficiente para' -,cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada,/ \a,„ licitante vencedora/ será 
convocada para complementação do seu \-valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou '\ainda, qt.iando, for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenaÇõeS previstas em Lei 

Não havendo qualquer importância a ser `recebida pela,  empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o Valor, total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação  
16.3 Ocorrido o inadimplementà;,a\penalidade,.  será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando $;S" seguinte: \„. \‘. ,1 • 
16.3.1 Cientificada da \reconiéndaçâo, da Cominação/ de penalidade, a contratada 
poderá apresentar defesa PréVià no prazo`de1,0 (dez) dias. 
16.3.2 Após o procedimento '\est-abeleCido \acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência, Regional e,‘\ ouvida à----Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre `a aplicação ou, não da sanção. 
16.3.3 A contratàdà terá uni\ praio, de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso,à,PREFEITURA:\ 

(-.:0_0Vida a Comissão\é\a As\s'esoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar oti:nãO-aplicação da 'Pena, 
16.3.5 Casb,sejamantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA parà julgamento do recurso. 
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais 
recurso. \ 
16.4 Em caso dê ..relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

17 DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o atendimento de todas as 
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condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos, estiverem de acordo com 
as Especificações Técnicas e Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo 
nenhuma observação a fazer. 
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
acertos apontados. 

18 DA CONTRATAÇÃO 
18.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ordem de 
Fornecimento. 
18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
dó serviço, objeto a que se refere este Edital. 
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora. 
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
18.6. É ainda da competência da Contratada: 

A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 

Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no 
que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais; 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 10, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de *cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações 
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
11Multa; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) ano. 7:  , 

Declaração de inidoneidade para licitar ou ,6onfratar com 'e '.Administração. Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê,\  que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade'\-- gire 'aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a\pREFEITURA, Pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nb\sirbitem 
19.2 As sanções previstas nos incisos I, \III, 'e, IV do \eubitem 19.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do incisol, facultada `` .̀a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.'. \ 
19.3 A sanção estabelecida çn\à\nciS'o, IV\  do subiteni 19.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional facultada \-a .  defesa ,̀  do interessado no respectivo 
processo, no prazo de,-----10 (dez),\NOias \\F

,
la,„ abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida apió)--o,praio,le aplicação estipulado. 
19.4 Nos termoscdo Art. \49;-,11, do\Decreto h° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de \Validede,de Sue\proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação \exigida. ho, Editel-,,,epresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento \da 'ect.içãO\de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do\  contrato, comPortar'-`se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido 'o direito kamPia,defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
corn-a' União, e\ser,á'detoredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
pÊejujzo.,..---des multas \pteviste's,: em edital e no contrato e das demais s.  
cominaoe\slegai, \ 
19.5 As penalidades,serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.6 A Mea, l'e-suliedó\  de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentehdo)a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que\der causa. 

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus sucásores, pela garantia dos 
equipamentos estão nas condições estabelecidas nas especificações técnicas respectivas. 

21 Dotação orçamentária: 
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4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE1ZIVIANENTE 
FONTE:02 E 14 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário. 
22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
22.3 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
22.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
22.6 O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
22.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação , quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 

22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 
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22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocorrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, indepe:ndente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 

22.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
que vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em;decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

2.13 A licitante será responsável por todos os ônus e/s`v:'Obrigações concernentes à 
legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciáriá qüaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais, exclüsiVamente correrão 
por sua conta. 

22.14 Os licitantes são responsáveis pela fideirdadeelegitimidade das'informaçoes e dos 
documentos apresentados em qualquer faseÀcYÉertamel 

22.15 O licitante que vier a ser contratado .ficará obri'gado a 
condições contratuais, os a,grpcimos \,21'15, supres 
necessários, na forma da Lei n° 8.6466/98 e suas alfe'fações. 

22.16 Na contagem dos prazoá'restabelecidos neste E'élital e "seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do "Nncimãsip. Só se WCiarri e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

22.17 A homologação 
contratação. 

deste Pregão não implicará direito à 

2.18 Os caos omiss g s serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da 
legislação regnora, em ecial a, Lei n° 8.666/93 e:  suas alterações, a Lei 
ri° 10.520, de 17/07/2002 Decreto 10.02/4/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

4. Este Edital e\s,eus Anexos farão parte integrante da Ordem:de Serviço a ser emitida 
em nome da. ircitantAnceÉr% independente de transcrições. 

22.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção :Judiciária da Bahia - 
TRF/12 Regia° será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, re‘inciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, XXde XXXXde 2021. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2021 

1-‘DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria de Saúde 

2- DO OBJETO: 
aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLOGICOS, conforme 
especificações abaixo: 

03 - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃ9 DE IMU, 0,B16LOG\ICOS, objeto deste 
tenho, justifica-se pela necessidade indispens`ável destes Iaára 'o desenvolvimento das 

\\. 
atividades e conservação de medicamentos úteis e essenciais paro trabalho nas unidades de 

3.2-Para a execução do Projeto será realizado Pregão Eletrônico, observando os 
requisitos,devendo ainda observar as novas e condições do Edital.  e as disposições contidas na 
LeiFederal n° 10.520, de 17(de j1.11hode 2003,\Lei Co\mpiè-mert ar,ri° 123, de 14 de dezembro de2006, 
Lei Complementar n° d\e,,Sk,tle'-'-égostà\de 2014.', "é-subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993

1
, com suas alte7àções. 

4. EMBASAMEN-t0 LEGAL 

4.1 Além disso, devérao ser obs,ervadas s disposições impostas pela da Lei n.° 10.520,' de 
17/07/2002, dos DéCreton.° 3.722:`cte 09)01)2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Deciréto,4204/2007\  \e, rio\becretO\n°\7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 
Cofflpleme-htar n.° 123 'de f4ti`2/,20061ristrução Normativa 01 de 19,de Janeiro de 2010, Decreto n° 
7.709\d03/6412012e1  \subsidiahamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriàes. \) 

5 -DO CONTRAI() 
A 'empresa iicilarite,vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
com a PrefeitA\Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante. 

6- DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal  
de Saúde.  

7- FORMADOFORNECIMENTO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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saúde; \.) 



- Caso detecte alguma falha na entrega do produto, em desconformidadb,.com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo 

10-ESPECIFICAÇÕES • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

7.1 Só serão aceitos o produto que estiverem de acordo com as especificações exigidas,estando sua 
aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

8-VIGÊNCIADOCONTRATO: 

8.1 06(seis) meses 

9- DASCONDIÇÕESDAENTREGA 

9.1 — O objeto deverá ser entregues, de forma imediata, após ordem de compra. 

ITEM DESCRIÇÃODOMATERIAL (." \UND. QTD:, \v. UNIT \ 'W.TOTAL 

1 

. 

Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço \ 

inoxidável 304, Aço
\

, 

 

temperatura entre r''''-,- +2 e +8k, 
circulação de" ar `4,2bdo.;"•-, 
sensores interficfs;\siste‘má\de'-- '..""--„,,.._ 
emergêngia e\Tébistro\d`e\ 
dados. C-orri\4 ou\5gavetá‘s.\\. 

\ ou pratelekas. Ca\p‘aCidade \\\ 
de 280 a i),01.:\\ \\ 

OND\ 

\ 

\\ 

7 

. 

..—... \\ .\ \, \\ -- VALOR R$ 

\_\ 
CÂMARA CONSERVAÇÃO 
Câmara de conservação de imunobiológicos, com contra porta, discador de emergência, em 
aço inoxidável 304, temperatura entre +2 e +8°c, circulação de ar forçado, sensores internos, 
sistema de emergência e registro de dados. Com  4 ou 5 gavetas ou prateleiras. Capacidade de 
280 a 300L. Voltagem: 220V Garantia mínima de 12 meses. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Unidade de fornecimento: Unidade 

11 -PAGAMENTO: 

11.1 O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pelaTesouraria/Prefeitura doMunicipio de 
' Conceição Da Feira — Bahia, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao fornecimento e 

PREFEITURA' MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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N> 



11.2.4 Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamen e o númerci o contrat6;a descrição dos 
materiais,quantidades,preços unitários e o valor totabd 

12 .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

atestada pela Administração. 

11.2 São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato: 

11.2.1 Fatura dos serviços prestados aprovada, e respectivo documento fiscal atestado pela 
unidade gestora do contrato. 

11.2.2 Originais das Certidões Negativas de Débito MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, 
FGTS,INSS (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e a Divida Ativa da União) 
-emitida pela Receita Federal,e TRABALHISTA(validas e regulares). 

11.2.3 As multas aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento da medição mensal, 
mediante a expedição da guia de recolhimento correspondente. \ ' 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DES,AUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002— FUNDO MUNICIPAVPE SAUDE , 
2096- MANUTENÇÃO DO APS - AtÉwÃo PRIMARIA ,À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.400- EQUIPAMES E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

UF: 

CEP: ' E-MAIL: 
, 

FONE: 

CONTATO: 
('`.. 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: \\•,,,,,,,,„'""•,,..„.„.„ 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANfE\LEGAL: .\\ --‘'`•,•)"."'N..„,„  / 7 

  /7\ 
'DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: 

\, \  
‘CfC: 

OBJETO: 
\\ \\ \) 

\\ \\ 
MODELO DA PLANILHA DE Q ANTATIVOS E,P\ROpOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 

.-"-------7  VALOR TOTAL: 

VÁLOR TOTAL (POR EXTENSb)•„ "....\ ,\ \\ \\\\ 
 

VALOR TOTAL DA PRORQS:TÁ:  

Decidas, que no preçO,ofãta‘do estãO\inClusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do ik 
' s '- '‘. \. \,. \  

bjetá, endo-de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 
-,... N.  ,,k. "...s.., . 

encargos sociais, i'mpostqs., taxas, tributo,s;emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 
N\  . \\ -,•

-.......,\ \, 
e demais despesas\inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações d\o objeto lic'''''itado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para,efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

            

 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 

da Lei 10.520/02, da Lei n2  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

N2  024/2021/. 

  

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
/ / 

   

     

  

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observações:A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os'pagamentos durante a execução do 
contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Bahia / Setor de 
Licitações. 
RiiaMARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 
OBJETO: aquisição de CÂMARA PARA CON ERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, tipo 
menor preço Global. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de !citação, nós, abaixo-assin_ados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 024/2021 que estâ em conforrnidâdi)com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como comS,,, as especificações -cohstantes em nossa proposta, pelo 
valor Por Lote de R$U, conforme Planilha Orçamentária em \aTexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa propoktof aceitaaquisiçãól no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatgra da Ordem,  de For:nedimeriMPincordamos em manter a validade 
desta proposta por um p dé 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, 
ou seja, .44,  
/J_, e representará UI‘oronproiliião quelpikekerakeito a qualquer data antes da expiração desse 
prazo. Até que seja assinada a\t5i=dem d-e'k'Forh'éti'mento, esta proposta será considerada um ,,,.. v,- 
contrato de obrigação entre as'''.* ''partes. Na oportunidade, credenciamos junto 
à PREFEITURA o(.à)À_Sr.(a) , c rteira'Oaldentidade n.°, órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e.; domiciliado(a) W, Sta, n.°,bião_, gbidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusiN-ie para interpor recursos, quando ' cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, li'às e ocumentakenfim, praticar os demais 'atos no presente processo 
licitatório, conforme opa da p7Wuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento d dos oslaspectos relativos a licitação em pauta. 
DeclariM ainda plena

noo.  concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus ane'de que nos reços propostos estão inclusos todosrios tributos incidentes sobre o 
serviço objeto 

Atenciosamente, 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA , 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA,NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

A Licitante CNPJ no,  por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8(61;:6
\
7:93crescido pela Lei 

9;,854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trababo rioturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA\HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO \kdU,E INVAbIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na \pràente licdaçâo, (Art. \--.32 - § 2° Lei 
8.666/93); \\\ 
- que não foi declarada inidôr4or qualquerzORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, em qualquer de sug's esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal; 
- que não está impedida de licitar. 'e contrata ,r com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
IVda Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO D&Or.,-4° INCISO VII DK_LEI10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades leOis cabkeim-Ohforrhe preyjsto no Art. 7° dá Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requi'SiOs.de h'àbilitáçã'õ'zcO}Aa'nte do Edital; 

DE CONHECIMENTO DNNSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos éL_R ,órmaçOe,s conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações obj\étõ‘dálicitaçãO.- 

Cidade,,c1 

Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n° 024/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 024/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 'informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 024/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação-  de n° 
024/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 024/2021 por ,,qualquer.- meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou 'por'qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 024/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação;'',  (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico sde n° 024/2021 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou ,discutido com qualquer outro 
participante potencial ou, de fatb, \da licitação Pregão Eletrônico de n° 024/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; / 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 024/2021 não 'foi, no todo ou em parte,\direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas‘,. e'(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

,em-  de de  

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
'\ completa) 
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(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O (os) Empresário/os sócios 
da empresa ,com sede 
a ,nacidadede estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anua da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Complementar n°. 123 de \14-0e'•-dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exCluèià--,relacionadas no § 4° 
do art. 30  da mencionada lei. 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo db (s).  empresário/sócios; 
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ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N°  • /2021 

r„ , .., y  
Pelo presente instrumento particular, de um Ia' dó. o MUNI NLPIpzD co epç,Ão DA 

FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interjriO in&lboo CNPJ s51154i9,7  13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseci, n° 20de'ntro — Coneerção da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neNSiftato, represWado,pelo Èxcp:\o„. Senhor Prefeito .~-,. 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDO, O portadondo CPF XXX1)(XX.XXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designadCONJ dkRATANTN, do outro lado como 

,...- -t. \;.., 

CONTRATADA a empresa , situada à n° Centro, na cidagé'ide , Estado da Bahia, ....,„„),,. , ,   
inscrita no CNPJ sob n°, representad~o , inscritdkhPF sob n° e RG SSP/BA, por 
força do PREGÃO ELETRÔNICO - NON() 'Sxxx/2021 e sua 

, 
homologação e adjudicação -pelo cehefjo execu

n,  tivo municipal, nos termos da 
Lei 10.520/2013 e Lél8'!666/93, térn entrentcomMt_nros e acordados celebração do 
presente contrato, mediante lausulas e condiçõàZâégiirrites: 

1 - DO OBJETO DOCNTRATO 
Aquisição Jj camara pãa conservação de imunObiologicos, conforme 
especificações do edia 'tipo menortpreço Global. 

Termo de Contrato celebrado 
entre4,--7A), Prefeitura do 
Muni`80:ire, Conceção da 
Feira e ,EmPes 

2 A VIGÊNCIA 
2.1 p  O, presente o vigorará de 06(seis) meses. 

2.2 A prorrRgação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei °E3f666/93. 

2:3A prorrogaçao deverá ser previamente justificada e autárizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 

3.— DO PREÇO. 
3.1 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$.  ( )  
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ITEM' DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por db orçamento vigente 

para exercício financeiro de 2021, a saber: 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMEN 
FONTE:02 E 14 

OS E MATERIAL PERMANENTE 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos (dse—sta.,, Jicitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de sfprma-,,ime'dià`ta ao `‘recebimento da requisição, sob pena 
de rescisão contra-feia!, dkda‘a-kature-Za2lobens. 
5.2 - O local dèeritrega pq)e(á abraer tola a área territorial do município. Os -,, \, 
custos atinentes a entfega será,p,ir,conta da.ernpresa licitante. 

.\- i 5.3 - O Local de en\trega,serà os ndicádos na requisição. 
DAS CONDIÇÕES E D‘A,FORMÀ\DE PAGAMENTO 

4)  6.1 - Os pagamentos d
‘evidos ao.)contratado serão efetuados na Tesouraria r \. ',.. \ s  • N',. \ 

desta-Prefeitura, \eni '`3,0\,\60 \oàlaté 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediantepresentabãO\  de'notas fisCaià/faturas. . 

\ •\. . 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serãO devolvidas à Contratada -..., N N., • ) 
e seu vencimento ocorrera em igual período acima. ..,„, -....„, , 
6.3 — juntamente corria \nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS,\RO4deridiária) Trabalhista, Fazenda Federal, Estadál, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através dã\r„ède bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em carteira simples, otiti seja, diretamente para CONTRATANTE. 

DA TRANSFERÊNCIA DO, CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos equipamentos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajusteTeis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no'j'Indice geral de 
preços menos oneroso para a Administração ublica na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra O o prazo de validade dalNroposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período de reajuste será ooúltimo dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida apos ja análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplara os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE  
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolad'após o pre(d) estabelecido na 
c1áusu1a9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste pro ocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do re stamentd, 
9.6. — Enquanto eventuais splicitações °de - eaiuâe de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não pdërá suspenderos fornecimentos, devendo os pagamentos 
serem realizados a ço vigente. 
9.7 — A C TRAT E deverá, quando  autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditi o om os ereços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, 
inclusive para o e yra das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos se fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de eajuste. 
9..Aplica-se 
6.4. 
9.9 e nto119, pedidule revisão de preços altera a data de aniversário para fins — 
de reaj stel, co rátuà'' de i-i• TOdoque o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 M'bses daJass. p pedido de revisão de preços. 

DAS PEN ADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto,  no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que 
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os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitOCio,mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos/das sariçõesPre'‘.iistas nos subitens 
acima. 

• 11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial decontrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadãs,nsejará tà'rhbém \a„)sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos-motivos enumerados no àrt. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11,2 - A rescisão do contrato pod,erá se,aar sob qualquer\las formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suás\à1teraçõe,â 
11.3 - Se a rescisão da avenca se 'der poNq alquer das, causaS previstas nos incisos I a 
Xl,do art. 78 da lei federaLn° 8.666/3\e suaà1teraçõe, à CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda ,ao pagamento de/  multà'equivalérie a dez,p?ir-cerito ao valor do contrato. 

12 — DA VINCULAÃO AONEDITAL 

12.1 - Onpr,esente contrâto 
\\\ 

está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ECETRÔNICO\N° 026/2021 

_ DAS DISFO\SIÇÕES GERAIS 

\\ 
13. CQNTRA\  TADA\asâume-'integral responsabilidade 'Pelos danos que causar 
à'CONTRMÁNTE Nob a ter'ceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento..scontratado isentando esta última de toda e qualquer reclamação que 

-••••, possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - ApliC'am\se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que\-egulamenta as licitações e contratações promovidas pela 

‘\. 

administração 

14- DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte," de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, .os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
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FUNDOIMUNICIPAL 1) ''SAUDE E',GONCEIÇWDA FEIRA /BA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome:  

CPF 

Nome: 

CPF/RG 

IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
jutas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, de de 2021. 

CONCEIÇÃO DA FEIRA— 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 305/2021 

Pregão Eletrônico n. 024/2021 

Ementa: Pregão Eletrônico. Aquisição 

de câmara ' para conservação de 
imunobiologicos, conforme 
especificações contidas no edital e 
seus anexos, para atender as 
demandas das Secretaria Municipal 
de Saúde. Deferimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pela Pregoeira acerca da regularidade da 

minuta do edital e da minuta do contrato do pregão Eletrônico para Contratação de pessoa 

jurídica para aquisição de material e equipamentos odontológicos, instrumentos bucal, de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Conceição da Feira — BA. 

Dessa forma, a fim de empreender a contrataçãq aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Registro de 

Preço, e atendendo ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do 

edital e seus anexos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório, passo a opinar. 

Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 
compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 

do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administdção, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a ium custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 
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Por outro lado, a Lei Complementar n° 101/00, conhecida como "Lei de 

Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 

à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 

consta nos autos deste processo. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 
e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso especifico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar co M antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e, não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 
de todo o instrumento. 

Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 
contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 
tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório —impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 
um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas' ao interesse do órgão ou 
entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In caso, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 
que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 
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número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

, 
regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação' à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação. de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12  e 

2° do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela;  

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execuçãb de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,:etapas ou tarefas; 
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I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

a - planilhas de quantitativos e custos unitários; , 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
das obrigações e a do efetivo pagamento; 

- 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 
preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 
fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f- as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas;. 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
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h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; . 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; , 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. 

Compulsando os autos, observamos que trata-se de recurso decorrente de emenda 

parlamentar no valor de R$ 112.140,00 ( Cento e doze mil, cento e quarenta reais). No entanto, o 

valor auferido de mercado e feito a reserva orçamentária foi de R$ 119.000,00 ( Cento e dezenove 

mil reais). É preciso que se esclareça se o Município fará a contraparida da diferença do 

contratado, acaso o valor seja a maior da proposta de aquisição de equipamento/material 

permanente no. da proposta: 12022.576000/1210-02. 

Ademais, não identificamos no edital critérios de exigência de qualificação técnica 

acerca do produto que se almeja adquirir, como por exemplo se tem-controle de qualidade, se 

deve ser registrado em algum Orgao, entre outros. 

Sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja 

vista, que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento licitatório 

são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados 

no mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no art. 42, inciso I, IV, e V, da Lei n2 10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

após as ponderações constantes neste parecer, opinamos pela continuidade do certame 

licitatório. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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Conceição da Feira/ BA, 30 de Agosto de 2021. 

Patrícia Cardoso da Silva de Souza 

Procuradora do Município 
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E SERVIÇOS 

sagem e drenagem 

linfática. Whatsapp 
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tagram: @silmassa e 

@saudei° 7599967- 

5332 

TRABALHO 

OFERTA DE 

EMPREGO 

VAGA PARA PRES- 

*ADORA DE SERVI-

ÇO - RECEPÇÃO/AU-

XILIAR ADM. SEXO 

FEMININO ESCOLA- 

Feirense, r andar, sala 

201. NÚMERO PARA 

VAGA DE ESTAGIO 

(CENTRO) - AUXILIAR 

MECÃNICO DE MO-

TOCICLETAS. MAS-

CULINO ESTUDANTE 

DO NOTURNO. BE-

NEFICIOS: VALOR DA 

BOLSA AUXILIO MAS 
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Conselheiro Franco, 

AGENDAMENTO: 75 

98233-7763 

VAGA DE 
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- VENDEDOR. AMBOS 

OS SEXOS. ESTU- 

DANTE DO NOTURNO. 

BENEFÍCIOS: VALOR 

DA BOLSA MAS 

COMUNICATIVO Rua 

Conselheiro Franco, 

464 - Edifício Euterpe 

Feirense, 2° andar, 

sala 201. NÚMERO 
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TO: 75 98233-7763 

VAGA DE.  ESTAGIO 

( CENTRO) - AU-
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MUNICATIVA. Rua 

Conselheiro Franco, 

464- Edifício Euterpe 

Felrense, 2° andar, 

sala 201. NÚMERO 

PARA AGENDAMEN-

TO: 75 98233-7763 

VE CULOS 

464 - Edifício Euterpe SER RESPONSÁVEL 

ÇÃO. HORÁRIO: A 

DEFINIR. BENEFÍ- 

CIOS: REMUNERA-

ÇÃO ir COMISSÕES. 

REQUISITOS: IN- 

FORMÁTICA BÁSICA, 

NOÇÕES EM ADM. 

ALRESIDIR EM CORA-

ÇÃO DE MARIA. Rua 

Conselheiro Franco, 

ESTÉTICA 

AGENDAMENTO: 75 
Terapeuta em mas- 

98233-7763 

464 - Edifício Euterpe 
RIDADE: /GURSAN- 

Feirense, 2° andar, sala 
DO NIVEL SUPERIOR 

201. NÚMERO PARA 
EM ADMINISTRA- 

-UTILITÁRIOS 

Ónibus c/ ar, 52 lu-

gares, para passeio 

Au_ e excurções/tábrica. 

XILIO, REQUISITOS: Tel.: 7599106-0006  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
131,2 lltilUMIROM-121 

TOMADA DE P50560 00207901 
A Prefeture erlogdmil de Concekto de Feire -68. per honeste da Cornem% Rammer da Led-
MON tone P61011 5.8 feri matize Sossib Mor de Lickscia nodeAdade 1016620 01 PREÇO ff 
007/2021, no Pa (G de janeiro de 2021,8. 09900. de tico MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: Contra-
lissto de &preta 801 0800041510 de dum quedne pctesportNa no PvioNdd 60 Serra e n Bakro Santa 

Lede ro Mendigo de 100.1660 60 Polo ,  81610.,00140014061A11001 I e Termo de Referencie deste 
odiai 0 Mele eme mem Decerto dar adquIrkke 08 018104110. MunCipaL à Rua 04a1e00.10900 
da Fonema W26 - Centro, Corcel* da Fera/BA/o Ste eAseePTCO.eiceodattatemeadicelmi-
idelbiscornix ro perfolo 22J12 04/01/2022, dm 081100 ke12h0O.C,PL, 20 de dezembro de 2,321. 
- eiMea Udu*. Melro - Presidente da ca. 

CHAIAABIENTO 1031100 - CREDENCIAREM° 00000/000 
DIAMMIBRO P061610 PAPA CREDENCLAMENTO 801 040/200 A Profeltire Munielpel de Coreelsão 
da Forre, por Inkrmido 00 0206.00 Permanente de Leoftepla consedeando o deposto no art. 212 
CePut do Lel 8~03 o miro Mtraestre, rem miau 0060011111410 MUCO PAPA moderei:mito 
do penses Meca ou leite= o microempreerekelorm inderlduals para elegem o cadastro de Pres-
tadores de Meceriko ern gord da emendo, motor, arreio. ~nota freios, arrefecimento, edifiO4 
einteffente e belanCeament), eletres, escape e wtelltuiplia e antemão de pegas e ecessedes, não 
coropreondendo-ee os eerdsos do rtdraserte. tepewite e retoque, oblellemeo atender 6000800 061 
menden* preventiva e ronha de miolos da Peta da Prefeita* MAMO de Conceição da Fera 
ourn M.a.= do MS., conforme °sucata*o e qtentktidea coleantes no Terrno de Referen-
da - Espedficep5e3 do Objeto (Mexo deste emAlO Edital. .001 0090 podido em requiridoe na 
prefeltwatim~ de Corcel* de Feira e Enato do emeileetorIcitacteenploondtelmallawt á 
pedir do dia 210 2/2021. CPL 22 de denuntso de 2021. 

PREGÃO EtEnCeico 57 024905 
A Prego*, do *MOO de Concrie* da Frilre430, In ali, qUe reatará Delta* na metade-0e 
Pregáo alegrem re 02412021. 01610: 116001560  de anum para =Selva* de 4031500te065e06160 
Menor Meço Gleitel. em mordo min as Late 01ei.65W212 10.520/02 e Decreto Falece W10.024/2019. 
Souto 6. 00102,1 realtrer-m-á em 07.012021 te 09:0Che. 0 Erlttal encontre-. &roteei 00 00 
lo eneveldtaciee-oceen.lx. Maiores Warnecke pe13 eetodieftesteopregpopencletomdlcorn. 
Concelçâo da Feire -BA 2D/122021- Nelas Cendre Pireeko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORDESTINA 

AtISO DE ui:regres 
A Prefeitura morde:Mal de ~les*. MS,  4. e , A.,,DRU. raça= 
TOMADA DE PREÇOS W 03/2021 OBJETO: Contrataste de Empresa Etrocielinda Pala EaCuçala de 
00.0 410 Palmearas:to Com StrakMpipedoo Rlde do MitidePo de NOrdeettra. Unia Re Dertato 
de Aspaste Por Fleme& do Mhieládo do Deeerootelmento *8(0001 340116. Regeosentado 018, 000 
Eoartoska Federei, Conforme Condo!" (Mardidedes e Edgertdas Estalselecklee No &AUL Data ds 
Souk 05A)1/2022 (51900mla pextre de Brestea). 
TOMADA DE PREÇOS W0‘2021 METO: Contrataste de Encrue Easeeteleade Pare Canto* de 
Mehodiss flabftedoneb Pare O Odre* da lieCNII de Chope - Af4~, Cordame Convento FORCA 
o'. 0270/2015 No Multiple de Nordestina EZ2962 821212. Etats da Sado: 0901/2022 lo 091004e2, 
Dlecleo Oe Bruna). 
TOMADA DE PREÇOS W 09/9021. OBJETO: Cateto* de Empresa apeolelnem Para 40080 00 
006360/1111010010 Mulata' pede), Reforma ds Orredm Poleia:~ (Povoado de fera Reforme de 
Fechada do Centro do AtMdeidte MOO* (Sede), No MunIcitio ele Noroeste* Estado Barde. Dela da 
Sendo: 11/01/1022 412000608u dexerlo de Einolla). 
TOMADA DE RIÇOS 06/5221 outro: Contrato* de Emprese Especialtrada Pra Construolo 
de 0103106.. Povoado* de TanquInle e Pedra - Berra Rio, e Coretneeo de Praça Ns Rue Mo Jose 
(Sede) No ~Mo do liordeetlna Estado Betes. Dets da Soeste 12/01/Z322 to °Mendes Modelo 
do Grafia). 
Torimm DE PREÇOS 00 7/001 OBJETO: 0206000510 60 Emmen Especialirade Pres Pavimenta* 
Com Parabledixdos Nos Povoados de Pediu - Beira Rlo e Jaca No Mondale de Notestrne, Eetade 
Beta Dota da Peseta 17/01/2021 às 09h0Omin.Dentrio de Bresfilla 
Oe Ideresendoe poderio obter ore Edltels e amam p0500140008 mames Celt1111 Orlo ao atm de 
ketesto,PregaJeão Soeres Moura,103, Cantorido~crelest~ ro torárb 08hoornes 
eel2hOesnln, ar ataste do endereço elettnbx ronlashatagov.M. liorels~ 17 de duerrem 
&amarre DE »SONDE AMUO Wein 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO ALEXANDRE - BA 

PREGAR arritONco Nom 
O MINO, de Pede Neomdre tome púbico o PL 0129/2021 - PE re 004/2021, SRP ri• 011/W21, 

mio Westo 4W~ W AO dà 00(000000 p0031 3101 kPora e ereedvai ~nen* de empresa 
que execute os serem 00 transpate amam Gelamos da rede Office para e Secreteut 60 6000560 
00 0400* de Pedro Aleromdre - 68. corn motorista, menden* o embusteei Mcirdee. ~tune 
04/01t2022 te MOO. Da Mamados poderto amem 0 0104 downfoed do talo Inteirei 62 edtal 

-06 00000008 ~coe IMO/ mweJleitecoesecom.br, erneithttpOttUrfirovempmpdtualtostee. 
bensperenciaoficiabacom.bdperidraphiGraWremmuenUe 01 08 Prefeitura 54616/00 61 Pedro Ale-
ware. EsIns Tendei Amalho Doem - Pregoeiro 

PREGAI) IMMO= W 035021 
O 810150* 40 Pedro Mexerem tone Mito o PL ri' 0131/2021 - PE tf 0052021, cred Objsio ti a 
coei:relação de ~eu eapecialkada ne prestação do etarAços de mando do sarados de LINEETA 
URBANA E MANEJO DE RESIDIAS SÓLIDOS NO 0,18104910 DE PEDRO ALEXANDRE - BANK Abertura 
03/01=2 83 06103. Os 'Cessados Medo remar e Iam doorked do texto Word do edtal 
noa endereços elstranIcal htMat enredloltsocesecante, enuredtplitnritwerkpmpeentelexardre. 
tensparendeofidalbutoralorketkare07~~ oe ~et. ~Mear ds Pedro Ala-
coldre. Etc Mede' Anatem Unes -Pregoeira,  

to TERMO ADITIVO PREGÃO PRESENCIO. cri imo 
Porfelhare ~doei de Pede MANCO torne Md. o di Termo Adltleo de prezo e vote do Eas-

trato n• 093/2021 Maniete .Pregão Pr000ndel de r' 011110210 pild tere o mero de legenda de 
018202021$ 29102/20231 e má ~da no valor Welrel, ar percentagem de 2516 do Item 131 ato 
ob}eto A aturde:h do mame e eietrodornedan gni 06*600. necessidades do Falece Murielped de 
Sa(ade de Pedro Almsedre - BA. WS( USAR DEMORAM MENDES. Preget>. 

U"A"irE"ál'fcarA 

IICTAÇÃO 136-2020 TOMADA DE PREÇO 016-2021 
Objeto. Conteraçao de empreta de engenharia para • execuçto da reforma do prédio do mrtgo 

(0CM,. Tipo: Menor Preço. Data: ominou, ea 001230.1.oeak Ar. Sampaio, 0. 344, Feira de 
Santana • Balata. &Mal No Me trwrefeirradennumLba.goviar. Mforrnaçlm no Departarnento 

do Go",  do CdooPoso o CoutrataçSea marno endereço. no, 600 Md. dás 08100 às 121100 das 

140.000.17100, Teto/OS) 36,02- 6345/4376. Peba de Sentam 20/12/2021. ladelelde Gome. dor 

Santos - Pretdente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAI:IBAS - BANIA 
6•111.122.121/0001-0 

AVISO DE FM/G* - PROCURO ADMINISTRATIVO N°081061. 
CHAMADA PÚBLICA N. 4-2021 

Nos lance da Lee Federal of. 11.947/2000 e das Resolusto/ENDE, tom. perigas a [tortura do 
precedhento adminletrattro 61 0009000410 PÚBLICO pena atedersto de peneiro dmenticlos Dra-
./MIRRO 02 matadura fardar 64011 empreendo:km tendiam 08041 00 moa orgare~ peso a-
menize* escote dos .0,o06 61 *68 000111 de ensino. Velo total *Pintada RS 1.713.1345,24 (Hum 

mtecentes e trem me, nyder:entoe e quarenta e cimo reais e ente e quatro colavos). Centeio 
de .hittirtentrePeorldedisi Art. 2561 Resolução 0011I10E ri.  26/2013. Ge Roletas der/erste demola 
democratas devora ser amoedados roa Icemos do Edital e me aterandinclo ao Program Addessel do 
Almenteção EscoRei -Me& sendo readodorsedee e gotir pubicação deste evlso até die 21 do 
Melro te 202Z data em que mi ~Ma medo de doestflaisto e de la~C 41 0900 MN. 
Uma exDbErlo da Sambla de (09000 6020080105 &brada na Rua W.Manoel Melro, 460- 03t 

, 45.500-90 no trionicipie Maeadtes- BA Edtal dIsperilvet regiteenearnmecaubearesnsparen-
c~o~~021A-deaPiense#044effitela httpalimecsolosleagerbeNcltalso-
e*/ ou na Prefeitura Montreal 10262 563 &demente neste drollo parodio cOnalltM Ne Mi Opera 
amesenterdo mi& cegtel compadre( para searogto do mcolyo, de eterada à mede-kgm dee OttO3 às 
1200 Nora Wenn*** pelo telefone (77)3473-1481 cal emelt IdtmoodDroreateatageolor . Ma-
cadtes,18 de dedemOro de 2021. ENODO MARCONDES NASCIMENTO CAIRES - Praskierte da CPL 

O Natal está chegando e que tal presentear as pessoas 
queridas com panetones? Nessa data, além de ficar com a 

família e celebrar o amor, também é um momento de apreciar. 
o delicioso PÁNETONE DO DISPENSÁRIO SANTANA! 

Venha comprar o seu panetoné! 

2 CLASSI VENDAS FOLHA DO ESTADO 00 lAmA 

TERÇA-FEIRA, 21 DE DEZEMBRO DE 2021 

FREFErruRA MUNICIPAL DE GAVIÃO - BA • 
AM DE LOUÇA° ~O PRESDK1s. Enereon. eco eme 0200 00101 cedam. CONIMIKAO DE 
EMPATA ESPECARAM Mile Pie000ci.0 DE PENICOS 0311 FiNSEOUSETO DE adlo DE OERA PAIS ~Dai 
DDAseDAS 0404e2s9 01~5 E MdeadirMS De MOO 434.94511aom13, comiumwAo, 0460111140 
semocks 0€Peemos, RAÇAS E COASS FE~013 DA ADVD851RACIO KRUG DO tuREfealCeeinliat 
~DOES Carmim es5 AND:05161 DO EDID.L. e ter Renda '0 61 03 acionem a 2022 1. OCCOein. 
Edesieenesseseverels re qdo. es Ids~ as ~valesse à* tereanciumee.Sei.e..,~-eses 
-0041650-0* ee moeda e Ws-feira das ostedriede 120900s 11W~ aea2-2151.0fietb- DA 
10 60 Marram de 2121.1eenet Udu Cheira, enoda 

1Y: "UltrA"'OE"B"igifrkIni 

ERRATA - UCITAÇÃO 131-2021 - PREGÃO ELETRÔNICO 1064021 - Avisemos qm na 
sublimei° do dla 17/12/2021. Omie LI,ec 0.060610112021 ia 0131t30.1.ela-m Dm: 06/0112022 

081630. A. dentais Infommçbes permanecere Inalteradas. Feira de Santana, 2011212021.- 00. 
toado de Jena Olheira - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 
0•11,14.727.15123021-22 

ASESO De ucrrxrdlo -PREGÃO PRESENCIAL W.058/2011 
A CPI. toma pOlglos 061 10061610 que redime IcResto na rnoWidede Peei* PreSercial 
056/2021.00/006 Contrata* Oe tvItaçh lanencerre peWca per= autorizada pelo 0000 01.4-
120 do Brasil PIORO  mesto* de migo de geram:lamento e procemamento dl meu do pagamente 
doe &oleiem Nadem Mem, sendo der Fortanstirlos, Dego Cordeeloneclo, Trabalham Tempterldo, 
Agente Pontos loto, ',dobe piela cem venham e em mgeWdoe rortgencte do cone** Admi-
nistração Ohne do Nuicrolo brotre-DA ando de ~lura 10 1000 horas do dla 11/01/2022, 06 
mia de munge da CPL na Prefeitura Municipal de renova - Belga Ixal na Pope adro de Flerta N 
420 Centra Maiores IrdormaoSm atonto do lel. (75) 3453-2158 dm 0803 ha Is 12:00 teres. Os in-
temerata reddeollo moem o Ide htterftererenmftenegm.transparondeddelacorn.lot na Ma de Co-
mbato Pememente de lictessão, das 08:00 hrs as 12.00 e. tampa - BA 20 de Duembro de 2021. 

PREFEIIURA MUNICIPAL DE TANQUINTIO - BANIA 
C11.312/27.217~1-21 

*1300 05 LW8040 -PREMO BETUMO° 80 010/2020 - PROCESSO ADMINSMATNO W 
2070/001(0.1100* anota= LURADO: BANCO DO BRAS/ - Mclkegeea-e) 

A PREMUNA MUMCIPAL 0€T/,0001440. aterres do Pregoeiro e Equipe designados pela portada ni 
03/2021.1000 00:460 que se enceto à disposição dos Interessados, na sede da Preferirei sroreeta 
PmestAldo de Une Porete ni46.  ceetro dm ume 1200 BOM O Enato) LI0I04000 PREMO ELE-
TRONCO rr 1710/1021, PROCESSO ADMMISTROMD PP 0273/2021 -Sm-141,10N Adniredneção, 
pubtomb no OVelo Mal do Mtnielplo e Unge referente e REMIRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
cormwArAo DE EMPRESA FWECIALDADA ova poesraelo outonos DE113921AÇd0 DE 
MÃO DE osNk EM obesas Vos. PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DA/ERRAS SECRETARIAS DO 
PAUricIMODETANGLIWIC" oca o prezo de 12(0000/ ruem , conta. condigam e esmaeçam 
0610B EB Mal e mus Ancora can inkb de DOBEM DAS PROPOSTAS no da 21 de dezentm 
de Kat BS COSMO. DATA DE MOVIA DAS PROPOSTAS preNste penso da 05 de (eretos de 21322 
ks 0902100, PKID DA SESSAO DE DISPUIA CE PREÇOS menet. gra o de 05 6312116,0 da 202210 
°MOMO (lnferlo Masa Prefeitura MunIcicee de TendrA~, E-malt lettecoseuntançuttotace-
fbeeccorn FONE n3249-2112. 21 de denamtms 2021. Pregoeta Joelson Ferreira Cendro. 

PREFEITURA MUNICPAL DE SA0 GONWO DOS CAMPOS - BANIA 
wer-ameamesen-ee 

• 
81106 61 Puta:ação. 
A Praha", Monteei& Sto Gongolo dos Campos, po.  htermedlo da Comeste Permanente de llortego 
MIS= É putircede 62 Prego Berrenko de rf 032/2021 preblitedo men-feira - 17 de denonero do 
2021 -aro v -adesão n*217. 
01.01 .0614 
A PMFIGURA AWCPAL DE SÀO GONÇALO DOS CAAWOS 0010 público que date Lide* rs mode-
Idade Presto Detento ro monon o coonempso DE EMPRESA DPECOLIZADA FARA 0 FOR-
AECIMENTO DE MEUS PIPA OS ONRIS SOMARES, PIRA ATUM AS remoas DA sEcRE-on4 
161112010, 0€ 010106060  00 04.0461/00 DE 008 0042000 DOS 0610100 -80, eatfonne ~Contos 
e quwttrems constolas nede %til a ser manda rei dts 30 de de:entro de 2021 as 14170 (ora-
ns) leras. Edel 0 10000 "ode* IR eite remilobrom-alan/a. Metro Wormaples pis E-mall 
Ileiterramoncelorkompat0200genedLosa fede Certame crearere dures do dto veeroadErcee-& 
combr.C6190 de %sedo BR rP 914305.Sào DOM* dee CernXe -RA 16de Corarem de 2021. Mate( 
Costa Verta cts Fomece -Precate. 
leta-em 

P881050536 10.800060 DE go Goierµo oos CA/ROSO:Ma OVO pie ablU Ude* no modali-
dade Prol" Betrerico n°000021,90 COWTRATAGLO DE 0,PRES4 ESPEOALDADA PARA PRESTAÇA0 

semoos (*TRANSPORTE 'DE 0210.00/4102 na For MUNICIPAL E ESTADUAL oe mon oemoo 
001 REALIZADO EM 0010.L0 84P0016811650 SOPA 0 TRANSPORTE DE SEMEIAS (tIWAPORTE ESCOUVD 
ND 141191P10 DE SAD GONÇALO DOS COPNMS - DA. arfam* eseedel~ e quentitelhoe constate 

. noite Edita, SAN medis no dg WI de dezembro do 2021 o 14:00 (mera) Bera. Edital e Armas 
~Meie no das swesletaeries-ecornie. Mores hformações peb E-rned 1000411:e026tei:em-
032172009matleMS. Este (*tine ccertert sim* do Cs mavellettseommemenlx. eddlps de ~o 

ne 914305. Sâo Gonçalo dos Coroes - 18 de dee:~ ele 21321.14etel CcedeVontwo da Facete 
- Pregoeira. CPL, 20 de Moerem ele 2021. Mater Costa Ventura da Fonseca. Preekente de C:PL  
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 024/2021' 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico N° 024/2021. Objeto: Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos. Tipo 
Menor Preço Global, em acordo com as Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. 
Sessão de abertura realizar-se-á em 07.01.2021 às 09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site 
www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações pelo e-mail setorlicitacaopredaopmcfadmail.com. Conceição 
da Feira — BA, 20/12/2021 — Naisa Cerqueira Pinheiro 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 fel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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07.103.372/0001-92, no valor de R$: 514.313,86 (quinhentos e quatorze mil, trezentos e 
treze reais e oitenta e seis centavos); Obra 02 - Construção de um muro de arrimo, nas 
proximidades do PSF, no Bairro Prisco Viana, Sede do Município. Vencedora: Construtora 
Atlântico Norte Elreli, CNPJ n2.: 07.103.372/0001-92, no valor de R$: 51.328,69 (cinquenta 
e um mil, trezentos e vinte e.oito reais e sessenta e nove centavos). 

Caetité - Bahia, 17 de dezembro de 2021 
VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  153/21SRP 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de CAETITÉ - BA designado através da 
Portaria na 153 de 12 de março de 2021, leva ao conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação em 31/12/2021 às . 09h00min, no site 
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortaLasp. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de seguro total de veículos para atender demandas 
do município de Caetité-Ba. O Edital encontra-se disponível no site: 
https://caetite.ba.gov.br/,  no site http://www.comprasnet.gov.br/,  no e-mail 
licitacao@caetite.ba.gov.br  e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no 
Setor de Licitação das 08h00m1n às 12h00rnin e das 14h00min às 18h0Ornin. Divulgação 
dos outros atos - Diário Oficial - site: www.caetite.ba.gov.br. 

Em, 20 de dezembro de 2021 
CARLOS CHARLES SOUZA GOMES DE CARVALHO 

Pregoeiro 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 321/21SRP 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de CAETITÉ -.BA designado através da 
Portaria Na 153 de 12 de março de 2021, leva ao conhecimento dos Interessados, que 
realizará licitação em 31/12/2021 às 14h00m1n, no site 
http://www.comprasnet.gov.bilseguro/loginPortalasp. OBJETO: Registro de preços para 
prestação de serviços de agenciamento de passagens terrestres, passagens aéreas nacional 
e passagens aéreas internacional para atender demandas do município de Caetité-Ba. O 
Edital encontra-se disponível no site: https://caetite.ba.gov.bd, no site 
http://www.comprasnet.gov.br/,  no e-mail licitacao@caetite.ba.gov.br  e na sede da 
Prefeitura Municipal, maiores Informações no Setor de Licitação das 08h00min às 
12h00mIn e das 14h00m1n às 18h00min. Divulgação dos outros atos - Diário Oficial - site: 
vAvw.caetite.ba.gov.br. 

Em, 20 de dezembro de 2021 
CARLOS CHARLES SOUZA GOMES DE CARVALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

AVISO 

Extrato de Julgamento de Recursos Interpostos Fase de Preços Concorrência na 
004/2021. 

O Município de Camaçari, através da Comissão Permanente de Licitação - 
Compel, torna público aos Interessados que os recursos Interpostos pelas empresas GAN 
ENGENHARIA EIRELI; M3S COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA; COMPAC 
CONSTRUÇÕES LTDA e RCI CONSTRUÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA foram submetidos à 
análise jurídica, julgados, assim a decisão foi de NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS 
respectivamente. Desta forma, mantidas suas DESCLASSIFICAÇÕES no certame. 

O julgamento e demais peças encontram-se disponíveis no portal de compras 
do Município. Publique-se no Portal de Compras - nos Diários da DOU e DOM. Camaçarl, 
21 de dezembro de 2021-Antônio Sérgio Moura Sousa- Presidente em exercício - 
[empei. 

Camaçari, 21 de Dezembro de 2021. 
ANTONIO SERGIO MOURA SOUSA 

Presidente Em Exercício 

AVISO 

REVALIDAÇÃO DE PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na 4/2021 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada na conservação 

de espaços púbicos para garantir a acessibilidade e mobilidade urbana do município de 
Camaçari-Ba. 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, através da Comissão Permanente de Licitação - 
Compel torna público aos interessados, que transcorrido o prazo de validade de Propostas 
de Preços - faz-se necessário que os participantes do certame deverão manifestar-se acerca 
da revalidação da proposta de preços no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena 
de desclassificação, consubstanciado no Art. 64, § 32  da Lei 8.666/93. 

Serão aceitas as RENOVAÇÕES/DECLARAÇÕES via e-mail: 
compelobras2020@gmailcom - devidamente datadas e assinadas pelos proponentes / 
representantes legais. 

Camaçari, 20 de Dezembro de 2021. 
ANTÔNIO SÉRGIO MOURA DE SOUSA 

Presidente Em Exercício 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NO 7/2021 

RESULTADO - FASE DA PROPOSTA DE PREÇOS - 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da Proteção 

"guarda corpo" da antiga estação ferroviária, localizada no eixo urbano central do 
Município de Camaçari Bahia. 

O MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, através da Comissão Permanente de Licitação 
- COMPEL, torna público aos Interessados o resultado final da análise e julgamento da 
Proposta de Preços das empresas participantes no certame, cujo resultado desta fase, 
está assim descrito: 

A empresa NTW ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS LTDA foi considerada 
CLASSIFICADA por cumprir todas as exigências previstas no Edital. 

E, quanto a empresa FREITAS GUIMARÃES ENGENHARIA EIRELI, foi analisada, 
julgada e considerada DESCLASSIFICADA por não atender ao exigido no Edital de 
convocação. 

As razões e fundamentos estão especificados na 1' ATA de Julgamento 
Interna - que se encontra disponível no Portal de Compras do Município - Publique-
se nos Diários Oficiais - DOU e DOE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N2  6/2021 

A Secretária Municipal de Educação de Capim Grosso - BA, homologa o 
resultado CREDENCIAMENTO CR 006/2021, cujo objeto é Credenciamento para Contratação 
de pessoas jurídicas preferencialmente (MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL) para 
prestação de serviços de transporte escolar da Rede Municipal de ensino do Município de 
Capim Grosso- BA. Empresa Credenciada: AVELINO ALMEIDA DOS SANTOS. R$23.210,00; 
03/11/2021 

NEUMARIA GOMES DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAVELAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 5/2022 

A Prefeitura Municipal de Caravelas, através da COPEL, torna público que no dia 

05/01/2022, às 09:00h, no endereço Rua Barão do Rio Branco, 65, centro, Caravelas/Ba, 
serão recebidas propostas relativas à Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO na 005-

2022, por Preço Global, tendo como objeto a Contratação de empresa para contenção de 
água no Córrego do Braço Sul, maiores informações no horário de 8:00h às 12:00h, no 
endereço supra citado 

Caravelas/BA, 16 de dezembro de 2021. 

MIKEY DELGADO 
Guida Presidente da COPEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 48/2021 

O Município de Cocos-BA torna público que realizará no dia 05/01/2022, às 
08h00m no auditório da Câmara Municipal de Cocos-BA, situada na Rua Presidente 
Juscelino, n2 148, centro, CEP: 47.680-000, Cocos-BA, a licitação na modalidade Pregão 
Presencial. OBJETO: Contratação,  de pessoa física ou pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de locação de veículos; com motorista, para atendimento as demandas do 
Município de Cocos - Bahia, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 
Tipo: Menor preço unitário. ?Mirres informações na sede da Prefeitura, das 07h00m às 
12h00m ou pelo telefone 77 3469-1041. Edital completo encontra-se disponível no Diário 
Oficial do Município, no endereço eletrônico www.cocos.ba.gov.br. 

Cocos - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 
ANÍZIO VEIGA FILHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  24/2021 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Na 024/2021. Objeto: Aquisição de câmara para 
conservação de imunobiologicos. Tipo Menor Preço Global, em acordo com as Leis n2  
8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal na 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á 
em 07.01.2021 às 09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.lIcitacoes-
e.com.br. Maiores informações pelo e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. 

TOMADA DE PREÇO N2  7/2021 

A Prefeitura Municipal cie Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, torna 'público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇO.N9  7/2021, no dia 05 de janeiro de 2021, às 09h00, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL OBJETO: Contratação de Empresa para construção de duas 
quadras pollesportiva no Povoacló do Serra e n Bairro Santa Luzia no Município de 
Conceição da Feira - Bahia , na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital. O 
Edital e seus anexos poderão ser' adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca, Na - Centro, Conceição da Felra/BA,no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficlalba.com.br  no período de 22/12 a 
04/01/2022, das 08h00 às 12h00 

Em, 20 de dezembro de 2021. 
NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

Presidente da CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO "CONTRATO N9 0092/2021. CONTRATANTE: FUNDO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORRENTINA, ESTADO DA BAHIA/CNPJ na 11.392.190/0001-56. 
CONTRATADO (A): I9MEDIC MATERIAL HOSPITALAR EIRELI/CNPJ na 30.033.528/0001-28. 
OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto realizar acréscimo de 25% (vinte e 
cinco por cento) ao valor total "originário do Contrato Administrativo n" 0092/2021, na 
forma do art. 65, § 19, da Lei n9  8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00. ASSINATURA: 
17/12/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 

AVISO 

SOLICITAÇÃO PARA SESSÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA 02/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇA, ESTADO DA BANIA, por conduto da 
Superintendência de Licitações e' 'Contratos, com base na cláusula 6.1 do Registro de 

Preço na 023/2021, convoca or, Instituto Bahia, CNPJ na 16.254.419/0001-00, para 

reequilibro de preço de sua proposta, a ser encaminhada até às 18:00h do dia 27 de 

dezembro de 2021. 

Camaçari, 20 de Dezembro de 2021. 

ANTÔNIO SÉRGIO MOURA DE SOUSA 
Presidente Em Exercício 

e Este documento pode ser verificado no endereço eletrernIco 
httpiffwvninin.gov.br/autenticidede.html,  pelo código 05302021122100267 

Curaçá - BA, 20 de dezembro de 2021 
PEDRO ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2 de 24/08/2031, CP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 

PROCESSO N° 305/2021 

AVISO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 7 BANIA torna público aos 
interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO Global, de acordo com as condições 
deste Edital, por meio da internet: www.licitacoes-e.com.br. 

OBJETO: Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que 
atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital 
estará disponível para consulta e retirada no e www.licitacoes-e:com.br, no horário local das 
09h00min às 12h0Omin (doze) horas do dia 22 de dezembro de 2021, até as 07:00h do dia 07 
de janeiro de 2021 (horário de Brasília). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da 
liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00 h do dia 07 de janeiro de 2021, horário limite 
estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os 
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a 
partir das 09h00min horas (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia 07 de janeiro de 2021. 

LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK htto://www.licitacoe's-e.com.br: 

MODO DE DISPUTA: será adotada a disputa em modo aberto e fechado, conforme.  os 
critérios definido no art. 32 do Decreto 10.024/2019 

Conceição da Feira/Ba, 17 de dezembro de 2021. 

Naisa Ce ira Pinheiro 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 

PROCESSO N° 305/2021 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio 
wwvv.licitacoes-e.com.br  até as 09h30min (HORÁRIO DE BRASILIA) do dia 22 de dezembro 
de 202, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para divulgação da licitação. 

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 07 de janeiro de 2021. 

Local: www.licitacoes-e.com.br. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira - BANIA, por intermédio de sua 
Pregoeirao Sra. Naisa Cerqueira Pinheiro, torna público aos interessados que na data, horário 
e local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem 
como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 
2.271/97, Decreto 6.204/2007 e no Decreto n°7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, 
da Lei Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 
2010, Decreto n° 7.709 de 03/04/2012, e subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO 

Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos, do tipo menor preço Por 
Global. 

4111 1.22. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS FORNECIMENTOS E DOS 
L9cAis DE ENTREGA 

1 — O objeto desta licitação ,deverá ser prestado de forma descrita no item I 
2..- Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) se disser respeito à espeçificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
ai) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Empresas nacionais do ramo, inclusive individuais, que atendam as 
condições deste Edital e seus Anexos, e que estejam previamente credenciados no 
licitações-e do Banco do Brasil por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br, 
para acesso ao sistema eletrônico, conforme previsto no item 6 deste Edital. 
2.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Ccimplementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007, bem como, as empresas produtoras de bens , e serviços de informática 
no país, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3° da Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto n°7.174 de 15/05/2010. 
2.1.1.1 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas clã Lei, que cumprem os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, bem como, estão 
aptas a Usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da 
referida Lei Complementar. 
2.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Decreto n° 10.024/2019). 
2.1.3 A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato 
convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e 
técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus anexos e 
a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 

2.2. As licitantes deverão se inteirar dos fornecimentos a serem executados e avaliar 
os problemas futuros de modo que os custOs propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes de sua execução, inclusive quanto à localização do 
empreendimento. 
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico: 
ayCredenciar-se no licitações-e; 

Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1 do Edital, exclusivamente por meio 
eletrônico, via intemet, a proposta de preços; 

Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
corno firmese verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou' por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PREFEITURA 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido,da senha, ainda que por 
terceiros (Decreto n° 10.024/2019); 
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d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
(Decreto n° 10.024/2019); 
e)Comunicar imediatamente a o provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 
de acesso; 
OUtilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar 
doPregão na forma eletrônica; 
g)Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
2.4 Não será permitida a participação de empresas: 
a) Sob a forma de consórcio e na subcontratação total ou parcial dos fornecimentos; 
b)Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como 
funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na PREFEITURA; 
c) Que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso com qualquer órgão 
integrante do SISG/SIASG ou que por estes tenham sido declaradas inidôneas; 
d)- Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência 
ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; e) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no País; 
fy Que possuam, em seu quadro, sócio com vínculo de- parentesco com servidor 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na PREFEITURA; 
g-1) Será considerado vínculo de parentesco o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acessar o sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019), 
devendo ser providenciado no sítio www.licitacoese.com.br. 
3.2 O credenciamento do licitante dependerá de registro no sistema licitações-e 
doBanco do Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 
3.4 A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
3:5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à PREFEITURA, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.,DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

4.10s pedidos de esclarecimentos referentes a quais quer elementos do processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro até 02(dias)dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet,no sítio www.licitacoes- 
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e.com.br  ou setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. Os pedidos de 
esclarecimentos formulados fora deste prazo serão considerados como não recebidos. 
4.2 A licitante deverá, além das informações , específicas requeridas 
pela PREFEITURA, adicionar quais quer outras que julgar necessárias. Somente serão 
adeitas normas conhecidas que assegure a qualidade igual ou 'superior à indicada nas 
Especificações Técnicas, deste Edital. 
4.3 As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação 
informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum 
modo, afetar a execução dos fornecimentos, seus custos e prazos. 
4.4 Analisando as consultas, a PREFEITURA deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá 
alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando 
sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio do licitações-e: 
www.licitacoes- e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de 
publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
4.5 Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde 
serão executados os fornecimentos e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, 
antes da data da apresentação das propostas. 
4.6 A apresentação de proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente 
toda a documentação deste edital e seus anexos, que comprovou e achou correta 
Evidenciará,também, que o licitante obteve da PREFEITURA, satisfatoriamente, as 
EVentuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a 
Elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 
apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado 
"Descrição Complementar", a sua Proposta de Preços, contendo, obrigatoriamente, a 
especificação do (s) ITEM (NS), a ser (em) ofertado (s), detalhadamente, em língua 
portuguesa, indicando as especificações técnicas, e quaisquer outras informações 
afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, 
modificações e alterações não previstas nos seus manuais, atentando-se para as 
Especificações Técnicas, deste Edital,. estando incluídos todos os impostos, taxas e 
despesas tais como leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto 

4111 deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Decreto n° 10.024/2019). 

5.1.1. No campo "Descrição Detalhada do Objeto Ofertado", da proposta 
eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, 
sob pena de desclassificação. 
5.1.2. Deverá ser anexada a proposta de preço sob pena de desclassificação. 
5.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo 
Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, 
sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes deste Edital. 
5.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar,ou substituir a proposta 
Anteriormente apresentada. 
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5.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e 
lances. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico perlo do. 
5.7. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento 
serão de responsabilidade do licitante vencedor 
5.8. Não serão considerados propostas ou lances com que não contemple os 
fornecimentos solicitados neste Edital. 
5.9. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido 
o 'unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será 
considerado válido o por extenso. 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o 
seu julgamento. 
5.11. As licitantes clasãificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do 
sistema, que atende aos requisitos do artigo 30  da Lei Complementar 123, 
de14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

Deverão ser informados na proposta escrita: [NOTA: deve ser 
definido pelo órgão licitante] 

(v')a marca 
(x)o prazo de garantia 
(x)o modelo 
( )a referência 
(x)o tipo 

DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
6:1 A partir das 09h00min (HORÁRIO DE BRASíLIA) do dia 07 de janeiro de 
2021 e em conformidade com o subitem 5.1 deste Edital terá início a sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021, com a divulgação das Propostas de 
Preços, recebidas e inicio da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase dé recebimento de propostas, conforme previsto neste 
Edital e de acordo com o Decreto n° 10.024/2019. 
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
6.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

DA FORMULAÇÃO DOS LANCES/JULGAMENTO 
7.1. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto e fechado, conforme os critérios 
definidos no art. 32 do Decreto n.° 10.024/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

7.2. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão 
imediatamente informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

7.3. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os 
prazos para os serviços, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
7.3.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, para cada lote (QUANDO 
APLICÁVEL), observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

7.3.2. O intervalo (R$) de diferença entre os lances deverá ser obedecido de acordo com 
planilha abaixo, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que 
cobrir a melhor oferta. 

7.4. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que • tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. , 

7.6. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados 
em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.7. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
próposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. • 7.9. A etapa de lances não permite registro de valores iguais, contudo no momento 
do registro da proposta inicial, esta situação pode ocorrer. Ao finalizar a etapa do 
tempo aleatório, caso não tenha ocorrido lances para o item e se verifique a 
existência de propostas com valores iguais, o desempate será processado pelo próprio 
sistema. 

7.10. No momento seguinte, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de 
contratação às Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP. 

7.10.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores a proposta mais bem classificada. 
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7.10.2. O sistema automaticamente avaliará se existem Microempresas - ME e/ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP participando do item do pregão. 

7.10.3. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que o da melhor empresa previamente classificada. 

7.10.4. Constatada a ocorrência da hipótese descrita no subitern 6.10.3, a Microempresa — 
ME ou Empresa de Pequeno Porte— EPP melhor classificada na fase de lances poderá 
ofertar proposta de preço inferior. 

7.10.5. O lance de desempate deve obrigatoriamente ser menor do que o lance ofertado 
pela empresa previamente classificada. 

7.10.6. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance de desempate. 
Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima Microempresa — ME 
ou Empresa de Pequeno Porte — EPP melhor classificada, desde que esta atenda 
aos critérios da Lei Complementar n. 123/06. 

7.10.7. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que oferecer um lance 
menor do que a primeira empresa previamente classificada será a nova 
empresa classificada, sendo encerrada a fase do desempate para o item, mesmo que ainda 
existam Microempresas — ME ou Empresas de Pequeno Porte —EPP na mesma condição. 

7.10.8. Decairá do direito de ofertar o lance a Microempresa — ME ou Empresa de 
PequenoPorte — EPP que não realizar este procedimento dentro dos 5 (cinco) minutos. 
6.11. O disposto no item 6.10 e seus respectivos subitens não serão aplicados quando a 
melhor oferta classificada tiver sido apresentada por uma Microempresa — ME ou Empresa 
de Pequeno Porte — EPP. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, ,no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação 
expressa aos participantes. 
6.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.13.1. Para fins de aceitação pelo Pregoeiro, a proposta final não poderá 
ultrapassar o valor estimado pela Prefeitura de Conceição da Feira/Ba, inclusive no que 
tange aos valores unitários dos itens, e os serviços/produtos/materiais ofertados 
deverão atender todas as condições do Edital e seus Anexos. 

7.14. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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7.15. DA PROPOSTA VENCEDORA / PROPOSTA FINAL / PROPOSTA REFORMULADA 
7.15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública ou negociação com o pregoeiro, a 
licitante detentora da melhor oferta deverá formular, de imediato, a respectiva Proposta de 
Preços (Conforme Anexo III), contendo as especificações detalhadas do objeto 
ofertado, recomposta em função do valor vencedor e negociações (se for o caso), 
devendo ser anexada ao sistema no prazo máximo de 2 (duas) horas após solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.15.1.1. A proposta deve ser reformulada em papel timbrado, contendo as informações e 
dados da empresa, devidamente assinada por seu representante legal, conforme 
especificações do Anexo III, e com observância as seguintes diáposições: 

7.15.1.2. A proposta final deverá respeitar os limites de preços máximos estabelecidos para 
cada item contido nas planilhas do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

7.15.1.2. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos / serviços / 
materiais que não correspondam às especificações contidas na planilha do ANEXO • III deste Edital serão desconsideradas. 

7.15.2. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Marcas / ou Modelo dos produtos, preços unitários e totais / ou percentual de 
desconto ofertado (se for o caso), expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros e quaisquer 
outras despesas inerentes ao objeto licitado. 

I — Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão considerados, tão 
somente, os dois primeiros. 

II No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. , 

b) Inclusão de todas as despesas que influam no valor final, tais como: despesas • com custo, fretes, seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais (ICMS e outros), e para-fiscais, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

c) Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

d) Qualificação completa do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da sessão deste pregão eletrônico; 

f) Cotação de todos os itens que compõem o objeto da presente licitação, ou do(s) lote(s), 
sob pena de desclassificação integral da proposta. 
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g)Declaração do licitante de que está desimpedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo, inclusive, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou Mantidas; 

h) Declaração formal de que a empresa encontra-se habilitada pára participar do certame. 

7.15.5. Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não 
acarrete majoração no preço ofertado. 

7.15.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
7.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.17. O envio da proposta, acompanhada dos documentos, de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.18. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
7.19. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
7.20. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
7.21. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.22. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

Aik  as' propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
lp de negociação e julgamento da proposta. 

7.23. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances 

8. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
8.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO 
GLOBAL, considerando o valor global do mesmo, respeitados os valores máximos 
unitários e globais estimados pela PREFEITURA. 
8.2. Caso haja lance de preço e, por conseguinte a diminuição do valor inicial da 
proposta, a redução do preço deverá ser distribuída de forma idêntica entre os 
itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada 
um deles. 
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8.3. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para 
contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do 
licitante conforme as disposições deste Edital. 
8.4. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da 
sessão pública, observados os prazos recursais, ou, quando for ô caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei n.° 8.666/93, as propostas que: 

Apresentarem valor por lote superior ao limite orçado pela PREFEITURA ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
quecomprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objetodo contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação; 

Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital; 
c),  Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório da licitação, conforme 
art.40, VII c/c art. 48 I da Lei 8.666/93; 
d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art.40,VII,c/c 
art.44,§ 2° da Lei 8.666/93; 
8.6. Não se admitirá proposta que apresentar preço por lote ou unitário simbólico, irrisório ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que esta concorrência não.  tenha estabelecido limites 
mínimos. 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital 
8.8. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.1. Alicitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações 
técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada. 
.8.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo 
subitem 6.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as 
demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser 
reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e 
global de cada ITEM, devidamente atualizada, conforme modelo constante no 
Anexo 1 deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema 
eletrônico, e/ou pelo e-mail setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo 
de 03(três) horas, após a solicitação do Pregoeiró no sistema eletrônico, 
juntamente com a documentação de habilitação' (documentos legíveis, 
semrasuras, borrões ou apagadas e de. fácil leitura, sob pena de 
desclassificação), edeverá•conter ainda: 
a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
C.N.P.J/MF, equalificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de 
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procuração, que responderá 
a vencedora; 
b)Número da conta bancária (banco, agência 
dos telefones, fax e nome dos responsáveis, 
além dos dados cadastrais 
ao preenchimento da Ordem 
vencedora do certame; 

Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital; 
Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, 

devidamente preenchido; 
Planilha Orçamentária, modelo constante no Anexo I do Edital, preenchida com 

clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta; 
O Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes. 

8:10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas,preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigido com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 
8.11. A proposta deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda 
corrente nacional (Real — R$), com observância aos preços máximos globais e 
unitários constantes das planilhas de quantidades e preços unitários que 
integram o Edital (Anexo I), contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de uni resultado. 
8.12. A proposta deverá indicar em reais o (s) preço (s) do (s) ITEM (NS) ofertado 
(s) com menção discriminada da tributação plena até o local de entrega, 
considerando que a PREFEITURA não possui inscrição estadual, sendo 
considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer 
acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade. 
8.13 A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, 
anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de 
cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos. 
8.14 A licitante deverá declarar expressamente que os preços contidos na proposta 
incluem todos os custos e despesas, tais corno, e sem se limitar a: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, transporte, cargas e descargas, bem como outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
8.15. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos bens, serem fornecidos à PREFEITURA sem ônus adicionais. 
8.16 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a execução do 
fornecimento, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes 
de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da licitante vencedora. 
8.17 Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas 
condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos 
eomissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade 
dadesclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para 
menos, eximir-se do serviço do objeto da presente licitação. 
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8.18 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 
8.18.1 Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo seja o estipulado no Edital, nos termos do subitem 8.17. 
8.19. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das 
propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da 
licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
8.20 Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e 
sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos 
neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
8.21 O preço levado a julgamento no presente certame será o valor por lote, respeitado o 
preço máximo fixado na Planilha Orçamentária, Anexo 1 deste Edital. 
8.22 Em caso de divergência entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
e,, entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

9.DA HABILITAÇÃO 
Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - Certidão 

w Negativa de Débito emitida pelo INSS; 
- CRF - Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

Registro comercial, no caso de empresa individual. 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de empresa 
registrado em órgão competente. 

Documentos de eleição (RG, CNH, ENTRE OUTROS) com fotos dos atuais 
administradores 

Na hipótese de haver documentos com prazo de validade vencido junto do SICAF, a 
licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de 
validade em vigor; 

Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada 
através de consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de 
outraforma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor do setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
e) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão 
daAdministração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com 
a PREFEITURA, e de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7° da Constituição Federal, conforme modelo Iconstante do Anexo III 
(modela A), parte integrante deste Edital. 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo III (modelo B), 
parte integrante este Edital. 

Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006, com base no que 
preceitua o art. 11° do Decreto n° 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 
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8° da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC, 
Anexo III (modelo C). 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, 
emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, com prazo de 
validade em vigor, www.tst.jus.bricertidao. 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos. 

krAlvará da Vigilância Sanitária em pleno prazo de validade. 

9.1.2. Qualificação Econômico-Financeira 
a):' Certidão Negativa de Falência ou Recuperação- 'Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelos distribuidores de todos os cartórios da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
b),Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substitUição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por 'índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
c) A boa situação financeira do licitante, será aferida pela observância, dos 
índices apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado 
em documento próprio, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL >1,00 

ILG =Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE >1,00 

ILC = Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

GEG - GRAU DE ENDIVIDAMENTO < 1,00 

GEG =Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
Ativo Total 

d)'As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 
tenham Balanço de final de exercício, , deverão apresentar 
Demonstrações Contábeis envolvendo :seus direitos, obrigações e patrimônio 
líquido com data máxima de até 90 (noventa) dias anterior à data de 
abertura da licitação, devidamente assinado por contabilista habilitado. 

9.1.3 Qualificação Técnica 
a) Na fase de habilitação a licitante deverá apresentar atestado(s) específico(s) 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
que comprove(m), a execução doobjeto semelhantes ao que está descrito no Anexo I 
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do Presente Edital, de forma a permitir constatar ter a licitante executado serviço de 
porte e complexidade ao objeto desta licitação, conforme art.30, § 40, da Lei 8.666/93. 

9.2 Na hipótese de ocorrência de "Voltar Fase/Ata ,Complementar", o prazo 
para averiguação da situação regular das empresas visando a habilitação das 
mesmas obedecerá as exigências contidas no subitem 9.1 acima, ou seja, a 
partir da decisão acerca do último item em disputa, registrado no sistema eletronicamente. 
9.3 A validade das certidões referidas no subitem 9.1.1 e alínea "a" do subitem 
9.1.2 corresponderão ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 
mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a 
juntada de norma legal pertinente. 
9.4 Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente executará os serviços, ou seja, o 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ deverá ser o 
mesmo em todos os documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF 
junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os 
recolhimentos de FGTS são centralizados. 
9.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou, 
by Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 
9.6 Para fins de habilitação, a PREFEITURA poderá consultar, nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados 
no SICAF ou que nele esteja vencido, o que constitui meio legal de 
prova. 
9.7.A PREFEITURA, no papel do Pregoeiro, procederá às seguintes verificações: 

, Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar a 
inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com 
a Administração Pública; 

Da situação da empresa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.);  

Da composição societária das empresas a serem contratadas no sistema 
SICAF, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio 
órgão/entidade contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em 
atenção ao art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93; 

Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br  no intuito de verificar, quando 
da habilitação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a 
prerrogativa de efetuar lance de desempate, conforme Lei Complementar n° 
123/2006, art.44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao 
seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo 
permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3° da mencionada 
Lei Complementar. 
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9.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos 
documentos indicados nos subitens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste Edital implicará na 
inabilitação da licitante. 
9.11. Em se tratando das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de 
regularidade fiscal somente será exigida para efeito de contratação. 
Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006). 
9.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.13 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante 
é Micro Empresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
9.12.1. No caso de preferência para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que a licitante forem declaradas vencedoras do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da PREFEITURA, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.13. Será considerada vencedora do presente Pregão a licitante que, atendido as 
exigências fixadas no Edital com relação à aceitação da proposta e os documentos 
de habilitação, ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os 
preços UNITARIOS E TOTAIS, orçado pela PREFEITURA, na 
planilha Orçamentária ANEXO I do Edital. 
9.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.15. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
9.16. Deve acompanhar a proposta financeira, a planilha de preços unitários com a 
marca do produto a ser fornecido. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

10.DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 
10.2 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
recebimento da impugnação. 
10.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

11.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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coNctiçÃo 

  

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
11.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não 
sejam passíveis de aproveitamento. 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado venCedor. 
11.4 Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito 
suspensivo. 
11.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da PREFEITURA, localizada na Rua Marechal Deodoro Da Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/Ba, nos dias úteis no horário, local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze) horas. 
11.6 As razões dos recursos poderão ser apresentadas via sistema do Pregão 
Eletrônico no sítio do Licitações - e: www.licitacoes-e.com.br, ou por 
escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas a Pregoeira, que decidirá 
sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
11.7 Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na PREFEITURA é 
das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) horas — horário local — e, sendo 
considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela 
Pregoeira ou pelo Protocolo do Setor de Licitações até as 12h00min (doze) horas do 
último dia do prazo recursal. 
11.7.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os que forem enviados por e-mail. 

12.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 A adjudicação dos serviços dg presente certame será viabilizada pela Pregoeira 
sempre que não houver recurso. 
12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicaçãO dos serviços aos 
proponentes vencedores pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
12.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou 
a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes 
da homologação do certame. 
12.3 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da 
contratação será declarada suspensa de participar de licitações na 
PREFEITURA por até 05 (cinco) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União. 

13.D0 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
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13.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos 
itens, devem ser entregues de forma imediata ao recebimento da requisição, sob 
pena de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
13.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área territorial do município. Os custos 
atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
13.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

14. Das Condições De Pagamento 
14.1 O pagamento será efetuado em 30, 60 ou/até 90 dias, após a entrega dos materiais por 
preposto da PREFEITURA e o mesmo confirmará as características dos mesmos e sua 
compatibilidade com a aplicação a qual se destina e já caracterizadas neste Edital ou na 
especificação dos mesmos. 
14.2 Será observado o prazo de até 30, 60 ou/até 90 dias para o pagamento, contado da 
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV alínea "a", da 
Lerti.° 8.666/93. 
14.2.1 Os documentos de cobrança deverão ser apresentados à Tesouraria da 

*PREFEITURA. 
14.3 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 

-Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos 
serviços realizados em atendimento, à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 — 
SRF; 

Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 
realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 

O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com o art. 1°, § 6° da IN/SRF n.° 480/2004, ou informar a 
isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectiyo enquadramento legal, 
sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
14.4 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovação por parte 
da Fiscalização do fornecimento faturado, indicando a data da aprovação do 
evento, que será considerada como data final de adimplemento da obrigação, 

^ conforme estabelece o Art. 9° do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994. 
W 14.41 A PREFEITURA considera como data final do período de adimplemento, a data útil 

seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos 
fornecimentos, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem 16.2, para 
pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9°, do Decreto n° 1.054, de 7 de 
fevereiro de 1994. 
14.5 As faturas só serão liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma 
imediata, devolvidas à licitante vencedora para correções, não se alterando a data 
de adimplemento da obrigação. 
14.5.1 Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho, emitidos pela PREFEITURA, e que cubram a 
execução dos fornecimentos. 
14.5.2 Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, 
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deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a 
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação 
em 'Vigor. 
14.6 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à PREFEITURA dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma 
clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela 
PREFEITURA dos prazos estabelecidos. 
14.7 Não constituem motivos de pagamento pela PREFEITURA serviços em excesso, 
desnecessários à execução dos fornecimentos e que forem realizados sem 
autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento fornecimento/serviço 
algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida neste Edital. 
14.8 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do fornecimento, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, em' compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 
14.9 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento, de comprovada repercussão nos preços 
contratuais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso. 
14.9.1 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos 
legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não 
reflitam diretamente nos preços do objeto contratado. 
14.10 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no 
subitem 15.2, caso em que a PREFEITURA efetuará atualização financeira,aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

AM = P x 1, onde: 

AM = Atualização Monetária 

P'= Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetário, assim apurado: 

mootiximx(i m2/100) 0*i/30,(1~n/1 00) OX1/30i 1, onde: 

= Variação do índice de Preço ao Consumidor Amplo — IPCA no mês "m"; 
d = Número de dias em atraso no mês "m"; 
m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

14.10.1 Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo, o último 
índice conhecido. 

14.10.2 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será 
procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de 
atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento 
decorrente do acerto de índice. 
14.10.3 Nos cálculos deverão ser utilizadas 5 (cinco) casas decimais. 
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15 REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
15.1 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis. 

16 DAS MULTAS 
16.1 Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no 
percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor por lote do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que 
dará ensejo a sua rescisão. 
16.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela PREFEITURA, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 
a),  A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante 
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, 
esta será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor 
superior ao valor da garantia prestada, a licitante vencedora será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em Lei. 
b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta 
será convocada a recolher à PREFEITURA o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação 
16.3 Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela PREFEITURA, através 
de ato da Secretaria de Administração baseado no relatório da comissão constituída 
para tal fim, observando o seguinte: 
16.3.1 Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a contratada 
póderá apresentar defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias. 
16.3.2 Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela 
Superintendência Regional e, ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade 
competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
16.3.3 A contratada terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
cientificação da aplicação da penalidade pela autoridade competente, para 
apresentar recurso à PREFEITURA. 
16.3.4 Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá o Secretaria de Administração 
relevar ou não aplicação da pena. 
16.3.5 Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos à Diretoria Executiva da 
PREFEITURA para julgamento do recurso. 
16.3.6 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá mais 
recurso. 
16.4 Em caso de relevação da multa, a PREFEITURA se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de 
outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

17, DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
17.1 Os fornecimentos objeto do presente Edital, somente serão recebidos pela 
PREFEITURA ou por preposto por ele designado após o., atendimento de todas as 
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condições estabelecidas neste Edital e demais documentos dele integrantes, desde 
que atingido o fim a que se destinam, com eficácia e qualidade requeridas. 
17.1.1 O Recebimento definitivo do fornecimento, após a sua execução e conclusão, 
obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
17.2 A Fiscalização fará a vistoria e se os fornecimentos estiverem de acordo com 
as Especificações Técnicas e Ordem de Fornecimento e efetivamente não tendo 
nenhuma observação a fazer. 
17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será lavrado Termo de Recusa onde 
serão apontadas as falhas e irregularidades constatadas e estabelecido um 
prazo para que a Contratada, às suas expensas, providencie as correções ou 
apertos apontados. 

18 DA CONTRATAÇÃO 
18.1 A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Ordem de 
Fornecimento. 
18.2 A PREFEITURA é responsável pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento 
do serviço, objeto a que se refere este Edital. 
18.3 Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, 
por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e 
devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo IV, adaptado 
à proposta vencedora. 
18.4. A recusa da adjudicatária, não justificada, em executar o serviço no prazo 
estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para 
sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo 
das demais cominações legais cabíveis. 
18.5. Na hipótese do não cumprimento da licitante vencedora da execução do 
serviço no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é 
facultado à PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da 
proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo das cominações 
legalmente estabelecidas. 
18.6. É ainda da competência da Contratada: 
a) A execução do serviço, objeto desta Licitação, bem como o fiel 
cumprimento das obrigações estabelecidas no Edital; 
br Responsabilizar-se perante a Contratante pela qualidade dos produtos, no 
que diz respeito à observância de normas ' técnicas e códigos 
prOfissionais, 

Fazer constar em destaque na Nota Fiscal/Fatura o valor do IRPJ e 
demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com 
o art. 1°, §6° da IN/SRF n° 480/2004, ou informar a isenção`, não incidência ou alíquota 
zero e o respectivo enquadramento legal; 

A entrega à PREFEITURA dos documentos de ,cobrança, acompanhados 
dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada; 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
PREFEITURA, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total 
ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações 
e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma 
a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos 
termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, podendo 
a PREFEITURA, garantida a prévia defesa, aplicar, ao responsável as 
seguintes sanções: 
I. Advertência; 
11Multa; 
111. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
aPREFEITURA, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou , a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a PREFEITURA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 18.4. 
19.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 19.1 poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
19.3 A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 19.1 é de competência do 
Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicação estipulado. 
19.4 Nos termos do Art. 49, II, do Decreto n° 10.024/2019, o licitante que, 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
Com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
19.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
19.6 A multa, resultado de inadimplemento por parte da contratada, é meramente 
moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos 
prejuízos a que der causa. 

20 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

20.1 A licitante vencedora responsabiliza-se, por si e por seus súcessores, pela garantia dos 
equipamentos estão nas condições estabelecidas nas especificàções técnicas respectivas. 

21 Dotação orçamentária: 
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4- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
wrealização do certame na data marcada, a sessão .será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeiro em contrário. 
22.2 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
223 As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde 
que pertinente com o objeto do Pregão e observada à legislação. 
22.4 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que 
ocorrerem durante a execução do presente serviço contratado. 
22.5 Serviços e fornecimentos extras não contemplados na Planilha Orçamentária da 
contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses 
deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
22.6 O não atendimento a exigências formais não, essenciais não importará 
no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, seja possível a aferição da 
sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
22.7 A PREFEITURA poderá revogar a licitação quando nenhuma das 
propostas satisfizer o objetivo da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha 
havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
22.8 A PREFEITURA poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse 
público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente 
fundamentado. 

22.9 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato. 

22.10 Fica garantido a PREFEITURA, desde que justificado, o direito de, a qualquer 
tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais 
conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte. 
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22.11 O Edital e seus Anexos disciplinarão os casos em que ocórrerá a sua rescisão, com a 
conseqüente perda da caução • e, a juízo da PREFEITURA, o alijamento 
da contratada para com ela transacionar, independente de ação ou 
interpelação judicial cabível. 

22.12 Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a 
qçie vier causar à PREFEITURA e a terceiros, em decorrência dos serviços 
objeto desta licitação. 

22.13 A licitante será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 
le§islação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos 
que incidam sobre a execução do serviço, os quais,. exclusivamente correrão 
por sua conta. 

22.14 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

22.15 O licitante que vier a 'ser 'contratado -ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, na forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

22.16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na PREFEITURA. 

22.17 A homologação do resultado deste Pregão , não, implicará direito à 
contratação. 

22.18 Os casos omissos serão dirimidos pelo,. Pregoeiro, com observância da 
législação regedora, em especial .a Lei n° 8.666/93 e. suas alterações, a Lei 
ri° 10.520, de 17/07/2002, Decreto 10.024/2019, e Decreto Municipal 133/2020. 

22.19 Este Edital e seus Anexos farão parte integrante da Ordem de Serviço a ser emitida 
em nome da licitante vencedora, independente de transcrições. 

22.20 O Foro de Conceição da Feira/BA, Seção Judiciária da Bahia - 
TRF/1° Região será competente para dirimir questões oriundas da presente 
Convocação, renunciando as partes; a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Conceição da Feira/Ba, 17 de dezembro de 2021. 
4!, 

Naisa C r eira inheiro 
PR GOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°. 024/2021 

1-DA UNIDADE REQUISITANTE 
Secretaria de Saúde 

2-DO OBJETO: 
aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, conforme 
especificações abaixo: 

03 - DA JUSTIFICATIVA 

43.1 aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, objeto deste 
termo, justifica-se pela necessidade indispensável destes para o desenvolvimento das 
atividades e conservação de medicamentos úteis e essenciais para o trabalho nas unidades de 
saúde; 

3.2-Para a execução do Projeto será realizado Pregão ' Eletrônico, observando os 
requisitos,devendo ainda observar as normas e condições do Edital e as disposições contidas na 
LeiFederal n° 10.520, de 17 de julho de 2003, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de2006, 
Lei ,Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente a Lei Federal n°. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

4. EMBASAMENTO LEGAL 

4.1 Além disso, deverão ser observadas as disposições impostas pela da Lei n.° 10.520, de 
17/07/2002, dos Decretos n.° 3.722, de 09/01/2001, alterado pelo Decreto 4.485/02, e n.° 2.271/97, 
Decreto 6.204/2007 e no Decreto n° 7.746 de 05/06/2012, e no Decreto 10.024/2019, da Lei 

4) 
 Complementar n.° 123, de 14/12/2006, Instrução Normativa 01 de 19 de Janeiro de 2010, Decreto n° 

7.709 de 03/04/2012e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

5 :DO CONTRATO 
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato 
cOrn a Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes 
no Edital de Licitação do qual, este termo, é parte integrante. 

6, DA SUPERVISÃO 
A`Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo da Secretaria Municipal  
de Saúde.  

7- FORMADOFORNECIMENTO: 
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7.1 Só serão aceitos o produto que estiverem de acordo com as especificações exigidas,estando sua 
aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

8-VIGÊNCIADOCONTRATO: 

8.1 06(seis) meses 

9- DASCONDIÇÕESDAENTREGA 

9.1 — O objeto deverá ser entregues, de forma imediata, após ordem de compra. 

9.2 - Caso detecte alguma falha na entrega do produto, em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente, em tempo hábil. 

10-ESPECIFICAÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃODOMATERIAL UND. QTD. V. UNIT , V.TOTAL 

1 Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço 
Aço inoxidável 304, 
temperatura entre +2 e +8°c, 
circulação de ar forçado, 
sensores internos, sistema de 
emergência e registro de 
dados. Com  4 ou 5 gavetas 
ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 300L. 

U,ND 

„ 

7 

VALOR R$ 

*CÂMARA CONSERVAÇÃO 
Câmara de conservação de imunobiológicos, com contra porta, discador de emergência, em 
aço inoxidável 304, temperatura entre +2 e +8°c, circulação de ar forçado, sensores internos, 
sistema de emergência ,e registro de dados Com 4 ou 5 gavetas Ou prateleiras. Capacidade de 
280 a 300L. Voltagem: 220V Garantia miniMa de 12 meses. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Unidade de fornecimento: Unidade 

11 -PAGAMENTO: 

11,,1 O pagamento das despesas deste contrato será efetuado pelaTesouraria/Prefeitura doMunicípio de 
Conceição Da Feira — Bahia, mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao fornecimento e 
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atestada pela Administração. 

11.2 São condições necessárias para a liquidação e o pagamento das despesas deste contrato: 

11.2.1 Fatura dos serviços prestados aprovada, e respectivo documento fiscal atestado pela 
unidade gestora do contrato. 

5 

11.2.2 Originais das Certidões Negativas de Débito MUNICIPAL; ESTADUAL, FEDERAL, 
FGTS,INSS (Certidão Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e a Divida Ativa da União) 
-emitida pela Receita Federal,e TRABALHISTA(validas e regulares). 

11.2.3 As multas aplicadas serão recolhidas no ato do pagamento da medição mensal, 
mediante a expedição da guia de recolhimento correspondente. 

11.2.4 Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato,a descrição dos 
materiais,quantidades,preços unitários e o valor total. 

12 .DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 —FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 
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ANEXO II TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
FONE/FAX: 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia / Setor de 
Licitações. 
RuaMARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 
OBJETO: aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, tipo 
menor preço Global. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n° 024/2021, que está em conformidade com o referido Edital e 
seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Por Lote de R$U, conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta proposta. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, aaquisição no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade 
desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, 
ou seja,  
/_/_, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse 
prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será considerada um 
contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto 
à PREFEITURA o(a) Sr.(a) , carteira de Identidade n.°, Órgão Expedidor , CPF n.°, residente 
e domiciliado(a) narua, n.°,bairro_, na cidade de, Estado de, ao(à) qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, 
assinar contratos, atas e documentosi enfim, Praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que temos 
pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e 
seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos :os tributos incidentes sobre o 
serviço objeto deste Edital. 

Atenciosamente, 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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MODELO DA PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: 

UF: 

CEP: E-MAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 

MODELO DA PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ' : MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

... 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL (POR EXTENSO): 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros 

e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 

especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos 

da Lei 10.520/02, da Lei n2  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 

N2  024/2021/. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

/ /  

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 

Observações:A  proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a execução do 
contrato. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO A — DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "h" DO 
SUBITEM 9.1.1.) 

• 

A Licitante CNPJ n°, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 
penalidades da lei, 
1) ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 
9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
( ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso 
afirmativo, assinalar a ressalva acima); 

2)' DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a 
presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora 
apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 32 - § 2° Lei 
8.666/93); 
- ,que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual , Municipal e no Distrito 
Federal; 
- que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso 
1\kla Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 4° INCISO VII DA LEI 10.520/02, sob pena de aplicação 
das penalidades legais cabíveis conforme previsto no Art. 7° da Lei 10.520/02, que atende 
plenamente os requisitos de habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os 
documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Cidade, data 

Assinatura do representante legal 
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(MODELO B - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 
(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído da (empresa ou Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 
fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n°024/2021, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(á) a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n° 024/2021 foi 
elaborada de maneira independente (Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 024/2021, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n° 
024/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação de n° 024/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n° 024/2021 quanto 
a participar ou não da referida licitação; (d) que o conteúdo da proposta apresentada para 
participar da licitação Pregão Eletrônico de n° 024/2021 não será, no todo ou em 
párte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n° 024/2021 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico 
de n° 024/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial 
das propostas; e (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

,em de de  

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CS2NctIÇAD 

(MODELO C — DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O (os) Empresário/os sócios , 
da empresa ,com sede 
a ,nacidadede estado de 

, vem declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos 
limites fixados no art. 3°. da Lei Coniplementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 
do art. 3° da mencionada lei. 

Local e data: 

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios; 
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Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Municptodeonceçao da 

\ Feira e'  Empresa 

\\. 
Pélo presente instrumento particular, de um ladb, o MUNIC,M2 DwaiNq ÇÃo DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito públicb inte(19,crito no CNPJ s'op n?-.7  13.828.371/0001- • 08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 260'ntro ConàeiUo da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste\ato, represen,tàdo pelo E`xr,rib. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CAli13,00, portaddr4O\CPF XXX:XXX.XXX-XX sob 
n°. e RG sob n°. XXXXXXXXX, doravante designad&-CONTRATANTE,\,e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa , sitt.iad'4 , n° , Cedro, na cidade \de , Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ sob n° , representadalo qpe , inscrità,nO\9PF Sob \ii° e RG SSP/BA, por 
força do PREGÃO ELETRÔNIbO\ \\N° xxx/2021 e sua 
homologação e adjudicaço,\Pelo executivo Municipal, nos termos da 
Lei 10.520/2013 e Lek666/93, têm,.\éntre"\si corm,jástOs e acordados celebração do 
presente contrato, medi`antezoliiisulas c\ondiçõe-ssegpinfes: 

<\. 
1 - DO OBJETO DO,CONTRATO 
Aquisição de camara\  para conservação de imunObiologicos, conforme 
especificações do edàl, tipo me\n'or preço Global. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° /2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxxx/2021 

CONTRATO N° /2021 

2 '-tiD-A,VIGÊNCIA, 
Ir 2 '1 -"-,0-"-p.resente rato vigorará de 06(seis) meses. 

> 
2.2 A prorrogação o prazo'cle vigência está condicionada às previsões estabelecidas 

na Lei °8.666/93.\) 

2.3A prorroga
\
çao
\ 

 deverá ser previamenté justificada e autorizada pela autoridade 
=' competente celebrar o ajuste e .será realizada por meio de termo aditivo, 

antes do termo final cio contrato. 

3- DO PREÇO. 
3:1 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qual totaliza o valor de R$.  ( )  
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ITEM' DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
MARCA 

, 

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por corita d‘o orçamento vigente 

pára exercício financeiro de 2021, a saber: 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE , /\ 

op 2.096 - MANUTENÇÃO DO APS - ATENÇÃO PRIMARIA A SA 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 

52. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 - Os objetos (d-e-staicitação, c

.\
ompreendendo

) 
a totalidade dos itens, 

devem ser entregues de sforma..imádiáta ao 'recebimento da requisição, sob pena 
de rescisão contratual dàla\a--"riature-za 'ãobens. 
52 - O local de entrega pqderá abranger tola a área territorial do município. Os 
custos atiners a eritr,Q\gaserá,RÒr\conta-qa-empresa licitante. 
5.3 - O Locaí,de\erltregas\e'rá os indicados na requisição. 

6 DAS CONDIÇÕES E D‘A ÈORMA\DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao,/contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta-Prefeitura, \ei'n '`3Q,\\60  \oi.daté 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante„_-àpresentabãO denotas fiscais/faturas. 
6.2 - )\s \niSla'fiscais‘'/fáturas':\qiie apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

, 
e seu vencimento ocorrera em igual período acima. 
6.3 — juntam nt e com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS;174vtden-Ciária Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através dá‘,re'de bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em.carteira simples, \ofu seja, diretamente para CONTRATANTE. 

7 7  DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7:1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contracto a terceiros, no todo ou 
Ou parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
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8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 - A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos equipamentos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

DO REAJUSTE 

9.1. - Os preços acertados são fixos e irreajustgleispelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar cimo b`as'e:"`no"Indice geral de 
preços menos oneroso para a Administração - Pública àa`datá'''do'-aniversário do 
reajuste. /\N' 
9.2.- Caso a assinatura do contrato ocorra após o\prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período 'de' reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. - A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a)análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente\contemplará Os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do :011TRATANT,E\ 
9.4 - Caso o pedido de reajuste se\ja,protocolado após o pra\,;C:,  estabelecido na 

,C„  

cláusula9.1, a data de aniversario para fihs de reaju`ste\será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reájuánte. \\\\ 
9.5 - O pedido de reajuste protocolado apik, is o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial-é-linal do 'reaj.istamentci..I 
9.6. - Enquanto eventuais so,li?itaçõesdreajtãe.,,de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA (hão p'ddfrá'suYend'eeos fornecimentos, :devendo os pagamentos 
serem realizados ao,\P're\ço 
9.7 - A CON,I,RATÀ,NT,E deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditi‘ço „çom os\prços ' -eaj-ustados -e—emitir Nota de Empenho complementar, 
indlusive para cãM\rtura das\dferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos serviços;\obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de ,reajuste. \\ 
9.8 --"-Aplica-se ,ao, pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4\ \\ 
9.9 -`0 defehr„rertto\dopedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajOste\  contrat41,\de ?n'odo que o contrato somente, poderá ser reajustado 
após 12 meses cra"data do pedido de revisão de preços. 

DAS PENALIDADES 

10.1 O não execução dos serviços nos prazos determinadds pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária :na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto, no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos,'. perdas ou prejuízos que 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA , 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800 

N 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
16.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, nak entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser reqUisitSdo'o,mesmo produto da 
eMpresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos/das sark&es"prevIttas nos subitens 
acima. 

11 - DA RESCISÃO 
5. 

11.1 - A inexecução total ou parcial dea\contrato, além de ocasionar a aplicação 
das penalidades anteriormente enunciadàsi nsejará\tarribém \a,,..)sua rescisão, 
désde que ocorram quaisquer dos...motivos enumerados nO\a'rt. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá e‘dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suás àlteraçÕes. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se 'der poi",quatquer das, causas previstas nos incisos I a 
Xl,do art. 78 da lei federaLn° 8.66`6/\3\e sua's\alteraçõeS', a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento demultà-equival'ente a derplEircetito Cio valor do contrato. 

12'- DA VINCULAyA0 AONEDITAL 

12.1 - Resente contrato está vinculado ao Processo administrativo 
\\\ 

„. 

/ "'S'  

PREGÃO ELETRÔNICO\N° 026/202 

13- DAS DISFO\SIÇÕES GERAIS 

\\ \\ • 
131 DA.assu -1-CONTRATA me-'integral responsabilidade pelos danos que causar „  
à CONTRATANTE \oii a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 

\t ), no fornecimento con ra ado, isentando esta última de toda erqualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - ApliCanse a-este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que\egulamenta as licitações e contratações promovidas pela 
administração púsblica. 

14, - DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, .os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA • 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA, 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer Controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que Seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

,Conceição da Feira/BA, de de 2021. 

CONCEIÇÃO DA FEIRk= 

FUNDO-MUNICIPAL  
1-r• 

EI,GONCEIÇA0  A FEIRA/BA 

• 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nonie: 

CPF 

Nome: 

CPF/RG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Prefeitura Municipal De Carai — Minas Gerais 
Fábio Fernandes Chaves 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

V' PREFEITURA MUNICIPAL DE 
,f 8. 
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cç '2 c' a) 'E > co  
Atestamos, a pedido da interessada e pra fins de prova, aptidão de des'empenho e " ° a O . 

—) 

atestado de execução, que a empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, • -g z  
inscrita no CNPJ sob o n°  04.470.103/0001-76, inscrição estadual n°  110/0079367  

r, • c) csi 

estabelecida na Rua Pirapó, n° 613, Bairro Timbaúva, na cidade de Santa Rosa/RS forneceu èsi 22 o 

p Prefeitura Municipal De Cará, inscrita '1,10 Cnpj: 18.404.848/0001-41 o total de 03 03 0 
Equipamentos de Refrigeração Médica Cientifica. para Conservação de Imunobiológicos, co. .É2  

C \I 
Termolabeis, Vacinas e Hemoderivados. Abaixo especificado. 03 g . 

r•I .5.- 
2  cp 2 

MODELO: BT-1100/560 - • E' vo  cl- 
MARCA: BIOTECNO - MANUAL EM PORTUGUÊS. o vi a) 

ce) ) o 
FABRICANTE: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. o m 

o
i z 

• 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSE II - 80573310001. 

-0 a> (1)  
 

CO 

GABINETE EXTERNO - Tipo vertical, construído em chapas de aço tratado com pintura epóxi na cor .2  
branca. Montado sobre chassi metálico e rodízios giratórios traváveis.  o GABINETE INTERNO - Construído totalmente em chapa de aço inoxidável, dotado de 7 (sete) gavetas 
deslizantes. g `N Z c ° 
ILUMINAÇÃO INTERNA - Através de lâmpadas LED com acionamento automático na abertura da porta, ce 

a 
temporizada com acionamento externo com a porta fechada. • o 'ã 3 
ISOLAMENTO TÉRMICO - Em poliuretano injetado de alta densidade, corri espessura de 70 MM.  

z 

HOMOGENEIZAÇÃO DE TEMPERATURA - Através de ventilador da unidade de ar forçado, com < o. , 
w 03 

desligamento na abertura da porta. cl :
03
0  as 

T3 
PORTA - De vidro triplo, com sistema antiembaçante, vedação através de perfil magnético. 

-o
`à .0 

REFRIGERAÇÃO - Através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico R-134 A isento de w 
5 23 CFC, unidade evaporadora aletada tipo "ar forçado". Sistema de degelo automático seco com evaporação do  ._ 

condensado. _ o ° a 
E  
•

Tu  
O •-• PAINEL DE COMANDO - Montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção na 1- a) a w 

parte posterior e painel frontal do tipo membrana com teclas soft-touch. Display em LCD com apresentação  
simultânea das temperaturas de momento, temperaturas mínimas e máximas atingidas, ajuste dos o - ai _i ca o 
parâmetros, sistema de verificação automática da programação, sistema de travamento da programação  
contra manuseio inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros programados mesmo com variação  > 
brusca da energia ou desligamento do equipamento, filtro contra ruídos eletromagnéticos, com apresentação • O- a,  8 
de data e horário. Dotado de sensores tipo NTC. o. o 

cp iti 
ALARMES - Temperatura abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 8°C (ou programável pelo usuário), t?  '8. : 
falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer por 15 minutos.  -e, .... 0. 
FAIXA DE TRABALHO - Entre 2°C e 8°C, com ponto fixo em 4°C, ou programável pelo usuário. 

. REGISTRADOR DE TEMPERATURA - Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas -0 -o  2)  "' 
j§
cr. 

atingidas, apresentadas no display de processos,  

SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA 72 HORAS - Através de conversor 12 li g E 
o 
o 

volts (cc) para 110/220 volts (ac), mantendo todas as funções eletro-eletrônicas, inclusive o compressor de as o z o frio, com autonomia para até 72 horas. Integrado ao gabinete, montado n ,a parte inferior da câmara, com o o 
gaveta para a bateria selada. c o a) 

CAPACIDADE INTERNA - 560 LITROS / 32.000 DOSES .  
a) w 

FUNCIONAMENTO - Bivolt 110/220 VOLTS - 50/60 Hz. (selecionável através de chave seletora). o 
E mi a  

2.: ai 
_ .c o 
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O ' E Autenticação Digital Código: 78330309219821281054-1 ' .V.1,, \ g Cartório Azevêdo Bastos EW;,',,,.q  c). 
ca 

3" 
.0 Data: 03/09/2021 12:22:39 !‘.1( .›. \I 

 :,- Av. Prasident• Epiticlo entoa • 1145 c2
; 
 lã "tri;,.. o :a {T., 

ij Valor Total do Ato: R$ 4,66 ‘) 1  É Bairro dos Estado, Joio Pessoa .PB 

< Selo Digital Tipo Normal C: ALY98166-7GZJ; \\*.k,?
\.,..t,..w.

se,o
,
/ i (83) 32A4-5404 • cartorloeszawdobastos,not.br  

htles://azavedobados.not.br 
Weber Azev de M. Cavalcand 

Titular 

i .  ...' 0: 

.' • 

UM: nt.t3 20.74 

CONSTRUINDO O FUTURO COM TODOS E PARICTODOS 

'ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Carai/MG 01 Setembro 2021 

Confira os dados do ato em: https://seloctlftlipMpbÂtw.ez   Qtr Csapt_ao_Dagymento  em: Itpl://az oba tos.1.2_3ÉtgaistaitrU7A32101012LIMIR350S4 



03/09/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedorialjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/09/2021 14:56:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Está Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78330309219821281054-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°• 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf86fe8ec70f2003923e4000589747208fa1Obf90635face678c9c4b27d9addf26e986e0ce2c60f3ad26ad5b47f238 
0e94747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 • 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/78330309219821281054 1/1 
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B. Válbar Azov renda Cavalcand 

• 

GOIMINO DO ISTO OU 
RIO GRANDE DO SUL 

fit.nq.it  te ttttt 

Secretaria Estadual da Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa BIOTÉCNO INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA, CNP) n° 04.470.103/0001-76, estabelecida na Rua Pirapó, .° 

613, bairro Timbaúva, cidade de Santa Rosa, estado Rio Grande do Sul, CNP) 1.0 

04.470.103/0001-76, foi fornecedora de Câmaras para Conservação de Vacinas, 

Imunobiológicos e Termolabeis, com registro na ANVISA n° 80573310001, para a 

Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul - SES-RS. Dentre os modelos já 

fornecidos destacamos os descritos abaixo: 

QT I MODELO Rs CONTRATO DATA INICIAL DATA FINAL UNIDADE 

40 I BT-1100/500 Rs 438,000,00 DEZEMBRO/12 DEZEMBRO/13 SES-RS/CPAF 
.---- 
08 I BT-1100/560 R$ 65.400,00 SETEMBRO/14 NOVEMBRO, i.4 SES-RS/CPAF 

10 I BT-1100/1500 R$ .187.000,00 AGOSTO/17 SETEMBRO/17 SES-RS/CEVS/DVE 

Dessa forma cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, 

no tocante aos produtos entregues e serviços prestados, pai( que declaramos estar 

apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabar e. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Porto Alegre-RS, _0 de outubro de 2017. 

104" 1C 4  

Tani Tani Maria Sci1lIg Ranieri 

Chefe da Div. de Vigilância Eoidemiológica/CEVS 
Tani Ranieri MutatOre 
Chefe da Divisão de 

Vigilância Épiderniológica 
ID: 1343921  

ecorrdV aral 

Diretora Substituta da Coordenação de Assistência da Política Farmacêutica 

Simo 

0 cl 2 Autenticação Digital Código: 78332912205501333179-1 g Cartório Azevêdo Bastos 
..r:•+ ..g Data: 29/12/2020 11:16:50 \ . Av. Prsoldente EpItttclo Pessoa • 1145 

Valor Total do Ato: RS 4,56 I È Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
\ f• âi , ,( (83) 324.44404 - cartorto@szovadobastos.notbr 

"X Selo Digital Tipo Normal C: AKX63319-RIJG; \Z.:"-v4.:',,,' 5 hitp.A.,,,,,doo.t..notb, 
,,........-- 



P-rez1d6ncia da Itcw,bue, 
cAsazivil Brasil 

Med. Noviitrin 102.201W. 
de 24 dCngosto de 21:01.. 
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29/12/2020 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente vil cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, 
foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os 
atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela 
nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
endereço https://corregedoria.tjpb.jus.bdselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/12/2020 11:18:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site ntps://autdigjtalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 78332912205501333179-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual 
n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bcfc58f90565de27a7eab3b1a56cc0b325de71bdf80224b2d6334777cf3.  88660426a0a8b86621794fbabea13d6ec52a5 
874747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 
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LINHA MÉDICA 
EQUIPAMENTOS PAPA MEDICINA LTDA. 

Rua Coronel Massot,, 476 - Porto Alegre — RS 
Fone / Fax: (51) 3311-4211 - CEP 91910-530 

E-mail: linhamedicaalinhamedica.com.br  
Site: www.linhamedica.com.br  

CNPJ 68.780.709/0001-90 Insc. Est, 096/2323659 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de 

execução, que a empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  

04.470.103/0001-76, inscrição estadual ri° 110/0079367 estabelecida na Rua Pirapó, n° 613, 

B.Timbaúva —Santa Rosa/RS forneceu a LINHA MÉDICA EQUIPAMENTOS PARA MEDICINA LTDA, inscrita 

no CNPJ n2 68.780.709/0001-90 o total de — 11 Equipamentos de Refrigera'ção Médica Científica, para 

Conservação de Imunobiológicos, Termolábeis, Vacinas e Hemoderivados. Abaixo especificados. 

LINHA BT-1100 — Modelos 6T-1100/120, BT-1100/140, BT-1100/280, 6T-1100/340, BT-

1100/400, BT-1100/420, 13T-1100/560, BT-1100/1000 e 13T-1100/1500, faixa de trabalho de 2°C a 8°C. 

NFs: 6846, 6206, 4336, 4084, 3927, 3928, 3312, 3311. Totalizando um valor total de R$ 119.805,00. 

Registramos, ainda, que os equipamentos acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Porto Alegre-RS, 21 de agosto de 2019. 

—LinhalVlediCã 

Equipamentos para Medicina Ltda. 
Getulio Ramos Lessa. 

Sócio Gerente 
RG N 2  6013871592 

CPF N 2  006.653.200-00 

EyW, E] Autenticação Digitai Código: 78330409209671407153-1 
o Data: 0410912020 09:27:34 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
< Selo Digital Tipo Normal C: AKL55564-EOLE; 

Cartório Azevêdo Bastos 

Aa.v., doa Estado, Jogo Peasoa PB 
Prasidanta Epitalclo Passeei • 1146 

„kr.1,-;.;..' g (83) 3244-5404 - carterte@ar.avedobastoa.notbr 
rro  

https://azavadobaatos.notbr  
Bel. Válber 
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Reconheço  por AUTENTICIDADE a firma de GETULIO 
*4! RAMOS LESSA que assina por UNHA MÉDICA 
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' .. I 

' EQUIPAMENTOS PARA MEDICINA ISCA - E P 13  . In doada 

O . ,.....k.: CP.1 com a seta de uso deste abe 'anato, do que dou fé. 

2 41;4-  ...S2' EM TESTEMU .I-'. 

'. 
Porto Alegre. to e 2019 

Cr. 13
.?"" Leandro Andra Medo- 13:16.29 

-1 
117 139740598 

EMOI: Rb 7,20 .. Selo digital. RS 09 

• 

05!e-nCI ° Autenticação Digital Código: 78330409209671407153-2 2 
Mia 

c Data: 04/09/2020 09:27:35 
.4 Ire' Valor Total do Ato: R$ 4,56 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAiBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/09/2020 10:11:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital,azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78330409209671407153-1 78330409209671407153-2 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6a2e7ef6f8f44c2e9f77f85ba76c638dd0d2c5143d80ddf650e31ebea00bbed4303c94cc826e1c9a6ad576b4d5c 
06e8f4747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

Pri,ta da Itetpáblica 

foledk4d Pfkáría N,.2.2012, 
—de 24 de 4.goto de 2001_ 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/deciaracao/78330409209671407153 1/1 



COPAM 
Prefeitura Municipal de ~ROJA 

DATA 13/09/2021 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECtqICA 

.ora 00 e...'..J40,0, £int. Gne .r. 12.:7prg.no 510=C1.O IN11,57111A r COVARCIO 1.1.00 , C.N.P.J.: 04.470.103/0001-70 
com aodo o ROA PIRAPO , 013 - TIMPAUCA - SANTA ROSA 
- OS, ft1.40014 ,9 it.,Pf aLC.i.0 relUGíri,de›. tenda ont,pritto todos 0, osigencios legais, uno havendo nada quo a desabono ate 
a presente date. 

PEDIDO No 001914 /2020 DE 00/14/020 rIlocs.,io LICITA:731110 No. 000057 /2019 

41110.S0LIC1/000A 420E.E747RECUS UM. MAIT0010L/804/700 
0,000 4,000 1/1: CAMARA PAPA COUSERVACAO DE 1M0E001014111C00 400 A 4 

PMDID(0 No. 401412 /2020 DE 00/10/2020 PROCESSO 1.1CITATORID N.. 500051 /2019 

QTDE.SCLICITADA 015000000 1171. MATERIAL/SERUICO 
1,000 1,000 tef CAMARA PARA CONSPReACAO RE ISSINORIOLOGICOS 400 A 4 

/I 

, 

...2109:à5E9t5M}Pel 
SI94.011tROdtSà:44  

Confira os dados do ato em: https://selodigltal.fipbJus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr/documentO18331509218760512631  

• 

opino 2 Autenticação Digital Código: 78331509218760512631-1 
Data: 15/09/2021 14:29:36 

it rei-  Valor Total do Ato: R$ 4,66 

, C) 
< Selo Digital Tipo Normal C: AMA66675-JN3T; 

• 

g Cartório Azevêdo Bastos 
'I e" Av. Presidente Eeltádo Pessoa. 1145 
) g Bairro dos Estado, Jau Pessoa PB 
.; (83)3244-8404.cartorkseamodobastos.notbr vámArav 

5 https://azavedobastos.notbr  

00 
cu 
F- do M. Cavalcanti 

Titular 

. 

8. 
1: 2 

(I) 
iJ 

CU C 
0 4) 

0 
C? C 
CD 451  
OD 
1.15 É 
CD 

áj § 

C) 15 c4  cy 
u0  o 

c) 12 cr. 
E' 

r.o 

 c? w 
12 

C9 cr, c) 

cy 

11) iC O  

CD 

al 
CD 
rm to O 
O • c 
12 E cu 
00 E 
12 C.4 .5 
E 45,  2 

CL 
° 
15 mu; 

a., o 
cfl o 
c• j.1, 
13 ti 

co 't  o cy 
15 

c
co 

6 12  O 
cq 

as c5 
cr c)C.vl  eg 
E o 

c 

Li 
,c .2 3 
c) M 
2E w 
'5  C 

yc CL 
W CO re 
C] 13  0) 

'f2 17 
d2 m  o 

E '0 
m E 
01 
12 

6- 
C) ° c- 

w 2,  
iE 0 CL 

c) • a) 
J 05  O 
J CL 32 
3E 15 1=  
4( 15 c  
C2 

O • 8 
O. ta 

0  
 

54)0
t

5
6 

iS 
0 • 45 
.(n o 

c E 
,
f
) 

 

E § 
2E 

16 
c o • o 

15 
1= 

cm  
CL 

ci
2 

E m 8  12 c) 

G; 
12  

10 
C 15 
8 .-ch 

15 de -5 

15 4N J5 CC 
cn O 
:rD 33 

›; 
c o  

c 
E . 

0  
8 o  
12 

op 
15 
°

•
8  "9 c gu 
12 

O. 15 
C) (1) 



,OU W HUU HOUE. , 
4r) • 2 0  ...; 14 ,1 U.S., 0  0 r. ,-twg.4 H HãCite 4 Wã yt4rr

.
ilcA .7 :  g z tsc'&g"4.41?.2W 4 ocio 4 ..,. 55:: 

4- 

.ÇA

" 2

-
t

-
i

--v

.

•2 

'5

R

2

-'52

,
Mo
,'
,

o2.

- 

 
.

b
.

00"
.,

,gÊ.ã

O..4 

 

.

0

M.r

R

o

R0

'' 

 

E

"
,

o

g 

uoao"

w
- 

o

m

c' 

 

 

'
O
5

5

14  
''74

-

)

)

,

',1 0

0
.'

"

O.

,
"O 
à

. 

..
W

.N.  

I

W

. ã

•t

" 

M

'V
°

20à0;"; nl"
t0.1-. m.o an20,NO 2g4 s V 

 u
.op

oa

I. 

 

o
ffl
a

`

00.1014

p
m 

 

s 

um.ãuvg- -g2gwn
Ru52 .uokum o2 ' o o 

8. 1 0„ m gNowaowom olm 0.o 4 0 o Roz 
0
4

0
2 °2 o' 0 4 "' .44J°  

gM

g 

 S""V3 
 

g 
Or

g

0 4-- -222 g..E,2gá. .5.1_,,> 40 01 

R 

0. 

 

E 

'3 15. 0008 2 01 21P4 "'" '1" '0"- uW ..o A,,f.W ..no 2g2g5pgp,9 j2g222H4 . .., 0., 410,,  .., X0,0,010 ,riZO te ,eti 24 . • 
P.H Ztdr. 14 01404.10140 .44..-ig)- 4- gill190 1 00--g sgw. 5,6'2 - &. 2e1 A.Hug gR412.g g.gr,i c.É".. .A ,.'.uã.tagRR .=g„,,R.2 

4 > 1-. 
4 ooss ..,..0 s,w,,os, 

,.( 15.'Ug28' .88 ,PA 41,,,1  ggg-119,1 15271wP c' W ,  
oM qui() Egi 11454'w rj.,96m",10 P 'G'  

1 Iunwo 1-4 
 oda s .›.2oom, 

WW12gP 
>0041-.01H 044 44 4 1 O r4c4.4002 z , . . 0 z mq40013:13014001.141 telr. - .

O. OR 0 r, o fi ,,, t-,  ' • Z (.1 
Wg __ 4 . 1 I,  g U O D J 0 .( S 4 > •X Z Cl ) .1 X . .., e C 2 f.i É,  OZO a

t4
Ã. 

ima...,.-401-eCIM Z22Ro22"2 o5,220,935 - 1 10 01,1 
g.. . em CA 0 0 'USO   5 ai 
os Nowa 4 s ',2::.w.... H 

3 

Fmo6 4 400 HZ >a H 4C4WWOONWZ 110(400+ 14 4 4(0 

0 Mie!WW&U512:14iW;g4a1421101; UwX0wzA41 
252'822.222022r)52 2r2 R25gd{:150ã hM2 

'5 

22 
do 

e. 
vr- 

5.1 
f-.12  
o 

40 
22 

o 
o 

a 

PR
O

C
E

S
S

O
  L

IC
IT

A
T

O
R

IO
 N

o
.  
G

0
0

0
5
7
 /2

0
1

9
 

D
A
T

A
 1
3

/0
9

/
2

0
2

1
 

P
re

fe
it

u
r
a
  M

u
n
ic

ip
a
l
 d
e
  

G
O

A
R

U
JA

  

re
la

c
io

n
a
d
o
s
,  

o. 

Valbor Azev de M. Caveicenti 
TItuler El 

• 

• 

Confira os dados do ato em: https://selodlgitaltjpbjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumentof78331509218760512631  
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0)-SIAM 

DATA 13/09/2022 

CORAM 

Prefeitura Municipal do GUARUJA 

PAGINA 2 

ATESTADO IDE CAPACIDADE TECNICA 

(4111IM0 DE 24 MORAS. DEVERA TER COMPROVANTE DE RE 
CISTRO NA ANVISA\, GAMADO 00 PRODUTO E MANUAL Ex 

LINGUA PORTOGUESM, CO)) IMACFM E TODAS AS ESPECIF 
ICACOW TECNICAS BECLARACAO DE DISPONIBILIDADE De 

Moisunczo TECNICA wint nmo D£ no ~mo loo EM D 

A CONTRATANTE. 

PEDIDO no. 001922 /2020 DE 0802/2020 PROCESSO LICITATORIO No. C00057 /25I5 

UN. MATERIAL/REPUXO 
UN CAMARA PARA CONSERVACAO DE IMUNOBIOLOGICOS 400 A 4 

"Ca.." DE CONSERVACAO Dt I03009I0LOGIC01, CAPACID 
ADE INTFROA APROXIMADA 400 LITROS A 460 LITROS%, C 
ONSTRUIDA INTERNAMENTE O inannnAnx.422E EM CEARA DE 
ACO TRATADA E PINTADA HA COA BRANCA\, COM ?DATA DE 

VIDRO RERMITTNDO VISUALIZACAO DA PARTE INTERNAN, 
COM GUARNICAO De OVO CM TODO O PERIMETRO\, PFmmITI 
1M0 DNA ISOLACAO TERWICA EM TODAS AS PAREIMS\. INC 
=SIVE NA PORTA. SISTEMA DE REFRIOERACAO LIVRE CFC 

UNIDADE DE RZFRIGERACAO SELADM. CO)) COMPRESSOR 
DE FUNCIONAMENTO CONTINUo\, E SISTEMA PARA EVITAR 
ACUMULO BE OELO\, SEm A NECESSIDADE DE REALIZAR O 
DEGELO PERIODICArzNTE. CIRCULADA° DE AR FORCADO 11 
O 10)17100 VERTICAL PARA PROPORCIONAR EMA PERFEITA 
hOmOCENEIDADE DENTA° DA CluaRA E srx PROVOCAR VIDA 
ACOES. PAINEL DE CONTROLE FROM/AIA. S50£12202‘, 024 
DISPARO EM LCD\, CCM TECLAS TIPO TOQUE SUAvE ODE P 
004126 ACESSO A vm4444 runcooS. INDICACAO VISDAL E 
SINULTANCA NO DISPLAT COR MULTI SENSORES SIMULTAN 

CDI bA TEMPERATuRA DO MOMENTO\, CORA E TEMPERATURA 
mATIMA E NINIMA. ALARMEI AUDIOVISUAIS PARA FALTA 

DE SNERGIA\, PORTA ADERTAN, ALTA E RASAS TEXPERATD 
RA E SENSORES DE SEGURANCA. SISTEMA DE MEMORO). DOS 

vALORES PRE-PRoGRAmAbOS\. EM CASO DE FALTA DE EDI 
ROTA. SISTEMA ELETKONICO DE TAAVAYRNTO QUE EVITA A 
LTERACCES INADVERTIDAS NA BROGRAMACAO, INDICACOES 
VISUAIL\. INDIVIDUAISX, PARA REFRIDERACAO\, TERMOS 
TATO DE SECURANCA (TENMERATU)1AS ALTA C RAIEM C AL 
ARME INIBIDO. TECLA PARA INIBIR O SOM DOS ALARMES 
QUE SE REATIVA AUTOMATI0/100IITE APOS 10 MINUTOS It T 
EtLA DE MENU PARA CONFIGURACAO DD EQUIPAMENTO. TLU 
MINACAO INTMINA AUTOMATICA NA ABERTURA VA PORTA. C 
RATO OVRAL TIPO DISJUNTORA PARA LIGA E IIESUGA.INT 
ERIOR COM 06 (SEIS) PRATELEIRAS REMOVIVEIS tM ACO 
CARBONO PINTADO DM ~ruam DA TEMPERATURA DA .2\, 
Doe A .13\MM., PRE-DETERmINADA EM *UM, ALlmENTAC 
AO E6E101016: 12750/60RE.NE0E55ARIO olsoona oo trzo 
0E1101A KM NODREAK OU BATERIAS DE GEL SELADA PARA 
MAIOR AUTONOMIA E DURARILIDADE\, ACOPLADO PARA UM 
SISTEMA DE ISMERGENCIA PARA MANTER O GemPRESSOR E 7 
ODAS AS FUNCOES ELETRONICAS EN FUNCIONMENTO POR n 
O MIN= DE 24 NORAS, DEVERA TER COMPROVANTE DE RE 

QTDE.SOLICITADA 0300. 011000000 
1,000 2,000 

• 

Confira os dados do ato em: https://selodigltalljobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.00tbdd005ment0178331509218760512631  

Witbor Aiavi6 de M. Cavalcand 
Titular 

02 a. 
1— 

[Mn (à Autenticação Digital Código: 78331509218760512631-3 
'Ri* .0 Data: 15/09/2021 14:29:37 

Valor Total do Ato: 11$ 4,66 ce 
oc(  Selo Digital Tipo Normal C: AMA666774311126; 

\ Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presido**, Epitácio  1145 

g Bairro dos Estado, J010 P  PB 

\‘‘ g (83) 3244-5404 - cartorlogazavedobastoonotbr 
httpadiszevadobastos.notbr ,  

8. 
1: E 

.0 
03 C 
0 )0 

O 
C? C 

C2 43 E- 
as M 
uS É 
c) u= 

§2E 
C) (Y) Sd 
6 01 0 
C, 12 0: 
(''.5 o 'E 

c? 
1, 

ZE 

(9 , () 

") c, 

10) 
Ni 
o 
cw 

cu CD 
7 o, 

.- 

Fsi O * 
CD C 
CNI • O 
01 15 

17 £7 0 0 E 
12 Cs4  

E 4s 2 aL g o 
01 01 01  

E'D o 12 

: 
m" o 
2 

n5 12  o 
eq 

m • cs 3; 
cr cs4 h-
E cm o 
e) 

g 
(22- 
<c -2 '3 c) ,0 o 
2r. co o 

'!";  
a) 

<C CL z 

10 111  

• "O .0 
d2  (1) E .6.  

m E 
1J 

.71 10 O 
c) o cl 

cu  
2E cs 
dE E 
C) 
-J O 

CL 12 

,c 
Là • c 

o 
O 
O. o 

0101 
- lo to 
15 o.. O)
o '12 /2 
E tu-  o 

m 
/2 5 

m :et 
'o 1D a 

0 
1?, .0 o 

.c 2 c 
(7) m m 

E 
m o 

2' 8 o ru 12 
0 

'Eh
C O  
 0  15 

1= o (13 0  to . 
E e3  

0 
12 C) 12 

42 e -0 c 
8 '? c 
15 0C 15 

3§ 12  
m 

.15 
Eh 

O c à. 
15 . o 
01 1-. C 
E . 

—. 
8 2, 
12 0,  E 

o 
co 

c  o 8 1,, c  .-- 
> 

O. o 15  
.Y o 



Cr-SIAM 

DATA 13/00/2021 

Prnfuiturn Municipal d. GUABUJA 

PAGINA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECH/CA 

MSTAD NA 11.11VIS5 . CATALOGO DO e0001150 O MANUAL 011 
cnicur. PORTUGUESA\ , CO/1 IMAGEM E TODAS AS rsercrr 

ICACOES TECNICAS DECLARACAO CO DISPONIBILIDADE DE 
ASSISTENCIA TECNICA NUM RAIO DE NO MAXIM° 100 KM D 
A CONTRATANTE. 
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Confira os dados do ato em: https://selodigitalljplajustr  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/78331509218760512631  
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16/09/2021 07:49 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/09/2021 07:49:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78331509218760512631-1 a 78331509218760512631-4 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b465bbec14f90aa0276ef8990d6fc4c708dbe6020c51f8ee2bbfd9002e47fa402afecOdabbe42f67bc1e17b276f640 
ac84747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

https://apLautdigitaLazevedobastos.notbr/declaracao/78331509218760512631 1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE CONSTANTINA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 

desempenho e atestado de execução, que a empresa BIOTECNO 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 04.470,103/0001-

76, inscrição estadual n° 110/0079367 estabelecida na Rua Pirapó, 613 - 

Vila Timbaúva Santa Rosa RS CEP: 98.781-054 forneceu ao MUNICIPIO 

DE CONSTANTINA-RS, inscrito no CNPJ n° 87.708.889/0001-44 através da 

nota NFSE991 de empenho 310 - 16/09/20 LC:01. O serviço de 

manutenção e revisão no equipamento da marca Indrel e modelo RVV 11 
D. 

Registramos, ainda, que os equipamentos acima referidos 

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações, nada constando que &desabone técnica e 

comercialmente, até a presente data. Constantina - RS, 30 de Setembro de 
2020. 

u
rta
d
w

k
ni
e 

gs  

SARA JANE LUDKE 

CPF: 930642250/49 

COORDENADORA DE DEPARTAMENTO 

SMS CONSTANTINA-RS 

Confira os dados do ato em: https://selodIgItaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbrid0cument0/78332408212019973724  

Dg ci 2 Autenticação Digital Código: 78332408212019973724-1 Cartório Azevêdo Bastos 
.(it .0 Data: 24/08/2021 09:30:06 Av. Presidente Epitáclo Pessoa -114$ 

Valor Total do Ato: RS 4,66 • ) 
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24/08/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3*, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2021 10:17:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78332408212019973724-1 
2Legislaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b849097034aedfe3514be5196b0763ec1ee785956c9d8974aade7bfe10fd14eaf8d02e4cd00d478ffbc8e07b1a69 
83e5d4747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

https://api.autdigitaLazevedobastos.notbr/declaracao/78332408212019973724 1/1 



05/01/2022 09:29 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
CNPJ 

04.470.103/0001-76 
Endereço Completo 

RUA PIRAPO 613 - TIMBAUVA CEP: 98.900-000 - SANTA ROSA/RS 

Telefone 

(55) -3513-0686 

Responsável Técnico 

GUSTAVO HENRIQUE BUURON 

Responsável Legal 

NERCI LINCK 

Dados do Cadastro 

Cadastro N° 

8.05.733-1 (K0146H6L074L) 

Data do Cadastro 

16/11/2009 

Situação 

( Ativa 

N° do Processo 

25025.053005/2009-56 

Cadastro 

8 - Produtos para Saúde (Correlatos) 
Atividades / Classes 

Exportar 

Correlatos 

Fabricar 

Correlatos 

Transportar 

Correlatos 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) 

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do 

Solicitante Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

https://consultas.anvisa.gov.brINempresas/empresas/q/25025053005200956/?cnpj=04470103000176 1/2 



05/01/2022 09:29 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) 

Empresa Linhas de Certificação Data de Vencimento do 

Solicitante Vigentes Publicação Certificado 

Nenhum registro encontrado 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/Nempresas/empresas/q/25025053005200956/?cnpj=04470103000176 2/2 



44 ISSN 1677-70.12 Diário Oficial da União - Suplemento N° 218, segunda-feira, 16 de novembro de 2009 

CNPJ: 10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 25351.595686/2009-11 AUTORIZ/MS: 3.04187.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: BIOCLEAN - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRO- 
DUTOS DE LIMPEZA LTDA 
ENDEREÇO: RUA: SERGIPE, N° 121 
BAIRRO: PARQUE 35 CEP: 92500000 - GUAHIA/RS 
CNPJ: 09.228.004/0001-04 
PROCESSO: 25025.000318/2009-27 AUTORIZ/MS: 3.04186.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR, SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS:‘, 
FRACIONAR: SANEANTEDOMISA 
REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.4 
EMPRESA: DIALEVER DISTR1B DIE:PROD DE HIGIENE PRO- 
FISSIONAL LIDA ' 
ENDEREÇO: RUA DR CARVALHO CHAVES, 569 
BAIRRO: PAROLIN CEP: 80220010 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 82.412.719/0001-02 É ;,g. 
PROCESSO: 25023.024046/2008-71 AUTORIZ/MS; 3.04188.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.025, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 Vigilância Sanitária, no uso das atribuiçêes que lhe conferem o De- 
...troto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 

República-o inciso VIII do art. 15 es inciso I e o § 1° do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria e° 
354 da'ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 200,6, e a Portaria n° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

considerando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n." 
354, de 2006, 

considerando -p art. 2°,- da Lei a.' 6.360, de 23 de setemb 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n° 
354 ge ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 2006, e a Portaria ri" 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

considerando o disposto no inciso Ido arE 41, da Portaria n.° 
354, de 2006, 

considerando o art. 2", da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

Art. 1° Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionamento para Empresa de Saneantes Dornissanitários, cons-
tante no anexo desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PROCESSO: 25351.600668/2009-08 AUTORIZ/MS: 3.04185.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASTL,199- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
lUi-J/SC 

EMPRESA: COLOR WAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA DA BALSA, Si' 40 
BAIRRO: CHÁCARA MARCOS CEP: 06515300 - SANTANA DE 
PARNAIBA/SP 
CNPJ: 05.486.165/0001-39 
PROCESSO: 25351.0546490003-42 AUTORIZ/MS: 2.03656.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
EMBALAR: COSMÉTICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 
EXPORTAR: COSMÉTICOS 
FABRICAR: COSMÉTICOS 
IMPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: VOCATUS COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. 
ENDEREÇO: R MARTINS FONTES, N° 91 - CONJ 22 
BAIRRO: CENTRO CEP: 01050905 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 57.669.145/0001-05 
PROCESSO: 25351.407685/2007-47 AUTORIZ/MS: 2.04573.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: IQ SOLUCOES & QUEMICA S.A 
ENDEREÇO: AVENIDA ANGÉLICA 2346, 14/15" ANDARES 
BAIRRO: CONSOLAÇÃO CEP: 01228200 - SÃO PAULO/SP 
CNP!: 62.227.509/0001-29 
PROCESSO. 25004.001245/96 AUTORIZ/MS: 2.02483.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: INSUMO 
EXPORTAR: INSUMO 
FRACIONAR: INSUMO 
IMPORTAR: INSUMO 
TRANSPORTAR: INSUMO 

de 1976, resolve:  
Art. 1° Conceder Autorização de Funcionamento para Em- 

presas de Cosméticos, constantes no allÇ,X0 desta Resolução. 
Art. 2° Esta Resolução entre'em,vigor na data de sua pu- 

blicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.027, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

ANEXO 

ro 

EMPRESA: AERO COSMETIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
AEROSSOIS E COSMÉTICOS LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES , 2976 
BAIRRO: VILA SANTANA CEP: 14800140 - ARARAQURA/SpEr 
CNPJ: 11.032.063/0001-46 
PROCESSO: 25351.598342/2009-11 AUTOR1Z/MS: 2.05215.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR.: COSMÉT1COS/PERPUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR- 
MACEUTICOS E HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE VERISSWO S/N, QD 229 LTS 15/16 
BAIRRO: CIDADE JARDIM CEP: 74423060 - GOIÀNIA/G0 
CNPJ: 08.618.022/0001-21 
PROCESSO: 25351.600684/2009-29 AUTORIZ/MS: 2.05217.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: NEWDROP QUIM1CA LTDA 
ENDEREÇO: RUA BAURU, 964 
BAIRRO: SÀO BENEDITO CEP: 16401094 - LINS/SP 
CNPJ: 10.287.484/0001-55 
PROCESSO: 25351.564362/2009-70 AUTORIZ/MS: 2.05216.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: INFA - INSTITUTO FARMACÊUTICO PERE= LT- 
DA • 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, N° 2274 
BABERO: PEIXINHOS CEP: 53300090 - OLINDA/PE 
CNPJ: 10.777.548/0001-04 
PROCESSO: 25001.011606/83 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÃO CUMPRIMENTO 
das EXIGÊNCIAS n° 775354/09 e 775357/09, exarado em 05/07/09 
conformo Art 7 'do Resolução 204/2005. 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.029, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIU do art. IS e o inciso 1 e o § 1° do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n 
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 

Nal de agosto de 2006, e a Portaria n° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
do  

'considerando o disposto no inciso 1 do art. 41, da Portaria n.° 
354, de 2006, 

considerando o art. 2°, da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

g 'MN° Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de 
Funcionrinfentopara Empresa de Cosméticos, constante no anexo 
desta Resolução. "E 

Art..2* Esta,Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

'AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

riANEXO 

EMPRESA: EDEA COSMETICOS LIMITADA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM FALHARES 267 SOBRELOJA 103 
BAIRRO: ESTACIO CEP: 20260080 - RIO DE JANEIRO/RI 
CNFJ: 05.961.77710001-36 
PROCESSO: 5351.305980/2009-01 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÃO CUMPRIMENTO 
da NOTIFICAÇÃO de EXIGÊNCIA TÉCNICA n" 782931/09, exa-
rada'em 23/06/09, conforme Art. 7° da Resolução 204/2005. 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.030, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

• O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuiçêes que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1° do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 2006, eu Portaria n° 453 da ANVISA, de 09 de abril 
de 2009„ 

EMPRESA: ODONTO & MEDICO LTDA 
ENDEREÇO: AV VISCONDE DE GUARAPUAVA, 783 LOJA 21 E 
22 
BAIRRO: CRISTO REI CEP: 80050050 - CURITIBA/PR 
CNP]: 95.424.453/0001-51 
PROCESSO: 25023.026243/2009-75 AUTORIZ/MS: 2.05214.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL,199- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
RIU/SC 
CNPJ: 10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 25024.0009080009-97 AUTORIZ/MS: 2.05213.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.028, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § I* do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 2006, e a Portaria n° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria rif 
354, de 2006, 

considerando o art. 2°, da Lei n.' 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

Art. I° Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de 
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo 
desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: DPL COMÉRCIO HOSPITALAR LIDA EPP 
ENDEREÇO: RUA E. N° 245, QUADRA 24, LOTE 09 
BAIRRO: SETOR CENTRO OESTE CEP: 74550300 - GOLÃ- 
NIA/G0 
CNPJ: 03.397.894/0001-93 
PROCESSO: 25351.228616/2009-07 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: PELO NÃO CUMPRIMENTO 
da NOTIFICAÇÃO de EXIGÊNCIA N° 760736/09, exarado. em 
04/06/09, conforme determina Ari" da RESOLUÇAO 204/2005. 

RESOLUÇÃO-RE 04' 5.026, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 24 de outubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso I e o § 1° do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n° 
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 2006, e a Portaria n" 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009, 

' considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria a.* 
354, de 2006, 

' considerando o art. 2°, da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, resolve: 

Art. 1°  Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria a.° 
354, de 2006, 

considerando o art. 2", da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro 
dc 1976, resolve: 

Art. 1" Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução. 

Art. 2* Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

AUTORIZ/MS:  

BAIRRO: CENTRO CEP: 85501050 - PATO BRANCO/PR 
CNPJ: 09,285.600/0001-18 
PROCESSO: 25023.076519/2009-68 AUTORIZ/MS: 
P1783118M678W (8.05731.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ATENDMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEN, 1949 - 
SALA 32 - ANDAR 1 
BAIRRO: REBOUÇAS CEP: 80220030 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 09.426.015/0001-90 
PROCESSO: 25023.024192/2008-68 AUTORIZ/MS: 
P29864XXH769 (8.05726.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: RAFAEL PERBONI ME 
ENDEREÇO: AVENIDA BRAM-1,199- SALA 2 
BAIRRO: CENTRO CEP: 88330040 - BALNEÁRIO CAMBO- 
RIU/SC 
CNPJ: 10.726.501/0001-03 
PROCESSO: 25024.000907/2009-68 AUTORIVMS: 
K I L984577X32 (8.05723.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATAS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: SULMED1 COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA- 
LARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA GOTARDO MAZZAROLO, N° 330 
BAIRRO: CENTRO CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEGIPE/RS 
CNPJ: 92.536.010/0001-64 
PROCESSO: 25351.552240/2009-89 AUTORIZ/MS: 924510834274 
(8.05735.8) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: NEURONCARE COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUI- 
PAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
ENDEREÇO: Rua das bandeiras n° 521 
BAIRRO: jardim santo andré CEP: 09090780 - SANTO AN- 
DRÉ/SP 
CNPJ: 07.179.449/0001-08 r 
PROCESSO: 25351.555515/2009-94 AUTORIZ/MS: 
U7861889LX011 (8.05728.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO-RE N' 5.031, DE IfDE`NOVEMBRO DE 2009 

O Diretor da Diretoria Colegtada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das ,atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de .24 dé0iitubro de 2007 do Presidente da 
República, o inciso VIII do art. 15 c o inciso I e o § 1' do art. 55 do 
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 1 da Portaria n° 
354 da ANVISA; de 11 de agosto de 2006, republicado no DOU de 
21 de agosto de 2006, c a Portaria ti° 453 da ANVISA, de 9 de abril 
de 2009; ." 

considerando o disposto no inciso Ido art. 41, da Portaria n° 

AGNELO SANTOS QUEIROZ FILHO 

ANEXO 

EMPRESA: RE1LLY GRIPS - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA, MEENDEREÇO: RUA AVENCAS, N° 46 
BAIRRO: RECANTO? SOMBRA DO YPE CEP: 06513212 - SAN-
TANA DE PARNAIBA/SPCNPJ: 07.607.291/6001-20PROCESSO: 
25351.060070/2009-03 AUTORIZ/MS: UWH60H53835W 
(8.05253.2)ATIVIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATOS-
DISTRIBUIR: CORRF.LATOSEMBALAR: CORRELATOSEXPE-
DIR: CORRELATOSEXPORTAR: CORRELATOSEABRICAR: 
CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOSREEMBALAR: COR-
RELATOS 
EMPRESAT—ELITEMED COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA MEENDEREÇO: AVENIDA ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, N° 2501, ED. PROFISSIONAL CENTER, SALA 
1326 BAIRRO: BROTAS CEP: 40280901 - SALVADOR/BACNPJ: 
09.255.362/0001-061'ROCESSO: 25351.550613/2008-08 AUTO-
RIZ/MS: KX68091111:0147 (8.04617.4)ATIVIDADE/CLASSEAR-
MAZENAR: CORRELATOSDISTRIBUIR: CORRELATOSEXPE-
DIR: CORRELATOSIMPORTAX CORRELATOS 

EMPRESA: BIOMETRIX DIAGNOSTICA LTDAENDEREÇO: 
RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 1081 BAIRRO: ATUBA CEP: 
82840360 - CURMBA/PRCNPI: 06.145.976/0001-39PROCESSO: 
25023.020644/2005-08 AUTORIZ/MS: 06957W8MW8115 
(8.02984.9)ATIVIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATO- 

DISTRIBUIR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATOIMPORTAR: 
CORRELATO 
EMPRESA: PTON G PLUS LTDA. - E.P.P. ENDEREÇO: R PRO-
JETADA E, 47 BAIRRO: BENFICA CEP: 27600000 - VALEN-
ÇA/FJCNPJ: 01.675.208/0001-73PROCESSO: 25351.426460/2006-
17 AUTORIVMS: G681Y2X0Y7128 (8.03420.6)ATIVIDA-
DE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATODISTRIBUIR: CORRE-
LATOEMBALAR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATOFABRI-
CAR: CORRELATOREEMBALAR: CORRELATO 
EMPRESA: LAS - LATIM AMERICAN SOLUTIONS IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO LTDA.ENDEREÇO: R CARAMURU , 346 
BAIRRO: FRACA DA ARVORE CEP: 04138001 - SÃO PAU-
LO/SPCNPJ: 09.183.319/0001-74PROCESSO: 25351.157660/2009-
26 AUTORIZ/MS: UX587782H648 (8.05171.9)ATIVIDADE/CLAS-
SEARMAZENAX CORRELATOSDISTRIBUIR: CORRELATO-
SEXPEDIR: CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: HOSPITALAR DEVICES REPRESENTAÇÕES DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDAENDEREÇO: AVENIDA DA SAUDA-
DE 1210 SALA 10 BAIRRO: CAMPOS EL1SEOS CEP: 14085000 - 

RIBEIRÃO PRETO/SPCNPJ: 05.767.734/0001-14PROCESSO: 
25351.069880/2003-31 AUTORIZ/MS: KI335LW7H2M97 
(8.01854.3)ATIVEDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATO-
DISTRIBUIR: CORRELATOEXPEDIR: CORRELATO 
EMPRESA: PROSMED PRODUTOS MÉDICOS LTDAENDERE-
ÇO: AV GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTI, N. 
2820 BAIRRO: CASA CAIADA ,CEP: 53030260 - OL1N-
DA/PECNPJ: 41.249.434/0001-07PROCESSO: 25351.066669/2004-
47 AUTORIZ/MS: 4852LY12WHX5 (8.02027.3)ATIVIDA-
DE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATODISTRIBUIR: CORRE-
LATOEXPEDIR: CORRELATO'oá • 
EMPRESA: PACE MED 'COMERCIO DE EQUIPAMENTO E MA-
TERIAL HOSPITALARoLTDAENDEREÇO: AVENIDA DAS AMÉ-
RICAS, 5001 SALA 217,BAIRRO: BARRA DA TUUCA CEP: 
22631004 - RIO oDEJANEIRO/RJCNPI: 08.932.783/0001-53PRO-
CESSO: 25351.115451/2009-50 AUTORIZ/MS: U9018W.53Y95X8 
(8.05094.3)A11VIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATOS-
DISTRIBUIR.:,CORRELATOSIMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA:SONE SURGERY COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LT-
DAENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS 795, SALAS 609 E 601 
BAIRRO: SANTA LUCIA CEP: 29047550 - VITORIA/ESCNPJ: 
05.803.131/0001-20PROCESSO: 25351.201810/2004-64 AUTO-
RIZ/MS: K745M852835Y (8.02198.4)ATIVIDADE/CLASSEARMA-
ZENAR: CORRELATODISTRIBUIR: CORRELATOEXPEDIR: 
CORRELATO 
EMPRESA: KOT1K COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDAENDEREÇO: RUA HENRIQUE NOVAES, N°  55 BAIRRO: 
CENTRO CEP: 29010490 - VITORIMESCNPI: 01.748.352/0001- 
92PROCESSO: 25351.524214/2008-83 AUTORIVMS: 
K791611110106 (8.04599.2)ATIVIDADF/CLASSEARMAZENAR: 
CORP,ELATOSDISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: M4 IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MEDICO HOSPITALARES LTDAENDEREÇO: AV. LUIZ CAR-
LOS PRESTES, N° 350- SALA 301, BLOCO 02 BAIRRO: BARRA 
DA TIJUCA CEP: 22775055 • RIO DE JANEIRO/RICNPJ: 
09.082.697/0001-61PROCESSO: 25351.492146/2008-86 AUTO-
RI7JMS: K248Y54XW1144X (8.04555.0)ATIVIDADEJCLASSEAR-
MAZENAR: CORRELATOSDISTRII3U1R: CORRELATOSEXPE-
D1R: CORRELATOS1MPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LABORSYS SISTEMAS DLAGNOSTICOS COMER-
CIO LTDAENDEREÇO: RUA SÉRGIO JUNGBLUT DIETERICH, 
820/18 BAIRRO: SÃO JOÃO CEP: 91060410 - PORTO ALE-
GRE/RSCNPJ: 00.512.932/0001-13PROCESSO: 25000.010536/99-
50 AUTORIZ/MS: 1.03960.4ATIVIDADE/CLASSEDISTRIBUIR: 
CORRELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: IN VITRO DIAGNOSTICA LTDA ENDEREÇO: RUA 
CROMITA 278 BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 35903053 

ITABIRA/MGCNPE 42.837.716/0001-98PROCESSO: 
25000.000628/96-05 AUTORIZ/MS: 1.03034.6ATIVIDADE/CLAS-
SEARMAZENAR: CORRELATOEMBALAR: CORRELATOF,X-
PORTAR: CORRELATOFABRICAR: CORRELATOIMPORTAR: 
CORRELATOREF,MBALAR: CORREI,ATO 
EMPRESA: AS TECHNOLOGY COMPONENTES ESPECIAIS LT-
DAENDEREÇO: RUA PROFa. ANA IZABEL BARBOSA, 207 
BAIRRO: JARIBM DIAMANTE CEP: 12223180- SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS/SPCNPJ: 01.786.547/5001-27PROCESSO: 
25351.030683/01-15 AUTORIZ/MS: 8.00900.5ATIVIDADE/CLAS-
SEDISTRIBUIR: CORRELATOEMBALAR: CORRELATOEXPE-
DIR: CORRELATOEXPORTAR: CORRELATOFABRICAR: COR-
RELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: SO TECNOLOGIA CLINICA SAENDEREÇO: RUA 

ÃVANHANDAVA 675 ANEXO 603 BAIRRO: BELA VISTA CEP: 
01306001 - SÃO PAULO/SPCNPJ: 61.485.900/0001-60PROCESSO: 
25991.012352/80 AUTORIZ/MS: 1.00987.1ATIVIDADE/CLAS-
SEARMAZENAR: CORRELATODISTRIBUIR: CORRELATOEX-
PORTAR: CORRELATOIMPORTAR: CORRELATO 

EMPRESA: VITASON'S CENTRO DE APOIO AUDITIVO LT-
15AENDEREÇO: AV CRISTOVAO COLOMBO, 1577, LOJA SALA 
301 BAIRRO: FLORESTA CEP: 90560004 - PORTO ALE-
GRE/RSCNRI: 92.981.752/0001-07PROCESSO: 25000.033510/96-
44 AUTORIZ/MS: 1.03727.0ATIVIDADE/CLASSEDISTRIBUIR: 
CORRELATOIMPORTAR: CORRELATO 
EMPRESA: ENGEMPLAN ENGENHARIA DE IMPLANTE IND 
COM LTDA.-EPPENDEREÇO: AVENIDA 68, IX° 227 BAIRRO: 
VILA' OLINDA CEP: 13504221 - RIO CLARO/SPCNPJ: 
67.710.244/0001-39PROCESSO: 250000160992 AUTORIZ/MS: 
1.02086.1ATTVIDADE/CLASSEARMAZENAR: CORRELATOS-
DISTRIBUIR: CORRELATOSEMBALAR: CORRELATOSEXPE-
DIR.: CORRELATOSEXPORTAR: CORRELATOSFABRICAR: 
CORRELATOSREEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: HIRAI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ENDEREÇO: RUA CURUZU 17, PAVIMENTO 04, FRENTE 
BAIRRO: SAO CRISTOVÃO CEP: 20920440 - RIO DE JANEI-
RO/RJ 
CNPJ: 07.497.238/0001-13 
PROCESSO: 25351.603736/2009-01 
P1Y653691M13 (8.05729.8) 
ATD/1DADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 
EMPRESA: CONFARMA COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA. EPP 
ENDEREÇO: AV. SANTA INES, N° 909 SALA 03 
BAIRRO: PQ MANDAQUI CEP: 02415000 - SÃO PAULO/SP 
CNP): 10.370.562/0001-80 
PROCESSO: 25351.602913/2009-01 AUTORIVMS: 
U1169XX594350 (8.05730.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: P.C.N. VIEIRA 
ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N". 1030 - CASA CO- 
MERCIAL 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65725000 - PEDREIRAS/MA 
CNPJ: 10.595.370/0001-72 
PROCESSO: 25351.601151/2009-41 AUTORIZ/MS: 
P2X934YFIL2MY (8.05724.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: S A HOLANDA ME 
ENDEREÇO: RUA OLIVEIRA BELO 465 
BAIRRO: UMAR1ZAL CEP: 66050380 - BELÉM/PA 
CNPJ: 63.840.417/0001-82 
PROCESSO: 25351.588409/2009-46 AUTORIZ/MS: 
01X306106MXX (8.05732.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 
EMPRESA: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
ENDEREÇO: RIJA PIRAPO 613 
BAIRRO: TIMBAUVA CEP: 98900000 - SANTA ROSA/RS 
CNPJ: 04.470.10310001-76 
PROCESSO: 25025.053005/2009-56 AUTORIZAIS: 
K01461161.074L (8.05733.11 
ATIVIDADE/CLASSE 334, de 2006, 
FABRICAR: CORRELATOS lo,considerando o art. 2°, da Lei n." 6.360, de 23 de setembro 
EMPRESA: BARBO MEDICAL LTDA da'1976, resolve: 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE LIMA 141 T` Art. 1° Conceder Alteração na Autorização de Funciona- 
BAIRRO: TINGUI CEP: 82600120 - CURITIBA/PR 6 ',mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo 
CNPJ: 10.607.423/0001-28 ‘4.:.•desta resolução. 
PROCESSO: 25023.026287/2009-59 AUTORIZ/MS; ' Art. 2°  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
P5X9IDDVW04H0 (8.05734.4) publicação. 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS oI; 
EMPRESA: JOINT oBILL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LT- 
DA uva. 
ENDEREÇO: RUA ANNE FRANIC1006, 
BAIRRO: VILA HAUER CEP:.81610020 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 00.122.907/0001-23 /5" 44„.,.7- 
PROCESSO: 25023.023952/2008-60 AUTORIVMS: 
UGLI3YY9W3YM (8.05725.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
EMPRESA: LIDERANÇA HOSPITALAR LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO DAVETE DE PAULA XAVIER, 931 
- TERREO 
BAIRRO: CENTRO CEP: 87302190 - CAMPO MOURÃO/PR 
CNPJ: 10.784.720/0001-49 
PROCESSO: 25023.115365/2009-67 AUTORIZ/MS: 
UML976305949 (8.05727.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMPRESA: 1DEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA GUARANI, lá' 1110 

)" 
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Infraestrutwa de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



Consultas 
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 

Nome da Empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 04.470.103/0001-76 

Autorização 8.05.733-1 

Produto 
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOU5GICOS, HEMODERIVADOS 
E TERMOLÁBEIS 

Modelo Produto Médico • 

BT-1100/240 

BT-1100/260 

BT-1100/280 

BT-1100/300 . 

BT-1100/340 

BT-1100/350 

BT-1100/360 , 

BT-1100/400 

BT-1100/420 
, 

BT-1100/500 

BT-1100/560 
• 

BT-1100/600 

BT-1100/700 , 

BT-1100/800 

BT-1200/1500 . 

BT-1200/1700 

BT-1300/10 

BT-1300/20 

BT-1300/50 

BT-1300/80 

BT-1300/100 

Bi-1300/120 c 

BT-1300/140 

BT-1300/240 

BT-1300/260 

BT-1300/280 

BT-1300/300 
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BT-1300/335 

BT-1300/340 

BT-1300/350 

BT-1300/360 

BT-1300/400 

BT-1300/420 

BT-1300/500 

BT-1300/520 

BT-1300/560 

BT-1300/600 

BT-1300/700 

Bi-1300/800 
, 

BT-1100/900 

BT-1100/1000 

BT-1100/1200 - 

BT-1100/1350 

BT-1100/1500 

BT-1100/1700 

BT-1200/10 

BT-1200/20 

BT-1200/50 

BT-1200/80 

BT-1200/100 

BT-1200/120 
_ 

BT-1200/140 

BT-1200/240 

BT-1200/260 

BT-1200/280 

BT-1200/300 

Bi-1200/340 
, 

BT-1200/350 

BT-1200/360  

BT-1200/400 . 

13T-1200/420 

BT-1200/500 

Bt-1200/560 - 

BT-1200/600 

BT-1200/700  
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BT-1200/800 

BT-1200/900 ' 

EiT-1200/1000 • 

BT-1200/1200 

BT.1200/1350 

BT-1100/10 

BT-1100/20 : 

BT-1100/50 

BT-1100/80 

BT-1100/100 

BT-1100/120 

BT-1100/140 

BT-1300/900 

BT-1300/1000 

BT-1300/1200 

BT-1300/1350 

BT-1300/1500 

BT-1300/17000 

• . Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão 

, ROTULAGEM OU MODELO DE .- ROTULAGEM Imagens Gráficas.pdf 1035563207- 06/04/2020 11:03:14 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL 
DO USUÁRIO DO PRODUTO  Formulario + Tabela Comparativa.pdf 1035563207 - 06/04/2020 11:03:14 

Nome Técnico Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 

Registro 80573310001  

Processo 25351047713201108 . 
_ 

Fabricante Legal BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO 

Vencimento do Registro VIGENTE 
i 

Situação 
.. 

[sem dados cadastrados] ..  

Data de Publicação [sem dados cadastrados] 
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L.J 



L 

ANVISA 

- 
FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA NOTIFICAÇÃO OU 

CADASTRO DE EQUIPAMENTO 

ESTE FORMULÁRIO CORRESPONDE AO FORMULÁRIO DE PETIÇÃO PARA NOTIFICAÇÃO E CADASTRO MENCIONADO NA 

RDC N240/2015 E RDC ro 270/2019.  

VERSÃO 10 - 24/04/2019 

ORiENTAcõEs GERAIS PARA PREENCHIMENTO E ENVIO: 

Em caso de dúvida no preenchimento dos campos, coloque o cursor sobre o campo e pressione F1. 

Caso haja necessidade de encaminhar alguma outra informação que não esteja contemplada nesta 
ficha técnica, a informação deve ser encaminhada por um documento (PDF) acompanhante a esta 
ficha técnica. 

O arquivo encaminhado em formato eletrônico será disponibilizado no site da Anvisa para consulta da 
população. 

O campo cuja informação não seja aplicável ao produto deverá ser preenchido com a expressão "Não 
se aplica". 

Não deverão ser enviados modelos de rotulagem e instruções de uso. Esses deverão seguir o disposto 
nas Resoluções ANVISA RDC 185/2001 e RDC 40/2015 e estar em conformidade com o formulário de 
cadastro aprovado. 

A empresa deve atender ao requisito 3.3 deste formulário, enviando as imagens gráficas (fotos ou 
desenhos) do equipamento, seus acessórios e partes, com seus respectivos códigos de identificação. 

Identificação do Processo 

1.1 Identificação do Processo no 

25351047713201108 
1.2 Número da Notificação ou do Cadastro do 
Produto 

80573310001 , 

  

1.3 Código do Assunto da Petição 

8088 
1.4 Descrição do Assunto da Petição 

EQUIPAMENTO - Alteração de 
Informações de Cadastro 

  

Dados do Fabricante ou Importador 

2.1 Razão Social: 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
2.2 Nome Fantasia: 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
2.3 Endereço: 

RUA PIRAPO N°. 613, BAIRRO: TIIVIBAUVA 
2.4 Cidade: 

SANTA ROSA 
2.5 UF: 

RS 
2.6 CEP: 

98781-054 
2.7 DDD: 2.8 Telefone: 

55 35130686 
2.9 E-Mail: 

linck@biotecno.com.br/lidia@biotecno.com.br  
2.10 Autorização de Funcionamento na ANVISA (AFE): 

8057331 
2.11 CNPJ: 

04470103000176 
2.12 Sítio Eletrônico (URL): 

www.biotecno.com.br  
2.13 Responsável Técnico: • 2.14 No do Conselho de 

Classe: 

Versão 10 —24/04/2019 



LIDIA LINCK LAGEMANN CRMV-RS 11828-VP 

2.15 Responsável Legal: 

NERCI LINCK 

3. Dados do Produto 

3.1.Identificação do Produto e Petição 

3.1.1 Nome Técnico: 

REFRIGERADOR OU FREEZER 
LABORATORIAL/HOSPITALAR 

*fittp://www.anvisamov.brIdatavisa/NomesTecnicosGGT 

3.1.2 Código de Identificação do Nome 
Técnico: 

1571145 

PS/Consulta GGTPS.asp?ok=1 
3.1.3 Regra de classificação: 

2 

3.1.4 Classe de Risco: 

O Classe I (Notificação) 

LS] Classe II (Cadastro) 

3.1.5 Tipo de petição: 

O Cadastro de equipamento único 

El Cadastro de família de equipamentos 

O Cadastro de sistema de equipamentos 

O Notificação de Dispositivo Médico Classe I 

3.1.6 Nome Comercial: 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IIVIUNOBIOLÓGICOS, VACINAS, TERMOLÁBEIS, 
AMOSTRAS BIOLÓGICAS, MEDICAMENTOS, SANGUE, HEMOCOMPONENTES, 
HEMODERIVADOS, ÓRGÃOS E TECIDOS HUMANOS. 

3.1.7 Modelos Comerciais /Componentes do Sistema (incluindo códigos de identificação - Pad Number): 

BT-1100/10; BT-1100/20; BT-1100/50; BT-1100/80; BT-1100/100; BT-1100/120; BT-1100/140; 
BT-1100/240; BT-1100/260; BT-1100/280; BT-1100/300; BT-1100ã40; BT-1100/350; BT-
1100/360; BT-1100/400; BT-1100/420; BT-1100/500; BT-1100/560; BT-1100/600; BT-1100/700; 
BT-1100/800; BT-1100/900; BT-1100/1000; BT-1100/1200; BT-1100/1350; BT-1100/1500; BT-
1100/1700; BT-1200/10; BT-1200/20; BT-1200/50; BT-1200/80; BT-1200/100; BT-1200/120; BT-
1200/140; BT-1200/240; BT-1200/260; BT-1200/280; BT-1200/300; BT-1200/340; BT-1200/350; 
BT-1200/360; BT-1200/400; BT-1200/420; BT-1200/500; BT-1200/560; BT-1200/600; BT-
1200/700; BT-1200/800; BT-1200/900; BT-1200/1000; BT-1200/1200; BT.1200/1350; BT-
1200/1500; BT-1200/1700; BT-1300/10; BT-1300/20; BT-1300/50; BT-1300/80; BT-1300/100; 
BT-1300/120; BT-1300/140; BT-1300/240; BT-1300/260; BT-1300/280; BT-1300/300; BT-
1300/335; BT-1300/340; BT-1300/350; BT-1300/360; BT-1300/400; BT-1300/420; BT-1300/500; 
BT-1300/520; BT-1300/560; BT-1300/600; BT-1300/700; BT-1300/800; BT-1300/900; BT-
1300/1000; BT-1300/1200; BT-1300/1350; BT-1300/1500; BT-130047000 

3.1.8 Acessórios e Partes que acompanham/Integram o equipamento: (informar o no de 
registro/cadastro/notificação das partes e acessórios não incluídos no cadastro/notificação do equipamento) 

, 

ACESSÓRIOS E PARTES DESCRITOS DETALHADAMENTE NO ITEM 3.2.3 DESTA 
PETIÇÃO. 
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3.1.9 Formas de apresentação comercial do produto: (descrever quantitativamente os itens que acompanham o 
equipamento) 

FORMAS DE COMERCIALIZAÇÃO: ATRAVÉS DE DISTRIBUIDORES OU COM 
VENDAS DIRETAMENTE AOS ÓRGÃOS DE SAÚDE PRIVADA E PÚBLICA. 

COMPOSIÇÃO DAS EMBALAGENS PRIMÁRIAS E/OU SECUNDÁRIAS:OS 
EQUIPAMENTOS SÃO EMBALADOS COM FILME PLÁSTICO, ENVOLTOS POR 
ESPESSAS ISOMANTAS, POSTERIORMENTE ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO DE ONDA DUPLA E PARAFUSADO EM ESTRADOS E/OU CAIXAS DE 
MADEIRA. 

QUANTIDADE DO PRODUTO: CADA PRODUTO É EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
APRESENTANDO UMA UNIDADE POR CAIXA. 

3.1.10 Nome comercial internacional do produto: (indicar o nome para cada modelo apresentado e o país) 

NÃO SE APLICA. 

El O equipamento será comercializado no Brasil com a mesma denominação do país de origem. 

3.1.11 Endereço na Internet para Download do Manual do Usuário: (se existir manual disponível em internet) 

WWW.BIOTECNO.COM.BR  • 

3.2. Informações sobre o Produto 

3.2.1 Indicação de Uso/Finalidade: 

EQUIPAMENTOS DESENVOLVIDOS ESPECIALMENTE PARA À CONSERVAÇÃO 
ADEQUADA DE IMUNOBIOLÓGICOS, VACINAS, SANGUE, HEMOCOMPONENTES, 
HEMODERIVADOS, FLUIDOS CORPORAIS, AMOSTRAS BIOLÓGICAS, ÓRGÃOS E 
TECIDOS HUMANOS, TERMOLÁBEIS, MEDICAMENTOS E ASSEMELHADOS. 
INDICADOS PARA HOSPITAIS, FARMÁCIAS, POSTOS DE SAÚDE, CLÍNICAS 
ONCOLÓGICAS, CLÍNICAS DE VACINAÇÃO, BANCOS DE SANGUE, UNIVERSIDADES, 
SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA, INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS, LABORATÓRIOS DE 
PESQUISAS, LABORATÓRIOS DE GENÉTICA E LABORATÓRIOS EM GERAL. 

3.2.2 Princípio de Funcionamento/Mecanismo de Ação: 

AS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO BIOTECNO UTILIZAM COMPRESSORES 
HERMÉTICOS OU ROTATIVOS, DEPENDENDO DO MODELO, TRABALHANDO NA 
FAIXA DE +2°C A +8°C, -10°C A -40°C E -50°C A -86°C. TODOS OS EQUIPAMENTOS 
POSSUEM SISTEMA PRECISO DE CONTROLE DE TEMPERATURA INTERNA, 

O SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO É ECOLÓGICO, ISENTO DE CFC, COM COMPRESSOR 
HERMÉTICO OU ROTATIVO, MONTADO SOBRE BASE ESPECIAL ANTI-VIBRAÇÃO, 
ULTRASSILENCIOSO COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, DOTADOS DE 
EVAPORADORES DO TIPO AR FORÇADO OU ESTÁTICA, DEPENDENDO DO MODELO. 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADA DE AR COM PERFEITAHOMOGENEIDADE EM 
TODOS OS PONTOS DO EQUIPAMENTO. DEGELO AUTOMÁTICO COM EVAPORAÇÃO 
DO CONDENSADO. VENTILAÇÃO INTERNA ATRAVÉS DE MICRO VENTILADOR PARA 
HOMOGENEIZAÇÃO DA TEMPERATURA, COM DESLIGAMENTO NA ABERTURA DA  
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PORTA. TERMOSTATO ELETRÔNICO MICROPROCESSADO COM MOSTRADOR 
DIGITAL DA TEMPERATURA E DOS PARÂMETROS DE PROGRAMAÇÃO COM 
RESOLUÇÃO DE 0,1°C, SISTEMA DE VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DA 
PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO DA PROGRAMAÇÃO CONTRA 
MANUSEIO INADVERTIDO, SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS 
PROGRAMADOS MESMO COM VARIAÇÃO BRUSCA DA ENERGIA OU 
DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO, FILTRO CONTRA RUÍDOS 
ELETROMAGNÉTICOS, COM APRESENTAÇÃO DE DATA E HORÁRIO. 

OS EQUIPAMENTOS POSSUEM ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO 
INJETADO, ISENTO DE CFC, EM ALTA DENSIDADE DE 30 A 200MM DEPENDENDO DO 
MODELO, EVITANDO A SUDAÇÃO E COM MANUTENÇÃO EFICIENTE DA 
TEMPERATURA INTERNA. 

VERSÃO PREMIUM: TRATAM-SE DOS EQUIPAMENTOS QUE NÃO POSSUEM O 
SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, NO ENTANTO 
MANTÉM AS FUNÇÕES DE REGISTRO DE TEMPERATURA E ALARMES DO PAINEL 
POR UM PERÍODO. 
VERSÃO TOP: TRATAM-SE DOS EQUIPAMENTOS COM SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA MANTENDO TODAS AS FUNÇÕES ELETRO-
ELETRÔNICAS, INCLUSIVE O COMPRESSOR DE FRIO COM AUTONOMIAS VARIÁVEIS 
DE ACORDO COM OS MODELOS E SOLICITAÇÕES DOS USUÁRIOS. 

3.2.3 Especificações técnicas: (descrever os requisitos técnicos do produto) 

FAIXAS DE TRABALHO: 
CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS E MEDICAMENTOS: DE 2°C A 8°C 
COM PONTO FIXO EM 4°C. 
CÂMARAS PARA GUARDA DE SANGUE E SEUS COMPONENTES: DE 2°C A 6°C COM 
PONTO FIXO EM 4°C. 
CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE SÊMEN: DE 15° A 18°C COM PONTO FIXO EM 
16°C. 
FREEZER: DE -10°C A -40°C. 
ULTRAFREEZER: DE -50°C A 86°C. 
FAIXAS DE TRABALHO AJUSTÁVEIS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO 
USUÁRIO 

GABINETE EXTERNO 

TIPO VERTICAL OU HORIZONTAL DE FORMATO RETANGULAR OU OUTROS 
FORMATOS DE ACORDO COM O PROJETO DEFINIDO PELO CLIENTE. CONSTRUÍDO 
EM CHAPAS DE AÇO CARBONO, AÇO GALVANIZADO, MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
(ABS, POLIPROPILENO, PSAI, PET OU OUTROS), FIBRA, AÇO TRATADO 
QUIMICAMENTE PARA EVITAR PROCESSOS DE CORROSÃO COM PINTURA EPÓXI NA 
COR BRANCA OU AÇO INOXIDÁVEL AISI 430, 304 OU 316 LISO, ESCOVADO OU COM 
BRILHO. POSSUI PINTURA COM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE 
(NANOTECNOLÓGICO -OPCIONAL); DE ALTA RESISTÊNCIA.E MAIOR 
DURABILIDADE, ELETROSTÁTICA A PÓ OU ESMALTADA, SECA EM ALTA 
TEMPERATURA COM ACABAMENTO ESMERADO, DURÁVEL .E "ANTI-RISCOS". 
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S. Declaração do Responsável Legal e Técnico 

Declaro que as Informações prestadas nesta formulário são verdadeiras, 

podendo ser Comprovadas por documentos disponivels na Empresa. Declaro 

ainda que: 

0(s) produto(s) serálão) cornerclafizado(s) com todas as 

Informações previstas na legislação sanitária vigente; 

As Instruções de uso, rótulo e etiqueta indelével do(s) 

produto(s) atendem aos requisitos estabelecidos, 

respectivamente, rt,o Anexo 111.0 e art. 40  da Resolução 

Anvisa RDC no 185/2001; 
A empresa, detentora do cadastro ou notificação, mantem 

em posse o dossiê técnico atualizado, contendo todos os 

documentos e informações indicados no Anexo II da RDC 

40/2015, para fins de fiscalização por parte do Sistema 

Nacional de Vigilãnda Sanitária; e 

0(s) produto(s) ãoi(aam) projetado(s) e fabricado(s) 

atendendo as disposições da Resolução Anvisa RDC no 

56/2001 (Requisitos essenciais de segurança e eficácia) e 

Resolução Anvisa RDC no 16/2013 (Requisitos de Boas 

Práticastde Fabricação e Controle). 

A empresa encontra-se dente que o não atendimento às determinações 

previstas na legislação sanitária caracteriza infração à legislação sanitária 

federal, estando a empresa infratora sujeita, no âmbito administrativo, às 

penalidades previstas na Lei no 6.4371  de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo 

das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. Na esfera jurídica, respondem. 

pelos atos de infração praticados pela empresa os seus Responsáveis Legal e 

Técnico, conforme infrações e sanções previstas nu agr.. 273 do Decreto Lei n.°, 

2.848, de. 07 de dezembro de 1940 (Códágo Penal - Cap. III: Dos Crimes 

contra a Saúde Pública). 

SANTA ROSA, 16 DE MARÇO DE 2020 

Local e data 

NERCI LINCK - DI TOR 

Nome do Responsáve Legal, Cargo e assinatura 

VY1CXYlift 
LIDIA LINCK AGEMANN - C V-RS-11828-VP 

Nome do Responsável técnico, Cargo e assinatura. 
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ACESSO LATERAL (ORIFÍCIO), SUPERIOR OU TRASEIRO ATRAVÉS DE PORTAS, 
PORTINHOLAS OU DUTOS PARA PASSAGEM DE SONDAS/SENSORES DE 
CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉRMICA (OPCIONAL); ATÉ 3 PORTAS DE ACESSO 
LATERAL PARA VALIDAÇÃO. 

BASE/CHASSI: MONTADA SOBRE CHASSI METÁLICO COM RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS, DOTADOS DE FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS DE FÁCIL 
TRAVAMENTO OU SAPATAS/PÉS NIVELADORAS, ROSQUEADAS; PODENDO SER 
ESTES EM NYLON, ALUMÍNIO, POLIPROPILENO, POLIAMIDA, POLIURETANO, 
BORRACHA, METAL FUNDIDO, INOX OU OUTRO MATERIAL. OPCIONAL RODÍZIOS E 
SAPATAS DE AJUSTE DE NÍVEL PARA O MESMO EQUIPAMENTO(OPCIONAL). 

TAMPA FRONTAL, LATERAL OU TRASEIRA; FIXA OU MÓVEL; BASCULANTE 
PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS. OPCIONAL PARA TODOS OS 
MODELOS: GAVETA MÓVEL PARA ALOJAMENTO DE BATERIA SELADA 
LOCALIZADA NA PARTE INFERIOR DO GABINETE DE MODO A FACILITAR AS 
INTERVENÇÕES TÉCNICAS. 

GABINETE INTERNO 

GABINETE INTERNO: EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL LISO OU ESCOVADO 
OU BRILHO (AISI 304 OU AISI 430 OU AISI 316) OU COM OPÇÕES EM PLÁSTICO 
(POLIPROPILENO, ABS, PET, PSAI); OU EM CHAPA DE AÇO TRATADO 
QUIMICAMENTE OU GALVANIZADO; QUE EVITA CORROSÃO, EQUIPAMENTO COM 
ACABAMENTO ESMERADO DE FÁCIL MANUTENÇÃO, LIMPEZA E ASSEPSIA E 
LONGA DURABILIDADE. 

POSSUI SISTEMA DE COMPARTIMENTOS (GAVETAS, BANDEJAS, 
PRATELEIRAS, RACKS OU CESTOS); COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
CONSTRUÍDOS EM AÇO INOXIDÁVEL SOBRE RODÍZIOS SIMPLES DUPLO OU TRIPLO 
(DEPENDENDO DO MODELO); OU COM CREMALHEIRA REMOVÍVEIS E QUE PERMITE 
O AJUSTE NA ALTURA DAS PRATELEIRAS. O NÚMERO DE GAVETAS E PRATELEIRAS 
PODEM VARIAR CONFORME O MODELO E PERMITEM QUE SEJAM ACRESCIDAS OU 
DIMINUÍDAS CONFORME APLICAÇÃO DO USUÁRIO/CLIENTE.AS  GAVETAS 
POSSUEM BORDA COM ALTURA DE 9 CM, OU PODEM SER PRODUZIDAS CONFORME 
O PEDIDO DO USUÁRIO. 

POSSUEM CONTRA PORTAS/TAMPAS DE ACESSO HORIZONTAL OU VERTICAL 
(DEPENDENDO MODELO OU LINHA). PODEM POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO DE 
PRESSÃO EVITANDO FORMAÇÃO DE VÁCUO INTERNO, POSSIBILITANDO A FÁCIL 
ABERTURA DE PORTA PELO USUÁRIO/CLIENTE (OPCIONAL). 

PARA OS MODELOS HORIZONTAIS, ESTES POSSUEM, RACKS PARA FÁCIL 
MANUSEIO E ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL ARMAZENADO, COM SISTEMA DE 
CONTRA TAMPAS INTERNAS INDIVIDUAIS EM MATERIAL ESPECIAL. 

PORTAS 

PORTAS/TAMPAS: ABERTURA HORIZONTAL E VERTICAL CEGA OU DE VIDRO 
(DUPLO OU TRIPLO - ISOLADA A VÁCUO OU COM GÁS INJETADO E COM LAMINAS  
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DE VIDRO TEMPERADO) COM SISTEMA ANTIEMBAÇAMENTO DO TIPO "NO FOG". 

POSSUI GAXETA SIMPLES, DUPLA OU TRIPLA NOS QUATRO LADOS - COM OU 
SEM ATRAÇÃO MAGNÉTICA EM PVC OU SILICONE OU OUTRO MATERIAL, COM 
DOBRADIÇAS OU TRILHOS DESLIZANTES. 

PERFIL DAS PORTAS OU TAMPAS EM PVC, ALUMÍNIO, METÁLICO OU 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO. MODELO COM ACABAMENTO FINO E DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM SISTEMA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO DA PORTA POR 
DOBRADIÇAS ESPECIAIS, DOBRADIÇAS DE ENCAIXE EM AÇO INOX, ACABAMENTO 
CROMADO OU AÇO COMUM. 

SISTEMA DE FECHADURA COM CHAVE DE SEGURANÇA E ACENDIMENTO DE 
LUZ AUTOMÁTICO QUANDO DA ABERTURA DA PORTA. 

PUXADOR ANATÔMICO EMBUTIDO OU ANATÔMICO EXTERNO VARIÁVEL DE 
ACORDO COM O MODELO E O PEDIDO DO USUÁRIO/CLIENTE, AMBOS EM 
MATERIAL NÃO OXIDANTE DE ALTA RESISTÊNCIA. 

PORTA COM VISOR E REVESTIMENTO EM POLIURETANO (OPCIONAL). 

PORTA DE CORRER DESLIZÀNTE DE ABERTURA E FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO (OPCIONAL). 

ATÉ 10 PORTAS EXTERNAS PARA FÁCIL ACESSO (OPCIONAL). 

SISTEMA DE FECHAMENTO COM SEGURANÇA ATRAVÉS DE CHAVE, 
FECHADURA, COM CADEADO, SISTEMA BIOMÉTRICO, CARTÃO MAGNÉTICO 
(SENDO POSSÍVEL CADASTRAR DE 09 A 30 CARTÕES), TECNOLOGIA MOBILE, 
SENHA ELETRÔNICA OU OUTRO SISTEMA DE ACORDO COM O PROJETO 
(OPCIONAL). 

FECHAMENTO AUTOMÁTICO (SISTEMA DE AUTOFECHAMENTO) E TRAVA DE 
CARGA (OPCIONAL). , 

SISTEMA DE TRAVAMENTO DA PORTA ABERTA EM 900(OPCIONAL). 

PORTA CEGA, COM REVESTIMENTO EM POLfflRETAIO INJETADO E 
EXPANDIDO DE ALTA DENSIDADE, NO MESMO MATERIAL DO GABINETE EXTERNO 
(OPCIONAL). 

KIT PORTA COM CHAVE PARA QUALQUER MODELO (OPCIONAL). 

GAVETAS/PRATELEIRAS 

GAVETAS/COMPARTIMENTOS/GRADES/BANDEJAS/RACKS/PRATELEIRAS: EM 
AÇO INOXIDÁVEL (304 OU 430 OU 316 AISI), PLÁSTICO, VIDRO, AÇO CARBONO, 
ARAMADO OU ALUMÍNIO. PERFURAÇÃO POR CORTE LASER PARA EVITAR CANTOS 
VIVOS E BORDAS CORTANTES OU TIPO GRELHA REMOVÍVEIS E/OU AJUSTÁVEIS OU 
DESLIZANTES COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. AS GAVETAS 
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POSSUEM BORDA COM ALTURA DE 9 CM, OU PODEM SER PRODUZIDAS CONFORME 
O PEDIDO DO USUÁRIO. 

GAVETAS COM SISTEMA DE TRILHOS OU CORREDIÇAS TELESCÓPICAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL (AISI 430, AISI 304) SOBRE RODÍZIOS SIMPLES, DUPLO OU TRIPLO 
(DEPENDENDO DO MODELO) REMOVÍVEIS E/OU AJUSTÁVEIS, QUE PERMITEM 
MOVIMENTO SEGURO E SUAVE. DE 1 A 30 GAVETAS/PRATELEIRAS/GRADES/RACKS, 
VARIÁVEL EM FUNÇÃO DO MODELO. PRATELEIRAS, GAVETAS, RACKS, GRADES 
ADICIONAIS OPCIONALMENTE. 

SISTEMA DE CONTRAPORTAS/CONTRATAMPAS (OPCIONAL) COM ACESSO 
HORIZONTAL OU VERTICAL INDIVIDUAIS, POR COMPARTIMENTO OU PARA TODA A 
EXTENSÃO DO GABINETE INTERNO (DEPENDENDO DO MODELO OU LINHA). ESTE 
SISTEMA TEM A FUNÇÃO DE MINIMIZAR A TROCA DE CALOR ENTRE O PRODUTO E 
O AMBIENTE EXTERNO E EVITAR A PERDA DO FRIO. OPCIONALMENTE AS 
CONTRAPORTAS/CONTRATAMPAS PODEM SER EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, 
PLÁSTICO, VIDRO, ALUMÍNIO, AÇO PINTADO, INOX AISI 430, AISI 304, AISI 316 OU 
POLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA. 

POSSUI GAVETAS COM SISTEMA DE TRAVA, PERMITINDO DESLOCAMENTO 
TOTAL PARA O LADO EXTERNO DO GABINETE, SEM RISCOS DE QUEDAS 
ACIDENTAIS. 

SISTEMA DE RACKS E SUPORTES DIVISORES DE GAVETAS PARA A 
ORGANIZAÇÃO DO MATERIAL ARMAZENADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ACRÍLICO OU 
AÇO PINTADO. 

OPCIONALMENTE POSSUI SISTEMA DE ISOLAMENTO E FECHAMENTO 
MAGNÉTICO. 

PAINEL DE COMANDO E SUAS FUNÇÕES 

PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, SUPERIOR OU INFERIOR DE 
FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, PODENDO SER ÚNICO OU NÃO, PROGRAMÁVEL 
CONFORME A TEMPERATURA DE 11(ABALHO EXIGIDA PELO MATERIAL 
ARMAZENADO, COM TECLA INCORPORADAS DE FÁCIL AJUSTE, COM DISPLAY LCD 
COM FUNDO ILUMINADO COM CARACTERES EXPANDIDOS PARA RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO 
(TERMOSTATO) ELETRÔNICO DIGITAL MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL 
MOSTRADOR DIGITAL DECIMAL TEMPERATURA E DOS PARÂMETROS, COM 
AJUSTES DOS PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO DISPLAY. 
DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDaOU LED COM CARACTERES ALFANUMÉRICOS E LUZ 
DE FUNDO EM LED PARA FÁCIL VISUALIZAÇÃO DE LEITURA MESMO EM 
AMBIENTES ESCUROS. OS CARACTERES SÃO DE GRANDES DIMENSÕES (BIG 
NUMBER) COM ÁREA VISÍVEL SUPERIOR A 10 CM DE LARGURA. DISPLAY 
LUMINOSO COM VISORES GRANDES PARA VISUALIZAÇÃO DA TEMPERATURA À 
DISTÂNCIA, COM NÚMERO DECIMAL 0,1°C. 

CONTROLADOR DE TEMPERATURA COM SISTEMA P.I.D / DATALOGER/ C.L.P./ 
P.W.M/ MPPT (OPCIONAL). 

SISTEMAS DE CONTROLES OPCIONAIS PARA PROJETOS E CÂMARAS 
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ESPECIAIS. 
POSSUI TECLAS DO TIPO CHAVE TÁCTIL -SENSÍVEL AO TOQUE E DE LONGA 

DURABILIDADE. SEU SISTEMA ELETRÔNICO É CALIBRADO COM PADRÕES RBC DE 
FÁBRICA. 

EXIBE NO PAINEL LCD SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA, NÍVEL DA CARGA DE BATERIA, 
DESCRIÇÃO DE ALERTAS E ALARMES EM FORMA DE TEXTO COM SINALIZAÇÃO 
ÁUDIO VISUAL DE PORTA ABERTA, CARGA DE BATERIA BAIXA, FALTA DE 
ENERGIA E ERRO DE TEMPERATURA SEM A NECESSIDADE DE NENHUM COMANDO 
ADICIONAL PARA VISUALIZAR ESSES DADOS. ALARME PARA LIMPEZA DO 
CONDENSADOR E PROGRAMAÇÃO DE REVISÃO. 

TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO: PRÉ-AJUSTADA CONFORME A FAIXA 
DE TRABALHO PRECONIZADA (CONTROLADOR PERMITE O AJUSTE PARA OUTRAS 
TEMPERATURAS DE TRABALHO) COM AJUSTE DECIMAL DE 0,1°C; TEMPERATURA 
CONTROLADA AUTOMATICAMENTE POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA/GLICEROL PARA 
TODOS OS SENSORES, INDICANDO EXATAMENTE A TEMPERATURA DO PRODUTO 
ARMAZI-,NADO E NÃO DO AR DENTRO DO GABINETE. AJUSTE DE SET POINT DE 
DOIS OU TRÊS PASSOS DIRETO NO COMANDO FRONTAL SUPERIOR. 

SISTEMA DE REGISTROS DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA 
DIRETAMENTE NO PAINEL COM MEMÓRIA, PARA TOTAL SEGURANÇA EM TODA 
LINHA POR ATÉ 20 SENSORES (OPCIONAL), SENDO 01 DIRETO EM SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA PARA CONTROLAR A TEMPERATURA EFETIVA DO PRODUTO 
ARMAZFNADO NA CÂMARA E OUTROS POSICIONADOS ESTRATEGICAMENTE NO 
GABINETE INTERNO. PODENDO SER DIRECIONADO PARA MONITORAMENTO DE 
CADA GAVETA. 

MEMÓRIA COM DATA E HORA COM INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL 
DOS DADOS MESMO NA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COM CAPACIDADE DE 
BAIXAR E SALVAR RELATÓRIOS COM GRÁFICOS DE TEMPERATURAS E DE TODOS 
OS EVENTOS QUE OCORREM NA CÂMARA EM MEMÓRIA FLASH TIPO PEN DRIVE 
ATRAVÉS DE CONEXÃO USB NO PAINEL FRONTAL OU TRASEIRO (CONFORME O 
MODELO) COM ARMAZENAMENTO DESTES DADOS POR ATÉ 50 ANOS. 

TECLA DE RESET DE MÍNIMA E MÁXIMA TEMPERATURAS DIRETO NO PAINEL 
FRONTAL SUPERIOR E/OU INFERIOR, COM VARIAÇÃO NA POSIÇÃO DEPENDENDO 
DO MODELO OU PROJETO ESPECIAL. 

POSSUI PORTA USB PARA EXPORTAÇÃO DE DADOS VIA PEN DRIVE QUE 
ARMAZENA DADOS PERIÓDICOS DE TEMPERATURA DE TODOS OS SENSORES, 
REGISTRO IMEDIATO DE ALARMES, EVENTOS E PARÂMETROS DE AJUSTES 
(TEMPERATURA DE OPERAÇÃO E ALARMES DE TEMPERATURA ALTA E BAIXA). 

PERMITE BAIXAR E SALVAR RELATÓRIOS EM PDF DETALHADOS COM 
GRÁFICOS DE TEMPERATURAS E DE TODOS OS EVENTOS QUE OCORREM NA 
CÂMARA EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE CONEXÃO USB FRONTAL E/OU POSTERIOR 
NO PAINEL DE CONTROLE, INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE. 

POSSUI RELÓGIO E CALENDÁRIO COM BATERIA INTERNA. 
MENU PARA PROGRAMAÇÃO DO TEMPO QUE O ALARME DEVE AGUARDAR 

PARA SOAR QUANDO A TEMPERATURA ESTÁ FORA DO PROGRAMADO, TEMPO DE 
LÂMPADA ACESSA E DE PORTA ABERTA DIRETAMENTE NO PAINEL FRONTAL. 

MENU MULTISENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE A 
TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS. 

SISTEMA ELETRÔNICO QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM O 
DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU QUEDA BRUSCA DA ENERGIA; 
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SISTEMA DE TRAVAMENTO DAS PROGRAMAÇÕES POR SENHAS 
(PERMANENTES MESMO COM INTERRUPÇÃO DE ENERGIA OU REINICIO). 

SISTEMA DE MEMÓRIA INTERNA (DATA LOGGER) COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO PERMANENTE PARA 1 ANO DE DADOS OU MAIOR DE ACORDO 
COM O PEDIDO DO CLIENTE/USUÁRIO: TEMPERATURAS, EVENTOS E ALARMES 
COM DATA E HORA REGISTRADAS. OS DADOS DA MEMÓRIA INTERNA SÃO 
PROTEGIDOS E CODIFICADOS PODENDO SER EXPORTADOS VIA PENDRIVE PARA 
GERAR RELATÓRIOS EM ARQUIVOS FECHADOS TIPO PDF. COM  POSSIBILIDADE DE 
EXPANSÃO PARA ATÉ 50 ANOS DE ARMAZENAMENTO. 

SISTEMA DE RELATÓRIO ÚNICO, CONTENDO GRÁFICO DE FUNCIONAMENTO, 
RESUMO DO PERÍODO, HISTÓRICO DE TEMPERATURAS COM INTERVALOS 
PROGRAMÁVEIS DE 1 A 60 MINUTOS. 

ALERTA DE MEMÓRIA CHEIA DESCRITO EM PAINEL FRONTAL, EVITANDO 
PERDA DE DADOS DO EQUIPAMENTO. 

OPCIONAL DE MONTAGEM DE 1 A 6 SENSORES (OU MAIS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DO CLIENTE/USUÁRIO) DE TEMPERATURA INDEPENDENTES 
EXIBIDOS DIRETAMENTE NO DISPLAY FRONTAL COM REGISTROS INDIVIDUAIS DE 
MÍNIMA E MÁXIMA ARMAZENADOS EM MEMÓRIA INTERNA. 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE DATA E HORA DO ÚLTIMO RESET DE 
MÍNIMA E MÁXIMA REALIZADO DIRETAMENTE NO PAINEL FRONTAL. 

IDENTIFICAÇÃO DO TIPO DE ALARME COM DESCRIÇÃO NO DISPLAY 
FRONTAL. 

IDENTIFICAÇÃO DE PARÂMETROS COM DESCRIÇÃO NO DISPLAY FRONTAL. 
ACIONAMENTO DE DISCADORA EM CASO DE ALARME. 
CONTROLE DE ILUMINAÇÃO INTERNÃ POR LED. 
SISTEMA DE RELÓGIO INTERNO PERMANENTE, COM BATERIA DEDICADA À 

FUNÇÃO. 
SISTEMA DE TESTE DE ALARMES (OPCIONAL). 
SISTEMA COM 3 OPÇÕES DE IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL. 
SISTEMA DE AUTO TESTE DAS FUNÇÕES. 
SISTEMA REDUNDANTE DE CONTROLE E VISUALIZAÇÃO DE TEMPERATURA. 

SISTEMA DOTADO DE DUPLO CONTROLADOR DE TEMPERATURA QUE OPERAM 
SIMULTANEAMENTE EM CASO DE FALHA PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA 
TEMPERATURA INTERNA DA CÂMARA, COM DUAS TECNOLOGIAS, UMA POR 
CRISTAL LÍQUIDO E OUTRA POR DISPLAY DE LEDS. 

CONTROLADOR DE TEMPERATURA COM DISPLAY GRÁFICO 75X50 MM. 
AUTO CHECK INDIVIDUAL DE COMPONENTES, PERMITINDO RÁPIDA 

VISUALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS DE TODOS 0,S COMPONENTES 
INDIVIDUALMENTE. 

SISTEMA DE COMANDO/ CONTROLADOR DIGITAL TOUCH SCREEN 
(OPCIONAL).0 CONTROLADOR É UM SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO EM UM 
ÚNICO DISPLAY FRONTAL E COMANDO UNIFICADO QUE REALIZA TODAS AS 
FUNÇÕES NECESSÁRIAS PARA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. PAINEL 
COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO OU LED DE 7 POLEGADAS OU MAIOR COM 
MÚLTIPLAS CORES E TELA SENSÍVEL AO TOQUE. ENTRE AS SUAS DIVERSAS 
FUNCIONALIDADES ESTÃO: 

EXIBIÇÃO DE GRÁFICO EM TEMPO REAL DA TEMPERATURA DE MOMENTO E 
NÍVEL DE CARGA DE BATERIA. 

MONTAGEM DE 1 A 20 SENSORES DE TEMPERATURA INDEPENDENTES 
EXIBIDOS DIRETAMENTE NO DISPLAY FRONTAL COM REGISTROS INDIVIDUAIS DE 



MÍNIMA E MÁXIMA ARMAZENADOS EM MEMÓRIA INTERNA. 
HISTÓRICO DE TEMPERATURAS E EVENTOS DISPONÍVEIS PARA 

VISUALIZAÇÃO NA PRÓPRIA TELA. 
PARÂMETROS DO EQUIPAMENTO PROTEGIDOS POR SENHA CONTRA 

ALTERAÇÕES DE CONFIGURAÇÕES POR PESSOAL NÃO AUTORIZADO. 
POSSIBILIDADE DE MONTTORAMENTO DA TEMPERATURA DO AMBIENTE 

EXTERNO. 
INTERFACE USB FRONTAL PARA EXPORTAR O CONTEÚDO DA MEMÓRIA 

PARA PEN DRIVE. 
SISTEMA DE RESTART COM PADRÕES DE FÁBRICA. 
BATERIA PARA MANTER AS FUNÇÕES ELETRÔNICAS E ACIONAR ALARMES E 

DISCADOR COM MONTTORAMENTO DE 24,48 E 72 HORAS PARA OS EQUIPAMENTOS 
SEM SISTEMA DE EMERGÊNCIA. 

CHAVE GERAL COM SISTEMA ANTIDESLIGAMENTO COM SUPRESSOR DE 
SURTOS E FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO. 

ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: 110-127 OU 220-240VOLTS -50 OU 60 HZ OU 
12/24/36/48 VOLTS. TODOS OS MODELOS SÃO BIVOLT E ALGUNS DELES SÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICO. CONSULTAR O MANUAL DE INSTRUÇÕES PARA CHECAR A 
INFORMAÇÃO. 

SISTEMA DE MONTTORAMENTO DE REDE, RESTABELECENDO PARÂMETROS 
DE PROGRAMAÇÃO EM CASO DE VARIAÇÃO BRUSCA DE ENERGIA ELÉTRICA 
(FUNÇÃO ACRESCENTADA COM O OPCIONAL CONTROLADOR DE TENSÃO). 

FILTRO CONTRA RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS, PROVENIENTES DA REDE DE 
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, PROTEGENDO O SISTEMA MICROPROCESSADO, 
EVITANDO DESVIOS NOS VALORES PROGRAMADOS. 

SISTEMA DE CONTROLE DE ACESSO DE SEGURANÇA/ TRAVAMENTO DE PAINEL 
SISTEMA DE PROTEÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DOS CONTROLADORES LED, 

LCD E TOUCH SCREEN ATRAVÉS DE SENHAS NO PAINEL, FEITO EM ATÉ 06 NÍVEIS 
DE SEGURANÇA. PROTEGENDO CONTRA ALTERAÇÕES INDEVIDAS QUE PODEM 
COMPROMETER O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO (USUÁRIO: ACESSO AS 
FUNÇÕES DE ROTINA E CONFIGURAÇÕES BÁSICAS DO EQUIPAMENTO/ TÉCNICO: 
ACESSA AS FUNÇÕES DE CONTROLE DO EQUIPAMENTO). AS CONFIGURAÇÕES DO 
EQUIPAMENTO SÃO ARMAZENADAS EM MEMÓRIA PERMANENTE MESMO EM CASO 
DE FALTA DE ENERGIA OU DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO. SISTEMA DE 
TRAVAMENTO DA PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, SISTEMA 
QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS MESMO COM VARIAÇÃO 
BRUSCA DA ENERGIA OU DESLIGAMENTO DO EQUIPAMENTO, FILTRO CONTRA 
RUÍDO ELETROMAGNÉTICOS COM APRESENTAÇÃO DE DATA E HORÁRIO. 

ALARMES 
SISTEMiN DE ALARME SONORO, VISUAL E ESCRITO EM DISPLAY FRONTAL 

E/OU TRASEIRO PARA FALTA DE ENERGIA, PORTA ABERTA E/OU AUSÊNCIA DO PEN 
DRIVE, NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PREDITIVA OU CORRETIVA, 
TEMPERATURA FORA DE FAIXA, FALHA DE SENSOR DE TEMPERATURA, 
MANUTENÇÃO PROGRAMADA/PERIÓDICA, FILTRO SUJO, DEGELO (QUANDO 
UTILIZADO), FALHA DE MEMÓRIA INTERNA, BATERIA FRACA OU DA VIDA ÚTIL, 
NECESSIDADE DE LIMPEZA DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO, ENTRE OUTROS QUE 
PODEM SER AJUSTADOS, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL. 

SIMULADOR DE ALARME DE TEMPERATURA ALTA, TEMPERATURA BAIXA, 
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ATRAVÉS DE UM TOQUE. 
COM POSSIBILIDADE DE SILENCIADOR TEMPORÁRIO DO ALARME SONORO; 

TECLA SILENCIADORA DE ALARMES (TECLA DE ACIONAMENTO NO PAINEL DO 
EQUIPAMENTO) OU PROGRAMADO POR ACESSO AO SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO. 

SISTEMA DE ALARMES REMOTO SEM FIO À DISTÂNCIA. 

ISOLAMENTO TÉRMICO 

ISOLAMENTO TÉRMICO: EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO DE ALTA 
DENSIDADE, ISENTO/LIVRE DE CFC (CLOROFLUORCARBONETO), EM TODAS AS 
PAREDES E/OU PORTA CEGA, ESPESSURA DO ISOLAMENTO PODE VARIAR ENTRE 30 
E 200 MM, EM FUNÇÃO DO MODELO E PROJETO; PERMITINDO ISOLAMENTO 
ADEQUADO PARA RENDIMENTO E CONTROLE DA TEMPERATURA INTERNO. 
EVITANDO SUDAÇÃO/CONDENSAÇÃO NAS PAREDES E INFILTRAÇÕES E CALOR. 
ISOLAMENTO TÉRMICO DAS PORTAS DE VIDRO POR VÁCUO OU GÁS ESPECIAL 
COM OU SEM AQUECIMENTO. OPCIONAL: ISOLAMENTOS EM POLIESTIRENO OU DE 
ACORDO COM O PROJETO OU REQUISITO DO CLIENTE. 

ILUMINAÇÃO 

A IRAVÉS DE LÂMPADAS LED (RESISTENTE A UMIDADE DO AMBIENTE E DE 
ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL) COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO QUANDO DA 
ABERTURA DA PORTA E/OU OPCIONALMENTE TEMPORIZADO PROGRAMÁVEL COM 
ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM A PORTA FECHADA. OPCIONALMENTE 
PODE AJUSTAR O TEMPO DE LUZ ACESSA CONFORME REQUISITO DO 
usuÁRiotcuErrrE. 

TECLA DE ACIONAMENTO DE LUZ INTERNA TEMPORIZADA POR 60 
SEGUNDOS SEM ABERTURA DE PORTA OU COM ACIONAMENTO DIRETO AO ABRIR 
A PORTA OU AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO. 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E HOMOGENEIZAÇÃO 

ATRAVÉS DE COMPRESSOR HERMÉTICO AC OU DC, SELADO DE ALTA 
CAPACIDADE COM CONDENSAÇÃO A AR, CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO R-134 
A ISENTO DE CFC, UNIDADE EVAPORADORA ALETADA TIPO "AR FORÇADO". 
SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO SECO SEM INTERRUPÇÃO OU PERDA DA 
TEMPERATURA, COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO. TAMPA FRONTAL 
BASCULANTE PARA LIMPEZA DO SISTEMA MECÂNICO E FILTROS. 

SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 
ECOLOGICAMENTE CORRETO, ISENTO DE C.F.0 (CLOROFLUORCARBONO), COM 
GÁS R134A, R404A, R600A E R290 OU OUTRO DE ACORDO COM PROJETO, COM 
COMPRESSOR HERMÉTICO DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA EM AC OU DC OU 
AC/DC DE ALTO RENDIMENTO E RÁPIDA RECUPERAÇÃO DA TEMPERATURA 
INTERNA APÓS CARREGAR O REFRIGERADOR. 

COMPRESSORES OBRIGATORIAMENTE DEVEM TER CERTIFICAÇÃO INMETRO 
O QUE GARANTE A QUALIDADE E A AUTENTICIDADE DO COMPRESSOR E 
CERTIFICA QUE O COMPRESSOR É AUDITADO E LEGALMENTE COMERCIALIZADO 
NO BRASIL. 

COMPRESSOR HERMÉTICO/SELADO, MONTADO SOBRE BASE/CHASSI, 
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ESPECIAL QUE EVITA A TRANSMISSAO DE VIBRAÇAO PARA O PRODUTO 
ARMAZENADO. COM  CONDENSAÇÃO DE AR FORÇADO OU ESTÁTICO OU 
TROCADOR A ÁGUA; ULTRA SILENCIOSO E BAIXO CONSUMO. UNIDADE 
COMPRESSORA AGREGADA SOB OU SOBRE O GABINETE OU REMOTA DE GRANDE 
DURABILIDADE PARA TRABALHOS CONTÍNUOS. 

CONDENSADOR DE AR FORÇADO DE ALTA EFICÁCIA PARA EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, TROCADOR DE CALOR QUE UTILIZA O AR FORÇADO PARA TROCA 
TÉRMICA ENTRE O AMBIENTE A PARTE INTERNA DO EQUIPAMENTO COM RÁPIDA 
RECUPERAÇÃO DE TEMPERATURA, NÃO UTILIZANDO CONDENSADOR ESTÁTICO 
DE LINHA DOMÉSTICA. 

ESTES SISTEMAS DE CONDENSADORES E EVAPORADORES GARANTEM UM 
PERFEITO ARMAZENAMENTO NAS (TEMPERATURAS RECOMENDADAS PELA OMS E 
ANVISA), RECUPERANDO AS TEMPERATURAS E EVITANDO PERDAS COM 
ABERTURAS DE PORTA DE FORMA EFICAZ. O TEMPO MÉDIO DE RECUPERAÇÃO E 
ESTABILIDADE DE UM EQUIPAMENTO CIENTÍFICO É DE 15 MINUTOS APÓS 
RECARGA DE PRODUTOS. 

EVAPORADOR SISTEMA DE EVAPORADORES ALETADO POR AR FORÇADO 
QUE NÃO NECESSITA DE DEGELO. AS CÂMARAS BIOTECNO SÃO MONTADAS COM 
UMA ALTA TECNOLOGIA FAZENDO COM QUE O EQUIPAMENTO FUNCIONE SEM 
NENHUM TIPO DE INTERRUPÇÃO PARA DEGELO TANTO DA RESISTÊNCIA COMO DE 
AR QUENTE, NÃO MUDANDO EM NENHUM MOMENTO A TEMPERATURA DO 
AMBIENTE INTERNO DO EQUIPAMENTO SEM UTILIZAÇÃO DE PLACA FRIA INTERNA 
AO GABINETE EVITANDO QUALQUER PROBLEMA DE ACÚMULOS DE GELO OU 
RISCOS AO PRODUTO ARMAZENADO. EVITANDO ASSIM A UTILIZAÇÃO DE 
QUALQUER FONTE DE CALOR INTERNA AO PRODUTO, TAIS COMO, RESISTÊNCIAS, 
GÁS QUENTE ENTRE OUTROS. 

DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DO CONDENSADO SEM 
INTERRUPÇÃO OU PERDA DA TEMPERATURA E SEM TRABALHO ADICIONAL. 

OPCIONAL DE COMANDO DUPLO DE COMPRESSORES E DE COMANDO 
ELETROELETRÔNICO, SENDO UM COMPRESSOR PRINCIPAL E UM SEGUNDO 
ACIONANDO EM CASO DE PANE DO PRINCIPAL MANTENDO O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DE TODAS AS FUNÇÕES DO EQUIPAMENTO E DE COMANDO COM 
ACIONAMENTO DE ALERTA NO PAINEL INFORMANDO A FALHA AO USUÁRIO. 

BLAST FREEZER, EQUIPAMENTO VERTICAL ESPECÍFICO PARA 
CONGELAMENTO RÁPIDO -30°C. 

HOMOGENEIZAÇÃO 
SISTEMA DE TEMPERATURA HOMOGÊNEA NO INTERIOR DO GABINETE 

ATRAVÉS DE CIRCULAÇÃO DE AR POR AR FORÇADO OU ESTÁTICO ATRAVÉS DE 
VENTILADORES COM HÉLICE AXIAL INTERNO OU CONVECÇÃO DE FRIO 
GARANTINDO UMA DISTRIBUIÇÃO TÉRMICA HOMOGÊNEA EM TODO O INTERIOR 
DO GABINETE. O SISTEMA POSSUI CONTROLE DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
DA VENTILAÇÃO EM CASO DE ABERTURA DE PORTA. PARA MAIOR SEGURANÇA 
DA TEMPERATURA AS CÂMARAS BIOTECNO TEM COMO OPCIONAL O SISTEMA DE 
AQUECIMENTO PARA GARANTIR A TEMPERATURA NA FAIXA EM SITUAÇÕES EM 
QUE A TEMPERATURA AMBIENTE ESTIVER NEGATIVA OU CONFORME REQUISITO 
DO USUÁRIO/CLIENTE. 

SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS DE 
VENTILADORES INTERNO COM HÉLICE AXIAL OU RADIAL QUE DE ACORDO COM 
PROJETO PODE SER DE 4 A 20"; POR SISTEMA DIFUSOR DIRECIONADO IMPELENTE  
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OU REPELENTE; POR DUTO EMBU I'll)0 E GRELHA VERTICAL OU HORIZONTAL, 
PARA CADA GAVETA/PRATELEIRA/RACKS, PROPORCIONANDO A MAIOR 
HOMOGENEIDADE DA TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE SEM 
PROVOCAR VIBRAÇÕES E POSSIBILITANDO MAIOR ESTABILIDADE DA 
TEMPERATURA. 

SISTEMA DE VENTILAÇÃO COM CONTROLE DE DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO EM CASO DE ABERTURA DE PORTA. ESTABILIDADE E RECUPERAÇÃO 
RÁPIDA DE TEMPERATURA, COM EVAPORADOR ALETADO E NÃO POR PLACA FRIA. 

OPCIONAL: SISTEMA DE AQUECIMENTO PARA DIAS FRIOS E DE 
RESFRIAMENTO PARA DIAS QUENTES. QUANDO A TEMPERATURA AMBIENTE 
ESTIVER ABAIXO DA TEMPERATURA PROGRAMADA, O SISTEMA DE AQUECIMENTO 
SERÁ ACIONADO. QUANDO A TEMPERATURA AMBIENTE ESTIVER ACIMA DO 
PROGRAMADO, O SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO É ACIONADO. 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

APLICATIVO PARA GERENCIAMENTO REMOTO QUE EMI I E RELATÓRIOS E 
GRÁFICOS DE DESEMPENHO, INCLUSIVE RETROATIVOS, PERMITINDO O 
GERENCIAMENTO DA CÂMARA VIA INTERNET, ACESSO VIA COMPUTADOR, 
TABLET OU CELULAR, COM SAÍDA SERIAL RS 232/485/DB-25 E INTERFACE PARA 
CONTROLE E MONITORAMENTO DE PRODUTO. PERWIE SUPORTE TÉCNICO 
REMOTO PARA AJUSTES DE PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO. OS DADOS 
COLETADOS EM PDF OU TXT SÃO CRIPTOGRAFADOS (INVIOLÁVEIS). SEM 
COBRANÇA DE MENSALIDADE. SISTEMA DE RELATÓRIO EXPORTÁVEIS POR PEN 
DRIVE COM RESUMO DO PERÍODO, HISTÓRICO DE TEMPERATURA, EVENTOS 
OCORRIDOS, COM INTERVALOS PROGRAMÁVEIS DE 1 A 60 MINUTOS. 

OS USUÁRIOS PREVIAMENTE CADASTRADOS RECEBEM ALERTAS E 
ALARMES ATRAVÉS DE E-MAILS E MENSAGENS SMS CASO CÂMARA ATINJA NÍVEIS 
CRÍTICOS DE TEMPERATURA (TEMPERATURAS FORA DO ESPECIFICADO) 
QUEDA/FALHA DE ENERGIA. PERMITE ACOMPANHAMENTO E EMISSÃO DE 
RELATÓRIOS DE TODOS OS EVENTOS, ARMAZENAMENTO PERMANENTE EM BANCO 
DE DADOS, GERENCIAMENTO DOS HISTÓRICOS ATRAVÉS DE RELATÓRIOS E 
GRÁFICOS DE DESEMPENHO DA CÂMARA, MONITORAMENTO DO COMPRESSOR, 
NÚMERO DE VEZES E TEMPO DE ABERTURA DE PORTA, TENSÃO DA FONTE DE 
ENERGIA, TENSÃO DA REDE ELÉTRICA, NÍVEL DE BATERIA, TEMPERATURA 
MÁXIMA, MÍNIMA DE TODOS OS SENSORES COM DATA E HORA COM INTERVALOS 
PROGRAMÁVEL. PERMITE SUPORTE TÉCNICO REMOTO PARA AJUSTES DE 
PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO; POSSIBILIDADE DE ACESSO REMOTO POR 
DISPOSITIVO MÓVEL, OS DADOS ARMAZENADOS SÃO CRIPTOGRAFADOS 
(INVIOLÁVEIS). 

SISTEMA DE RELATÓRIO EXPORTÁVEL POR PEN DRIVE COM MEMÓRIA PARA 
MÍNIMO 1 ANO SEM CONEXÃO A COMPUTADORES. 

EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE TEMPERATURAS EM PDF, .TXT E GRÁFICOS, 
POR PERÍODO SELECIONADO. 

EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE EVENTOS COMO ALARMES, ABERTURAS DE 
PORTAS, TEMPO DE PORTA ABERTA, FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, BATERIA 
FRACA, ETC. 

POSSIBILIDADE DE ACESSO REMOTO, PARA VISUALIZAÇÃO DO SISTEMA EM 
QUALQUER COMPUTADOR, TABLET OU SMARTPHONE, SEM NECESSIDADE DE 
INSTALAÇÃO DE NENHUM APLICATIVO ADICIONAL. 
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ENVIO DE ALERTAS POR E-MAIL, COM POSSIBILIDADE DE SELEÇÃO DE 
QUAIS EVENTOS SERÃO ENVIADOS. 

PROTEÇÃO DO SISTEMA CONTRA ALTERAÇÕES, EM 2 NÍVEIS: 
ADMINISTRADOR E OPERADOR. 

SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO DE ENVIO DE RELATÓRIOS (OPCIONAL). 
SAÍDA SERIAL RS485/ RS232(0PCIONAL): CONECTOR EXTERNO PARA 

MONITORAMENTO DO EQUIPAMENTO E GERENCIAMENTO DE PRODUTOS PARA 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS E GRÁFICOS ATRAVÉS DE SOFTWARE INSTALADO EM 
COMPUTADOR PELA PORTA SERIAL RS 232/485. INTERFACE/CONVERSOR SERIAL - 
USB. 

APLICAÇÕES ESPECIAIS: SAÍDA SERIAL COM PORTA DE COMANDO 4/20 MA 
(OPCIONAL SAI SOMENTE INCLUSO DE FABRICA) 

CONTROLADOR COM COMUNICAÇÃO SERIAL EM PROTOCOLO MODBUS 
(OPCIONAL). 

SISTEMA DE AQUISIÇÃO E VISUALIZAÇÃO DE DADOS VIA WIFT ETHERNET 
OU REDE DE COMPUTADORES SEM A NECESSIDADE DE PENDRIVE. 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE RELATÓRIOS PARA OS DADOS 
EXPORTADOS DA MEMÓRIA INTERNA. PARÂMETROS DO EQUIPAMENTO 
PROTEGIDOS POR SENHA, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA CONTRA 
ALTERAÇÕES DE CONFIGURAÇÕES POR PESSOAS NÃO AUTORIZADO. 

SISTEMA COM 3 OPÇÕES DE IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL. 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE RELATÓRIOS PARA OS DADOS 

EXPORTADOS DA MEMÓRIA INTERNA. POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE ATÉ 
MÚLTIPLOS USUÁRIOS, CADA UM COM SEU PRÓPRIO LOGIN E SENHA COM 
IDENTIFICAÇÃO DE ALTERAÇÕES DE PROGRAMAÇÃO. 

SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE DATA E HORA DO ÚLTIMO RESET DE 
MÍNIMA E MÁXIMA REALIZADO DIRETAMENTE NO PAINEL FRONTAL. 

INTERFACE DE COMUNICAÇÃO TCP/IP - CONVERSOR DE DADOS DE 
COMUNICAÇÃO ETHERNET (INTERNET OU INTRANET). PERMITE O 
GERENCIAMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS BIOTECNO EM UM MESMO 
DISPOSITIVO. 

ENVIO DE ALERTAS DE TEMPERATURA, RELATÓRIOS E EVENTOS 
OCORRIDOS COM O EQUIPAMENTO COMO FALTA DE ENERGIA, BATERIA BAIXA, 
INSTABILIDADE DE ENERGIA, DENTRE OUTRAS FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS 
POR MODELO USANDO O APLICATIVO PARA ENVIO INDIVIDUAL OU GRUPO DE 
WHATSAPP. 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA INSTALADO PARALELAMENTE 
AO COMANDO PRINCIPAL, 
COM SENSORAMENTO PRÓPRIO, QUE ASSUME AUTOMATICAMENTE O CONTROLE 
DE TEMPERATURA DA CÂMARA SEMPRE QUE HOUVER FALHA NO SISTEMA DE 
COMANDO PRINCIPAL OU ATÉ MESMO UM DESVIO DE TEMPERATURA OU 
OCORRIDOS POR QUALQUER RAZÃO, ATUANDO VERDADEIRAMENTE COM UM 
"ANJO DA GUARDA". ESTE SISTEMA TAMBÉM POSSUI UM SOFTWARE EXCLUSIVO 
PARA EXTRAÇÃO DE RELATÓRIOS DE PERFORMANCE 

COM DADOS CRIPTOGRAFADOS QUE GARANTE TOTAL IMPARCIALIDADE NA 
AQUISIÇÃO DOS DADOS. 

SISTEMA DE AUTO CHECAGEM DAS FUNÇÕES ELETRÔNICAS 
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PROGRAMADAS, VERIFICAÇÃO DOS PRINCIPAIS COMPONENTES DA CÂMARA QUE 
MOSTRARÁ UM CÓDIGO DE FALHA CASO ENCONTRE ALGUM DEFEITO. 

SISTEMA DE SEGURANÇA QUE PERMITE TESTAR TODOS OS SENSORES COM • 
A SIMULAÇÃO QUE ELEVA E ABAIXA A TEMPERATURA DO EQUIPAMENTO DE 
FORMA A FORÇAR ATUAÇÃO DOS ALARMES DE TEMPERATURAS MÁXIMAS E 
MÍNIMAS PROGRAMADAS. 

SISTEMA DE VERIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DA PROGRAMAÇÃO. 
SISTEMA QUE RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM VARIAÇÃO 

BRUSCA DA ENERGIA. 
SISTEMA DUPLO DE COMANDO ELETROELETRÔNICO E DE REFRIGERAÇÃO, 

ACIONADO AUTOMATICAMENTE CASO OCORRA FALHA NO SISTEMA PRINCIPAL, 
ATRAVÉS DE UM SEGUNDO COMPRESSOR E DE UM SEGUNDO COMANDO 
ELETROELETRÔNICO, MANTENDO TODAS AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 
PROGRAMADA, COM ACIONAMENTO DE ALARME INDICATIVO. 

DISCADOR 

DISCADOR TELEFÔNICO: SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA QUE 
REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS VIA CENTRAL TELEFÔNICA, LINHA FIXA 
DIRETA OU SISTEMA VOIP PARA ATÉ 12 (DOZE) TELEFONES OU CELULAR 
PREFIXADOS, EM CASO DE PANE, DESVIO DE TEMPERATURA, PORTA ABERTA, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, BATERIA BAIXA, A DISCADORA ENVIARÁ UMA 
MENSAGEM PRÉ-GRAVADA PARA OS NÚMEROS PROGRAMADOS EM MEMÓRIA. 
DISCADORA PROGRAMÁVEL COM SISTEMA DE SELEÇÃO DE EVENTOS COMO 
FALTA DE ENERGIA, PORTA ABERTA, TEMPERATURA FORA DE FAIXA 
CONFIGURÁVEL PELO CLIENTE, TEMPERATURA ACIMA OU ABAIXO DO 
PRECONIZADO. 

MÓDULO GSM: DISCAGEM E ENVIO DE MENSAGENS SMS PARA ATÉ 12 
NÚMEROS DE CELULAR SEMPRE QUE A TEMPERATURA DA CÂMARA ATINGIR 
NÍVEIS CRÍTICOS (TEMPERATURAS FORA DO ESPECIFICADO), BATERIA BAIXA, 
PORTA ABERTA OU FALTA DE ENERGIA CASO HAJA NECESSIDADE DE REGISTRAR 
MAIS NÚMEROS PARA DISCAGEM, MAIS DISCADORES PODEM SER ADICIONADOS 
AO PRODUTO. 

SISTEMA DE ENVIO DE MENSAGEM SMS (OPCIONAL) 
SISTEMA DE ENVIO DE MENSAGENS DE ALERTAS POR SMS PARA ATÉ 12 

NÚMEROS DE CELULARES, ATRAVÉS DO SOFTWARE DE MONITORAMENTO, 
DISPOSITIVOS COLETOR WI-FI (OPCIONAIS), SEM NECESSIDADE DE CHIF' DE 
OPERADORA DE TELEFONE MÓVEL. 

O SISTEMA IDENTIFICA EQUIPAMENTO E INFORMA O EVENTO QUE CAUSOU 
O ALERTA. 

OPCIONAL MÓDULO GPRS/GSM INDEPENDENTES. 
ENVIO DE ALERTAS DE TEMPERATURA, RELATÓRIOS E EVENTOS 

OCORRIDOS COM O EQUIPAMENTO COMO FALTA DE ENERGIA, BATERIA BAIXA, 
INSTABILIDADE DE ENERGIA, DENTRE OUTRAS FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS 
POR MODELO PARA CONTATO INDIVIDUAL OU GRUPO DE WHATSAPP. 

SENSORES 
OS SENSORES ENCONTRAM-SE UM IMERSO EM SOLUÇÃO DIATÉRMICA PARA 

CONTROLAR A TEMPERATURA EFETIVA DO PRODUTO ARMAZENADO NA CÂMARA 
E OS OUTROS DENTRO DO GABINETE INTERNO. O EQUIPAMENTO PODE CONTER 

Versão 10 —24/04/2019 



SENSORES ADICIONAIS PARA CONTROLE E SEGURANÇA POR GAVETAS. 
O EQUIPAMENTO RECUPERA A TEMPERATURA RAPIDAMENTE EM 

APROXIMADAMENTE 15 MINUTOS APÓS RECARGA DE PRODUTOS E ABERTURA DE 
PORTA, ESTABILIZANDO A MESMA NA TEMPERATURA CONFIGURADA PELO 
CLIENTE, MANTENDO ASSIM A ESTABILIDADE TÉRMICA OFERECENDO MAIOR 
SEGURANÇA PARA O PRODUTO ARMAZENADO. 

DOTADO DE SENSORES DO TIPO NTC OU PT100, OPCIONALMENTE. SISTEMA 
MULTISENSORES PARA LEITURA DA TEMPERATURA IMERSOS EM SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA PARA TODOS OS SENSORES. 

OPÇÃO COM DOIS SENSORES TIPO NTC OU PT 100, UM IMERSO EM SOLUÇÃO 
GLICEROL (SIMULANDO TEMPERATURA DO MATERIAL) E UM SENSOR INTERNO NO 
AR PARA O CONTROLE DA TEMPERATURA. 

OPÇÃO COM QUATRO SENSORES TIPO NTC OU PT 100, UM IMERSO EM 
SOLUÇÃO GLICEROL (SIMULANDO TEMPERATURA DO MATERIAL) E UM SENSOR 
INTERNO NO AR PARA O CONTROLE DA TEMPERATURA E OUTRO NO AMBIENTE 
EXTERNO; O QUARTO SENSOR COMO SISTEMA DE SEGURANÇA, COM ATUAÇÃO 
TOTALMENTE INDEPENDENTE. 

MULTISENSORES: PERMITE A INSTALAÇÃO DE ATÉ 12 SENSORES OU MAIS 
EM VÁRIOS PONTOS DA CONSERVADORA E TODOS IMERSOS EM SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA OU DIRETAMENTE NO AR, COM VISUALIZAÇÃO DE TODOS OS 
PARÂMETROS NA TELA, ALÉM DOS DEMAIS SENSORES DE CONTROLE E 
SEGURANÇA. POSSIBILITA REGISTROS INDIVIDUAIS DE MÍNIMA E MÁXIMA 
TEMPERATURAS OCORRIDAS, PERMITINDO UM CONTROLE PRECISO DA 
TEMPERATURA DO PRODUTO ARMAZENADO. 

EQUIPAMENTOS COM PAINEL EM LDC POSSUEM 6 SENSORES OU MAIS, 
EQUIPAMENTOS TOUCH SCREEN PODEM SER COLOCADOS 20 SENSORES OU MAIS. 

SOLUÇÃO DIATÉRMICA: OS EQUIPAMENTOS POSSUEM UMA SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA COM CARACTERÍSTICAS TERMODINÂMICAS SIMILARES AOS 
PRODUTOS ARMAZENADOS DENTRO DO EQUIPAMENTO. PELA AÇÃO DA INÉRCIA 
TÉRMICA, OS SENSORES IMERSOS EM SOLUÇÃO, REPRESENTAM A TEMPERATURA 
REAL DO PRODUTO ARMAZENADO E NÃO SOMENTE DO AR DO GABINETE. 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ATRAVÉS DE CONVERSOR 12 VOLTS (CC) PARA 110/220 VOLTS (AC), 
MANTENDO EM FUNCIONAMENTO TODAS AS FUNÇÕES ELETROELETRÔNICAS, 
INCLUSIVE O COMPRESSOR DE FRI0,0 SISTEMA DE ALARMES COM AUTONOMIA DE 
2 A 144 HORAS, PODENDO ESTENDER A AUTONOMIA CONFORME O MODELO OU 
SOLICITAÇÃO DO CLIENTE. MONTADO NA PARTE INFERIOR DA CÂMARA, COM 
GAVETA MÓVEL PARA A BATERIA*. BATERIAS DE CHUMBO, LÍTIO, NÍQUEL-
CÁDMIO (NICD), NÍQUEL, HIDRETO METÁLICO (NIMH), ZINCO AR OU GEL. 
OPCIONAL PARA TODOS OS MODELOS. 

BATERIAS SELADAS E OU ESTACIONÁRIAS ADICIONAIS OPCIONALMENTE 
PARA INCREMENTO DA AUTONOMIA DO SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA 
DE ENERGIA ELÉTRICA. 

SISTEMA COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO, CAPAZ DE RECUPERAR AS 
BATERIAS EM 10 HORAS DEPOIS DO SISTEMA TER OPERANDO NO MODO DE 
EMERGÊNCIA, POR 24 HORAS, 48 HORAS OU 72 HORAS. 
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SISTEMA DE EMERGÊNCIA ACOPLÁVEL: SISTEMA DE SEGURANÇA PARA 
FALTA OU INSTABILIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA GARANTINDO O 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. OS COMPONENTES SÃO MONTADOS 
EXTERNAMENTE AO EQUIPAMENTO ATRAVÉS DE MÓDULO DE COMANDO DIGITAL 
E MICROPROCESSADO, COM ESTABILIZADOR AUTOMÁTICO DE VOLTAGEM E 
BANCO DE BATERIAS COM AUTONOMIA PARA PERÍODOS DE ATÉ 240 HORAS OU 
MAIS (DEPENDENDO DO NÚMERO DE BANCOS DE BATERIAS E MODELO DE 
EQUIPAMENTO). 

SISTEMA DE BACKUP PARA PAINEL: ALIMENTAÇÃO POR BATERIA 
RECARREGÁVEL PARA TODA A REDE DE COMANDO ELETRÔNICO E SISTEMAS DE 
ALARMES, COM MONITORAMENTO DE 24 A 144 HORAS NA FALTA DE ENERGIA; 
QUANTIDADE DE HORAS DA AUTONOMIA DO MONITORAMENTE É OPCIONAL 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO CLIENTE. 

SISTEMA SOLAR PARA ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA/ BACKUP, VIA PLACA 
SOLAR (OPCIONAL): SISTEMA DE FONTE DE ENERGIA FOTOVOLTAICA POR PLACA 
SOLAR FUNCIONANDO COMO UM SUBSTITUTO PARA ENERGIA POR REDE 
ELÉTRICA OU BATERIAS. PLACA SOLAR ADQUIRIDA OPCIONALMENTE E 
SEPARADAMENTE. SISTEMA DE BACKUP DE FRIO ARMAZENADO QUE POSSIBILITA 
A MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA INTERNA DO EQUIPAMENTO ESTABILIZADA 
EM 4,0° C POR ATÉ 240 HORAS (10 DIAS) MESMO SEM LUZ SOLAR OU DURANTE UMA 
SEMANA CHUVOSA. COMPOSTO DE EXCLUSIVO SISTEMA DE BACKUP DE FRIO 
ARMAZENADO ACOPLADO AO SISTEMA DE EMERGÊNCIA, É POSSÍVEL MANTER A 
TEMPERATURA INTERNA DO EQUIPAMENTO ESTABILIZADA EM 4,0° C POR ATÉ 240 
HORAS (10 DIAS) MESMO SEM LUZ SOLAR OU DURANTE UMA SEMANA CHUVOSA. 

DOTADO AINDA DE DISPOSITIVO AUTOMÁTICO DE ALIMENTAÇÃO QUE NÃO 
DEMANDA CONSUMO E NEM ADIÇÃO DE MECANISMOS EXTRAORDINÁRIOS, É 
REALIMENTADO DE FORMA AUTÔNOMA PELAS PLACAS SOLARES OU PELA 
ENERGIA ELÉTRICA CONVENCIONAL BASTANDO RETORNO DA ENERGIA ELÉTRICA 
OU DA LUZ SOLAR. EM REGIÕES ONDE NÃO HÁ ENERGIA ELÉTRICA 
CONVENCIONAL, O EQUIPAMENTO MANTÉM SUA FUNCIONALIDADE DE FORMA 
INDEPENDENTE APENAS PELA PLACA SOLAR. 
* A AUTONOMIA DO SISTEMA DE EMERGÊNCIA PODERÁ VARIAR DEVIDO À 
TEMPERATURA AMBIENTE E DO TEMPO DE USO DA BATERIA. 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA SUSTENTÁVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE BATERIAS 
CAPAZ DE MANTER A REFRIGERAÇÃO NAS SITUAÇÕES EM'QLTE OCORRA 
AUSÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA, POR MEIO DE UM SISTEMA EXCLUSIVO E 
PATENTEADO DE PROPULSÃO DE FRIO ATRAVÉS DE MISTURA EUTÉTICA E 
HOMOGENEIZAÇÃO DA TEMPERATURA NO INTERIOR DO EQUIPAMENTO. AS 
AUTONOMIAS DESTE SISTEMA VARIAM DE 2 A 144 HORAS, DE ACORDO COM O 
MODELO. 

CONTROLADOR DE TENSÃO ELÉTRICA 

CONTROLADOR DE TENSÃO ELÉTRICA, MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA NA FALTA OU INSTABILIDADE (SUB OU SOBRETENSÃO) DE ENERGIA 
ELÉTRICA. EMITE DADOS DE PERFORMANCE DA TENSÃO ELÉTRICA VIA DATA- 
LOGGER E PERMITE O GERENCIAMENTO REMOTO POR MEIO DO SOFTWARE. EMITE 
RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE DESEMPENHO IMEDIATO OU RETROATIVO VIA DATA-
LOGGER OU ATRAVÉS DO MONIT'ORAMENTO VIA INTERNET. ACIONA OS ALARMES 
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DO EQUIPAMENTO EM CASO DE INSTABILIDADE. 

CALIBRAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO: PARA COMPROVAÇÃO DA INCERTEZA DE 
MEDIÇÃO (IM, ERROS, TENDÊNCIAS, ETC.), CALIBRADO EM TRÊS PONTOS, 
JUNTAMENTE COM RASTREABILIDADE, COMPROVADA PELO INMETRO (REDE 
BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA COM CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO PELO SISTEMA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

SENSOR DE TEMPERATURA COM CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO PELO 
SISTEMA RBC (REDE BRASILEIRA DE CALIBRAÇÃO). 

CONTROLADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA CALIBRADO COM PADRÕES 
RBC DE FÁBRICA EM LABORATÓRIO INTERNO BIOTECNO. 

QUALIFICAÇÃO TÉRMICA QO, QP, QI (OPCIONAL): VALIDAÇÃO -QO/QP/QI, 
POR EQUIPE PROFISSIONAL E QUALIFICADA POR LABORATÓRIO CREDENCIADO A 
RBC SEGUINDO OS PADRÕES NORMA ISO 17025:2017. 

VALIDAÇÃO DE SISTEMA COMPUTADORIZADO. 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA CREDENCIADA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. 

OPCIONAIS 
ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM (OPCIONAL): DISPOSITIVO QUE REGULA A 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO GARANTINDO O FUNCIONAMENTO 
DENTRO DAS FAIXAS ESTABELECIDAS (127V E 220V). PROTEGE O EQUIPAMENTO 
CONTRA SURTOS ELÉTRICOS E PICO DE TENSÃO. RECOMENDADO PARA LOCAIS 
ONDE HÁ INSTABILIDADE DE ENERGIA E TENSÕES ELÉTRICAS FORA DA FAIXA 
PADRÃO. ESTE DISPOSITIVO NÃO SUBSTITUI O CONTROLADOR DE TENSÃO. 

TERMÔMETRO GRÁFICO / REGISTRADOR GRÁFICO (OPCIONAL): O 
REGISTRADOR GRÁFICO REGISTRA CONTINUAMENTE AS OSCILAÇÕES DE 
TEMPERATURA DO PRODUTO NA CÂMARA DE ARMAZENAMENTO. INSTALADO 
JUNTO DO PAINEL FRONTAL (SUPERIOR OU INFERIOR). ATRAVÉS DE CARTA 
GRÁFICA CIRCULAR DE 6 POLEGADAS PARA 7 (SETE) DIAS DE DURAÇÃO E 
REGISTROS EM MODO CONTINUO E COM SUPRIMENTO FORNECIDO PARA ATENDER 
12 MESES. OS EQUIPAMENTOS COM REGISTRADOR GRÁFICO SÃO SEMPRE 
ACOMPANHADOS DE UM MANUAL ESPECÍFICO DO REGISTRADOR COM AS 
INSTRUÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
PAPEL NA COR AZUL DE TEMPERATURA DE 60°C A -40°C E DE 0°C A -100°C. CANETA 
(PENA GRÁFICA) NA COR AZUL PARA USO DESCARTÁVEL (ITENS INCLUSOS AOS 
PRODUTOS COM O OPCIONAL). 

OPCIONAL DE REGISTRO TÉRMICO OU ISENTO DE TINTAS ATRAVÉS DO 
SISTEMA TOUCH SCREEN. 

OPCIONAL DE REGISTRADOR GRÁFICO, ELETROMECÂNICO DE 05 
POLEGADAS PARA REGISTRO DE 07 DIAS COM SISTEMA ISENTO DE TINTA. 

IMPRESSORA TÉRMICA COM BOBINA DE PAPEL 
BLOCOS CR1OGÊNICOS -EQUIPADO COM BLOCOS CRIOGÊNICOS PARA 

MANUTENÇÃO INERCIAL DA TEMPERATURA SEM ENERGIA ELÉTRICA. OPCIONAL 
PARA TODOS OS MODELOS (QUANTIDADE A DEFINIR). 

CONTROLE DE ESTOQUE POR IDENTIFICAÇÃO POR RADIOFREQUÊNCIA 
(RF1D). 

SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE DE PRODUTOS ARMAZENADOS. 
KIT DE ALIMENTAÇÃO SOLAR. 
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SISTEMA PARA CAPTAÇÃO DE IMAGENS COM GERENCIAMENTO DE VÍDEO 
VIA INTERNET, ACIONAMENTO POR SENSOR DE PRESENÇA E ABERTURA DE 
PORTA. 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS DE PRODUTOS ARMAZENADOS E CONTROLE 
DE ESTOQUE. . 

CONECTIVIDADE VIA BLUETOOTH. 
OPCIONALMENTE, TODOS OS EQUIPAMENTOS PODEM SER MODULARES, OU 

SEJA, MONTADOS NAS INSTALAÇÕES DO CLIENTE QUANDO HOUVER DIFÍCIL 
ACESSO  

EQUIPAMENTO COM FUNCIONAMENTO CONGELAMENTO RÁPIDO BLAST 
FREEZER 

EQUIPAMENTO DUO COM DOIS COMPARTIMENTOS INDEPENDENTES E 
FAIXAS DE TRABALHO DIFERENTES, UM COM REFRIGERAÇÃO E OUTRO COM 
CONGELAMENTO. CAPACIDADE EM LITROS DO EQUIPAMENTO/COMPARTIMENTOS 
A SER DEFINIDA PELO USUÁRIO. 

3.2.4 Código GT1N/EAN: (opcional) • 

NÃO SE APLICA 

3.2.5 Público destinado a operar o equipamento: 

O Leigo O Leigo com prescrição de profissional de saúde 

IS Profissional de saúde O Profissional de saúde com treinamento do fabricante/fornecedor 

O Outros, especificar: 
, 

3.2.6 Tipo de ambiente destinado ao equipamento: 

O Doméstico El Hospital/Clínica 

Z4 Laboratório Clínico 13 Serviço de Hemoterapia , 

El Consultório/Ambulatório Ej Ambulância 

Ej Outros, especificar: FARMÁCIA 

3.2.7 Compatibilidade como outros Produtos Médicos ou Produtos para Diagnóstico de uso In vitro: (estes 
produtos não integram o cadastro/notificação do equipamento, possuindo registro/Cadastro/notificação próprio na 
Anvisa) 

O Não se aplica. 

Equipamentos compatíveis com qualquer sistema de gerenciamento de dados de alarmes 

3.2.8 Tipo de usuário (paciente): 

CE Adulto O Pediátrico O Neonatal O Outros, especificar: 

3.2.9 Informações sobre medicamentos incorporados/associados/administrados: 

El Não se aplica, não há medicamentos incorporados, associados ou administrados pelo equipamento. 

3.2.10 Informações sobre alarmes: 

O Não se aplica, o equipamento não possui alarmes. 

SISTEMA DE ALARME SONORO, VISUAL E ESCRITO EM DISPLAY FRONTAL 
E/OU TRASEIRO PARA FALTA DE ENERGIA, PORTA ABERTA-E/OU AUSÊNCIA DO PEN 
DRIVE, NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PRËDITIVA OU CORRETIVA, 
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TEMPERATURA FORA DE FAIXA, FALHA DE SENSOR DE TEMPERATURA, 
MANUTENÇÃO PROGRAMADA/PERIÓDICA, FILTRO SUJO, DEGELO (QUANDO 
UTILIZADO), FALHA DE MEMÓRIA INTERNA, BATERIA FRACA OU DA VIDA ÚTIL, 
NECESSIDADE DE LIMPEZA DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO, ENTRE OUTROS QUE 
PODEM SER AJUSTADOS, DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL. 

SIMULADOR DE ALARME DE TEMPERATURA ALTA, TEMPERATURA BAIXA, 
ATRAVÉS DE UM TOQUE. , , 

COM POSSIBILIDADE DE SILENCIADOR TEMPORÁRIO DO ALARME SONORO; 
TECLA SILENCIADORA DE ALARMES (TECLA DE ACIONAMENTO NO PAINEL DO 
EQUIPAMENTO) OU PROGRAMADO POR ACESSO AO SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO. 

SISTEMA DE ALARMES REMOTO SEM FIO À DISTÂNCIA. 

3.2.11 Esterilidade do Produto: 

Produto fornecido estéril? 

El Sim Ei Não 

Necessita ser esterilizado 
antes do uso? 

3.2.12 Método de esterilização: 
Se fornecido estéril ou necessitar ser esterilizado antes do uso, informar 
métodos de esterilização utilizados/indicados:: 

_ 

3.2.13 Prazo de Validade ou Vida Útil do produto: 

INDETERMINADO Sim Ei Não 

3.2.14 Caso aplicável, informar 1"sta de código, método de esterilização e prazo de validade de todas 
as partes e/ou acessórios que são fornecidos estéreis: 

, 

k., 
, 

Os itens 3.2.15 a 3.2.19 dizem respeito aos requisitos estabelecidos na RDC no 156/2006. 

3.2.15 Equipamento de 
reprocessamento proibido? 

1:1 Sim 

El Não 

3.2.16 Informar quantidade máxima de reprocessamentos indicados 
pelo fabricante: 

vezes 

O O fabricante recomenda uso único 

E Ilimitados 

3.2.17 Em quais situações o reprocessamento é recomendado? 

Limpeza e desinfecção para reutilização. 

3.2.18 Quem é responsável pelo reprocessamento? 

Responsável pela limpeza dos refrigeradores. 

3.2.19 Do que consiste o reprocessamento? 

Limpeza e desinfecção.Proceder conforme instruções do item 3.2.20. 

3.2.20 Método de limpeza recomendado (informar inclusive os tipos de saneantes que podem ser utilizados e com 
que periodicidade deve ser realizada a limpeza) 

É IMPRESCINDÍVEL QUE O OPERADOR ESTEJA PARAMENTADO COM LUVAS, 
MÁSCARA E ÓCULOS DE PROTEÇÃO DURANTE OS PROCEDIMENTO DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, POIS O MATERIAL ARMAZENADO PODE ESTAR CONTAMINADO. 
DESLIGUE A CÂMARA ATRAVÉS DA CHAVE GERAL E RETIRE O PINO DA TOMADA, 
DESLIGANDO TOTALMENTE O EQUIPAMENTO. RETIRE TODO O MATERIAL E 
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COLOQUE-O EM OUTRO EQUIPAMENTO OU CAIXA TÉRMICA COM MATERIAL 
CRIOGÊNICO. APÓS REMOVER CUIDADOSAMENTE TODAS AS 
PRATELEIRAS/GAVETAS/RACKS FAÇA ASSEPSIA EXTERNA E INTERNA COM UM 
PANO ÚMIDO E SABÃO NEUTRO. 

DESINFECÇÃO: APÓS CONCLUÍDO O PROCESSO DE LIMPEZA, LIMPAR AS 
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DO EQUIPAMENTO COM UM PANO MACIO 
UMEDECIDO COM ÁLCOOL 70%. O MESMO PROCEDIMENTO DEVE SER REALIZADO 
NAS PRATELEIRAS/GAVETAS/RACKS. 

ANTES DE LIGAR NOVAMENTE O EQUIPAMENTO VERIFIQUE SE ESTÁ 
COMPLETAMENTE SECO. NÃO USE, EM HIPÓTESE ALGUMA, MATERIAL ABRASIVO 
PARA AUXILIAR NA LIMPEZA, NEM PRODUTOS QUÍMICOS OU SOLVENTES. 

3.2.21 Requisitos de manutenção (informar a periodicidade da manutenção e o responsável pela execução) 

A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS EQUIPAMENTOS DEVERÁ SER REALIZADA 
PELO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA BIOTECNO. 
A BIOTECNO RECOMENDA QUE SEJAM REALIZADAS MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 
ANUAIS, COM A FINALIDADE DE REVISÃO DE TODOS OS COMPONENTES 
ELETRÔNICOS E DE REFRIGERAÇÃO, ASSIM COMO QUALIFICAR O LOCAL ONDE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ OPERANDO. É RECOMENDADA A RECALIBRAÇÃO DOS 
CONTROLADORES DE TEMPERATURA. CONSULTE A ASSISTÊNCIA TÉCNICA MAIS 
PRÓXIMA EM NOSSO SITE - WWW.BIOTECNO.COM.BR  OU ENTRE EM CONTATO 
CONOSCO ATRAVÉS DO E-MAIL: SUPORTE@BIOTECNO.COM.BR.  
ATENTAMOS PARA QUE SEJAM OBEDECIDAS AS EXIGÊNCIAS DE SUA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA LOCAL. 

3.2.22 Condições para Armazenamento: 

EQUIPAMENTOS ANTES DE SEU USO DEVEM SER ARMAZENADOS EM LUGAR LIMPO 
E' SECO, PROTEGIDO DE INTEMPÉRIES. DEVE-SE EVITAR A INCIDÊNCIA DIRETA DE 
RAIOS SOLARES, ASSIM COMO MANTER A SALA CLIMATIZADA CONFORME 
RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE ENTRE 18° E 20°C E A UMIDADE 
RELATIVA ENTRE 30% E 75%. , 

3.2.23 Condições para Transporte: 

DEVEM SER TRANSPORTADOS NA POSIÇÃO VERTICAL COM INCLINAÇÃO MÁXIMA 
DE 45° CONFORME INSTRUÇÕES NA EMBALAGEM EXTERNA, MANTENDO AS 
CONDIÇÕES DE EMBALAGEM INTACTAS, DEVENDO SER TRANSPORTADOS POR• 
EMPRESAS AUTORIZADAS PELA ANVISA MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE A.F.E 
(AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA) PARA TRANSPORTES DE 
PRODUTOS PARA A SAÚDE. 

3.2.24 Condições para Operação: 

EQUIPAMENTOS DEVEM SER MANIPULADOS POR PROFISSIONAIS HABILITADOS, 
QUE TENHAM TREINAMENTO OBEDECENDO INTEGRALMENTE O QUE FORA 
ESPECIFICADO NO MANUAL DE OPERAÇÃO QUE ACOMPANHA O EQUIPAMENTO. 

3.2.25 Requisitos de infra-estrutura: (caso o equipamentb necessite de condições especiais de infra-estrutura 
física e ambiental para sua operação correta e segura) 
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DEVE SER DISPONIBILIZADA TOMADA EXCLUSIVA DE 10 AMPÉRES PARA 
CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO (DE 2°C A 8°C) OU DE 20 AMPÉRES PARA CÂMARAS 
DE CONGELAMENTO (TEMPERATURAS NEGATIVAS). PARA CÂMARAS DE 
CONGELAMENTO UTILIZAR SOMENTE TOMADAS DE 220V, PARA AS OUTRAS 
LINHAS TOMADA 110/127 OU 220V (CONFORME A VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO). 
AS TOMADAS DEVEM ESTAR NO PADRÃO NBR5410 COM TRÊS PINOS. É 
IMPRESCINDÍVEL QUE A TOMADA SEJA ATERRADA*, COM O OBJETIVO DIMINUIR A 
VARIAÇÃO DE TENSÃO DA REDE ELÉTRICA, ELIMINAR AS FUGAS DE ENERGIA E 
PROTEGER OS USUÁRIOS DE UM POSSÍVEL CHOQUE ELÉTRICO. 
* CONFORME A NORMA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NBR 5410 DA ABNT. 
INFORMAMOS QUE O PLUGUE DO CABO DE ALIMENTAÇÃO DESTE EQUIPAMENTO 
RESPEITA O NOVO PADRÃO ESTABELECIDO PELA NBR 14136, DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRAS DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, E PELA PORTARIA N° 02/2007, DO 
CONMETRO. PORTANTO, CASO A TOMADA DO SEU ESTABELECIMENTO AINDA SE 
ENCONTRE NO PADRÃO ANTIGO, RECOMENDAMOS QUE PROVIDENCIE A 
SUBSTITUIÇÃO E ADEQUAÇÃO DA MESMA AO NOVO PADRÃO NBR 14136. 
RECOMENDAMOS QUE O EQUIPAMENTO SEJA LIGADO A UMA TOMADA 
EXCLUSIVA. NÃO UTILIZF EXTENSÕES OU CONECTORES TIPO T (BENJAMIM). 

MANTER EM LOCAL PROTEGIDO DE CHUVA, SOL DIRETO E BEM AREJADO. 
RECOMENDA-SE QUE A SALA EM QUE O EQUIPAMENTO SE ENCONTRA SEJA 
CLIMATIZADA COM TEMPERATURA NÃO SUPERIOR A 25°C: NÃO É ACONSELHÁVEL 
QUE HAJA FONTES DE CALOR ELEVADO PRÓXIMO AO EQUIPAMENTO TAIS COMO 
AQUECEDORES E ESTUFAS. 
CASO POSSUA MAIS DE UMA CÂMARA, A DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE 
EQUIPAMENTOS DEVE SER DE 10 CM, ASSIM COMO A DISTÂNCIA DA CÂMARA AO 
TETO DA SALA NÃO DEVE SER MENOR DE 50 CM. OBSERVAR TAMBÉM QUE A 
CABINE QUE CONTÉM O CONJUNTO DE REFRIGERAÇÃO TENHA ENTRADA E SAÍDA 
DE AR LIVRE, SEM BLOQUEIO DE PAREDES OU OUTROS OBJETOS EM GERAL. 
TAMBÉM É RECOMENDADO QUE O PISO SOBRE O QUAL O EQUIPAMENTO VAI SER 
INSTALADO SEJA NIVELADO. 

PARA INSTALAÇÃO DO DISCADOR FIXO, DEVE-SE DISPONIBILIZAR UMA LINHA 
TELEFÔNICA OU RAMAL EXCLUSIVO NO LOCAL COM CONEXÃO RJ11 PARA CADA 
EQUIPAMENTO OU SISTEMA VOIP. 

CONFORME ORIENTAÇÃO DO MANUAL DA REDE DE FRIO (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
2017), RECOMENDA-SE O ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS SOMENTE APÓS A 
COMPROVAÇÃO DE ESTABILIDADE DE TEMPERATURA, APÓS INTERVALO MÍNIMO 
DE 7 DIAS. 

PARA EQUIPAMENTOS INSTALADOS EM LOCAIS ONDE A INSTABILIDADE NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA É FREQUENTE, RECOMENDAMOS O USO DE 
ESTABILIZADOR DE ENERGIA COMPATÍVEL COM O MODELO. 
OS EQUIPAMENTOS COM SISTEMA DE EMERGÊNCIA EVENTUALMENTE SÃO 
ENVIADOS COM A BATERIA EM EMBALAGEM SEPARADA, DEPENDENDO DO 
MODELO. PARA INSTALAR A BATERIA NO EQUIPAMENTO, DEVEM SER SEGUIDAS 
AS INSTRUÇÕES DE TUTORIAL TÉCNICO ENVIADAS JUNTAMENTE COM O 
EQUIPAMENTO. 
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TENSÃO: VERIFIQUE SE A VOLTAGEM SELECIONADA NO PRODUTO COINCIDE 
COM A VOLTAGEM DA REDE ONDE O PRODUTO ESTÁ SENDO LIGADO (110-127/220-
240 VOLTS). SOMENTE EFETUE A LIGAÇÃO SE AS VOLTAGENS COINCIDIREM. 

- TOMADA EXCLUSIVA: UTILIZE TOMADA EXCLUSIVA PARA LIGAR O PINO DO 
EQUIPAMENTO. NÃO FAÇA USO DE EXTENSÕES OU CONECTORES. VERIFIQUE 
TAMBÉM SE O PINO ESTÁ BEM FIRME NA TOMADA. 

3.2.26 Advertências/Precauções: 

PEDIMOS A LEITURA COM ATENÇÃO DE TODOS OS ITENS A SEGUIR, QUE SE 
REFEREM AS NORMAS GERAIS DE SEGURANÇA QUE DEVEM SER SEGUIDOS, PARA 
EVITAR PROBLEMAS QUE POSSAM OCORRER, EM FACE DE SUA NÃO 
OBSERVÂNCIA, DURANTE A INSTALAÇÃO OU O USO DO EQUIPAMENTO: 

- DESLIGUE A CHAVE GERAL E TIRE O PLUGUE DA TOMADA SEMPRE QUE EFETUAR 
A LIMPEZA DO EQUIPAMENTO. 

- NUNCA DESLIGUE O EQUIPAMENTO PUXANDO PELO CABO DE ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA. 

- USE TOMADA EXCLUSIVA PARA O EQUIPAMENTO COM FIO DE BITOLA DE NO 
MÍNIMO 2,5MM, JAMAIS COMPARTILHÁ-LA COM "T" (BENJAMINS). 

- PARA A LIMPEZA NUNCA UTE.' I.ZE  MATERIAIS ABRASIVOS, SOMENTE ÁGUA E 
SABÃO NEUTRO E ÁLCOOL 70% PARA DESINFECÇÃO. 

NÃO PERMITA QUE ESTRANHOS AO SERVIÇO TENHAM ACESSO AO EQUIPAMENTO 
SEM NOÇÃO DE NORMAS DE SEGURANÇA SOBRE OS MESMOS. 

NIVELE O EQUIPAMENTO DE FORMA ADEQUADA NO LOCAL ONDE FOR 
INSTALADO, MANTENDO OS RODÍZIOS TRAVADOS. 

- JAMAIS FORRE AS PRATELEIRAS OU GAVETAS COM PLÁSTICO OU SIMILAR, NEM 
CARREGUE O EQUIPAMENTO COM MATERIAL EM EXCESSO; POIS ISTO IMPEDIRÁ A 
LIVRE CIRCULAÇÃO DO AR DENTRO DO EQUIPAMENTO. 

- VERIFIQUE CONSTANTEMENTE A VEDAÇÃO DAS PORTAS; SE AS GAXETAS ESTÃO 
ADERINDO DE FORMA REGULAR EM TODA A VOLTA DAS MESMAS. EVITE TAMBÉM 
QUE A PORTA FIQUE ABERTA MAIS QUE O TEMPO NECESSÁRIO, POIS IMPLICARÁ 
EM FUNCIONAMENTO DESNECESSÁRIO E MAIS PROLONGADO DO EQUIPAMENTO, 
CAUSANDO MAIOR CONSUMO DE ENERGIA E DESGASTE DOS COMPONENTES, 
ALÉM DA ELEVAÇÃO DA TEMPERATURA INTERNA. 

- VERIFIQUE A TENSÃO DE ENTRADA DA REDE ELÉTRICA ANTES DE INSTALAR O 
EQUIPAMENTO. NÃO TENTE REPARAR OU MONTAR COMPONENTES DEFEITUOSOS 
OU INOPERANTES OU SUBSTITUIR POR PARTES DE OUTRO PRODUTO. A BIOTECNO 
NÃO FORNECE SUAS PEÇAS ORIGINAIS A OUTROS FABRICANTES, POR ISSO, SÓ A 
BIOTECNO E SEUS REPRESENTANTES PODEM EFETUAR REPAROS COM PEÇAS 
ORIGINAIS. 
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-NÃO PERMITA QUE PESSOAS NÃO AUTORIZADAS MANIPULEM ESTES 
EQUIPAMENTOS. 

- CERTIFIQUE-SE DE QUE NÃO HÁ NADA DIFICULTANDO O FECHAMENTO DA 
PORTA OU O SEU USO. 

- OS EQUIPAMENTOS POSSUEM LACRE DE INVIOLABILIDADE EM SEU QUADRO DE 
COMANDO. OS EQUIPAMENTOS QUE ESTIVEREM COM O LACRE ROMPIDO NÃO 
SERÃO COBERTOS PELA GARANTIA. 

3.2.27 Contra Indicações: 

Não se aplica, não há contra indicações para utilização do equipamento. 
; 

Não permita que pessoas não autorizadas manipulem estes equipamentos. 

3.2.28 Efeitos Adversos: 

LE Não se aplica, o equipamento não causa efeitos adversos. 

3.2.29 Normas Técnicas utilizadas no desenvolvimento do produto: (indicaras normas técnicas mesmo nos 
casos do equipamento não ser certificado pelo INMETRO) 

-- 

3.2.30 Dimensões do equipamento: 

Comprimento (mm): VIDE ANEXO - TABELA COMPARATIVA 

Largura (mm): VIDE ANEXO - TABELA COMPARATIVA 

Altura (mm): VIDE ANEXO - TABELA COMPARATIVA 

3.2.31 Características elétricas: 

Não se aplica 

Tensão de alimentação (V): 110/127V - 220/240V 50/60 HZ 

Corrente (A): VIDE ANEXO - TABELA COMPARATIVA 

Potência (W): VIDE ANEXO - TABELA COMPARATIVA 

Requisitos de rede elétrica para Instalação: TENSÃO: Verifique se a tensão selecionada coincide com 

a voltagem da rede onde o produto está sendo ligado. Somente efetue a ligação se as voltagens 

coincidirem. 

Outros requisitos elétricos: ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM: Se a tensão da rede local 

apresentar variações muito bruscas, torna-se necessário instalar um estabilizador automático de 

capacidade compatível com o consumo de seu equipamento. 

3.2.32 Possui fonte da alimentação interna? 

El Sim El Não . 

Responder os tens abaixo apenas em caso de possuir fonte de alimentação interna. 
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Tipo: Baterias de chumbo ácidas reguladas por válvula VRLA 

Autonomia: Até 144 horas ou mais, conforme solicitação do cliente. 

Prazo em que deve ser trocada: Vida útil 2 a 8 anos, dependendo as condições de uso. 

Tempo necessário para carga máxima: Variável entre 12 e 40 horas. 

.;....1...1 Para os casos de modelos ou componentes de sistema com características elétricas, dimensionais e de fonte de alimentação interna 

diferentes, apresentar os itens 3.2.30, 3.2.31 e 3.2.32 sob forma de tabela em anexo a este formulário. 

3.2.33 Outras Características técnicas: 

O Não se aplica 

3.2.34 Versões associadas ao equipamento: 

Manual: 002 

Projeto: 002 

Software: SOFTWARE DE GERENCIAMENTO: Data-logger que emite relatórios e gráficos de 

performance, inclusive retroativo. Software de gerenciamento Biotecnp para extração de relatórios 

de desempenho via pendrive. 

O O equipamento não possui software embarcado ou associado. 
3.2.35 Informações sobre assistência técnica: . 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Rua Pirapó 613 Bairro Timbaúva 
Santa Rosa -RS 
CNPJ 04.470.103/0001-76 
Fone/Fax: (55) 3513-0686 e (55) 3511-4733 
suporte@biotecno.com.br  

3.2.36 Composição dos materiais que integram o produto e entram em contato com o paciente/operador: 

Estrutura do produto (gabinetes internos e externos, painéis superiores e inferiores): aço inoxidável, 
aço galvanizado com revestimento epóxi, polipropileno, material termoforrnado (ABS) 
Portas: em vidro duplo/triplo ou metálica em aço galvanizado com revestimento epóxi. 
Prateleiras/grades/gavetas/racks em aço inoxidável, aço galvanizado c`om revestimento epóxi com 
opcional contraportas em acrílico transparente. 

3.2.37 Outras Informações pertinentes: 

O Não se aplica, não há informações adicionais que precisem sem informadas que não constem em _ 
outros campos deste formulário. 

...!-.5 Caso este campo não seja suficiente para apresentar todas as informações sobre o produto, estes devem ser apresentadas sob 
forma de tabela, arquivo PDF, a qual deve ser anexada, eletronicamente a este formulário. 

3.3.Imagens Gráficas do Produto 



O Brasil 

 

O Externa 

- Se houver mais de um fabricante legal, deverá ser apresentada documentação comprobatória. 
- Em casos que o fabricante legal é também o fabricante real, repetir o item 3.4.1 em 3.4.2.  

3.4.1 Fabricante(s) Responsável (eis) ou Fabricante (s) Legal (s): (informar razão social e endereço 
completo com país) 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
RUA PIRAPÓ, 613 BAIRRO TIIVIBAÚVA 
SANTA ROSA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 
CEP 98781054 

3.4.2 Unidade (s) Fabril (is) ou Fabricante(s) Real (ais): (informar razão social e endereço completo com 
pais) 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
RUA PIRAPÓ, 613 BAIRRO TIIVIBAÚVA 
SANTA ROSA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL 
CEP 98781054 
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• 
As imagens gráficas (fotos ou desenhos) do equipamento, seus acessórios e partes, com seus respectivos códigos de identificação, 
devem ser encaminhados em anexo. O modo eletrônico deve ter formato doc ou pdf. As figuras apresentadas devem possuir legendas 
para identificação. 

3.4. Origem do Produto 

3.5. Certificado INMETRO 

Possui Certificação INMETRO? 

O Sim 

15:1 Não 

3.5.1 No do certificado: (incluir a validade de cada certificado) 

-- 

3.5.2 Nome do Organismo de Certificação de Produto (OCP): 

3.5.3 Normas Técnicas utilizadas na certificação: 

3.5.4 Versão do Manual do Usuário Avaliado na certificação: 

3.5.5 Versão do projeto do equipamento avaliado na certificação: 



3.5.6 Acessórios e Partes ensaiados em conjunto com o equipamento: 

Possui Relatório Consolidado? (art. 40  da RDC no 27/2011) 

El Sim 

r3 Não 

3.5.7 No do(s) Relatório(s): (incluir data de emissão de cada relatório) 

-- 

3.5.8 Nome do Organismo de Certificação de Produto (OCP): 

.3 

3.5.9 Normas Técnicas utilizadas nos ensaios: 

3.5.10 Versão do Manual do Usuário avaliado: 

_ 

3.5.11 Versão do projeto do equipamento avaliado: 

3.5.12 Acessórios e Partes ensaiados em conjunto com o equipamento: 

Responsabilidade Legal e Técnica 

Nome do Responsável Legal: 

NERCI LINCK 

Cargo: 

DIRETOR 

Nome do Responsável Técnico: 

LIDIA LINCK LAGEMANN 

Conselho de Classe Profissional: 

CRMV 

UF: RS Número de Inscrição: 11828-VP 

Declaração do Responsável Legal e Técnico 

Versão 10 —24/04/2019 
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1 TECNO 

1-APRESENTAÇÃO 

Você acaba de adquirir um produto fabricado com todo o cuidado e tecnologia. Seguindo as 
normas e instruções de uso que são detalhadas neste manual, você conhecerá melhor o 
funcionamento do equipamento e aprenderá a utilizá-lo de maneira correta. Em troca, receberá dele um 
melhor funcionamento, maior durabilidade e mais satisfação. 

2 - INTRODUÇÃO 

Este manual tem o objetivo de orientar e facilitar a utilização de sua câmara para conservação. 
Mantenha este Manual de Operação em local de fácil acesso aos usuários. Se houver qualquer 
questionamento ou não entendimento de alguma parte deste documento, entre em contato com o 
Suporte Técnico da Biotecno (suporte@biotecno.com.br). A empresa não se responsabilizará se o 
usuário não operar o equipamento de acordo com as instruções deste manual, não seguir as 
recomendações de manutenção ou efetuar qualquer reparo com componentes não autorizados ou por 
pessoas não habilitadas. 

ATENÇÃO! 

Este manual contempla todas as versões de produtos fabricados pela Biotecno e seus 
diferentes acessórios opcionais. As informações disponíveis neste manual, quando aplicadas a 
uma ou outra linha de produto, serão devidamente identificadas com o selo de "opcional" para 
facilitar o entendimento. É importante que o usuário saiba identificar os acessórios opcionais 
que adquiriu em seu produto. 

QUANDO HOUVER INFORMAÇÕES 
RELATIVAS AOS ACESSÓRIOS 
OPCIONAIS VOCÊ ENCONTRARÁ A 
SEGUINTE IMAGEM: 

Os equipamentos da Biotecno são programados na fábrica, não havendo necessidade do 
usuário fazer qualquer tipo de ajuste de temperatura ao ligar o equipamento. As funções 
avançadas da programação são travadas ao usuário para evitar ajustes inadvertidos. 

NOTAS 

Este documento é de propriedade da BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e não pode ser 
reproduzido, transmitido, transcrito total ou parcialmente sem autorização prévia da mesma. A empresa 
tem total liberdade para fazer alterações no conteúdo deste manual, sem aviso prévio, pois há o 
constante desenvolvimento de novas tecnologias/atualizações para tornar os equipamentos mais 
modernos. 

Todas as figuras usadas neste manual são ilustrativas, com o intuito de facilitar o entendimento do 
usuário, não necessariamente sendo cópia fiel do equipamento adquirido, pois existe uma grande 
variedade de produtos e configurações. 
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DADOS GERAIS SOBRE AS CÂMARAS 

NOME COMERCIAL: Câmara para Conservação de Imunobiológicos, Medicamentos, Termolábeis e 
Hemoderivados. 

REGISTRO NA ANVISA: 80573310001. 

AFE ANVISA: K0146H6L074L. 

MODELOS COMERCIAIS: BT-1100/10, BT-1100/20, BT-1100/50, BT-1100/80, BT-1100/100, BT-
1100/120, BT-1100/140, BT-1100/240, BT-1100/260, BT-1100/280, BT-1100/300, BT-1100/340, BT-
1100/350, BT-1100/360, BT-1100/400, BT-1100/420, BT-1100/500, BT-1100/560, BT-1100/600, BT-
1100/700, BT-1100/800, BT-1100/900, BT-1100/1000, BT-1100/1200, BT-1100/1350, BT-1100/1500, 
BT-1100/1700. 

INDICAÇÃO DE USO/PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO 

As câmaras de conservação da linha BT-1100 foram especialmente desenvolvidas com o 
objetivo de conservar adequadamente imunobiológicos, medicamentos, hemoderivados e termolábeis. 
Constitui medida estratégica em qualquer programa de imunizações/bancos de sangue a manutenção 
adequada da rede de frio, para que os imunobiológicos e hemoderivados possam ser conservados com 
eficácia e segurança. 

Um problema recorrente em nosso país é a falta de energia elétrica comercial, constituindo-
se em importante fator para a perda de material estocado. A falta de energia provoca a elevação da 
temperatura interna, desviando-a para níveis inseguros, impróprios para a conservação de vacinas, 
particularmente as de vírus vivos atenuados, que podem inativar-se. Como medida de segurança, 
recomenda-se o Sistema de Emergência para falta de energia elétrica, capaz de manter todas as 
funções do equipamento por longos períodos, de 2 a 72 horas, na ausência de energia elétrica. Outro 
fator de extrema importância, comum em municípios tanto do interior quanto em grandes centros do 
Brasil, é a instabilidade da energia elétrica. Para evitar que a instabilidade elétrica cause danos 
irreversíveis aos equipamentos, a Biotecno disponibiliza o controlador de tensão elétrica, capaz de 
avaliar a qualidade da energia disponibilizada pela fornecedora de energia local e desligar o 
equipamento da rede elétrica quando detectar instabilidade, permitindo que a câmara trabalhe com o 
Sistema de Emergência nesta situação. Depois de estabilizada a tensão elétrica, o equipamento 
automaticamente se religa à rede e disponibiliza dados de performance e gráficos via software. O 
Sistema de Emergência para falta de energia elétrica e o controlador de tensão elétrica são acessórios 
opcionais. 

Opcionalmente, aliado aos dispositivos de segurança está o uso de discadoras para 
telefone fixo ou celular, fazendo a comunicação entre o equipamento e o colaborador responsável em 
caso de emergência. Outro acessório de extrema importância é o software de gerenciamento, que, 
ligado ao computador, permite a extração de gráficos e relatórios de' desempenho de temperatura, 
permitindo o acesso remoto ao equipamento via internet. 

NOTA 

Verifique a configuração do equipamento adquirido, pois o Sistema,  de Emergência para falta de 
energia elétrica, assim como o controlador de tensão, software de gerenciamento e discadores são 
acessórios opcionais. 
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CONDIÇÕES PARA TRANSPORTE 

Devem ser transportados na posição vertical, mantendo as condições de embalagem e de 

acordo com o rótulo, por Empresas autorizadas pela ANVISA mediante comprovação de A.F.E 

(Autorização de Funcionamento de Empresa) para transportes de produtos para a saúde. 

Simbologia da Embalagem 

't 1* 
Indica que a embalagem deve ser armazenada 
ou transportada com o lado da seta para cima. 

! 
Indica que a embalagem é frágil e deve ser ' 
armazenada ou transportada com cuidado. 
Indica que a embalagem deve ser armazenada 
ou transportada protegida da chuva (umidade). 

1  
Indica que a embalagem deve ser armazenada 
ou transportada com uma inclinação máxima de 
5° 

-4\ 
Indica que a embalagem deve ser armazenada 
ou transportada protegida da luz solar. 

[Kl  Indica que é proibido empilhar as embalagens. 

Tabela 01 

DIMENSÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PRODUTO 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 110-127/220-240V 50/60 HZ 

POT NCIA (W) CORRENTE MEM* ES 
LITRÃGEM 

a (O 
Crt 

MODELO W2MO 
vim Lar e x Prof) CM 

DISPOSIÇÃO 
110/220V a9 at 

BT-1100/10 5 L 130W 48W 1,2/0,6 4,0 13x20x20 HORIZONTAL 
BT-1100/20 15 L 130W 48W 1,2/0,6 4,0 18x29x29 HORIZONTAL 
BT-1100/50 30 L 130W 48W 1,2/0,6 4,0 19x40x40 HORIZONTAL 
BT-1100/80 50 L 110W 1,0/0 5 25x40x55 HORIZONTAL 

BT-1100/100 100 L 110W 1,0/0,5 65x42x40 HORIZONTAL 
BT-1100/120 120 L 110W 1,0/0,5 73x42x40 VERTICAL 
BT-1100/140 140 L 110W 1,0/0,5 85x42x40 VERTICAL 
BT-1100/240 240 L 140W 1,2/0,6 120x45x45 VERTICAL 
BT-1100/260 260 L 140W 1,2/0,6 130x45x45 HORIZONTAL 
BT-1100/280 280 L 140W 1,2/0,6 140x45x45 VERTICAL 
BT-1100/300 300 L 140W 1,2/0,6 107x55x55 VERTICAL 
BT-1100/340 340 L 140W 1,2/0,6 115x55x55 VERTICAL 
6T-1100/350 350 L 140W 1,2/0,6 60X108X55 HORIZONTAL 
BT-1100/360 360 L 140W 1,2/0,6 120x55x55 VERTICAL 
BT-1100/400 400 L 170W 1,6/0,8 135x55x55 VERTICAL 
6T-1100/420 420 L 170W 1,6/0,8 140x55x55 VERTICAL 
BT-1100/500 500 L 170W 1,6/0,8 120x60x72 VERTICAL 
BT-1100/560 560 L 170W 1,6/0,8 130x60x72 VERTICAL 
BT-1100/600 600 L 220W 2,0/1,0 140x60x72 VERTICAL 
BT-1100/700 700 L 220W 2,0/1,0 135x95x57 VERTICAL 
BT-1100/800 800 L 220W 2,0/1,0 135x105x57 VERTICAL 
BT-1100/900 900 L 220W 2,0/1,0 135x120x57 VERTICAL 

BT-1100/1000 1000 L 320W 2,9/1,4 135x125x63 VERTICAL 
BT-1100/1200 ' 1200 L 320W 2,9/1,4 135x145x63 VERTICAL 
BT-1100/1350 1350 L 320W 2,9/1,4 135x160x63 VERTICAL 
BT-1100/1500 1500 L 320W 2,9/1,4 135x183x63 VERTICAL 
BT-1100/1700 1700 L 740W - 6,8/3,4 135x210x63 VERTICAL 

Tabela 02 
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7-INSTALAÇÃO 

7.1 - LOCAL DE INSTALAÇÃO 

7.1.1 -TOMADA 

Deve ser disponibilizada tomada exclusiva de 10 ampéres, 110/127 ou 220V (conforme a 
voltagem do equipamento) no padrão novo NBR5410 com três pinos. É imprescindível que a tomada 
seja aterrada, conforme a norma de instalações elétricas NBR 5410 da ABNT, com o objetivo diminuir a 
variação de tensão da rede elétrica, eliminar as fugas de energia e proteger os usuários de um possível 
choque elétrico. 
Informamos que o plugue do cabo de alimentação deste equipamento respeita o novo padrão 
estabelecido pela NBR 14136, da Associação Brasileiras de Normas Técnicas - ABNT, e pela Portaria 
n° 02/2007, do Conmetro. Portanto, caso a tomada do seu estabelecimento ainda se encontre no 
padrão antigo, recomendamos que providencie a substituição e adequação da mesma ao novo padrão 
NBR 14136. 
Recomendamos que o equipamento seja ligado a uma tomada exclusiva. Não utilize extensões ou 
conectores tipo T (benjamim). 

Figura 01 

7.1.2- CARACTERÍSTICAS DO LOCAL 

Manter em local protegido de chuva, sol direto e bem arejado. Recomenda-se que a sala em 
que o equipamento se encontra seja climatizada com temperatura não superior a 30°C. Não é 
aconselhável que haja fontes de calor elevado próximo ao equipamento tais como aquecedores e 
estufas. Caso possua mais de uma câmara, a distância mínima entre equipamentos deve ser de 10 cm, 
assim como a distância da câmara ao teto da sala não deve ser menor de 50 cm. Observar também 
que a cabine que contém o conjunto de refrigeração tenha entrada e saída de ar livre, sem bloqueio de 
paredes ou outros objetos em geral. Também é recomendado que o piso sobre o qual o equipamento 
vai ser instalado seja nivelado. 
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7.1.3 - DISCADOR TELEFÔNICO LINHA FIXA (Figura 05- item 8) 

Todas as Câmaras Biotecno são dotadas de Discador Telefônico para linha fixa, exceto 
pedidos especiais. Este sistema tem a função de realizar chamadas telefônicas para até 9 números 
pré-programados, sempre que o °equipamento estiver com a temperatura interna em nível crítico 
(abaixo de 2°C ou acima de 8°C). Para instalação do discador fixo, deve-se disponibilizar um linha 
telefônica ou fama' exclusivo no local com conexão RJ11 para o equipamento. 

8- CONHECENDO O EQUIPAMENTO 

As câmaras de conservação são programadas com a faixa de trabalho pré-determinada, sem 
que haja necessidade de alterações por parte do usuário. A Biotecno não recomenda que o usuário 
altere os parâmetros de programação. É importante que o usuário entenda os dizeres dos painéis e 
saiba identificar os alarmes e informações que o equipamento está mostrando. Verifique nas figuras a 
seguir os itens do painel. 

Painel frontal 

Figura 04 
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9- FUNÇÕES ELETRÔNICAS 

SINAL LUMINOSO FUNÇÃO DEFINIÇÃO 

ENERGIA 

Sinaliza a situação da alimentação . 
elétrica do equipamento. 

VERDE: energia elétrica presente. VERMELHO: 
falta de energia: 
APAGADO: equipamento desligado (chave geral.) 

. 

*Sinaliza 

REFRIGERAÇÃO 

funcionamento da refrigeração do 
equipamento. 

AZUL: equipamento está refrigerando APAGADO: 
refrigeração desligada 

A 

Sinaliza alertas, alarmes e outras situações 
que requerem atenção do usuário. O evento 
que gerou o alarme será exibido no visor. Ex: 
temperatura alta, porta aberta, falta de 
energia, etc. 

APAGADO: Funcionamento OK. Nenhum alarme ativo. 
VERMELHO: Sinaliza alarme (requer ação do usuário) 
AMARELO: Sinaliza alerta (apenas informa usuário) ALARME 

TECLAS DE USO GERAL 

TECLA FUNÇÃO .DEFINIÇÃO 

Ç4:)  
LUZ INTERNA 

Acende ou apaga a iluminação 
interna do equipamento. 

- Pressione esta tecla uma vez para acender a iluminação interna. 
- Pressione novamente para apagar. 
- OBS: Se nenhuma tecla for pressionada, a iluminação desligará 
automaticamente depois de um tempo pré-programado. 

gs.  

MIN/MAX 

Permite visualizar ou apagar os 
registros de temperaturas  
máxima e mínima. 

- Mantenha a tecla pressionada por 2 segundos para apagaras 
registros. 

- Modo Multi-sensor (OPCIONAL): Pressione a tecla MIN/MAX 
para alternar entre a tela com leitura de 3 sensores e a tela com 
temperaturas mínima e máxima. 

n Silenciador 

SILENCIAR 
ALARME 

do alarme sonoro. 

- 

- Pressione 
sonoro. 

esta tecla para silenciar temporariamente o alarme 

apenas silencia o alarme, mantendo ativas as 
na tela. 

que gerou o alarme não for eliminada, este será 
ativado dentro de um tempo pré-programado. 

- Esta ação 
mensagens 
- Se a condição 
novamente 
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TECLAS DE CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA 

TECLA FUNÇÃO DEFINIÇÃO 

A 

MENU 
V 

Visualização e programação de 
parâmetros. 

Acesso ao Menu de Opções 

- Pressione a tecla MENU para acessar configurações do sistema. 
- Uma senha será solicitada. Pressione as teclas A ou V para 
digitar a senha de até 3 dígitos (padrão de fábrica: 11). 
- Para confirmar senha, pressione novamente a tecla MENU. 
- Aguarde confirmação de acesso liberado. 

, 

Visualização / Alteração de Parâmetros (*) 
(somente após a confirmação da senha) 

- Pressione as teclas Aou Voara escolher e visualizar o 
parâmetro desejado. 
- Para alterar um valor pressiõne a tecla MENU. 
- O sinal " > "aparecerá no canto da tela, indicando que o valor está 
liberado para alteração. 
- Pressione as teclas Aou V para digitar os valores desejados. 
- Pressione novamente a tecla MENU para confirmar e salvar 
alterações. 

OBS: 
- Se nenhuma tecla for pressionada dentro de um tempo pré- 
programado, o sistema cancelará a operação. 
- Mantenha a tecla MENU pressionada para voltar à tela principal. 

Modo Multi-sensor (OPCIONAL) 

- Pressione a tecla MIN/MAX para visualizar as temperaturas lidas pelos 
3 sensores. 

(* ) As câmaras da Biotecno são pré-programadas na fábrica, portanto não haverá necessidade do cliente realizar a programação 
da temperatura no momento da instalação. Caso necessário alterar a faixa de temperatura, recomendamos que o procedimento seja 

realizado com cautela e de preferência com acompanhamento do suporte técnico da Biotecno. 
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FUNÇÃO VISOR DESCRIÇÃO 

TELAS DE CONFIGURAÇÃO DO USUÁRIO 

MIN PADRÃO MAX 

Programar tempo para 
alarme de porta aberta. 

Alarme ~Cã. 
Ctkrza 

Tempo para alarme indicando que a porta do 
equipamento está aberta. 

3110.TIECN 
Refrigerbção t•Vvica 

TELAS DE USO GERAL 
• 

FUNÇÃO VISOR DESCRIÇÃO 

Tela de abertura 
C1273 GD 1 Informa a linha de trabalho do equipamento 

(refrigeração, congelamento, etc) e versão do 
sistema. 

Cajetrii~ 

Tela principal. Temp:dM  i 
Linha 1: exibe temperatura interna 

Linha 2: exibe temperaturas mínima e máxima. aba) raBea 
Tela Multisensor 
(OPCIONAL) 
(Modelo com 3 sensores) 

%O() 
Ti3e3o s93Q0 

Linha 1: exibe temperatura Ti 

Linha 2: exibe temperaturas T2, T3 

Tela de entrada de menu do 
Permite acesso à configuração de parâmetros 
pelo usuário: É necessário digitar senha de 3 ACESSAR ÍIJ 

usuário. Digite Claagg0 dígitos através das teclas Á 7 

000 11 999 

Mensagem de senha 
inválida 

ACESSAR 

' ~invalida! 

Informa que a senha digitada está incorreta. Acesso 
aos parâmetros continua protegido. 

Mensagem de senha 
correta. 

E ACESSAR MENU Informa que a senha digitada está correta. 
Acesso aos parâmetros está liberado. Acesso liberado! , 

Programar temperatura Temperatura desejada para controle (set point). 
Temo. Operação 

2.0 °C 4.0 °C 1 35.0 °C 

Programar alarme de Temperatura para acionamento de alarme de "alta Alarme Temp.Alta 
temperatura alta temperatura" 

age 

SP+2.0°C 1 7.0 °C 1 35.0 °C 

Programar alarme de 
_ 

Temperatura para acionamento de alarme de "baixa Alarm.Temp.Baixa 
temperatura baixa 

flOn _ 
temperatura" 

0.0 *C 2.0 °C SP-2.0°C 

Programar tempo de 
iluminação interna 

Tempo para desligamento automático da iluminação 
interna após acionamento da tecla. 

   

O (não liga) 60 seg. 300 seg. 

2 seg. 60 seg. 300 seg. 

Seleção de idioma 

Escolher Idioma: Permite selecionar o idioma do texto exibido no visor: 
português, espanhol ou inglês. Portugues 

Espaãol 

English 

Ativar alerta de "pendrive 
ausente" 

Alerta Pendrive? 

anD 

Quando habilitado, gera alertas a cada 1 
minuto, em caso de pendrive ausente. 
OBS: Disponível apenas em equipamentos com este 
opcional. 

NÃO 1 NÃO 1 SIM 
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Ajuste Relogio Dia: 31 

Ajuste Relogio Mes: 12 

Ajuste Relogio Ano: 2012 

Ajuste Relogio Hora: 23 

Ajuste Relogio Minuto: 59 

31 dia 1 

mês 12 1 

2012 ano 

0 hora 23 

Ajuste de relógio. 
Acertar "dia". 

Ajuste de relógio. 
Acertar "mês". 

Ajuste de relógio. 
Acertar "ano". 

Ajuste de relógio. 
Acertar "hora". 

Ajuste de relógio. 
Acertar "minuto". 

Permite ajustar data do sistema. 
Programar "dia". 

Permite ajustar data do sistema. 
Programar "mês". 

Permite ajustar data do sistema. 
Programar "ano". 

2099 

Permite ajustar relógio do sistema. 
Programar "hora". 

Permite ajustar relógio do sistema. 
Programar "minuto". 

-7310TECNO 

 

O minuto 59 

    

Exibição da data. 

   

Tela para exibição da data, após ajustes. 
Ajuste Relogio 

Data: 31/12/12 

Ajuste Relogio 

Hora: 23:59:59 

Endereco de Rede 1 

 

Exibição de horas. 

 

Tela para exibição da hora, após ajustes. 

Endereço do equipamento na 
rede. 

 

Identifica o equipamento para comunicação na rede 
RS485 e registro na pendrive. 

   

     

1 64 
Restauração das configurações 
originais de fábrica (parâmetros 
do 
usuario) 

Restaura Configs [NÃO] 

[SIM] 
Permite reiniciar o sistema com as configurações 
padrão recomendadas pelo fabricante. (apenas 
parâmetros do usuário) 

ALARMES E ALERTAS 

FUNÇ . O VISOR + , DESCRIÇ • O 

Alarme de temperatura alta 
Temp: 8.0°C 

* TEMP. ALTA! * 

Temperatura interna está acima da 
configurada. 

Alarme de temperatura baixa. Temp: 1.9°C 

* TEMP. BAIXAI * 

Temperatura interna está abaixo da configurada. 

Alarme de porta aberta. Temp: 4.0°C 

* PORTA ABERTAI* 

Temp: 4.0°C 

*FALTA ENERGIAl* 

A porta do equipamento ficou aberta por um tempo 
maior do que o configurado. 

Alarme de "FALTA DE 
REDE" 

O equipamento está trabalhando sem energia elétrica. 

Alarme de "SENSOR 
DESCONECTADO" 

Temp: 
*FALHA DE SENSOR 

O sensor de temperatura está desconectado ou com 
erro de leitura. Entrar em contato com a rede de 
assistência técnica. 

Alerta de bateria fraca. 
Temp: 4.0°C 

* BAT. FRACA! * 

Temp: 4.0°C 

PENDRIVE AUSENTE 

A bateria interna do equipamento está 
descarregada ou desconectada. 

Alerta de "Pendrivre 
ausente" 

Quando habilitado, avisa que a pendrive não está 
inserida no equipamento. 

Reset/Falha de EEPROM 
Config. de Fabr. Restaurando 
... 

Esta mensagem aparece quando houver perda da 
memória interna do sistema ou restauração dos 
valores padrão de fábrica. 
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+2.0 °C -8.0 °C 
Permite corrigir desvios na leitura de temperatura. 
Exibe a temperatura atualizada do sensor e o valor 
que está sendo somado ou subtraído 

        

Correção de calibração 
(SENSOR 3) 

 

Correção 

 

Calibr.  

 

.3=6.0° 

 

      

       

        

+8.0 °C 

ourEcwo„ 
Ref 

Alerta de manutenção O equipamento atingiu o tempo programado para 
Temp: (0@ 

preventiva. manutenção preventiva. Entrar em contato com a 
rede de assistência técnica. 

...manutenção... 

TELAS DE CONFIGURAÇÃO DO TÉCNICO / INSTALADOR 

FUNÇÃO VISOR DESCRIÇÃO 
MIN PADRÃO MAX 

Menu de Manutenção ACESSAR iMTIj Permite acesso à configuração de parâmetros 
Tela de entrada Digite MiCialgái do instalador. É necessário digitar senha de 3 
(com senha a definir) dígitos através das teclas A V 

o 25 1 999 

CMS0a)TemP• Configura a diferença entre LIGAR e 
Configuração de histerese (kn DESLIGAR a saída do compressor 

(refrigeração) 
0.1 °C 1 0.7°C 1 10.0 °C 

Correção de calibração 

_ 
Permite corrigir desvios na leitura de temperatura. 
Exibe a temperatura atualizada do sensor e o valor Correção Calibr. 1— .0° 

(SENSOR 1) 'CQCP que está sendo somado ou 
subtraído. 

-8.0 °C +2.0 °C +8.0 °C 

Correção de calibração 
Permite corrigir desvios na leitura de temperatura. 
Exibe a temperatura atualizada do sensor e o valor 

Correção Ca ibr. T2=5.0°  

(SENSOR 2) que está sendo somado ou subtraído 

-8.0 °C 1 +2.0 °C 1 +8.0 °C 
k 

Máximo setpoint permitido ao Tem p. P300, MI Limite eletrônico para evitar que o usuário 

usuário, 
a".: 

programe por engano uma temperatura muito 
elevada. 

0.0 °C 1 5.0 °C 1 35.0 °C .,_ 
Limite eletrônico para evitar que o usuário 

Mínimo setpoint permitido ao 
usuário, 

Temp.PranL 

WFD 
programe por engano uma temperatura muito 
baixa. 

0.0 °C 1 3,5 °C 35.0 °C 
Tempo mínimo entre 

Retardo Compres. Intervalo de segurança para acionamento do 
acionamentos consecutivos do compressor (inclusive na energização). 
compressor gri= 

O (s/ retardo) O 1 60 min 

Tempo de inibição do alarme ao Tempo para inibir o alarme, após a primeira Tinibir Al Energiz..10 Gifta 
energizar o equipamento energização, até o equipamento atingir a temperatura 

desejada. 
O (não inibe) 1 10 mm 1 60 min 

Tempo de inibição do alarme 
após acionamento da tecla 

— 
Após decorrido este tempo, o alarme sonoro será Inibir AI. ellill9gliitil) 

"SILENCIAR" novamente habilitado. 

O (ri. silencia) 1 10 mm 1 60 min 

Configuração de relê de Tempo em qUe o relê de alarme ficará ligado. eitaSifinMED 
alarme (tempo=0N) (Opcional: discadora) Qa:Jew 

0(nunca liga) 120 seg 900 seg 

Configuração de relê de 
alarme (tempo=OFF) 

   

ar° 
-1 

 Tempo em que o relê de alarme ficará 
desligado. (Opcional: discadora) 

   

   

      

0(liga direto) 120 seg 900 seg 
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O (s/retardo) 5 min 15 min 

1 1 min 60 min 
Configurar período de tempo 
para execução da rotina de 
manutenção periódica. 

Quando este tempo for atingido, o sistema emitirá o 
alerta de manutenção preventiva. 

O (nunca) 12 meses 120 meses 

Contagem Manut.: 100/365d 
(265) 

Restaura Configs [NÃO] 
[SIM] 

Exibição da contagem de 
tempo decorrido para 
manutenção. 
Restauração das configurações 
originais de fábrica (parâmetros 
de manutenção) 

Exibe tempo decorrido desde o último reset de 
manutenção, total programado e a diferença 
(quantos dias faltam).  
Permite reiniciar o sistema com as configurações 
padrão recomendadas pelo fabricante. (todos os 
parâmetros, inclusive do usuário) 

o 19 999 

>Reset de Manut. 

Senha invalidai 

>Reset de Manut. 

* Manut. OKI* 

310TECNO, 
Configurar tempo para retardo 
no acionamento do 
relê de alarme. 

Retardo Rele Atm 

5 min 

Intervalo Regis. 

1 min 

Mensagem de senha 
inválida 

Mensagem de senha aceita. 

Informa que a senha digitada está incorreta. Reset 
de manutenção não foi executado. 

Informa que a senha digitada está correta Reset 
de manutenção não foi executado. 

Retardo para acionamento do relê de alarme. 

Configurar intervalo para 
envio de dados pela porta serial 

Período de amostragem para monitoramento por 
software ou gravação na pendrive. 

Entrada do Reset de Manutenção >Reset de Manut. Digite 

senha:19 

Permine reiniciar a contagem de manutenção 
periódica. Após segurar botão MANUT por 5 

secundos, dioitar senha. 

10- SISTEMA DE EMERGÊNCIA PARA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA COMERCIAL 
(ACESSÓRIO OPCIONAL) 

Nos equipamentos produzidos pela Biotecno que possuem Sistema de Emergência para 
falta de energia elétrica: 

-Verifique se o cabo de alimentação elétrica da Câmara de Conservação está conectado à rede 
elétrica. 
-O equipamento ficará funcionando em modo stand by, isto é sempre que houver falha na energia 
elétrica comercial o SISTEMA DE EMERGÊNCIA entrará em atividade automaticamente. 
Assim que a energia comercial se restabelecer o sistema voltará ao modo stand by, recarregando a 
bateria automaticamente. Certifique-se da autonomia do Sistema de Emergência de sua câmara e 
confira no display o nível da bateria. 

IMPORTANTE: 
O SISTEMA DE EMERGÊNCIA possui um temporizador que irá retardar em 8 (oito) minutos 

sua entrada em atividade, isso deve-se ao fato de que todo compressor hermético de refrigerador 
possui um sistema de proteção térmica, portanto este retardo servirá para que se reduza a pressão de 
gás no sistema. 
Sempre que o SISTEMA DE EMERGÊNCIA permanecer em atividade por um longo período, o sistema 
precisará um tempo para recarregar as baterias, a uma velocidade de 10 ampéres por hora. O display 
indica o nível de carga das baterias. Quando o equipamento esgotar a autonomia do Sistema de 
Emergência soará um bip contínuo, indicando que o mesmo se desligará. 

10.1 SIMULANDO UM TESTE 
Simule uma queda de energia, desconectando o cabo de alimentação elétrica da Câmara de 

Conservação da energia comercial 110/220 volts, sem desligar o interruptor da chave geral. 
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Os painéis do equipamento bem como o display da Câmara permanecerão ligados, porém o 
compressor levará cerca de 8 minutos para começar a refrigerar novamente. Soarão cinco bips 
intermitentes logo que o Sistema de Emergência entrar em atividade, enquanto o equipamento estiver 
em funcionamento o bip soará a cada 4 minutos indicando que o Sistema de Emergência está 
alimentando a câmara. Deixe o refrigerador funcionando por aproximadamente 30 minutos. Então, 
religue o cabo de alimentação da Câmara a rede elétrica. 

10.2 AUTONOMIA DA BATERIA 
A Biotecno utiliza baterias seladas baterias de chumbo ácidas reguladas por válvula VRLA - 

livre de manutenção. Tempo de recarga de cada bateria variável entre .12 e 15 horas. A autonomia da 
bateria vai depender das condições de temperatura da sala onde está instalada a Câmara de 
Conservação e também do número de vezes em que foi aberta a porta ,do equipamento durante a falta 
de energia elétrica comercial em temperatura ambiente de 22°C. Em função das diversas opções de 
autonomia do Sistema de Emergência disponibilizadas pela Biotecnà, verifique em seu pedido de 
compra a autonomia do equipamento adquirido. 

11 - CONTROLADOR DA ENERGIA ELÉTRICA (ACESSÓRIO OPCIONAL) 

Instalado opcionalmente com a função de .monitorar e proteger a câmara, 
acionando automaticamente o sistema de emergência sempre que ocorrer sub ou 
sobre tensão de energia elétrica ou assimetria angular e assimetria modular. Dotado de 
relógio de tempo real e memória interna capaz de armazenar os valores de tensão da 
fase da rede elétrica em períodos de tempo determinados. Por ter a função de logger, 
os dados de desempenho permanecem em sua memória e poderão ser visualizados e arquivados 
através do software. 

12 - INSTRUÇÕES DE INSTALAÇÃO DO DISCADOR FIXO (Figura 05- item 8) 

Todas as Câmaras Biotecno são dotadas de Discador Telefônico para linha fixa, exceto 
pedidos especiais, este sistema tem a função de realizar chamadas telefônicas para até 9 números pré-
programados, sempre que o equipamento estiver com a temperatura interna em nível crítico (abaixo de 
2°C ou acima de 8°C). Disponibilize um ramal telefônico ou linha direta e siga as instruções do manual 
de program.  ação do discador que acompanha o equipamento. 

DEGELO AUTOMÁTICO 

As câmaras são dotadas de sistema de degelo automático com evaporação do condensado. O 
sistema consiste na atuação de uma resistência elétrica instalada junto a unidade de evaporação do 
gás refrigerante, acionada por um termostato temporizado programado para não interferir no 
desempenho da temperatura interna da câmara. As gotículas oriundas deste processo escoam para 
fora da câmara interna através de tubulação específica, depositando-se em compartimento situado na 
parte superior do compressor hermético, cujo calor emitido por Seu funcionamento provoca a 
evaporação do condensado. Desta forma evita-se o acumulo de água e por conseqüência a 
possibilidade de proliferação de microorganismos. 

ILUMINAÇÃO 

As câmaras da Biotecno possuem em seu interior iluminação de baixa intensidade, acionadas 
por tecla externa ou automaticamente na abertura da porta, exceto modelos horizontais. 

15 - KIT DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ATRAVÉS DE PAINEL SOLAR (ACESSÓRIO 
OPCIONAL) 

Os equipamentos Biotecno disponibilizam como opcional, a instalação de um kit de 
alimentação elétrica através de painel solar, composto por um painel fotovoltaico de 150W, 
com suporte de fixação, controlador de carga, cabo e conectores, fornecendo energia para 
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todas as funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio. 

16- ASSEPSIA 

Desligue a câmara através da chave geral (Figura 05 - item 7) e retire o pino da tomada, 
desligando totalmente o equipamento. Retire todo o material e coloque-os em outro equipamento ou 
caixa térmica com material criogênico. Faça assepsia externa e interna com um pano úmido e sabão 
neutro. 

Após a limpeza e antes de ligar novamente o equipamento ,deve estar seco. Não use, em 
hipótese alguma, material abrasivo para auxiliar na limpeza. 

17 - O DIA A DIA DE SEU EQUIPAMENTO 

17.1 - VERIFICAÇÕES DE ROTINA 
Verifique rotineiramente a circulação interna 'do ar. 
Faça conferência da temperatura interna através do leitor de máxima e mínima. 
Faça assepsia interna periodicamente com detergente neutro. 
17.2 - TEMPERATURA 
A temperatura interna do equipamento dependerá de alguns fatores, como: 
-Temperatura ambiente; 
-Giro diário do material armazenado; 
-Quantidade de material armazenado; 
-Número de vezes em que a porta é áberta; 
-Vedação da porta (perfeito funcionamento). 

Estes dados estão diretamente ligados às observações acima referidas: 

- Jamais forre as prateleiras ou gavetas com plástico ou similar, nem carregue o equipamento com 
material em excesso, pois isto impedirá a livre circulação do ar dentro do equipamento. 

- Por tratar-se de equipamento dotado de evaporador com ar forçado, deixe sempre livre os caminhos 
de entrada e saída de ar. 

- Verifique constantemente a vedação das portas; se as gaxetas estão aderindo de forma regular em 
toda a volta das mbsmas. Evite também que a porta fique aberta mais que o tempo necessário, pois 
implicará em funcionamento desnecessário e mais prolongado do equipamento, causando maior 
consumo de energia e desgaste dos componentes. 

18- SUOR EXTERNO DOS EQUIPAMENTOS 

O choque provocado pelo frio gerado dentro das câmaras o calor do ambiente externo, provoca 
a condensação do vapor d'água contido no ar quente, se converte em água.Quando a umidade do ar 
está mais elevada, em dias de chuva, por exemplo, poderá ocorrer condensação maior que em outros 
dias, principalmente junto aos vidros e em menor escala nas partes externas dos equipamentos, 
notadamente nas metálicas que são boas condutoras de calor. 

Desta forma, para amenizar o problema, uma das soluções aconselhadas é a diminuição da 
diferença entre a temperatura interna entre o equipamento (frio), com a temperatura externa (quente), 
através da instalação, por exemplo, do ar condicionado, que harmoniza a temperatura externa e 
também regula o seu grau de umidade. Nos locais onde existe ar condicionado, o problema é 
sensivelmente diminuído. 
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19 - ASPECTOS GERAIS DE SEGURANÇA 

Pedimos a leitura com atenção de todos os itens a seguir, que se referem as normas gerais de 
segurança que devem ser seguidos, para evitar problemas que possam ocorrer, em face de sua não 
observância, durante a instalação ou o uso do equipamento: 
- Desligue a chave geral (Figura 05 - item 7) e tire o plug da tomada sempre que efetuar a limpeza do 
equipamento. 
- Nunca desligue o equipamento puxando pelo cabo de alimentação elétrica, pegue o plug e retire-o da 
tomada. 
- Tome cuidado para não embaraçar os rodízios/sapatas no cabo de alimentação elétrica, pois poderá 
romper fios do cabo, interrompendo o fornecimento de energia elétrica ao equipamento. Procure 
efetuar a instalação do equipamento em um -local onde não haja circulação de pessoas e sempre que 
possível embutindo o cabo de alimentação elétrica no próprio equipamento, fora do alcance da 
circulação de pessoas e objetos. Use tornada exclusiva para o equipamento, jamais compartilhá-la com 
"T" (benjamins). 
- Para a limpeza nunca utilize materiais abrasivos, somente água e sabão neutro. 
- Não permita que estranhos ao serviço tenham acesso ao equipamento sem noção de normas de 
segurança sobre os mesmos. 
- Nivele o equipamento de forma adequada no local onde for instalado, mantendo os rodízios travados. 

20- TESTES E VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

EQUIPAMENTO NÃO LIGA 

Certifique se a voltagem da energia elétrica confere com a 
voltagem do equipamento. ' 
Verifique se há energia elétrica comercial. 
Verifique se o cabo de alimentação está bem conectado. 
Verifique se a chave liga/desliga está na posição correta. 
Verifique se o filamento do fusível do equipamento não está 
rompido. 

EQUIPAMENTO NÃO , 
REFRIGERA 

Verifique se o compressor está ligando, coloque a mão sobre o 
compressor e verifique se ele está vibrando e se está levemente 
aquecido. 
Verifique se o equipamento está 'com ventilação funcionando em 
paralelo com o compressor. 
Verifique se a porta está bem fechada. 
Verifique se a guarnição de borracha da porta não está 
deslocada. 

EQUIPAMENTO ESTÁ 
ALARMANDO POR FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

Verifique se há energia a elétrica comercial. 
Verifique se o cabo de alimentação está bem conectado. 

EQUIPAMENTO ESTÁ 
ALARMANDO POR 
TEMPERATURA ANORMAL 
TEMPERATURA ALTA 

deslocada.  

Verifique se a porta está bem fechada.' 
Verifique se a guarnição de borracha da porta não está 

Verifique se não há acúmulo de gelo na unidade evaporadora. 
Verifique se a ventilação interna do equipamento está ligando em 
paralelo com o compressor. , 
Verifique a programação da faixa de trabalho do equipamento, 
pressione SET (no controlador posterior) e veja se a temperatura 
programada está correta. 

EQUIPAMENTO ESTÁ 
ALARMANDO POR 
TEMPERATURA ANORMAL 
TEMPERATURA BAIXA 

Verifique se a ventilação interna do equipamento está ligando em 
paralelo com o compressor. 
Verifique a programação da faixa de trabalho do equipamento, 
pressione SET e.veja se a temperatura programada está correta. 
Verifique se o material armazenado está obstruindo sensores. 

EQUIPAMENTO POSSUI 
DISCADOR MAS NÃO ESTÁ 
EFETUANDO CHAMADA - 
QUANDO EM ALARME 

Verifique se há sinal de linha. 
Verifique a programação dos números. 
Verifique se há ( no caso de dis-cadora celular) saldo na linha 
telefônica. , 
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21 - GARANTIA 

Este equipamento é garantido pela Biotecno - Refrigeração Médica. 

21.1 - CONDIÇÕES GERAIS DA GARANTIA 

- A Biotecno - Refrigeração Médica assegura garantia contra defeito de' fabricação de qualquer peça ou 
componente que formam o produto, desde que, mediante verificação de TÉCNICO AUTORIZADO ou 
de seu REVENDEDOR, se constante falha de'Iuncionamento em condições normais de uso, conforme 
orientações constantes neste Manual. 

- Por trabalhar com a "GARANTIA ABERTA', .a Biotecno - Refrigeração Médica, pode, eventualmente, 
autorizar o cliente a fazer substituição de alguns componentes desde que sejam originais. 

- A reposição de peças defeituosas e a execução dos serviços decorrentes da garantia somente serão 
realizadas nos locais onde a BIOTECNO mantiver assistência autorizada. 

- Nas demais localidades, em que não existe serviço autorizado BIOTECNO ou REVENDEDOR, as 
despesas de transporte do aparelho e ou locomoção de técnico, CORREM POR CONTA DO 
USUÁRIO. 

21.2- DAS PARTES NÃO COBERTAS PELA GARANTIA 

Ao adquirir um equipamento o usuário tem o direito de recebê-lo em condições de 
funcionamento, acompanhado dos acessórios e pertences. Antes de assinar o comprovante de 
entrega, o usuário deverá verificar se o equipamento está sendo entregue corretamente, ligando-o 
conforme instruções do MANUAL DE USO e, verificando PRINCIPALMENTE se: 

as lâmpadas estão funcionando; 
os vidros estão todos inteiros; 
as grades metálicas, gavetas e ou estrados estão em ordem; 
está refrigerando; 
o manual de uso está anexo; 
na parte externa do produto não existem riscos, arranhões o`ü amassados, que venham a 

depreciar-o produto. 

Ao receber seu equipamento, o USUÁRIO deverá verificar se tudo está em ordem, assinando o 
comprovante de entrega após a verificação acima sugerida e depois de feito o teste inicial. 

21.3 - PRAZO DE GARANTIA 
O prazo de validade da garantia é de 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses, conforme condição de 
venda, contados a partir da data de aquisição, conforme nota fiscal emitida pela BIOTECNO ou 
REVENDEDOR. 

Se o beneficiário da garantia anexa transferir a propriedade do equipamento durante a vigência da 
garantia o adquirente se sub-rogará nos direitos da mesma, respeitando o prazo inicial de 6 (seis) 
meses, iniciado a partir da data da nota fiscal de compra. 

21.4- EXTINÇÃO DA GARANTIA 
Pelo vencimento de 12 meses ou 24, conforme condição de venda; 
Pelo mau uso do equipamento e em desacordo com as normas do'manual do usuário; 
Por ter sido ligado à rede elétrica imprópria ou ainda sujeita à variações excessivas; 
Por danos causados por agentes da natureza ou acidentes; 
Por apresentar sinais de ter sido violado ou consertado por pessoas não autorizadas pela 

BIOTECNO; 
Por apresentar adulteração no Certificado de Garantia; 
Por ter sido violado o lacre de segurança. 
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22- SOLICITAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO 

Caso seu produto não esteja funcionando conforme as características deste manual, e você já 
verificou o item TESTES E VERIFICAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA e não obteve êxito, 
comunique-se com o setor de SUPORTE TÉCNICO diretamente de fábrica, através do telefone (55) 
3513-0686 ou pelo e-mail: suporte@biotecno.com.br.  

Ao entrar em contato com a Assistência Técnica por telefone é importante ter em mãos os seguintes 
dados: 

Modelo do produto; 
Número de série do produto; 
Descrição do problema que o produto está apresentando. 

ATENÇÃO: 

Não queira consertar o produto ou enviá-lo a um técnico não credenciado pela BIOTECNO, pois a 
tentativa de conserto implicará na perda da garantia, além de oferecer riscos de danos aos 
componentes de custos elevados do produto. 

Enviar para manutenção todas as partes relacionadas abaixo: 
- O equipamento 
- Relatório do problema 
- Cópia da Nota Fiscal de compra em caso de garantia. 

23- CUIDADOS ESPECIAIS 

Alguns equipamentos de nossa fabricação possuem algum detalhe especial, que não se 
enquadra nos itens acima enumerados. Neste caso, sempre haverá um alerta, em qualquer parte do 
equipamento, com os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem visíveis, para que o usuário 
possa ser alertado e para que possa tomar as providências necessárias, para o bom desempenho do 
equipamento. Pedimos ler com atenção todas as instruções que possam acompanhar seu 
equipamento, tomando as providências aí recomendadas. 

24- MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

A Biotecno recomenda que sejam realizadas manutenções preventivas anuais, com a 
finalidade de revisão de todos os componentes eletrônicos e de refrigeração, assim como qualificar o 
local onde o equipamento está operando. Consulte a assistência técnica mais próxima em nosso site - 
www.biotecno.com.br  ou entre em contato conosco através do e-mail: suporte@biotecno.com.br.  
Atentamos para que sejam obedecidas as exigências de sua Vigilância Sanitária local. 

25- REDE DE ASSISTENTES TÉCNICOS AUTORIZADOS 

A Biotecno possui uma rede de mais de 50 assistentes autorizados no País, conheça-os em 
www.biotecno.com.britecnicos. Para agendar o serviço de Suporte Técnico local, entre em contato 
diretamente com a Biotecno através do fone (55) 3513-0686 ou através do e-mail 
suporte@biotecno.com.br  que acionaremos o serviço de Assistência Técnica mais próximo. 
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BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Rua Pirapó, 613 - B. Timbativa - Santa Rosa - RS CEP 98781-054 
CNPJ 04.470.103/0001-76 

E-mail: vendas@biotecno.com.br/suporte@biotecno.com.br  
www.biotecno.com.br  

AFE ANVISA: K0146H6L074L (727924(09-8) " 
Registro do produto na ANVISA: 80573310001 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação ,ANVISA: Certificado de Boas Práticas de Fabricação — ANVISA: 
Dispensado conforme RDC n° 15 de 28/03/14 (DOU 31/03/2014) 

Registro CREA/RS:115473 
Responsável Técnico: Eng. Rodrigo Linck CREA/RS -226822 

FONE: 55-3513-0686 
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Consultas Produtos  para Saúde  Produtos para Saúde 

Detalhes do Produto 

Nome da BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 

Empresa 

CNPJ 04.470.103/0001-76 Autorização 8.05.733-1 
- - - 

.1  Produto CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E 

TERMOLÁBEIS 

4 

Filtrar... 

Modelo Produto Médico 

BT-1100/240 

BT-1100/260 

BT-1100/280 

BT-1100/300 

BT-1100/340 

BT-1100/350 

BT-1100/360 

BT-1100/400 

BT-1100/420 

BT-1100/500 

4 

1 4 1 5 >) 

Tipo de Arquivo 

ROTULAGEM OU MODELO DE ROTULAGEM 

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO 

USUÁRIO DO PRODUTO 

4 

Arquivos 

1-  Imagens Gráficas.pdf 
i 

Expediente, data e hora di 
inclusão 

1035563/20-7 - 06/04/2020 

11:03 

1 Formulario + Tabela 1035563/20-7 - 06/04/2020 

Comparativa.pdf 11:03 
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Nome Técnico 

Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 
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Vencimento do Registro VIGENTE 
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BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
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CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E 

TERMOLÁBEIS 

Modelo Produto Médico 

BT-1100/560 

BT-1100/600 

• 

   

BT-1100/700 

  

    

BT-1100/800 

BT-1200/1500 

BT-1200/1700 

BT-1300/10 

BT-1300/20 

BT-1300/50 
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Detalhes do Produto 
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Modelo Produto Médico 
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BT-1300/240 

BT-1300/260 
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BT-1300/340 
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o 
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Detalhes do Produto 

Nome da 
Empresa 
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CNPJ 04.470.103/0001-76 , Autorização 

Produto CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E 

TERMOLÁBEIS 

8.05.733-1 
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Modelo Produto Médico 

BT-1300/360 . 

BT-1300/400 

BT-1300/420 . 

BT-1300/500 

BT-1300/520 

BT-1300/560 
--.` 

I 

BT-1300/600 

BT-1300/700 
. 

, 

BT-1300/800 

BT-1100/900 

i 
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Detalhes do Produto 
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Filtrar... 

Modelo Produto Médico 

BT-1100/1000 

BT-1100/1200 

BT-1100/1350 

BT-1100/1500 

BT-1100/1700 

BT-1200/10 

BT-1200/20 

BT-1200/50 

BT-1200/80 

BT-1200/100 
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Empresa 

CNPJ . 04.470.103/0001-76 1 Autorização 8.05.733-1 

Produto CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E 
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• 
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https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351047713201108/?cnpj=04470103000176 1/1 



31/08/2020 Consultas -Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Detalhes do Produto 
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Empresa 

CNPJ 04.470.103/0001-76 Autorização 8.05.733-1 
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Filtrar... 

Modelo Produto Médico 

BT-1200/420 
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BT-1200/900 
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BT-1200/1200 
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Detalhes do Produto 

Nome da BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 
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CNP) 04.470.103/0001-76 Autorização 8.05.733-1 
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Modelo Produto Médico 

BT-1100/10 

BT-1100/20 

BT-1100/50 
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BT-1300/1000 

BT-1300/1200 
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Lente Ocular Madhu 
25351.219040/2020-26 / 81046470004 
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde / 

0907239200 

VK DRILLER EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA / 68.996.560/0001-81 
Equipamentos Clínicos de Plasma Gel Autologos Driller 
25351.543644/2019-57 / 10383700066 
80027 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Família de Equipamentos para Saúde / 

2211196194 

VOCO DO BRASIL LTDA T 05.915.452/0001-17 
lonolux 
25351.709825/2019-52 / 80230400081 
80009 • MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 

3407553194 

VOX MED COMERCIO E REPRESENTACÕES LTDA / 10.388.140/0001-32 
Cânula Deflux° 
25351.039991/2020-13 / 80794390025 
80009 - MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de.  Uso Médico / 

0193936200 

VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
/ 04.718.143/0001-94 • 

Auclibmetro 
25351.200691/2020-42 / 80102512437 
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos para Saúde / 

0842693207 
Sistema de Triagem Auditiva do Recém-Nascido 
25351.232789/2020-69 / 80102512438 
80025 - EQUIPAMENTO - Cadastro de Sistema de Equipamentos para Saúde / 

0951603204 

VYGON EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 10.840.020/0001-24 
Arterial Leadercath 
25351.856842/2018-03 / 80638240021 
80088 - MATERIAL - Registro de Conjunto de Materiais de Uso Médico / 

1210303187 

WILCOS DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 01.074.837/0001-48 
RESILAB 3D TEMP 
25351.513593/2019-39 / 10347940180 
80009 • MATERIAL - Cadastro de Famílias de Material de Uso Médico / 

2109132193 

3R - INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI / 02.543.673/0001-13 
obturador temporário 
25351.193218/2020-00 / 80676929011 
8030 • MATERIAL - Cadastro de Material de Uso Médico / 0817779201 

N9  de Processos: 121 

Total de Empresas: 79 

RESOWÇÂO-RE NB 999, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

O Gerente-Gerai de Tecnologia de Produtos para Saúde, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 156, aliado ao art. 54, I, 19  do Regimento interno aprovado pela 
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC no 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve: 

Art. 1' Deferir as petições relacionadas à Gerência-Geral de Tecnologia de 
Produtos para a Saúde, conforme anexo. 

Art. r Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA 
ANEXO 
NOME DA EMPRESA / CNRI 
NOME COMERCIAL 
NUMERO DO PROCESSO / REGISTRO 
PETIÇÃO(C)E5) / EXPEDIENTE(5) 

AMERICAN MEDICAL INDUSTRIA TEXTIL LTDA / 10.403.238/0001-11 
COMPRESSA DE CAMPO OPERATÓRIO 
25351.480203/2017-75 / 81481900002 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0305922207 

BARD BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA. / 
10.818.693/0001-88 

CATETER DE DILATAÇÃO DORADO 
25351.709859/2013-88 / 80689090018 
80153 MATERIAL - Alteração de Informações em cadastro / 0279577209 

BAUMER S.A. / 61.374.161/0001-30 
ESTERILIZADOR A VAPOR 
25351.008027/2010-37 / 10345500099 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 0874110207 

ãl5NTIEU-NrCA-  rifiScisfRa E COMÉRCIO DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA / 
58.526.047/0001-73 

Haste Modular Cimentada CP3 e CP3 AN-BM 
25351.588431/2015-87 / 80128580155 
80144 - MATERIAL - Alteração/inclusão/Exclusão de componente/acessório em 

registro de família de material implantável em ortopedia. / 0129045202 

BIOMET 31 DO BRASIL COMERCIO DE APARELHOS MEDICOS LTDA / 
02.913.684/0001-48 

Sistema de Ombro Reverso Comprehensive 
25351.110560/2016-17 / 80044680228 
80143 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de componente/acessório em 

registro de sistema de material implantável em ortopedia. / 0227243201 
Sistema de Ombro Reverso Comprehensive 
25351.110560/2016-17 / 80044680228 
80149 - MATERIAL - Alteração de fabricante em registro de material 

implantável em ortopedia - Inclusão/Substituição/Exclusão de fabricante ou unidade fabril, 
ou alteração dos endereços. / 0227173207 

Sistema de Ombro Reverso Comprehensive 
25351.110560/2016-17 / 80E144680228 
80148 • MATERIAL • Alteração/Inclusão/Exclusão do método de esterilização 

em registro de material Implantável em ortopedia. / 0227170202 
COMPONENTE FEMORAL OPTION COM RESTRIÇÃO 
25351.480442/2017-25 / 80044680277 
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, 

contraindicações e precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 
0168142207 

Sistema de Ombro Reverso Comprehensive 
25351.110560/2016-17 / 80044680228 

0) 
Este documento pode ser verificado no endereço eletrOnko 
Intp://wenaln.sov.br/a.enticidade.htinl,  pelo código 051520200406C0152 

80147 - MATERIAL - Alteração do prazo de validade em registro de material 
implantável em ortopedia / 0227165206 

INSERTO ARTICULAR DE POLIETILENO SEM RESTRIÇÃO FIXO 
25351.480127/2017-06 / 80044680258 
80142 - MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, 

contraindicações e precauções em registro de material implantável em ortopedia. / 
0229341202 

INSERTO ARTICULAR DE POLIETILENO SEM RESTRIÇÃO FIXO 
25351.480127/2017-06 / 80044680258 
80138 • MATERIAL - Alteração/Inclusão/Exclusão de apresentação comercial em 

registro de material implantável em ortopedia. / 0229339201 
INSTRUMENTAL XTRAFIX 
25351.536943/2017-73 / 80044680338 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0089049209 
Cimento Ósseo Hi-Fatigue com Gentamicina 
25351.601189/2016-01 / 80044680250 
80157 - MATERIAL - Alteração de informações do relatório técnico em registro 

de material implantável em ortopedia / 0168146200 

BIONNOVATION PRODUTOS BIOMEDICOS LTDA. / 73.191.090/000149 
BONEFILL MATERIAIS PARA ENXERTO OSSE0 
25351.374245/200645 / 10392710012 
80160 • MATERIAL - Notificação de alteração de registro de material 

implantável em ortopedia sem modificação do produto e/ou aumento de risco ao 
usuário/paciente - Alteração referente à Instrução de uso e rotulagem / 3512187194 

HIDROXIAPATITA BIONNOVATION 
25351.216291/2006-09 / 10392710010 
80160 - MATERIAL - Notificação de alteração de registro de material 

implantável em ortopedia sem modificação do produto e/ou aumento de risco ao 
usuário/paciente - Alteração referente à instrução de uso e rotulagem / 3512201193 

BETA TCP BIONNOVATION 
25351.269889/2008-54 / 10392710019 
80160 - MATERIAL - Notificação de alteração de registro de material 

Implantável em ortopedia sem modificação do produto .e/ou aumento de risco ao 
usuário/paciente - Alteração referente à instrução de uso e rotulagem / 3512040191 

iii5T1C-N5 INDUSTRIA E. LTDA ME / 04.470.103/0001-76 
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE. IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E 

TERMOLABEIS 
25351.047713/2011-08 /, 80573310001 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de nformações de cadastro / 0872911205 

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA / 01.513.946/0001-14 
Cateter CrossBoss 
25351.058052/2015-28 / 10341350819 
80003 - MATERIAL Alteração/Inclusão/Exclusão da indicação de uso, 

contraindicações e precauções em registro. / 0205812200 

BRC LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA / 04.986.398/0001-38 
Circuito Respiratório Expansível para Anestesia Descartável Hospitak 
25351.046585/2019-73 / 80504540010 
80153 - MATERIAL • Alteração de informações em cadastro / 0464624200 

BTL BRASIL COME2C10, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 15.789.367/0001- 
03 

BTL-4000 SMART; BTL-4000 PREMIUM. 
25351.844081/2018-31 / 80991690012 
80018 - EQUIPAMENTO - Alteração de software / 0895670207 
BTL-6000 High Intensity Laser. 
25351.428880/2019-44 / 80991690011 
80040 • EQUIPAMENTO - Retificação Correção pela ANVISA / 0720904205 

CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LIDA / 46.563.938/000140 
SOFTWARE DE PROCESSAMENTO DE IMAGENS 
25351.652997/2014-46 / 10295030090 
8088 - EQUIPAMENTO - Alteração de informações de cadastro / 0842752206 

CAOS INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - EPP / 06.696.063/0001- 
00 

SUNBURST DIAMANTADA 
25351.056589/2020-01 [80414710010 
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA 

/ 0636185204 

CARDIOLIFE IMPORTAÇA-0 E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 
04.873.446/0001-81 

GUIA DE TROCA PARA ANGIO HIDROFIIICA S.P. MEDICAL 
25351.499334/2016-03 / 80160710025 
8419 - MATERIAL - Retificação • Correção pela ANVISA / 0636771202 

CEI COM-ÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA / 
40.175.705/0001-64 

Sistema fechado de aspiração ti-aqueal 
25351.076450/2016-51 / 10234400184 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0489943201 

CREMER 5/A / 82.641.325/0001-18 
KIT CIRÚRGICO UNIVERSAL SEM AVENTAIS CREMER DUO 
25351.103948/202049 / 80245210277 
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA 

/ 0708435208 
Campo Cirúrgico Para Cobertura De Mesas Instrumentais E Superfícies Cremer 

Duo 
25351.103958/2020-54./ 80245210276 
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA 

/ 0708900207 
Avental Cirúrgico De Poliproplleno Cremer Duo 
25351.103957/2020-18 / 80245210275 
8037 - MATERIAL - Cancelamento de registro, cadastro ou notificação - ANVISA 

/ 0708626201 

ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA / 29.992.682/0001-48 
Cânula de biópsia full core BloPince Ultra 
25351.475227/2019-74 / 10337850133 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0340551206 

EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA 
/ 05.944.604/0001-00 

SISTEMA FECHADO PARA COLETA DE SANGUE VAMP JR. EDWARDS 
25351.245943/2004-42 / 80219050051 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0524251207 
Garra Atraumática para Oclusão Cirúrgica Edwards 
25351.143375/2014-07 / 80219050149 
80153 - MATERIAL - Alteração de Informações em cadastro / 0518497205 
Inserções de grampo cirúrgico- Fogarty 
25351.143502/2014-16 / 80219050150 
80153 - MATERIAL - Alteração de informações em cadastro / 0518573204 

Documento assinado digitalmente conforme Mn na 2.200-2 de 24/08/2001. CP 
pua Institui a Infreestrutura de *aves Públicas Brasileira - 1 



SIVISA - Sistema de Informação em Vigilância Sanitária 

SUS - Sistema Único de Saúde 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

14a  COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 28  VIA 

Nro. CEVS: 431720288-266-000001-1-6 Data de Validade: 20/05/2022 

Nro. Protocolo: 212000004215851 Data de Deferimento: 20/05/2021 

2660-4/00 FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E Atividade Econômica CNAE: EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

Subgrupo: FABRIL 
 

Agrupamento: INDÚSTRIA DE CORRELATOS / PRODUTOS PARA A SAÚDE 

Objeto Licenciado: Estabelecimento 

Tipo de Serviço: 

Razão Social: • BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ / CPF: 04.470.103/0001-76 CNPJ Albergante: 

Endereço: RUA PIRAPeé, 613 
' 

Bairro: TIMBAÚVA 

Município: SANTA ROSA • UF:RS . CEP:98900-000 

CPF: 008.672.970-50 LIDIA LINCK LAGEMANN 

Conselho Regional: CRMV UF:RS N° inscr.11828 

Responsável Legal, Responsável Técnico -Atividade principal • 

Autorização Número AFE/AE Data publicação 

AFE - Produtos para a saúde/correlatos 8057331 16/11/2009 

SANTA ROSA 

Local 

Confira os dados do ato em: https://selodlgItal.fipb.Jus.br  ou Consulte o Documento (Mu https://azevedobastos.notbdclocumentof78332105219293367788  

ona  1:à Autenticação Digital Código: 78332105219293367788-1 g Cartório Azevêdo Bastos 
si* .0  Data: 21/05/2021 16:19:37 

ic2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
. 
4 

Av. Presidente EMULO  1143 
2. Bairro dos a o tado, João Peoa . PB 

< Selo Digital Tipo Normal C: ALN45020-VAMH; , (80 32A4-5404 ortodoep000dobastos.notler 

""74Ir'';'/'  5 httpa://azoodoboto.not.br  
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21/05/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÀ!,03 PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeir6 Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data ‘e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas característicàs que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2021 17:18:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78332105219293367788-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°, 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9638f07f147e93886df49989d5b060c7f46b87bc29e7eb19e3b43467f62cb1ea54370b1a542eb07d33c9d8b9ed0 
833904747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

https://apLautdigitaLazevedobastos.notbr/declaracao/78332105219293367788 1/1 



Saldo anterior 

R$ 14.784.873,38 

R$ 374.937,22 

R$ 14.042.066,72 

R$ 367.869,44 

R$ (3.089.117,85) 

R$ (769.714,01) 

R$ (769.714,01) 

R$ (2.319.403,84) 

R$ (2.319.403,84).' 

R$ (7.404.277,68) 

R$ (6.834.901,98) 

R$ (569.375,70) 

R$ (4.146.794,08) 

R$ (3.941.004,27) 

R$ (3.895.628,39) 

R$ (45.375,88) 

R$ (225.209,70) 

R$ (225.209,70) 

R$ 15.618,60 

R$ 15.618,60 

R$ 3.801,29 

R$ 3.801,29 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (155.171,83) 

R$ (155.171,83)' 

R$ (273.415,21) 

R$ (273.415,21) 

R$ (283.903,27) 

Saldo atual 

R$ 17.657.751,90 

R$ 618.731,40 

R$ 16.458.643,50 

R$ 580.377,00 

R$ (3.533.584,05) 

R$ (808.573,00) 

R$ (808.573,00) 

R$ (2.725.011,05) 

R$ (2.725.011,05) 

R$ (7.608.163,09) 

R$ (6.877.492,44) 

R$ (730.670,65) 

R$ (4.899.660,36) 

R$ (4.776.169,29) 

R$ (4.686.953,06) 

R$ (89.216,23) 

R$ (136.086,16) 

R$ (136.086,16) 

R$ 12.595,09 

R$ 12.595,09 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 6.100,32 

R$ 6.100,32 

R$ 6.100,32 

R$ (174.064,40) 

R$ (174.064,40) 

R$ (312.506,04) 

R$ (312.506,04) 

R$ 1.135.874,28 

Nota 

Página 1 de 1 

VAU( Azev da M. Cavaleardl 
Vedar 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Número de Ordem do Livro: 20 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de.2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Vendas de Mercadorias 

Vendas de Produtos 

Vendas de Servicos 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) ABATIMENTOS 

(-) DevolucoesNendas Canceladas 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS 

(-) Deducao da Receitas 

(-) CUSTO DOS 
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS 

(-) Custo dos Produtos Vendidos 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) ADMINISTRATIVAS 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Depreciacoes e Amortizacoes 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) Despesas Financeiras 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Receitas Financeiras 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

Outras Receitas e Despesas Operacionais 

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

Receitas 

(-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

(:) Provisao p/Contribuicao Social 

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 

(-) Provisao p/Imposto de Renda 

( = ) RESULTADO DO FJ(ERCICIO 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
8A.7F.70.C1.ED.49.D2.D8.EE.46.4A.08.69.14.20.CC.16.36.61.75-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaltjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastds.notbridocumento/783302072104258i8712  

Ej 2 Autenticação Digital Código: 78330207210425678712-1 2 Cartório Azevêdo Bastos 
.0 Data: 02/07/2021 16:26:56 
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Natureza do Livro: 

Identificação do arquIvo(hash): 
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Livro Diário 
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Resultado da Verificação 
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NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 

NÚMERO DO LIVRO 

20 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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Administrador 

Contador i 53360460006 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

50347950000 
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PATIAS:53360460006 3 19/03/2022 
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LINCK:50347950000 3 18/11/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
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F6.AF.CC.58.A7.20.05.EE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE 

Rua Siqueira Campos, n2  1044 - Sala 426-8 - Centro 
90010-001 - Porto Alegre - RS 
Fones: 51 3214-5215 ou 3214-5218 

dcce.cage@sefaz.rs.gov.br  

CERTIFICADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA DE LICITANTE 

Certificado Ng: 81725 Processo: ociown-oo.owoq-o 

Pedodo de Validade: 02/06/2021 até 30/06/2022 

CNPJ Ng: 04.470.103/0001-76 

Razdo Social: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 

Endereço: RUA PIRAPó, 613 

TIMBAÚVA - 98900-000 - SANTA ROSA - RS 

Atividade Principal: 26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipament 

A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, com base nas demonstrações contábeis 
assinadas por JAIME LUIS 'PATIAS, CRC 51821, concede o presente Certificado, atestando, 
na forma que dispõe o Decreto Estadual 36.601/96, que a empresa acima Identificada possui 
capacidade financeira relativa para participar de licitações promovidas pela Administração 
Pública Estadual. 

Para fins do disposto no art. 31 da Lei 8.666/93 e conforme as demonstrações contábeis do 
exercício social encerrado em 31/12/2020, a empresa ora certificada apresenta: 

- Receita Bruta Anual no valor de $ 17.657.751,90 *. 
- Capital Social Integralizado no valor de $ 1.500.000,00. 
- Património Líquido no valor de $ 3.295.735,09. 

Este Certificado substitui,no seu período de validade, a apresentação das Demostrações 
Contábeis, do Parecer de Auditoria e do Anexo II, de que tratam o Decreto estadual n°36.601/96 
e a Instrução Normativa CAGE n9  2/96. 

CAGE 7. 
CUIDANDO DO PRESENTE, 
ORIENTANDO PARAR FUTURO. 

Excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos nos termos 
do § 19  do art. 39  da LC 123/2006. 

Constatando-se, a qualquer tempo, irregularidades nas informações fornecidas pela 
empresa, este certificado perderá imediatamente sua validade. 

Código de Autenticação: 5097292028 

Confira a autenticidade deste documento em http://wvav.sisactsefaz.m.gov.br  

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipbjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bdcl0cument0/78330207210425678712  
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0,66 

5.011.073,13 

Passivo Circulante + 
Exigível a Longo 

Prazo 

Gerência de Capitais De Terceiros 

746.757,63 Ativo Disponível 

0,19 Liquidez Instantânea 
3.940.576,46 Passivo Circulante 

6.309.564,12 Ativo Circulante 

1,61 Liquidez Corrente 
3.940.576,46 Passivo Circulante 

Ativo Circulante + 
Realizável a Longo 

Prazo 
6.309.564,12 

1,26 
Passivo Circulante + 

Exigível a Longo 
Prazo 

Liquidez Geral 

5.011.073,13 

8.306.808,22 Ativo Total 

1,66 Passível Circulante + 
Exigível a Longo 

Prazo 

Solvência Geral 

5.011.073,13 

Patrimônio Líquido 3.295.735,09 

Passivo Circulante + 
Exigível a Longo 

Prazo 

Ativo Total 8.306.808,22 

0,61 

5.011.073,13 

Grau de Endividamento 

• 

• 
Santa Rosa, 31 de dezembro de 2020 

Siotecno Indústria e Comércio Ltda, 
Rua Pirapó, 613 -  Bairro Timbaiiva -Santa Rosa - RS - CEP 93900-000 CNP.; 04.470:103/0001-76 

%V (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 o biotecno cbiotecno.com.br. www.biotecno.com.br  

3111DTC1\19. 
Lorserv:N:I L REG. PROOUTOS/ANVISA - 00E73310001 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 04.470.130/0001-76 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 2020 

AFE/ANVISA -.K014 SHGL074L 

Assinado de forma digital por 
JAIME LUIS JAIME LUIS PATIAS:53360460006 

PATIAS:53360460006 Dados: 2021.05.27 13:34:29 
-0300' 

JAIME LUIS PATIAS 

CRC: 1-RS-051821/O.6 - Contador 

CPF: 533.604.600-06 
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NERCI 
t Assinado de forma digital por 
ANERCI LIKK50347950000 
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NERCI EINCK 

Sócio 

CPF: 503.479.500-00 

Confira os dados do ato em: https://selodigitaLtipb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbr/documen1o/78330207210425678712  
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Preddèncla da Rerxiblita 
4:na Çivii 

Medidâ Provisária 'N,  22002, 
t.te 24 de a0osto'd"20'01. 

05/07/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADÓ EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/07/2021 10:31:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 78330207210425678712-1 a 78330207210425678712-7 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ,  N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido.  é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc1617cfe3611063cc8d0d8afc56f96fa9bf7b4b528d7de8452111b41d3766b1753d4e2e89716a503578857e49f3e 
28f24747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

Brarsi:: 

https://api.autdigitalazevedobastos.not.br/declaracao/78330207210425678712 1/1 



emir  INNOVATIVE DNA 

310TECNO. 
Refrigeradores e Freezers Científicos 

CIÊNCIA E EVOLUÇÃO / 

EM SOLUÇÕES PARA A CADEIA DE FRIO 
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PESQUISA E TECNOLOGIA. 

CONTROLE E PRECISÃO. 

GARANTIA E SUPORTE 'TOTAL. 

Desenvolvemos refrigeradores e freezers científicos 

destinados ao armazenamento seguro de iMunobiológicos, 

sangue e seus componentes, medicamentos e oncológicos. 

Com uma indústria 100% brasileira, revolucionamos a 

conservação de Vacinas ao desenvolver o Sistema de 

Emergência, que mantém o equipamento funcionando por 

até 72 horas em casos de falta de energia na rede comercial. 

A Smart Thermal Box, para o transporte seguro de vacinas, 

sangue, órgãos e medicamentos, foi criada para atender a 

necessidade de profissionais e empresas da área médica 

em sua missão de salvar vidas. Conheça 'neste catálogo os 

resultados do nosso DNA inovador. 

EXCLUSIVO DISPLAY B.10T DATA TECHNOLOGY: 
PRATICIDADE NO ACESSO AOS DADOS 

Temperaturas de momento, mínima e máxima atingidas 

Falta de energia elétrica comercial 

Porta aberta 

Falha de sensor 
Bateria fraca 

Pen drive ausente 

Alerta de manutenção 

Simulador de alarmes de temperatura 

Controle de tensão da rede elétrica comercial 

Conexão via WiFi 

Falha no sistema de refrigeração 

Indicador de limpeza do condensador 

SÉRIE DIFERENCIAIS DECISIVOS 
Nesta série de vídeos, explicarnos de forma didática por que Biotecno é a melhor escolha, a partir de critérios técnicos. 

MAIS TECNOLOGIA 

SEGURANÇA, COMPRESSOR 
E HOMOGENEIZAÇÃO (226") 

www.youtube.cornAvatch?v=g Vv8LU.  FlONc  

MAIS SEGURANÇA 

A IMPORTÂNCIA DA 
QUALIFICAÇÃO TÉRMICA (2'26") 

www.youtube.com/watch?v.oUCqlWulxVE  

MAIS QUALIDADE 

ACABAMENTO, ERGONOMIA 
E ASSISTÊNCIA (227") 

'yvww.youtube.com/kvatch?v=09DUM3BPag 



Li  57A X 45L X 38P (cr) externa,  

SMART THERMAL BOX 
BT 1100/20 

orx" 

r a 8°C (ou r a 6°C sangue) 

14A X 33L X 18P (cm) Interna 

,." 
Peso 17 Kg.  

Automático 100-240V 1 Veiculo 12VCC 

Sistema de emergência para 2 horas 

INOVAÇÃO 
EM BENEFÍCIO 
DA VIDA. 
EM NOSSA MISSÃO DE CRIAR SOLUÇÕES INOVADORAS PARA 

A CADEIA DE FRIO, A SEGURANÇA É FATOR PRIMORDIAL. 

Além de preservar a saúde e a vida das pessoas, a precisão no 

armazenamento protege seu patrimônio e seu investimento. Muito além 

de oferecer equipamentos, nos envolvemos ativamente com o segmento 

da saúde e, por isso, nos tornamos verdadeiros parceiros de nossos clientes. 

Uh 
LINHA LINHA LINHA LINHA LINHA PROJETOS 

VACINAS SANGUE LABORATÓRIO FREEZER IJLTRAFREEZER ESPECIAIS 

Para ciescriçâo completa do produto. consulte a ficha técnica. 



rim 
eihr 

..N.N,N,. 

SMART THERMAL BOX 
BT 1100/50 

 

 

r a 8°C (ou 2" a 6°C sangue) 111191111 

1 56A X 63L X 37P (cm) externa 

33A X 27.5L X 30P +13A.X 27,5L+12,5P (cm) interna 

 

Peso 24 Kg 

 

Automático 100-240V 1Veículo12VCC 

Sistema de Emergência para 2 horas 

e2 h 

 

BT 1100/80 SOLAR 

alw• 

7 a 8°C (ou 2° a 6"C sangue) 

Sir:LirJ(Mk,Zi  

46A X 44L X 29P (cm) interna 

2 cestos em aço Inoxidável 

~i4,111~(it90011~ 

248 h 

BT 1100/80 

50 litros 

2° a 8°C (ou r a 6°C sangue) 

72A X SQL X 54P (cm) externa 

43A X 42L X 52P (cm) interna 

2 prateleiras 

Porta vidro duplo 

Opcional, sistema de emergência para 12 horas 

12h   

Para descrição complel:a do produto, consulte a ficha técnica. 



BT 1100/140 

140 litros 

2° a 8°C (ou 2° a 6°C sangue) 

E. 
144A X 60L X 57P (cm) externa 

78A X 46L X 44P (cm) Interna 

1 2 a 3 prateleiras Ou gavetas 
1 

Porta em vidro triplo 

Opcional, sistema de emergência para 24 ou 48 horas 

r2 4 h 1. 14 8 h 

o 

BT 1100/280 

2° a 8°C (ou 2° a 6°C sangue) 

.0m~ 
107A X 53L X 51P (cm) interna 

4)',4;t r•i' -itÀt4iiJwgee,„1424hts 

Porta em vidro triplo 

n6h r48h 

     

  

BT 1100/340 

  

 

340 litros 

  

2° a 8°C (ou 2° a 6°C sangue) 

  

 

201,k X 68L X 73P (cm) externa • 

  

108A X 52L X 60P (cm) interna 

  

  

4 5 prateleiras ou gavetas 

  

    

  

Porta em vidro triplo 

  

 

Opclonal, sistema de emergência 36, 48 ou 72 horas 

  

36h 448h £72h 

  

Para descrk.ao completa do produto, consulte a ficha técnica. 

    



       

CALIBRAÇÃO 

 

DISCADOR AUTOMÁTICO 

    

     

=, 

 

          

 

SOFTWARE 

  

/ 

     

         

           

SISTEMA DE EMERGÊNCIA 

r•-• 

MAIS TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Biotecno é evolução aplicada a refrigeradores e freezers 

científicos. Investimos em pesquisa e desenvolvimento 
para trazer ao mercado equipamentos com a mais 
alta tecnologia. Conectados à tendência Internet of 

Things - 10T, os equipamentos podem ser gerenciados 
remotamente, além de fornecer relatórios e gráficos de 
performance. Conheça as tecnologias e acessórios que 
podem ser aplicados à qualquer modelo Biotecno. 

SISTEMA DE SEGURANÇA 
REDUNDÂNCIA TOTAL 

Sistema de controle de temperatura instalado 
paralelamente ao comando principal, 
com sensoramento próprio, que assume 
automaticamente o controle, de temperatura da 
câmara sempre que houver falha no sistema de 

comando principal ou até mesmo um desvio de 
temperatura (acima de 7,5°C ) ou (abaixo de 
2,5°C) ocorridos por qualquer razão, atuando 

verdadeiramente com um "anjo da guarda". Este 
sistema também possui um software exclusivo 

para extração de relatórios de performance 

com dados criptografados que garante total 

imparcialidade na aquisição dos dados. 

• 
GABINETE EXTERNO 

Tipo vertical ou horizontal construído em aço inoxidável, ABS 

de'alta resistência ou chapas de aço tratado quimicamente 

com pintura epóxi. Montado sobre chassi metálico e rodízios 

giratórios traváveis. • 

GABINETE INTERNO 

Construído em aço inoxidável, ABS de alta resistência, 

polipropileno ou chapas de aço galvanizado com revestimento 

epóxi. Dotados de prateleiras, cestos, gavetas com corrediças 

telescópicas e contraportas em acrílico transparente. 

ILUMINAÇÃO INTERNA 

Em LED, com acionamento automático quando da abertura da 

porta e/ou temporizada programável com acionamento externo 

mesmo com a porta fechada. 

HOMOGENEIZADOR DE TEMPERATURA 

Homogeneização do ambiente interno através de ventiladores 

tipo linear ou axial com desligamento automático quando 

da abertura da porta. 

ISOLAMENTO TÉRMICO 

Ern poliuretano injetado de alta densidade, livre de CFC, 

espessuras de 30 a 100 mm. 

PORTAS 

Tipo verticais ou horizontais, totalmente cegas em aço inox 

oU aço galvanizado com revestimento epóxi opcionalmente 

com visor de vidro triplo, totalmente em vidro duplo ou triplo  

com sistema antiembaçante (no fog) com perfil de alumínio 

ou PVC, com vedação através de perfil magnético, puxadores 

anatômicos, sistema de travamento com chaves ou senha 

eletrônica e biométrica, dotadas de alarme temporizado de 

abertura. 

REFRIGERAÇÃO 
Através de compressor hermético com circulação de gáses 

ecológicos R-134A e R-404A, ambos isentos de CFC, unidade 

evaporadora do tipo.ar forçado, sistema de degelo automático 

com evaporação do 'Colident'ado. 

PAINEL DE COMANDO, 

Montado na parte superior frontal, podendo ser do tipo 

membrana com teclas 'sõft touch ou touch screen. • 

Controlador eletrônico microprocessado com display em LCD/ 

BIG. Entrada USB/PENDRIVE para extração de relatórios 

de performance. Tecla de iluminação. Tecla para acesso 

ao MENU de programação. Tecla para silenciar alarmes. 

Sistema de travamento da programação contra manuseio 

inadvertido através desenha diretamente no painel. Sistema 

que restabelece os parâmetros programados mesmo com 

variação brusca da energia ou desligamento do equipamento. 

Filtro contra ruídos eletromagnéticos. Sistema de checagem 

automática da programação. Equipada com até 08 sensores do 

tipo NTC ou PT-100 (com possibilidade de expansão) imersos 

em solução diatérmica. e no ar, dotados de filtros eletrônicos. 

Bateria selada para manter o display com as funções 

eletrônicas, permitirilo acionamento dos alarmes e discador 

telefônico quando houver falta de energia elétrica comercial. 



• 

INDICAÇÃO VISUAL NO PAINEL 

Apresentação simultânea das temperaturas de momento, 

temperaturas mínima e máximas atingidas, indicação de porta 

aberta, falta de energia elétrica comercial, falha de sensor, 

bateria fraca, pendrive ausente, alerta de manutenção. 

ALARMES AUDIOVISUAIS 

Temperatura baixa, temperatura alta ajustável pelo usuário. 

Alarmes de falta de energia elétrica, porta aberta, com tecla de 

inibição para silenciar o buzzer por 15 minutos ou ajustável pelo 

usuário. Equipado com simulador de alarmes. . 

FAIXA DE TRABALHO 

Mínima de 2°C e máxima de 8°C para vacinas, 2°C a 6°C para 

sangue e seus componentes ou ajustável pelo usuário, com 

variação de 4-0,1°C. 

-10°C a -36°C congelamento e -50°C a 56°C ultracongelamento. 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

Termostato instalado em paralelo ao controlador eletrônico da 

câmara, assumindo automaticamente o controle das funções 

de comando do compressor de frio caso haja alguma falha no 

comando eletrônico. 

DISCADOR 

Sistema automático que envia alerta de temperatura fora da 

faixa programada ou falta de energia elétrica para até nove 

números pré-programados utilizando linha direta, ramal de 

central telefônica ou discador celular. 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 

Emite relatórios e gráficos de performance, inclusive 

retroativos, permitindo o gerenciamento da câmara via 

internet com saída serial RS 232/485/DB-25 e interface para' 

controle e monitoramento de produto. 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA (OPCIONAL) 

Backup de energia elétrica produzido por baterias seladas 

ou do tipo estacionárias que podem manter a câmara em 

pleno funcionamento, inclusive o compressor de frio, através 

de inversores de voltagem com autonomia que podem variar 

entre 2 e72 horas (ou mais com incremento de baterias). 

CONTROLADOR DE TENSÃO (OPCIONAL) 

Monitora e aciona o Sis‘tema'de Emergência na falta ou 

instabilidade de energia 'elétrica. Emite dados de performance 

da tensão elétrica via data-logger. 

FUNCIONAMENTO 

110-127/220 volts 50/60Hz. 

GARANTIA DE 12 rnsgs 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA - 80573310001 

AFE ANVISA - K0146H6L074L 

ACESSÓRIOS OPCIONAIS 

Pen drive, dalibração, discador celular, kit chave na porta, 

blocos criogênicos, adesivos personalizados, kit solar, sistema 

de emergência, controlador de tensão, qualificação térmica, 

tela touch screen. 



 

BT 1100/420 

 

   

 

2° a 8°C (ou r a 6°C sangue) 

 

.198A X741 X 67P (cm) externa 

 

130AX 59,5L X 54,5P (cm) interna 

 

 

4 a 7 prateleiras ou gavetas 

 

 

Porta em vidro triplo 

 

Opcional,'sistema de emergência 30 horas 

e_30h 

 

o. 

BT 1100/560 

r a 8°C (ou 2° a 6°C sangue) 

130A X 601. X 73P (cm) interna 

Porta em vidro triplo 

el24h 

 

BT 1100/1000 

 

    

  

r a 8°C (ou r a 6°C sangue) 

 

  

202A, 136L 7op (c )externa , 

 

     

  

135A X 121L X 6W (cm) Interna 

 

  

O a12 prateleiras ou gavetas 

 

  

2 portas em vidro triplo 

 

  

Opeidria1Ys'isÈ'ergle de eme'rgêricle12'oU 24 hdras 

  

Q.,1211 '54h 

  

Equiparnento modular pode ser montado In loco no crente Quando houver difícil acesso. 
Para descricão completa do produto, consulto a ficha técnca. 



ce 

tà• 
Oatt3 

Porta de vidro triplo 

Degelo automático- 

Revestimento interno em aço Inoxidável ou galvanizado 

BT 1200/300 
BT 1200/560 

,r 
300, 560 litros , 

-10° a -35°C 

Software de gerenciamento 

  

BT 1100/1500 

 

r a 8°C (ou r a 6°C sangue) 

— 135A X 1821 X 63P (cm) interna 

         

         

  

3 portas em vidro triplo 

         

    

2h 424h 

"Equipamento modular pode ser montado in loco no cliente Quando houver difícil acesso. 
Para descrição completa do produto, consulte a ficha técnica. 



PROJETOS ESPECIAIS 
DESENVOLVEMOS O EQUIPAMENTO 
SOB MEDIDA PARA VOCÊ. 

A Biotecno desenvolve projetos especiais, adaptados 

à sua necessidade específica. Equipamentos 

customizados, modulares e que se adaptam a qualquer 

necessidade. Fale conosco e nosso Departamento de 

Engenharia irá desenvolver a solução que você precisa. 

 

BT 1300/335 
BT 1300/520 

 

 

.
335, 520 litros 

  

-50°.a -86°C 

 

 

Porta metálica cega 

  

Contra'  portas internas individuais 

 

 

220 volts 50/60 Hz 

  

Revestimento Interno em aço Inoxidável 

 

  

SOftware de gerenciamento 

 

    

Para descricâo completa do produto, consulte a ficha técnica. 
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OS DIFERENCIAIS BIOTECNO REFORÇAM O CONCEITO DE REFRIGERAÇÃO SMART 

SISTEMA DE EMERGÊNCIA - Reconhecida nacionalmente por seu caráterinovador, a Biotecno despontou no 

mercado após a criação da solução para o problema da falta de energia elétrica. O Sistema de Emergência 

mantém o equipamento em funcionamento na falta de energia por até 72 horas;dependendo do modelo. 

HOMOGENEIZAÇÃO - O sistema de refrigeração por ar forçado garante a perfeita homogeneização da 

temperatura do material armazenado. 

AÇO INOXIDÁVEL - A utilização de materiais nobres na fabricação, como 'ó aço inoxidável, proporciona 

perfeita assepsia e sofisticado acabamento. 

SOFTWARE - A tecnologia embarcada no refrigerador permite o acesso pelo usuário através de software, 

sem cobrança de mensalidade. • 

GERENCIAMENTO À DISTANCIA -.Permite a emissão de gráficos e relatórios com o 
acompanhamento em tempo real. 

CONTROLADOR DE TENSÃO - Para proteção do equipamento quando houver instabilidade de energia 

com acionamento do Sistema de Emergência. Emite dados de performance via software. 

DISCADOR AUTOMÁTICO - Para aumentar a segurança, todos os equipamentos são dotados de 

discadores telefônicos acionados em situações críticas de temperatura. 

KIT DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ATRAVÉS DE PAINEL SOLAR - Todos os modelos podem 

opcionalmente trabalhar com o fornecimento de energia por placas fotovoltaicas. 

A MAIOR REDE DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DO SEGMENTO NO PAÍS 

Somos mais de 50 assistências técnicas 
autorizadas em todo Brasil. 
Localize em www.biotecno.com.br  

o. 

SUPORTE TÉCNICO GRATUITO 
POR ACESSO REMOTO PARA TODA A VIDA ÚTIL DO 
EQUIPAMENTO, MESMO FORA DO PERÍODO DE GARANTIA. 

0.9  

7
9
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INOVAÇÃO 
EMPREENDEDORA 

2016 • 2017 

QUALIDADE 
NO COMÉRCIO 

2015 • 2016 

INOVAÇÃO 
1.0 \.• TRANSFORMACIONAL 

ABIMED 
2015 

PRÊMIO 

INOVAÇÃO 
2015 

INOVAÇÃO 
2015 

O INDÚSTRIA (, 
E INOVAÇÃO 
MPE BRASIL 

2013 

 

W, WW.B1OTECNO.COM.BR  

    

   

310TECNO. 
Refrigeradores e Freezers Científicos 

 

rà BIOTECNO REFRIGERAÇÃO MÉDICA 

 

      

    

Conserving Life 

 

TENHA A SEGURANÇA DA MARCA DE 

REFRIGERAÇÃO MÉDICA E CIENTÍFICA 

010 MAIS PREMIADA DO BRASIL 

   

CASE DE INOVAÇÃO ( 
NO BRASIL 

( INOVA ) 
SAÚDE 

CNI/SEBRAE ABIMO 
4 2019 2018 

CÚPULA GLOBAL U 
EMPREENDEDORISMO n0 

SAN FRANCISCO 

(

4 
  

2016 

PRÊMIO 
NACIONAL 
INOVAÇÃO 

2017 

ENTRE EM CONTATO E NOSSOS 
CONSULTORES IRÃO ORIENTAR A 
ESCOLHA DO EQUIPAMENTO IDEAL. 

155 98423 1703 1 55 98402 5185 1 55 98421 0981 

TEL.: +55 55 3513 0686 1 55 3511 4733 

vendas@b1otecno.com.br  

SANTA ROSA 1 RIO GRANDE DO SUL 1 BRASIL 

CEP 98781-054 1 CNPJ 04.470.103/0001-76 1 NCM 84185090 Ex01 

ANVISA BRASIL 80573310001 - K0146H6L074L .1_Nvis_N• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 04470103000176, Endereço - RUA 
PIRAPO, N 613, B. TIMBAUVA, SANTA ROSA-RS. 

5 de Janeiro de 2022, às 08:58:30 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte código de controle: 1bb5c8421db9e1b59367958036b7be5f 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO' 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.470.103/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:06:19 do dia 29/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: BLIZ291221080619 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam in ormações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 08:00:46 do dia 29/12/2021 , com validade até o dia 28/01/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bil  

Código de controle da certidão: Q8QjT2A9hcC0w4C4c)(ZA 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 29/12/2021 08:57:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Siispensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica Visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (05/01/2022 às 09:15) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 04.470.103/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61D5.8BCB.8C46.9907 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 05/01/2022 as 09:15:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:53:36 do dia 05/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/07/2022. 
Código de controle da certidão: 855D.F15A.595F.A77A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0018280060 

Identificação do titular da certidão: 

Nome: BIOTECNO IND E COM LTDA 

Endereço: RUA PIRAPO, 613 
VL TIMBAUVA, SANTA ROSA - RS 

CNPJ: 04.470.103/0001-76 

Certificamos que, aos 07 dias do mês de DEZEMBRO do ano de 2021, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Descrição dos Débitos/Pendências: 

Ia Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar; 
a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 

Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 

em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 4/2/2022. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V. 

Autenticação; 0028229569 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação chiei 
em tramitação contra a seguinte parte interessada: 

BIOTECNO IND E COM LTDA, CNPJ 04470103000176, Endereço - RUA PIRAPO, 613. 

29 de Dezembro de 2021:às 07:52:26 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de IoIha Corrida / Certidões Judiciais, 
informando o seguinte códigb de controle: 9d386945c43eb3db5fb5415b479eaba6 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO .DE SANTA ROSA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
C.N.P.J: 88.546.890/0001.82 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°23493/2021 

Contribuinte 

Nome/Razão: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Econômico: 39324 
CNPJ/CPF: 04.470.103/0001-76 
Endereço: RUA PIRAPO, 613 
Complemento: 
Bairro: TIMBAUVA Cidade: Santa Rosa - RS 

226378 

Certifica-se, para os devidos fins, que CONSTA(M) DÉBITO(S) PARCELADO(S) referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, estando o contribuinte 
acima identificado em situação REGULAR na presente data, ressalvado o disposto no § 3° do Artigo 126 da Lei 
Complementar n° 34 de 28/12/2006 - Código Tributário Municipal: "Artigo 126 § 3° - A expedição da certidão 
negativa não impede a cobrança de débito anterior, posteriormente apurado", combinado com o Art. 206 do 
CTN Lei 5.172/66. 

A presente Certidão é válida por 90 dias. Cópias desta somente terão validade se conferidas com a 
original. 

Emitido via Portai do Cidadão em: 09/12/2021 ; 

Consulte a autenticidade deste documento no seguinte endereço eletrônico: santarosa.atende.net  

Código de Autenticidade: WGT221201-000-MWGEBYCQQGGKOS-7 

AV. EXPEDICIONARIO WEBER - Fone/Fax: (055) 3511-5100 - CRUZEIRO - CEP: 98.900.000- SANTA ROSA - RS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 
Certidão n°: 57571401/2021 
Expedição: 22/12/2021, às 08':08:52 
Validade: 19/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATpaz E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.470.103/0001-76, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Cdnsolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado Pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 14/0/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto 'de 2011. 
Os dados constantes.ótesta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizadds até 2 (dois) dias 
anteriores à data d':ã sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos ps seus estab,elecimeptos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 'à verificação de sua 
autenticidade no portal doTribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wwy.tst.ju's.br). 
Certidão emitida grat6itamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE; 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à-/  identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes a Justiça do Trabalhó quanto às obrigações 
estabelecidas sentença cOndenatória transitada em julgado ou em 
acordos judróiais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a hondrários, a custas, a 
emolumentos ou recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o .Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação 'Prévia: 

Dúvidas e: s'ucjestiões cndt. t,,st jus.  . 
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, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.470.103/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/2001 

NOME EMPRESARIAL 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

BIOTECNO 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

26.60-4-00 • Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletrotsrapéutibos e equipamentos de irradiação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-03 -Manutenção e reparação de aparelhos eletrornégicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 -instalação de máquinas e equipamentos industriais 
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
46.644-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças  
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PIRAPO 
NÚMERO 

613  
COMPLENENTO 

CEP 

98.781-054 
BAIRRO/DISTRITO 

TIMBAUVA 
MU N IOIPIO 

SANTA ROSA 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRONICO 

VENDAS©BIOTECNO.COM.BR  
TELEFONE 

(55) 3513-06861(55) 3511-3175 

ENTE FEDERAM° RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAçÃo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2022 às 09:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 of 1 05/01/202209:25 

_r 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
04.470.103/0001-76 
NOME EMPRESARIAL: 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

• Nome/Nome Empresarial: 
NERCI LINCK 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
HELENA MARIA LINCK 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
LIDIA LINCK LAGEMANN 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação nó QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 05/01/2022 às 09:22 (data e bom de 8rasil1a). 

1 of 2 05/01/2022 09:24 
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4. ExigtiNaçicula 

DO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO AT( /EVENTO  
ALTERACAO 
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS)  
ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO  
ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL  

Represéntante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

* Nome: NERCI LINCK 

felefone de Contato: (55) 3513-08 

Assinatura:  

051 1 
2244 1 

2211 1 

2247 

SANTA ROSA 
Local 

1 Outubro 2018 
Data 

Nome(s) EmpresarIal(als) igual(ale) ou semelhante(s): 

rl SIM O Sim 

Data Responsável 

NÃO 
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Ministério da indústria, Comércio ExterioreServiços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Económico, Ciência e Tecnologia 

N" de Matricula do ASente 
Auxiliar do:Comércio 

43204672045 

N°00 PROTOCOLO (Uso de Junta Comercial) 

JUCISRS - ER DE SANTA ROSA 

ER DE SANTA ROSA 

1111;11 1111IIR111!!1I111111111 RIRE (da sede ou Mal, quando a 
sede for em outra DF) 

Código da Natureza 
Juddice • 

2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL 

NOME: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA:-

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S` o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
O DECISÃO SINGULAR O DECISÃO COLEGIADA 

1DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

.FA Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência, (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

E3 Processo indeferido. Publique-se. 

            

            

Data Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

  

Vogal 

Micro 23 -SANTA ROSA 1 

         

r4-b 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n°4862712 em 10/10/2018 da Empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Nire 43204672045 e protocolo 
183731573 - 09/10/2018. Autenticação: 2CE26DC7CE628F9BD34439D53A92384E67EE9. Cleverton Signor -Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br  e Informe n° do protocolo 18/373.1573 e o código de segurança dKVD Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/10/2018 por Cleverton Signor — Secretário-Geral. 

pág. 1/7 
_ 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipbjus.br  ou Consulte o Documento em: httes://azevedebastos.not.bildecumentof78330208213894251037 

•••;) E] 
(à Autenticação Digital Código: 78330208213894251037-1 Cartório Azevêdo Bastos 
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È Valor Total do Ato: Rã 4,66 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL N2 OS 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNP.I 04.470.103/0001-76 
IRE 43204612045 

• 

Pelo presente instrumento Particirlar de Alteração de Contrato Social, NERa LINCK, brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, nascido em 21/05/1967, natural de Santa Rosa/RS, comerciante Portador da 
Cédula de Identidade Civil n8  7038384918 expedida pela SSP/RS, Inscrito no CPF/MF ne 503.479.500-00 
residente e domiciliado na Rua Erechim, ne 85, Bairro Timbdúva, Santa Rosa/RS, CEP: 98781-210, HELENA 

MARIA LINCK, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 25/12/1963 natural 
de Santo Cristo/RS, Comerciante, Portador da Cédula de Identidade Civil n2 4035714692 expedida pela 
SSP/RS, inscrito no CPF/MF n2  460.382.050-04, residente e domiciliada na Rua Erechim, n2 85, Bairro 
Timbaúva, Santa Rosa/ RS, CEP 98781-210, os sécios,. d.a SOciédade Limitada que gira sob o nome 
empresarial de BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua PiraPó, n2 613, Bairro 
Tirribaúva, Santa Rosa/RS; CEP: 98781-054, inscrita no CNPJ/MF• sob o n2  04,470.103/0001-76, com 
Contrato Social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Riem sessão de 22/05/2001 sob o n2. 
43204672045,-e mais recente alteração arquivada sob o ne 3868551 em sessão de 20/0,5/2013, resolvem 
de comum acordo alterar e consolidara Contrato Social como segue nas clausulai seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passara a ter sua sede na Rua Pirapd, ne 613, Bairro Timbaúva, Santa 
Rosa/RS; CEP: 98781-054. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Objeto da soCiedade passa a ser montagem de aparelhos eletromédicos, 
eletroterapêuticos e de irradiação, montagem de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores 
e semelhantes. Montagem de máquinas de refrigeração e ventilação para uso industrial,e comercial, 
Manutenção e reparação de aparelhos eletrornédicos, e'quiparnenbs eletroterapêuticos e equipamentos 
de irradiação. Serviços de instalação, de manutenção, rep'aração de acessórios para ambulância, Comércio 
atacadista, Importação e Exportação de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médicos-
hospitalar, pares e peças, Construção de redes de transporte por dutos, Fabricação de aparelhos e 
equipamentos para instalações hospitalares, em/consultorias médicos e hospitalares e para laboratórios, 
aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Os sócias, que representam a btalidOde do capital social da sociedade até esta 
data, para fins de atendimentos a exigência legal de aprovaçâO cio Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras dos exercidos encerrados em 31 de dezembro de 2012, em 31 de deiembro de 2013, 31 de 
dezembro de 2014,31 de dezembro de 2015, 31 de dezembro de 2016, e 31 de dezembro de 2017, de que 

os resultados neles constantes foram analisados, sendo.  que todos os sócios da sociedade aprovaram as 
contas sem nenhuma reserva ou ressalva. Declara ainda, que os referidos Balanços Demonstrações 
Financeiras encontram-se transcritos no Livro Diário de n2  12, entregue através do Sistema Público de 
Escrituração Digital — Sped Escrituração Contábil Digital, livro eise recebido pelo Agente Receptor SERPRO 
em 22/02/2013, sob o 112 C9.55.90.D1.8C.E7.4F.CO,CA.88.5D.27.CD.00.C1.C4.A7.CC.59.56-0; referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2012; Diário defn2 13, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital — Sped Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
24/06/2014, sa'b o n2  44.32.F113.29.3D.E6.D7.05.9F.81.10BF.E1C.EA.70.7E.D2.9E.58-0, referente ao 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Ruo Piropó, 613 • Disirra Tirribegvn Senta Rosa - R5 - CEP 98781-036 Crwp_i o4.4ro.105/0001-7i 

lit (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 blot.ecn 0@bi ot e no.co rn br Ø www.blotecho.com.br  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob Co n° 4862712 em 10/10/2018 da Empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Niro 43204672045 e protocolo 
183731573- 09/10/2018. Autenticação: 2CE26DC7CE628F9BD34439053A92384EB7EE9. Cleverton Signor - Secretário-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br  e informe n°  do protocolo 18/373.157-3 e o código de segurança dKVD Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 11/10/2018 por Cleverton Signor - Secretário-Geral. 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.brklocumento/78330208213894251037  
---------• ger 0 ° Autenticação Digital Código: 78330208213684251 /037-2 ,.,.,45,,,,  \\ Cartório Azevêdo Bastos 
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exercício encerrado em 31/12/2013; Diário de n2 14, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital — Sped Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
08/06/2015, sob o no 4A.E6.4E.21.F0.CA.00.19.DA.57.9A.BC.OF.33.0C.A8.76.92.F5.57-8; referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2014; Diário de no 15, entregue através do Sistema Público de Escrituração 
Digital Sped Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
25/05/2016, sob o n2 130.55.98.36.59.6CAA.98.18.6E.26.C.3.813.93.DC.A6.AB.C9.01.EA-5, referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2015; Diário de no 16, entregue através do Sistema, Público de Escrituração 
Digital — Sped Escrituração Contábil Digital, livro esse •recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
27/04/2017, sob o n2 4E.53.AC.77.0C.90.9E.137.27.01.6.8.E7.17.F13.7E.59.87.5C.49.EF-3, referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2016 e Diário de no 17, entregue através do Sistema Publico de Escrituração 
Digital — Sped Escrituração Contábil Digital, livro esse recebido pelo Agente Receptor SERPRO em 
21/05/2018, sob o no 1E.60.1E.I3E.04.29.10.FA.F8.45.07.85.FB.95.FB.CD.16.E7.22.58-0, referente ao 
exercício encerrado em 31/12/2017. 

• 
CLÁUSULA QUARTA — O sócio NERO UNCK, aumenta sua quota de capital que é de R$ 570.000,00 
(Quinhentos e Setenta Mil Reais), para RS 1.425.000,00 (Hum Milhão Quatrocentos e Vinte Cinco Mil Reais) 
mediante utilização de R$ 855.000,00 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais), através da Conta Lucros 
Acumulados. 

CLÁUSULA QUINTA A sóda HELENA MARIA UNCK, aumenta sua quota de capital que é de R$ 30.000,00 
(Trinta Mil Reais), para R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) mediante utilização de R$ 45.000,00 
(Quarenta e Cinco Mil Reais), através da Conta Lucros Acumulados. 

CLÁUSULA SEXTA — Tendo em vista o aumento ocorrido, o Capital Social passou a ser de R$ 1.500.000,00 
(Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), divididos em 1.500.000 (Hum Milhão e Quinhentas Mil) quotas, no 
valor de R$ 1,00 (Hum Real), cada uma, já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional e assim 
distribuídas entre os sócios: 

QUOTISTAS NÚMERO DE QUOTAS PARTICIPAÇÃO (%) CAPITAL RS 
NEM:2 LINCK 1.425.000 95% 1.425.000,00 
HELENA MARIA UNCK 75.000 5% 75.000,00 
TOTAL 1.500.000 100% 1.500.000,00 

Parágrafo Unico: Os Sócios declaram mútua quitação dos valores ora integralizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ë admitida na sociedade a sócia LIDIA LINCK LAGEMANN, brasileira, casada em 

regime de comunhão total de bens, nascida em 15/03/1986, natural de Santa Rosa/RS, Empresária, 
Portadora da Cédula de Identidade Civil n2  1085554572, expedida pela SSP/R5,. inscrita no CPF/MF n2  
008.672.970-Só, residente e domiciliada na Rua São Francisco, no 96, Apartamento 402, Bairro Centro, 
Santa Rosa/RS, CEP: 98780-112. 

CLÁUSULA OITAVA — O sócio NERCI UNCK, cede e transfere por venda parte de suas quotas de capital no 
valor nominal de R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais) equivalente a 75.000(5etenta e Cinco Mil) 
quotas, para a sócia UDIA LINCK LAGEMANN; acima qualificada, dando o cedente a cessionária, ampla, 
geral, plena e irrevogável quitação por essas quotas, direitos e haveres a elas referentes na sociedade, para 
nada mais reclamar seja a que título for. 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapo. 613 • Bairro TIMbativa - Santa Rosa - RS - CEP 98781-054 CNPJ 04.470.103/0001-76 

16 (55) 3313-0806 (55) 5511-4733 gi biatecno*biotecno.com br www,biotecno.combr 
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APE/ANVISA - K01461-16L0741. 
REG. PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

CLÁUSULA NONA - O capital Social é de R$ 1300.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), divididos 
em 1.500.000 (Hum Milhão e Quinhentas Mil) quotas no valor de RS 1,00 (Hum) Real cada uma, já 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do pais, e assim distribuídas entre os sócios: 

QUOTISTAS NÚMERO DE QUOTAS PARTICIPAÇÃO (%) CAPITAL R$ 
NERCI LINCK 1.350.000 90% 1.350.000,00 
HELENA MARIA UNCK 75.000 5% 75.000,00 
LIDIA LINCK LAGEMANN 75.000 5% 75.000,00 
TOTAL 1.500.000 100 % 1.500.000,00 

CLÁUSULA DÉCIMA - Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, todos respondem solidariamente pela 
integralização de Capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Por decisão dos sócios, os lucros ou prejuízos da sociedade serão 
distribuídos na seguinte proporção: 

QUOTISTAS DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS . 
NERCI UNCK 80% 
HELENA MARIA UNCK 5% 
LIDIA LINCK LAGEMANN 15% 
TOTAL 100% 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A administração da sociedade caberá a cargo de todos os sócios, com os 
poderes e atribuições de representá-la individualmente, ativa, passiva, judiciai e extrajudicialmente. 
Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- 'Em Caso de Falecimento, Interdição, outro impedimento físico ou mental 
de qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades e a administração passará a ser exercida 
única e exclusivamente pelos sócios remanescentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Desimpedimento 
Owedministradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Tendo em vista as alterações contratuais ocorridas, os sécios decidem a 
consolidação das cláusulas contratuais, revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o 
ora aprovado. - f 

Siotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pimpo, 613 -.Birro Timbaúva - Santa Rosa RS - CEP 98781-054 CNPJ 04470,103/0001-76 
(55).3513-0686 (55) 3511-4733 biotecnoia)brotacno.com.br  O  www.bioreenacom.br  
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNN 04.470.103/0001-76 
NIRE 43204672045 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Nome e Sede 

A sociedade gira sob o nome de BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na Rua Pirapó, n2  
613, Bairro Timbaúva, Santa Rosa/RS; CEP: 98781-054. 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA— 

() capital Social é de R$ 1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Mil Reais), divididos em 1.500.000 (Hum 

Milhão e Quinhentas Mil) quotas rio valor nominal de ',R$ 1,00 (Um Real) cada uma, já totalmente 
integralizadas, em moeda corrente nacional, ficando o icttal do Capital Social assim distribuído entre os 
sócios: 

QUOTISTAS NÚMERO DE QUOTAS PARTICIPAÇÃO (%) CAPITAL R$ 
NERCI LINCK . 1.350.000 90% 1.350.000,00 
HELENA MARIA UNCK 75.000 5% O  • 75.000,00 
LIDIA LINCK LAGEMANN 75.000 .. ‘ 5% 75.000,00 
TOTAL • 1.500.000 100% 1.500.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto Social. 

A empresa tem como objeto social montagem de aparelhos eietromédicos, eletroterapêuticos e de 
irradiação, Montagem de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, 
Montagem de máquinas de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, manutenção e 
reparação de aparelhos eletromédicos, equipamentos eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, 
Serviços de instalação, de manutenção, reparação de acessdriOs para ambulânda, Comércio atacadista, 

Importação e Exportação de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médicos-hospitalar, 
pares e peças, Construção de redes de transporte por dutos, Fabricação de aparelhos e equipamentos para 

instalações hospitalares, em consultórios médicos e hospitalares e para laboratórios, aluguel de 
equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

CLÁUSULA QUARTA— Início e Duração 
A Sociedade Iniciou suas atividades em 20 de abril de 2001 e seu prazo é indeterminado. • 

CLAUSULA QUINTA -Administração 
A administração da sociedade caberá a cargo de todos os sócios, com os poderes e atribuições de 

representá-la individualmente, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou:assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dás quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. • 
Rua Pirapó, 613 - Bairro Timbaúva - Santa Rosa - RS - CEP 98701-054 CNPJ 04,470.103/0001-76 
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CLÁUSULA SEXTA — Balanços Anuais 

Ao término de cada exercício Social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas 

de sua administração, procedendo a elaboração do inventario dos balanços patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Prestação de Contas 

Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA — Responsabilidade 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital Social. ' 

CLÁUSULA NONA— Por decisão dos sócios, os lucros ou prejuízos da sociedade serão distribuídos na 
seguinte proporção: 

QUOTISTAS DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 
NERCI LINCK 80% 
HELENA MARIA UNCK 5% 
LIDIA UNCK LAGEMANN 15% 
TOTAL 100% 

CLÁUSULA DÉCIMA—Preferência 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas Ou transferidas a terceiros sem consentimento dos 

outros sócios, a quem fica assegurado igual de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas a venda formalmente e se realizada a cesSào delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— Pró— Labore 

De comum acordo, os sócios poderão livremente fixar retiradas mensais a titulo de "pró-labore", 

observando as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— Continuidade 

Em Caso de Falecimento, interdição, outro impedimento físico ou 'mental de qualquer dos sócios, a 

sociedade continuará suas atividades e a administração 'passará a ser exercida única e exclusivamente pelos 
sócios remanescentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —Desimpedimento 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aCesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fé pública, ou a 

propriedade. 

Biotecno Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 • Bairro TimDativa - Sdnta Rosa - - CEP 98/81-054 CNPJ 04,470.103/0001-75. 

rir (53) 3513-06146 (3s) 4311-4733 1Q0 11101eCf1002e0i0teC(10.COMOr Ø www.biotecno.com.br  
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Refrigeração Médica (-0 n Sef ing L i te 

Fica eleito o foro de Santa Rosa/RS, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. E por assim estarem todos, justos e contratados, assinam o presente 

Instrumento em 1(Uma) via. 

rAgEuounso 05 Nous 1,1,1:11.  esto 555015780s rsocrwe •-• mu, eniqs 

:}, 99944;4" IENn fim  el."1" ". 
di 
 NE":"'";1;46: 

•••r
, 
 

ttig00 
 Uru-rumam° vtRoADrs  

, *Tm 4 da ayitr*,-.&911-4---  • N.• 
1•111:nahl 

nzofiltãi.10-# eltatki-in :111 `., 
• :- 

t tki, 1.  o *e si;nas El DE PS8IJTESTQ 

, 

NERCI L1NCK 

41) r4  

HELENA M IA LIN 

44; • .!:a, 

V0.1 

(TASELIONATO DE NOTAS E DE PROTESTO 
RIO ESPECIAIS É RIO. CIVIL PESSOAS NiaTunms 

MEL. FLAVIO H. V. HAIGERT 
Telfflotla• • stwetatreder 

REL. FERNANDA HASCIERT FENNER 
T/H.111 a Ft•o. Rubor Osolorma• 

SM. MARLENE DISLANANTE PIAIGERT 
REL. RICARDO DAVID 

aet. MAGDA EJANE OBRARDON GAVIRAGNI 
TaIssIO•(54) • R•olaireaans.a)Suratoutoos) 

ANaket." LUNARITI FRANCO JACOROVSKI 
ALINE JANGER BLEDTINGER 

ALINE bA ROCHA DAVID 
Orme FRANCIEL/ DIEHL 

CAROLINA 141.19ANIRLLO WILDSO 
E•Orwrente(c) AutorLaitelia(s) 

s Noir A RosA N  

Blotecno Indústria e Comércio Ltda, 
Rua Pirapó. )3.6 Bairro Timbativa - Santa Rosa - RS - CEP 98781-054 CNPJ 04.470103/0001-76 
(35) 3513-0686 (55) 3511-4733 (.40. bloteCno(ObioteCnO.COM.br  e www,biotecno,combr 

- 6 - 

Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
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02/08/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
- FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por/exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada taNas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/:  

A autenticação digital do documento faz pnova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com ás mesmas características que foram' reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA asáumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reprodiliido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/08/2021 09:35:15 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
https://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 78330208213894251037-1 a 78330208213894251037-7 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. • 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40e635b5c2e61dd1920aae7b1e996f12beffbaef800b3df96e6cati7181a0719b080ea7a258cd8e2963a252b5Oec 
3122f4747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/78330208213894251037 1/1 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
PREGÃO ELETRÔNICO No024/2021 - PROCESSO No 305/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa, BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ no 

04.470.103/0001-76, com sede na RUA PIRAPO N° 613 - BAIRRO TIMBAUVA - CEP: 98781-054 - 

SANTA ROSA/RS, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.o 8.666/93, acrescido pela Lei 

n.o 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

(x) Ressalva que, emprega menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz. 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

Declaramos ciência e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

Declaramos inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que a responsável legal da empresa é a Sra. Lidia Linck 

Lagemann Portadora do RG 1085554572 SSP/RS e CPF no 008.672.970-50 , cuja função/cargo é sócia 

diretora, responsável pela assinatura de Contrato e/ou ata de Registro de Preços. 

Declaramos responsabilidade e que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

equipamentos de qualidade, sob as penas da Lei. 

Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantet de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante no on do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos que a propostá foi elaborada de forma independente, nos termos da Declaração de 

Proposta Independente. 
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DA RECEITA ESTADUAL (DI/RE) 

CONTRIBUINTE: BIOTECNO IND E COM LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 110/0079367 

CNP]: 04.470.103/0001-76 

EXIJA DOCUMENTO FISCAL 
A inclusão do CPF no documento fiscal é obrigação da empresa! 

Participe do Programa Nota Fiscal Gaúcha 
Lei 14.020/12 e Decreto 50.199/13 

  

GOVERNO DO ESTADO 
RIO GRANDE DO SUL 

NotaFiscalGaúcha RECEITA ESTADUAL RS 

 

SECRETARIA DA FAZENDA 



Consulta Pública ao CGCTE RS 
RECEiTA ESTADUAL RS 

Situação na data: 18/08/2021 

Identificação 

CAD ICMS 

CNPJ 

Razão Social 

Nome 
Fantasia 

110/0079367 

04.470.103/0001-70 

BIOTECNO IND E COM LTDA 

BIOTECNO 

Endereço 

Logradouro 

Número 

Bairro/Distrito 

Município 

CEP 

RUA PIRAPO 

613 

VL TIMBAUVA 

SANTA ROSA 

98781-054 

Complemento 

U.F. RS 

Telefone 

Informações Complementares 

• 

Enquadramento 
Empresa 

Natureza 
Jurídica 

CNAE Fiscal 
Principal 

CNAE Fiscal 

CNAE Fiscal 

Data Abertura 

Data Baixa 

Situação 
Cadastral 
Vigente(1) 

Nota Fiscal 
Eletrônica  

GERAL Delegacia da Receita •9 a  DRE - SANTO 
Estadual 'ANGELO 

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

2660-4/00 - FABRICACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTESE PECAS 
3312-1/03 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOSE 
ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 

01/06/2001 Motivo INCLUSAO 
Inclusão 

Motivo Baixa 

HABILITADO 

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO EM 01/09/2009 

CAE • 

390180000 - instrumentos e aparelhos para medicina, cirurg 

784798999 - Outs.maqs.apar.mecanicos c/funcao propria 

946000000 - CONSERTOS EM GERAL 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios 

contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não 

são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles 

; ajustadas. 



. (1) Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio 
Grande do Sul (Inscrição Estadual). 

1 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

RAZÃO SOCIAL: BIOTECNO INDÚSiRIA E 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 
I.E:110/0079367 
I.M: 39324 .. 
ENDEREÇO: Rua Pirapô, 613 - Vila Timbaúva 
CEP: 98.781-054 • , 
NCM: 84185090 Ex01 Refrigerador Laboratorial/Hospitalar 
Fundação: 22/05/2001 ' 
Enquadramento: Lucro PresOmido 
ICMS: 17,5% IPI:0% ST:Ilsento ' 
N° Registro Anvisa: 8057á3100001 
AFE/Anvisa: K0146H6L074L 
biotecno@biotecno.com.br  
financeiro@biotecno:bom.br 
suprimentos@biotecno.cqm.br  
www.biotecno.com.br' • —. 

BIOTECNO 

COMÉRCIO LTDA 

- Santa Rosa .- RS 
FONE: +55 (55)35130686/35114733 

BANCÁRIAS INSTITUIÇÕES 
Banco do Brasil 
Conta Corrente: 21986-X 
Agência: 0339-5 
Pix: 04470103000176 

Banco Banrisul 
Conta Corrente:06.183825.0-1 
Agência: 0355 
Pix: biotecno@biotecno.com.br  

Caixa Econômica Federal 
Conta Corrente:003.000000.70-6 C 
Agência: 0339-5 ' 
Pix: 55999719450 ' •Pix: 

Banco Sicredi 
Conta Corrente: 52.723-8 
Agência: 0307 

financeiro@b'iotecno.com.br 
Bradesco 
Conta corrente:3205-0 
Agência: 3276 
Pix: atendimento@biotecno.com.br:  , 

, PRINCIPAIS FORNECEDORES 

Full Gauge Eletro Controles Ltda . 
(51) 3475-3308 1 

• 

Refricomp Indústria de Componentes 
para Refrigeração Ltda 
(51) 3709-2931 , 

Aperam Inox Serviços Brasil Lí,da • 
, 

(54) 3535-4000 , ' 

, , 

Hayonik Industria e Comércio de 
Produtos Eletronicos 
(43) 337i-9800 

BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. A MARCA DE REFRIGERA'tÃO MÉbICA MAIS PREMIADA DO BRASIL 

CNPJ 04.470.103/0001-76 

RUA PIRAPO, 613. BAIRRO TIMBACIVA 

TEL.: (55)0513 0686 I 3511 4733 

BIOTECNOiABIOTECNO.COM.BR  

AS CASE DE INOVACÃO PREMIO 
g NO BRASIL Z.?, gS NACIONAL 

SNI/SEBRAE • INOVACÃO 

e COPULA GLOBAL 31, 
EMPPEENDEDOPISMO „Pd 

:4,, SAN FRANCISCO Ai 
SANTA ROSA, RS, CÉP 98781-054 WWW.BIOTECNO.COM.BR  201,I L 2016 44= 



Biotecno indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro firnbaúva. - Santá Roa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

IR (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 ip;,  biotecrio@biotecno.cornbr O www.biotecno.corn.br  

r"7310TECNO 
!vh.dic.d 

AFE/ANVISA - K01461-161_074L 
REG, PRODUTOS/ANVISA - 80573310001 

PROPOSTA DE PREÇO 

AOS CUIDADOS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 - PROCESSO No 305/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLOGICOS 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR: 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
RUA PIRAPÓ, N° 613 - B. TIMBAÚVA. 
CEP 98781-054 - SANTA ROSA - RS 
FONE/FAX 55 3513 0686 / 55 3511-4733 / 55 98421-0981 
E.MAIL: biotecno@biotecno.com.br  / vendas@biotecno.com.br   
CNP.): 04.470.103/0001-76 
IE: 110/0079367 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL S/A - AG. .0339-5 C/C 21986-X 

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA DE RP 
LÍDIA LINCK LAGEMANN - SÓCIA / DIRETORA 
CPF 008.672.970-50 - RG 1085554572 SSP/RS 
RUA PIRAPÓ, 613 - B. TIMBAÚVA. , 
CEP 98781-054 - SANTA ROSA - RS - 
FONE: 55 3513 0686 / 55 3511-4733, • 

Prezados: 

A empresa BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA com sede na Rua Pirapó, no 613, B. 

Timbaúva, Santa Rosa/RS inscrição no CNP] sob no 04.470.103/0001-76, propõe se a fornecer o 

material abaixo indicado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições 

ITEM 01 - CÂMARA VERTICAL CIENTÍFICA PARA CONSERVACÃO DE HEMODERIVADOS  

IMUNOBIOLÓGICOS / TERMOLÁBEIS / VACINAS E MEDICAMENTOS,  

MODELO: BT-1100/280 
MARCA: BIOTECNO - MANUAL TÉCNICO DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. 
FABRICANTE: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA CLASSE II - 80573310001. 
AFE - AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA FABRICANTE - 8.05.733-1 
(K0146H6L074L). 

ITEM QUANT UNID DESCRITIVO PREÇO UNIT 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

1 7 Unid CÂMARA DE ' CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLOGICOS, AÇO AÇO INOXIDÁVEL 
304, TEMPERATURA ENTRE +2 E +80C, 
CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO, SENSORES 
INTERNOS, SISTEMA DE EMERGÊNCIA E 
REGISTRO DE DADOS. COM 4 OU 5 
GAVETAS OU PRATELEIRAS. CAPACIDADE 
DE 280 A 300L GARANTIA: 12 MESES. 
ANVISA CLASSE II: 80573310001. MARCA: 
BIOTECNO. MODELO: BT 1100/280. 
FABRICANTE: 'BIOTECNO IND E COM LTDA. 

R$ 18.000,00 R$ 126.000,00 



Biotecno• Indústria e Comércio Ltda. 
Rua Pirapó, 613 - Bairro TimbaiNa - Santa Rosa - RS - CEP 98900-000 CNPJ 04.470.103/0001-76 

12 (55) 3513-0686 (55) 3511-4733 6..i) biotecno@biotecno.com.br  O  www.biotecno.com.br  

2i310TECNO.., 
Rcrrigeroç•So Conserving Life 

AFE/ANVISA K0146H61.0741. 
REG. PRODUTO' S/ANVI5A - 80573310001 

PROCEDÊNCIA: NACIONAL. 

CAPACIDADE INTERNA — 280 litros. 
FUNCIONAMENTO - Bivolt 127/220 VOLTS 50/60 Hz. (Selecionável através de chave seletora de 
voltagem). 
GARANTIA — 12 (doze) meses para defeitos de fabricação. 

VALOR UNITARIO DA PROPOSTA: R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS) 

"DECLARAMOS o cumprimento integral das especificações técnicas dos objetos ofertados 

referente ao item 01 ofertado nesta licitação." 

"Declaro que os serviços a serem fornecidos atenderão às especificações previstas e que 

estou ciente e concordo com todps as condições estabelecidas neste Edital." 

"Declaramos para os devidos fins legais, que nos preços acima propostos estão incluídos 

todos os custos e despesas necessários à execução do objeto desta licitação sem qualquer 

ônus para o Contratante, tais como custos diretos e indiretos, encargos sociais e trabalhistas, 

obrigações tributárias, frete, carga e descarga e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto licitado." 

DECLARA que o item ofertado (equipamento) possui assistência técnica.  naCional sem qualquer custo 

para o município durante o períbdo de garantia do equipamento, abaixo relacionada para atendimento 

técnico presencial, manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, etc. 

• 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM 30, 60 OU/ATÉ 90 DIAS 
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO. 

Santa Rosa (RS), 03 de Janeiro de 2022. 

,Jt kfc:).Â.fk- , 0,kAnr 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
LÍDIA LINCK LAGEMANN — SÓCIA / DIRETORA 
CPF 008.672.970-50 - RG 1085554572 SSP/RS 

04.470 -103/0001-76 
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SICIENO tilDÚSTRIA E COMÉRCIO LYDA. 
Rua Pirapà, 61:3 - B Timbaljva 

CEP 98,300-000 

' L. SANTA ROSA RS 



surrA ROSA RS 21(05/1967 

MI 111191;51111111 1 

7038384918 08/08,2007 

NERCI UNCK 

0011.0 UNO 

ROMILDA UNO 

C CAS 4572 541211 ROSA RS 
LV RIS P. 7 

503.479.500-00 

2 VIA .661.1,11. 60 ~nes 
16 GE 2PO443 • 
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CARIE A DE fIENTIOADE 

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bildocumento/78330208211197292559  
,..----, 
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpbjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/78330208211197292559  

Autenticação Digital Código: 78330208211197292559-2 g Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 02108/2021 08:56:37 Av. Prasidanta Epitacto Passo* • 1145 

É Valor Total do Ato: R$ 4,66 É Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(53) 3244-5404 • cartorloigazavodobastos.not.br  
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02/08/2021 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÀ0 PESSOA 

.44`. 
Av. Epitácio.Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http;//www.azevedobastos.not.br  

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavaicanti,. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em 
todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://cdrregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova' de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa BIOTECNO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos„ garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código 
de Autenticação Digital' ou na referida' sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/08/2021 09:40:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, Poderá ser Solicitado diretamente a empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 
hdps://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital 

, 
Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 78330208211197292559-1 a 78330208211197292559-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b40S635b5c2e61dd1920aae7b1e996f12bb84079d6c414c8b6f87a36848aa43e726a57af71aaa0cb3435e36137c 
' 31e2564747f5ca63b8e8bd670b26e4b1573961 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/78330208211197292559 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.470.103/0001-76 DUNS®: 67*"**86 
Razão Social: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Nome Fantasia: BIOTECNO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/06/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta ' 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 
Trabalhista (http://ww;.tst.jus.bricertidao) 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital:  

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 27/05/2022 
Validade: 20/12/2021 
Validade: 06/06/2022 

e Municipal 
, Validades 31/01/2022 

Validade 09/03/2022 

Validade: 31/05/2022 

Esta declaração e uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 09/12/2021 15:10 1 de 1 
CPF: 503.479.500-00 Nome: NERCI LINCK 
Ass: 



INSCRIÇÃO: 3181600668 N° ALVARA: 14/2021 

DATA ABERTURA: 14/10/2020 NATUREZA: Pessoa Jurídica 

INSCRIÇÃO ESTADUAL R.G C.N.P.J/CP.F 

..1 ,:sr.sr; -2;.; 

NOME / RAZÃO SOCIAL: BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

NOME COMERCIAL / FANTASIA: BOA VISTA 

20.618.646/0001-44 

URA. MUNIÇIPALDESA ":GONCALOVOSCAMPOSN' 
sEcRgrmWiniANCIAV • • • • 

* , At: • , 
PEPARTAIWENT030,13y;TARIO; • , ' • 

eredrgrri H* 001 5fpg çg.14111(ji •-,§?‘9-;GINÇÁ1.5) 1500, éAnOS - BÀ'CEP: 4/4330-000 
g;'"'' r ^ 4.;'" " ``. t 

AMENTO:.. 

ri. • - r •, r " • r,: •. 

`,PREFEI 
_ 

tr 1.1:1:44 • 

1.4 • Ávenicle-Hanl 

:r :Er  
tl-4.k .A1I1Z1DADESSECUNDARTAS.:.; " : 

RUA / AVN / TRV: POV BOA VISTA, 200 

COMPLEMENTO: CASA BAIRRO: SOBRADINHO/ZONA RURAL 

CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA CEP: 44330-000 

comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e laboratórios 14645101 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, ciffirgico, hospitalar e de laboratórios (Não dispensada *1 14645101 

L'amtendeo e redarmo de equipamentos e produtos nào especificados anteriormente 3319830 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MEDICAMENTOS, COSMETCOS E PRODUTOS DE PERFUMES 4818401 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS CE CAMA,MESA E BANHO 4841902 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4E49404 

HORÁRIO NORMAL: 

Ana Pa 
DirtloJéuses:tr: /rent° de Tributos 

Portaria ne 003/2021 de 0410111021 
Sio Gonçalo dos Campos-BA 

RESTRIÇÕES 

DATA DE EMISSÃO: 15/01)2021 VALIDADE: 31/12/2021 

DEPARTAMENTO TRIBUTARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS 
www.sa000ncalodoscampos.ba  gov br 

Emissão via WEB: II II II II II 1111 II III 111 II II 11 II II II 
6578.202'.14.14.15012021.31122021 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 28/05/2021 09:37:15 que o documento de hash (SHA-256) 

76883de48e5185d25e7655fc43a8(55487dtb8a2d3459ec32294168553cf995f foi validado em 28/05/2021 09:34:09 através da transação blockchain 

Ox5ca287a677bef381997813837db7328ef1f78790663bd1ccbbe02cf3f8d0215 e pode ser verificado em https://wonv.dautin.com/FlleCheck  (NID: 23622) 



AUTIN 
SLOCKCHAI'S 

Presidancia da República Casa Civil 
Jtchefia para Assuntas Ispidicos 

IDA PROVISÓRIA 2.200.2 
24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Raj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica.conhecida como SHA-256, de 
código 76883de48e5185d25e7655fc43a8f55487dfb8a2d3459ec322941e8553cf995f foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através ,da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 23622 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará Fiscalização e Funcionamento", cujo assunto é 
descrito como "Alvará Fiscalização e Funcionamento", faz prova de que em 28/05/2021 09:33:47, o 
responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única ,e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 28/05/2021 09:35:08 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox5ca287a677bef3819978f3637db7328ef1f7ff79e663bd1ccbbe02cf3f8d0215. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



CONFORME PRO"ê 

"igeowlei Saweed,740. 
N° 0011 ANO: 2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS-BA 

Rua Antonio Henrique Daltro, n° 25, Centro - CNP]: 14.060.602/0001- 49 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

O (A) COORDENADOR (A) DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO 

GONÇALO DOS CAMPOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 

VIGENTE, CONCEDE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO A (0) BOA VISTA 

SOB RESPONSABILIDADE LEGAL/TÉCNICA DE ROSE RÓDRIGUES NUNES 

MOREIRA, CRMV N° 3711 DE PROPRIEDADE DA FIRMA BOA VISTA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNP) 20.618.646/0001-44 SITO À NUCR 

POVOADO BOA V1STA,,N°200 ZONA RURA.,1:ER,SÂO GONÇALO DOS 
•- 

CAMPOS — BAHIA,r 

VÁLIDO ATÉ 10 DE MARÇO DE 2022. 

São Gonçalo dos Camp ;mo de 202Í. 
a e Jw- 

coo ermo, VISA 

Coordenador da VISA e Municipal de Saúde elou 
 M 
s
ats

c
icu
r
z

r
ar

(a) 
  

NOTA: 
- O licenciamento dos estabelecimentos suleiros.) fiscalização pela iliglüntia Sanitiria será revalidado 
anualmente. 

- O pedido de revalidação anual de.licença seri Instruido com o alvará do ano anterior. 
O alvatá de funcionamento deverá obrigatoriamente ser fixado .1vm visível ao público. 

v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 27/05/2021 14:51:40 que o documento de hash (SHA-256) 

718b820aed01ec3378dc08580eeb85ae865605965ed312536c7ffc7fbb8243f foi validado em 27/05/2021 14:45:21 através de transação blockchain 

Ox28ca88020872d41b268056ae64924214(51a85cbb0656885bd3c3c105199e2b e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 23582) 

Ert•iu 



FOI PAGA A IMPORTÂNCIA - R$ 377,91 (trezentos e setenta e sete reais e noventa e 
um centavos) 

CONFORME PROCESSO N° 0021/ 2021 

DE 04 de fevereiro de 2021. 

rh-g ...;2e Assis 
VISA  

tuián0t6753:1 

Assinatura do Funcionário 

CNAE: 46.45-1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratétios. 

v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 27/05/2021 14:51:40 que o documento de hash (SHA-256) 

718b820aed0fec3378dc08560eab85ae865605965ed312536c7ffc7fbb8243f foi validado em 27/05/2021 14:45:21 através da transaçâo blockchaln 

Ox28ca68020872d41b268056ae649242f4f51a85ebb065bb65bd3c3c1e45f99e2b e pode ser verificado em https:/NAmdautin.com/FileCheck  (NID: 23582) 



AUTIN 
B L 3CKCHAI 

Prwidancia da RepúblicaCasa CMI 
fi'kcibeila para .ikguntes Xvidicas 
1.1EIDIDA PROVISORIA 2.200,2 
N 24 DE Acosto DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Raf aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos, fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 718b820aed0fec3378dc085ffOeeb85ae865605965ed312536c7ffc7fbb8243f foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 23582 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Alvará de Vigilância Sanitária", cujo assunto é descrito 
como "Alvará de Vigilância Sanitária", faz prova de que em 27/05/2021 14:44:44, o responsável Boa Vista 
Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/05/2021 14:46:21 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x28ca68020872d41b268056ae649242f4f51a85cbb065bb65bd3c3c1e45f99e2b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 08/08/2021 20:05:23 que o documento de hash (SHA-256) 

256269947d7e131749a23a2cdca7a4ab27fcba553fdeb30a92ec50b60a8b98da foi validado em 08/08/2021 20:02:33 através da transação blockchain 
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AUTIN 
BLOCKCNA1N 

Presidénda da República Casa Civil 
Sebdiella para .ksuntos}uiridicos 

EDIDA. PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 256269947d7e131749a23a2cdca7a4ab27fcba553fdeb30a92ec50b60a8b98da foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 27809 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Rose com autenticação pública", cujo assunto é 
descrito como "CNH Rose com autenticação pública", faz prova de que em 08/08/2021 20:02:12, o 
responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/08/2021 20:03:33 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox3bb1ce7564f1bd31e1c7aa5e28c598b85c6c052c47aee0856869d0f76a5cd6c9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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v3.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 08108/2021 19:54:51 que o documento de hash (SHA-256) 

a2ea359td0c25206899bc085cd8b96973b658ac40279cd89125d74d9be82tdc8 foi validado em 08/08/2021 19:52:37 através da transaçâo blockchaln 
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AU TIN 
BLOCKCNAIN 

Presidéncia da República Casa Civil 
Subchefia para 4suntos hridicas 
MEDIDA PROVISORIA 1200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001.. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, liaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código a2ea359fd0c25206899bc085cd8b96973b658ac40279cda9125d74d9be82fdc8 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigehtesl através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 27807 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG Edson Moreira com Autenticação Pública ", cujo 
assunto é descrito como "RG Edson Moreira com Autenticação Pública ", faz prova de que em 08/08/2021 
19:52:03, o responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo 
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista 
Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/08/2021 19:53:55 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox9904632e82be8217a85d870c683bd5e85d3808514f95f55b6840fa5b4ee18378. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



, DADOS DAS ASSINATURAS 4 s, srf-s. 

Entidade: BOA VISTA,COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020a 31/12/2020 CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Número de Ordem do Livro: 1 , 

/ Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante Contador 

Tipo do Certificado Pessoa Física 

CPF / CNPJ 035.157.125-69 

N° de Série do Certificado 811510314670004345á 

Nome do Signatário. MAILSON ALMEIDA CARNEIRO:03515712569 

Autoridade Certificadora Emissora AC VALID RFB v5 

Validade 14/05/2020 a 15/05/2023 • 

Qualificação do Assinante Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado , Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 828.732.675-34 

N° de Série do Certificado 7188448999121148643 

Nome do Signatário BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA:20618646000144 

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5 

Validade 18/11/2020 a 18/11/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped 

Versão 8.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: BOA VISTA COMERCIO E SERVIDOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 50.000,00 R$ 62.619,63 

ATIVO CIRCULANTE R$ 40.000,00 R$ 42.619,63 

DISPONÍVEL R$ 40.000,00 R$ 4.563,36 

CAIXA R$ 40.000,00 R$ 4.563,36 

CAIXA GERAL R$ 40.000,00 R$ 4.563,36 

CLIENTES R$ 0,00 R$ 35.138,05 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00 R$35.138,05 

CLIENTES DIVERSOS R$ 0,00 R$ 35.138,05 

ESTOQUE R$ 0,00 R$ 2.918,22 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 0,00 R$ 2.918,22 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 0,00 R$ 2.918,22 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

SÓCIOS, ADMINISTRADORES E R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 
PESSOAS LIGADA 

EMPRESTIMOS DE SOCIOS R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

PASSIVO R$ 50.000,00 R$ 62.619,63 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 522,50 R$ 5.528,48 

FORNECEDORES .R$ 0,00 R$ 3.531,82 

FORNECEDORES " R$ 0,00 R$ 3.531,82 

PARFEL PARAFUSO FERRAGENS LTDA R$ 0,00 R$ 150,00 

ODM COM E SERV DE EQUIP E MAT R$ 0,00 R$ 55,70 
ODONT LTDA 

DENTAL MED SUL ARTIGOS R$ 0,00 R$ 3.028,58 
ODONTOLOGICOS LTDA 

SCHUSTER COMERCIO DE R$ 0,00 R$ 297,54 
EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 0,00 R$ 951,66 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$0,00 R$951,66 
RECOLHER 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$0,00. R$927,64 

ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL ST A R$ 0,00 R$ 24,02 
RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 522,50 R$ 1.045,00 

CONTAS A PAGAR R$ 522,50 R$ 1.045,00 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 522,50 R$ 1.045,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CE.F3.BD.53.02.91.51.DF.20.33.62.8B.47.EA.61.89.FF.OB.E7.B8-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.0 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Número de Ordem do Livro: ! 1 

Período Selecionado:• 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 49.477,50 R$ 57.091,15 

CAPITAL SOCIAL R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

CAPITAL SOCIAL R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 9.477,50 R$ 17.091,15 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 9.477,50 R$ 17.091,15 

LUCROS ACUMULADOS R$ 9.477,50 R$ 17.091,15 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CE.F3.BD.53.02.91.51.DF.2D.33.62.8B.47.EA.61.89.FF.OB.E7.68-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.0 do Visualizador Página 2 de 2 



   

 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 

 

Entidade: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

 

Descrição ;Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITA OPERACIONAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

(-) (-) IMPOSTOS S/ VENDAS 

R$ (0,00) 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ 35.138,05 

R$ 35.138,05 

R$ (927,64) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (0,00) R$ (927,64) 

= RECEITA LIQUIDA R$ (0,00) R$ 34.210,41 

(-) (-) CUSTOS MERCADORIA/SERVIÇOS 
I R$ (0,00) R$ (14.635,90) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS R$ (0,00) R$ (14.635,90) 
VENDIDAS 

= LUCRO BRUTO R$ (0,00) R$ 19.574,51 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (6.270,00) R$ (8.882,50) 

(-) ALUGUÉIS R$ (0,00) R$ (2.090,00) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (6.270,00) R$ (6.792,50) 

(-) MANUTENÇÃO E CONSUMO 

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO 

, 
R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (1.736,02) 

R$ (1.736,02) 

(-) UTILIDADES PÚBLICAS R$ (0,00) R$ (301,43) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (0,00) R$ (191,45) 

(-) TELEFONE R$ (0,00) R$ (109,98) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (422,50) R$ (1.040,91) 

(-) ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL - ST R$ (0,00) R$ (24,02) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (422,50) R$ (566,89) 

(-) MULTAS DE MORA R$ (0,00) R$ (450,00) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ (6.692,50) R$ 7.613,65 

RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (6.692,50) R$ 7.613,65 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO R$ (6.692,50) R$ 7.613,65 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CE.F3.BD.53.02.91.51.DF.20.33.62.8B.47.EA.61.89.FF.OB.E7.B8-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

   

Entidade: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2020-a 31/12/2020 CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

TERMO DE ABERTURA 

! ININTIC cuipr~iitii 

NIRE 29204085149 

CNPJ 
- 

20.618.646/0001-44 .. . 
,....,-...- . _. _ _, 

k.---"'  Número de Ordem 

•• 

. 

j Natureza do Livro Livro Diário 

1Município SAO GONCALO DOS CAMPOS 

Data-do arquivamento dos atos 
constitutivos 

10/07/2014 

—e 
, 

- —1  ` Data de arquivamento do ato à 
; conversão de sociedade simples em 
[sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2020 
--- 

, 
¡ 

Quantidade total de linhas do arquivo 
I digital 

647 

1 . 

¡Nome Empresarial 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

BOA VISTA -COMERCIO E SERVICOS LTDA 

I 

I
Natureza do Livro Livro Diário 

! ' Número de ordem 
- - 

: Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 
,--,- -,-- _ .,.._ --_ . 

647 
--......— -- 

, , 
i Datà'de inicio 01/01/2020 " 

Data de término 31/12/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CE.F3.BD.53.02.91.51.DF.2D.33.62.8B.47.EA.61.89.FF.OB.E7.B8-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 8.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ:, 20.618.646/0001-44 Nire: 29204085149 Scp: 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Forma de Escrituração Contábil: Livro Diário 

Natureza do Livro: Livro Diário 

Identlfiçação do arquIvo(hash): CE.F3.BD.53.02.91.51.DF.2D.33.62.8E3.47.EA.61.89.FF.OB.E7.88- 

Consulta Realizada em: 02/02/2021 12:43:04 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

liSituaçáo Atual 

Escrituração com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n°8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-E3 da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994). 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituradão Digital — Sped 
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13/04/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • MAILSON ALMEIDA CARNEIRO 
REGISTRO • BA-042372/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 035.157.125-69 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando 9 autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 13/04/2021 as 20:00:00. 
Válido até,: 31/05/2021.. 
Código de Controle: 806203. 

Para verificar à autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N" 4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ n" 20.618.646/0001-44 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23112/1981. 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA VETERINÁRIA., CPF n° 828.732.675-34, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03542820108, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliada na RUA SILVEIRA MARTINS, 1641, EDF 
ACACIA AMARELA,COND RESERVA ATLANTICA ,.APT 503, CABULA, SALVADOR, BA, CEP 
41150000; BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NTRE n° 29204085149, coin sede Núcleo Rural Povoado Boa Vista, 200, Casa, Sobradinho/ 
Zona Rural São Gonçalo dos Campos, BA, CEP 44330000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o n° 20.618.646/0001-44, delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente 
alteração e consolidação contratam], nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O 'capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200m00 (duzentos mil) quotas de 
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelo sócio. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído: 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA., com 200.000 (duzentos mil) quotas, perfazendo um total de 
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) integralizado.' 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia ROSE 
.RODRIGUES NUNES MOREIRA, com os poderes e atribuições de •representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmentb, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da 'sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO D1E:DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo., fé pública ou propriedade. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ n" 20.618.646/0001-44 

›. 
co rr 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002,  
mediante as condições e cláusulas seguintes: s,  ---- u --O CD 

01 
o,', 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/12/1981, ,-. ,... c) 

casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICA VETERINÁRIA, CPF ri° 828.732.675-34, .3 CL 
›. O 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 03542820108, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliada na RUA SILVEIRA MARTINS, 1641, EDF z ca 

F-3 O 

ACACIA AMARELA, COND RESERVA ATLANTICA, APT 503, CABULA, SALVADOR, BA, CEP t.i Cf) 

,C) O 
41150000, BRASIL. - o o 

7:1 9 

6r 

Única sócia da sociedade limitada de nome empresarial BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS ... -.... a, CU 
NJ U3 

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
4> L-. • 

da Bahia, sob NIRE n° 29204085149, com sede Núcleo Rural Povoado Boa Vista, 200, Casa, Sobradinho/ o. CO O) 
en CL 

Zona Rural São Gonçalo dos Campos, BA, CEP 44330000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de -4 O 
O P1 

Pessoa Juriclica/MF sob o n" 20.618.646/0001-44, resolve de pleno e comum acordo consolidar contrato 
social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: --.. 

5  c. e 
rt 

R ') 
rt 

5 r• 
DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE r, 

C. 
C/, O 
O [I,  
C O 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A denominação social é BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, ›, o 
e nome de fantasia de BOA VISTA. to DJ 

5+ C 
(i) CD 

CLÁUSULA SEGUNDA. Núcleo rural Povoado Boa Vista, 200, casa, Sobradinho/ Zona Rural., São o II 
cn >< z 

Gonçalo dos Campos, BA, CEP 44.330-000. > ,..., o x 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO .. 
O.
M 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objetivo: Representações comerciais e agentes do e) o n, comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria. Manutenção e reparação de ,1 ... 
equipamentos e produtos não-eletrônicos, utensílios e mobiliário especifico para uso médico, cirúrgico, c. ,r) ..-. 
odontológico e de laboratório. Comércio atacadista de motores e transformadores elétricos, sistemas para o 
controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medidas, máquinas, aparelhos e equipamentos para to c 

CD 
, usos técnico, profissional e para escritório, exceto informáticos, instrumentos e materiais, parte e peças de t, ii 
máquinas, aparelhos e , equipamentos para uso médico, cirúrgico,' odonto-médico-hospitalar e de to 

1 
laboratório, produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, móveis e artigos de colchoaria e . 0, 

I» artigos de cama, mesa e banho, artigos de escritório e papelaria, vestuário e acessórios, exceto r) (-) 
profissionais e de segurança, ferragens e ferramentas, medicamentos e drogas de uso veterinário, produtos ..t, z 0 de higiene pessoal, de tecidos. Comércio varejista de material elétrico e construção, cosméticos, produtos .a> .-, 
de perfumaria e 'higiene pessoal, medicamentos veterinários, produtos saneantes domissanitários , artigos x 

de armarinho, artigos do vestuário e acessórios , artigos esportivos, médicos e ortopédicos, tecidos, z 
brinquedos e artigos recreativos, eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Confecção, sob o ,-,, x 
medida, de roupas profissionais. Aluguel de material e equipamento 'científicos médico e hospitalares, LO 

sem operador. Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
.urgêneias. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ n" 20.618.646/0001-44 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios. 

4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de .áudio e vídeo. 

4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 

4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho. 

4763-6/01 - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

4763-6/02 - comércio varejista de artigos esportivos. 

4771-7/04 - comércio varejista de medicamentos veterinários. 

1413-4/02 - confecção, sob medida, de roupas profissionais. 

4772-5/00 - comércio .varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

4781-4/00 - comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes dornissanitários. 

7729-2/03 - aluguel de material.. médico. 

7739-0/02 - aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador. 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 

4742-3/00— comércio varejista de material elétrico. 

4672-9/00 - comércio .atac' adista de ferragens e ferramentas. 

3319-8/00 - manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

4618-4/01 - representantes comerciais e agentes do comércio de medicarnentos, cosméticos e produtos de 
perfurnaria. 

4641-9/01 - comércio atacadista de tecidos. 

4641-9/02 - comércio atacadista 'de artigos de cama, mesa e banho. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVI COS LTDA 

CNPJ n" 20.618.646/0001-44 

4642-7/01 - comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. 

4644-3/02 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 

4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 

4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 

4649-4/04 - comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria. 

4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 

4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças. 

4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças. 

8610-1/01 - atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a 
urgências. 

CLÁUSULA QUARTA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, sendo o início das 
suas atividades a data da assinatura em 10/07/2014. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital social é de 200.000 (duzentos mil reais), representados por 200.000 
(duzentos mil cotas) representados por.,R$ 1,00(um real) cada, subscrito e integralizado em moeda 
corrente do país, ficando assim distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIO QUOTAS VALOR 
ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA 200.000 R$ 200.000,00 
TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições e preços do direito de preferência ao 
sócio que queira adquiri-las, na proporção de sua participação. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N" 4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNN' n" 20.618.646/0001-44 

,X1 n 
Um. o o 

7:,  a .. . 
o' 
11 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE ... -.... o, W 

Csi In 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia ROSE os, . cu 

RODRIGUES NUNES MOREIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
O ,-1 

sociedade, judicial e extrajudicialmente., podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, i E m  
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em g, 

H CD 

er 
o atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. S' 
H▪  P. o,. n o, 
O CU 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os sócios terão direito a uma retirada mensal a título de Pró c O 
X ..) 
W. C) 

Labore dentro dos limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda. co ti, o 
c 

cn CD 
.3 H 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO o /I 
U2 X 

S,  
l..,  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. A sociedade não se dissolverá com a retirada ou falecimento de. o 
o 

qualquer um dos sócios. Ocorrendo quaisquer das situações, a sociedade elaborará um balanço para 
apurar os lucros ou prejuízos, cujos haveres serão pagos ao sócio retirante ou aos herdeiros do sócio ... 
falecido em até 1.2(doze) parcelas mensais. Os sócios remanescentes indicarão outra pessoa física ou o. ,-, (1) 
jurídica para participar da sociedade na proporção do capital social do sócio retirante ou falecido, sendo (-) o 
que neste caso haverá prioridade dos herdeiros do sócio falecido na indicação para participação da .-.1 rs) 

... 
sociedade.  

uzi 
o 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO ") < a) N, il 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEITA. O administrador declara, sob, as penas da lei, que não está 0 

.3 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, c i 
o, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acesso a cargos (-) n., 
r) 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a -0 z mo economia popular, contra o sistema financeiro rtacional, contra normas de defesa da concorrência, contra m 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. fs., = 

o z o n 
rh 
7:1 

u:7 
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CLÁUSULA OITAVA. Havendo aumento de Capital, observar-se-á a proporcionalidade do capital rr 
Z 

social. 
02 

co 
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1-1 

H CU 
DOS LUCROS E PERDAS .3 a 

091 
M • 

CLÁUSULA NONA. Os lucros e prejuízos sociais, demonstrados nos balanços anuais encerrados em 31 z .3 Cl 

de dezembro de cada ano, serão partilhados pelos sócios proporcionalmente a quota de capital de cada 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N°4 DA SOCIEDADE BOA VISTA 
COMERCIO E SERVI COS LTDA 

CNPJ n" 20.61.8.646/0001-44 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
resultantes do contrato social permanece em SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ti) ri. 

i--4 
Z • • 

et "--
O SI

rj 
cn 

e obrigações G-) 
H CU 
H O. 

O 

4:3 
Z Cn 
.3 C) 

São Gonçalo dos Campos, 27 de agosto de 2021. 

rt 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA 
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NOME DA EMPRESA BOA VISTA COMERCIO E SÉRVICOS LTDA 

PROTOCOLO 218058055 - 30/08/2021 
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03/09/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.618.646/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 
BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BOA VISTA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS  
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
33.194-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e prodbtos não especificados anteriormente 
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes, do comércio de Medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos  
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário,e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.474-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.644-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças  
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas • 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção'em geral 
47.53-9-00 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 -Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.63-6-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

, 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA , 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada • 

LOGRADOURO 
NUCR POVOADO BOA VISTA, 

NÚMERO 
200 

COMPLEMENTO 
CASA 

, 
CEP 
44.330-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SOBRADINHO/ ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
SAO GONCALO DOS CAMPÓS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSEMEV©GMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 9969-1393/ (71) 9908-0650 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) , 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.........* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/09/2021 às 17:55:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



03/09/2021 

., 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.618.646/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/07/2014 

NOME EMPRESARIAL 
BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ' 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos , 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal • 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
77.29-2-03 -Aluguel de material médico 
77.39-0-02 -Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
86.10-1-01 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
1 206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
NUCR POVOADO BOA VISTA, 

NÚMERO 
200 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
44.330-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SOBRADINHO/ ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
SAO GONCALO DOS CAMPOS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSEMEV©GMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 9969-1393/ (71) 9908-0650 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
10/07/2014 

, 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MI* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ilnlet~e 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/09/2021 às 17:55:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA , 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 20.618.646/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:35 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2022. 
Código de controle da certidão: ABF1.76FC.3B33.86í8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA RAMA Emissão: 14/12/2021 11:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20215175242 

RAZÃO SOCIAL 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

172.276.784 20.618.646/0001-44 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/12/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



Nome 

BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
C.G.A 

3181600668 20.618.646/0001-44 

Endereço: 

POV BOA VISTA, 200 CASA 

Bairro: CEP; Município: UF: 
SOBRADINHO/ZONA RURAL 44330000 SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 

WMI PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DOS CAMPOS 
Avenida Hanibal Predreira 

311EaF) SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
BA 

CERTIDÃO 1\l'EGATIVA DE DÉBITOS 
N°. 2571/2021 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a). 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. • 

Certidão emitida via internet em: Código de Controle da Certidão: 
03/01/2022 

Certidão 'Válida até: 0310412022 

22548,2571.20220103.N.40.3245581 
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Direforl Deputamertto dt tributos 
Portaria 00311021 doG4/01/2.021 

SAo Gonçalo do Campos-O, 



14/12/2021 005353744 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005353744 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no ‘site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/12/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, portador do CNPJ: 20.618:64610001-44, estabelecida na 
Povoado Boa Vista, 200, Boa Vista, CEP: 44330-000, Sao Goncalo Dos Campos - BA. ********"************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no bancô.  de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir, da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 14 de dezembro de 2021. 

PEDIDÓ N°: 

 

005353744 
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Z":4111. 
'CAIXA ECON6MICA ÉECERAL 

• 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF • 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

20.618.646/0001-44 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
NUCR POVOADO BOA VISTA 200 CASA / SOBFtADINHO ZN RURAL / SA0 GONCALO DOS 
CAMPOS / BA / 44330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:16/12/2021 a 14/01/2022 

Certificação Número: 2021121601284481901668 

Informação obtida em 22/12/2021 08:12:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

22/12/2021 08:12 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/lislaEmpregadoresjsf 1/1 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.618.646/0001-44 
Certidão II': 27082269/2021 
Expedição: 02/09/2021, às 11:01:31 
Validade: 28/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.618.646/0001-44, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela ,Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2b11. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho f e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da ..sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências Ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wNw.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

,INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante à Justiça do Trabalhd.  quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença COndenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, 'a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação: Prévia 

, Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.b.r. 



  

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO • 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

ç-ded 
JUCEB 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

29204085149 

CNPJ 

20.618.646/0001-44 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

10/07/2014 

Inicio da atividade 

10/07/2014 

Endéreço: , • 
NUCLEO RURAL POVOADO BOA VISTA„ 200 CASA:, SOBRADINHO/ ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA - CEP: 
44330000 

OBJETO SOCIAL 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO-ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E 
MOBILIÁRIO ESPECIFICO PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE LABORATÓRIO. COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS; SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO, INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDAS, MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO, PROFISSIONAL E PARA 
ESCRITÓRIO, EXCETO INFORMÁTICOS, INSTRUMENTOS E MATERIAIS, PARTE E PEÇAS DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR E DE LABORATÓRIO, PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA E ARTIGOS DE ,CAMA, MESA E 
BANHO, ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA, VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, DE 
TECIDOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO E CONSTRUÇÃO ,COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
HIGIENE PESSOAL, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS , ARTIGOS DE 
ARMARINHO, ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS , ARTIGOS ESPORTIVOS, MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, TECIDOS, 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO. CONFECÇÃO, SOB 
MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS. ALUGUEL DE MATERIAL E EQUIPAMENTO CIENTÍFICOS MÉDICO E HOSPITALARES, 
SEM OPERADOR. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA , 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. .... 

CAPITAL SOCIAL . PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 
•?. 

R$ 200.000,00 
g' , 

DUZENTOS MIL REAIS 
. 

i 

Capital integralizado: 

R$ 200.000,00 

DUZENTOS MIL REAIS 
'1 

Microempresa 

, 

XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES . 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador' Término do mandato 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA 
• 

828.732.675-34 
200.000,00 f SÓCIO /ADMINISTRADOR , XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data ` Número 

31/08/2021. 98108130 
• 

„ 
REGISTRO ATIVO Sem Status 

Ato: 002 - ALTERAÇÃO • t . 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: )00000C CNPJ: )00000( 
Endereço: )0000(X 

página: 1/2 
218030622 

11111111 111111111111 11111111111 
CONTROLE: 65.954.739.442.93 CPF SOLICITANTE: 284.262.425-34 NIRE: 29204085149 Emitida: 01/09/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://reginjuceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx  

.‘ 



JUCEB 

= 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ' 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natuffiza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
NIRE(sede) 

29204085149 

CNPJ 
, 

20.618.646/0001-44 

Arquivamento do ato: 
Constituitivo 
10/07/2014 , 

Inicio da atividade 

10/07/2014 

Endereço: ,-.. 
NUCLEO RURAL POVOADO BOA VISTA„ 200 CASA:, SOBRADINHO/ ZONA RURAL, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, BA - CEP: 
44330000 

Observação 

SALVADOR - BA, 1 de Setembro de 2021 

6. 4?-¢_ C20-tz.-ed -- 

TIANA REG ILA M G QE ARAÚJO 

página: 2/2 
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Dados da Empresa Necional 

Razão Social 

'130A VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ 

.20.618.646/0001-44 
Endereço Completo 

Telefone 

,Responsável Técnico 

ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA 
Responsável Legal 

'ROSE RODRIGUES NUNES MOREIRA 

:1. 

19/05/2021 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento 

• 

Dados do Cadastro 

'• . ,r 
Cadastro N° 

. • 
8.22.063-1 (0L21217X0121) , 

Data do Cadastro '•. , 

08/04/2021 
-Situação ' 

1 ,. 
Ative (.  

N° do Processo .. , 
25351.259054/2021-63 

' Cadastro ., 

8- Produtos para Saúde (Correlatas) , , 
Atividades / Classes . 

Armazenar , • 
Correlatos 

• 
Distribuir . . 

Correlatas . 
' 

Expedir  . . 
Correlatas . .  

Certificado de Boas Práticas de Fabricação - CBPF (Vigente) , 
-, 

Empresa Solicltante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

Nenhum registro encontrado 

' 

Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem - CBPDA (Vigente) . 

Empresa Solicitante Linhas de Certificação Vigentes Data de Publicação Vencimento do Certificado 

, Nenhum registro encontrado . , 

1
.. Voltar i 

https:ficonsultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351259054202163/?cnpj=20618646000144 



28/04/2021 Consulta ao Cadastro 

falf1 TRIOUTOS t CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNP3: 20.618.646/0001-44 . 

Razão Social: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia: BOA VISTA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Inscrição Estadual: 172.276.784 ME 

Endereço 

Logradouro: NUCLEO RURAL POVOAO BOA VISTA, 

Número: 200 

Bairro/Distrito: SOBRADINHO/ ZONA RURAL 

Município: SAO GONGALO DOS CAMPOS 

Telefone: (71) 99691393 

Referência: PROXIMO A ESCOLA MUNICIPAL MANOEL FRANCISCO DE OU 

Complemento: CASA 

CEP: 44330-000 

UF: BA 

E-mail: ROSEMEV@GMAIL.COM  

Localização: ZONA RURAL 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 14/10/2020 

Atividade Econômica Principal: 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentes e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

Atividade Econômica Secundária 

3319800 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

4618401 - Regresentantes Comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

4641902- Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

7729203 - Aluguel de material médico e paramédico 

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

;Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

, Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endureço da Corrasponclanda 

Endereço: NUCLEO RURAL POVOADO BOA VISTA, Complemento: CASA 

Referência: Número: 200 

Bairro: SOBRADINHO/ ZONA RURAL CEP: 44330000 

Município: SA0 GONCALO DOS CAMPOS UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 12245 -BA Tipo CRC: Originado 

Nome: ROBERT CASSIEL DOS SANTOS 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: Tipo CRC: Originario 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS SALA 102 

Número: 159 Bairro: CENTRO Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA 

Referencia: CEP: 44001525 

Telefone: (75) 32217557 Celular: () Fax: () E-mait:'rcassiel@uol.com.br  

Nota: Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 28/04/2021 

§2,00..romelgror-n  00 PActNA  oAmmis cmc.rn, , 
https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp 1/1 
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. PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: BOA 
VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., NA 
FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos, este público instrumento de procuração 

bastante virem que aos seis (06).ilias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 

vinte e dois (2022), nesta Cidade e Comarca de São Gonçalo dos Campos, Estado 

Federado da Bahia, República Federativa do Brasil, neste Tabelionato de Notas e 

Protesto de Títulos, situado à Rua Dr. Antonio Muniz, ri. 55, Centro, nesta cidade, 

compareceu perante mim, Renata Souza de Lima, Escrevente Autorizada, como 

outorgante: BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., registrada legalmente 

por contrato social devidamente arquivado na *Junta Comercial do Estado da Bahia, 

sob NIRE 29204085149, com sede no Núcleo Rural, Povoado Boa Vista, s/n, 

Sobradinho, na cidade de São *Gonçalo dos Campos/BA, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 20.618.646/0001-44, neste ato representada por Rose 

Rodrigues Nunes Moreira, 191-Oleira, casada, médica veterinária, nascida aos 

23/12/1981, portadora da Carteira Nacional de Habilitação registro n.° 03542820108, 

expedida pelo Detran/BA, onde consta ser portadora da cédula de identidade sob o 

n.° 11.182.987-99 — SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n.° 828.732.675-34, telefone 

(71)99969-1393, natural de Serrinha/BÃ, filiação: Eliene Rodrigues Nunes e Roque 

Santana Nunes, residenté e domiciliada no Povoado' Boa Vista, n.° 210, Zona Rural 

na cidade de São Gonçalo dos, Campos/BA, endereço eletrônico: 

rosemevegmail.com. Foi apresentada certidão simplificada digital emitida em 

03/01/2022, código de controle: 80.586.790.995.17, cuja autenticidade pode ser 

verificada no endereço http://regin.juceb,ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.asox;  a 

presente reconhecida por mim Escrevente Autorizada, como a própria consoante os 

documentos pessoais a mim exibidos, cuja, capacidade jurídica foi verificada, e por 

ela outorgante foi dito que, por este público instrumento nomeia e constituí seu 

bastante procuraçior: EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA, brasileiro, representante 

comercial, casado,. nascido aos 29/07/1962, portador da cédula de identidade sob o 

n.° 02.172.136-00 - SSP/BA, expedida árn 21/05/2019, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

284.282.425-34, telefone (71)99908-0650 natural de Santo Antônio de Jesus/BA, 
Av. Dr. Antonio M uni z, n. 55, Centro, Sc ; Cot4  alo dos Campos - BA, CEP 44330-000 

Telefone: (75) 3246-2378 E-mail: tabeli 9osaogoncaloOhotrnail.coni 

E 
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filiação: José do Nascimento Moreira e Maria Antônia Souza, residente é domiciliado 
, 

Hno Povoado Boa Vista, n.° 210, Zona Rural, na cidade de São Gonçalo dos Campos 

:Bahia, endereço eletrônico: declarou que não possui e-mail; a QUEM CONFERE 

AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS PODERES para administrar sociedade, comprar, 

‘As..iender e trocar, participar de licitações eletônicas e presenciais, formular lances, assinar 

r;propostas e declarações em orgãos Públicos Federais, Estaduais, Municipais e 

?Autarquias, abrir contas em bancos, fechar, fazer transferências e saques, retirar talão de 

cheque, retirar cartões, contratar e demitir funcionários, fazer rescisões, retirar e embarcar 

P.,4nercadorias em transportadoras, resolver pendências na Caixa Econômica Federal, 

Receita Federal, Prefeituras, Autarquias, vigilância sanitária, bem como, poderes para 

'movimentar conta do Banco do Brasil, agência 2085-0, Conta Corrente 25538-6, a saber: 

emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, conceder abatimentos, 

:Icaucionar títulos, estipular claúsulas e condições, receber citação/intimação em 

,-procedimento judicial, aceitar avaliações, utilizar o crédito aberto na forma 'e condições 

pactuada, receber, passar recibo e dar quitação, confessar, transigir, desistir, reivindicar 

idireitos, efetuar acordos, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de - 
,,icheques, assinar contratos de cambio e seus respectivos aditivos, assinar, proposta de ,;. 

r abertura de carta de crédito, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, assinar 
- 

instrumentos de créditos, amplos poderes, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta 

(;córrente Pessoa Jurídica com cartão eletrônico, avalizar cheques, emitir duplicatas, 

+endossar duplicatas, avalizar duplicatas, descontar duplicatas, assinar . proposta de 

..,1,empréstimos/financiamentos, assinar contrato de abertura de crédito, assinar a apólice de 

seguro, onerar bens, alienar bens, suster/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, 
• 

;baixar cheques, efetuar resgastes/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear , • 
Otenhas, efetuar saques na conta corrente, efetuar saques BB Rural Rápido, efetuar 

' ; ,saques na poupança, efetuar pagamentos via BB digital Pessoa Jurídica/AASP, efetuar 

:transferências via BB digital Pessoa Jurídica/AASP, emitir comprovantes, enfim praticar 

— todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato o que 
Ct.& 

a outorgante dará tudo por bom firme e valioso. A parte outorgante declara haver 

‘, fornecido todos os elementos necessários à lavratura da presente, conferindo-os, lendo 

„.,.todo o ato e assumindo exclusiva responsabilidade civil e criminal, por eventual erro ou 
nb-• n 

inexatidão dos mesmos. Esta procuração tem prazo indeterminado e não poderá ser 
FE PUBLICA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 
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substabelecida.  Os dados e nome do outorgado, para elaboração do presente mandato 

foram fornecidos pelo outorgante que se responsabiliza pelos mesmos, isentando este 

Tabelionato de correção de erros advindos. Declara, ainda, o outorgante estar ciente da 

responsabilidade civil e penal a que se sujeita e respectivas sanções, caso este 

instrumento exorbite ds limites dos poderes que lhe é permitido delegar. Os poderes 

outorgados no presente mandato cessam pela morte ou interdição de uma das 

partes, conforme art. 682, inc. II, do CC. E¡ a seu pedido, eu, Renata Souza de Lima, 

Escrevente Autorizada, digitei este instrumento', o qual, após lido e . achado conforme, 

fica com a assinatura da outorgante. Dispensadas as testemunhas instrumentárias, nos 

termos do art. 215, § 10, do Código Civil. Pago o DAJE n.? 0128-002.012674, no valor de 

R$ 97,66, em 03/01./2021, sendo correspondente a Emolumentos: R$ 47,17, Taxa de 

Fiscalização: R$ 33150, FECOM: R$ 12,89, Defensoria Pública do Estado da Bahia: R$ 

1,25, Procuradoria-Geral do Estado da Bahia: R$ 1,87, FMMPBA: R$ 0,98. 

BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Representada por Rose Rodrigues Nunes Moreira 

4.) 
Em test.° ['KJ, da verdade. 

Renata Souza de Lima Selo de Autentadade 
Trgx.-4,  d uçz e* o, ankio de UNO 
Ato Notarial ou de _Registro 

0128.A8103111-8 
HT9HETP6D0 

WWW ibo.jus briatitenticadmie 

Av, Dr, Antonio Muniz, n. 55, Centro, São Gonçalo dos, Canipu - BA, CEP t1433U-000 

Telefone: (75) 3246-2378 E-mail: tabelionatosaogoncalo9hotrnail.coái 

Escrevente Autorizada 
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AUTIN 
BLOCKCHA1N 

S'rdênda da República Casa Civil 
Subdwila Fara Assuntos IrTidkos 
'MEDIDA PítOVIS011LA 2.200.2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2/1.11. 

Rua XV de Novembro, 64- Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Raj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
wiinv.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 26202bb7db479ef49ce8d421bef154dc126a0c6400ccff6381b14b62c4b5edb5 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 44907 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "21. Procuração Edson Moreira 2022", cujo assunto é 
descrito como "21. Procuração Edson Moreira 2022", faz prova de que em 06/01/2022 13:59:26, o 
responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 06/01/2022 14:26:42 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox0c9ec533c5e4c99065be2a03e6d9e95e795db20d51687ed3fa4b0c577c7c42bc. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscoulcom/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDCONEOS 

Nome completo: BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 20.618.646/0001-44 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aquelés cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:23:08 do dia 14/12/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5   

Código de controle da certidão: EN04141221112308 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (14/12/2021 às 11:26) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 20.618.646/0001-44. 

A condenação por atos de improbidade administrativa hão implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuldacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61B8.A97E.1864.4966 no seguinte endereço: https://www.cnijus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 14/12/2021 as 11:26:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DETUCANO 

SETOR DE COMPRAS 

TUCAI  
= Ia:MIURA 

CON179u1NDO O Foruio o+ NO CCM:I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa Boa Vista Comercio e 
serviços ltda, inscrita no CNPJ sob o n.20.618.646/0001-44 Com sede no 
povoado Boa vista n° 200, Ba 502 —São Gonçalo dos Campos—Bahia, CEP: 
44,330-000, Vem fornecendo com eficiência e pontualidade os seguintes 
Equipamentos e Materiais. 

Destilador de Água, Câmara Escura, Caneta extra torque, contra ângulo, - 
Papel Carbono, Cariostático, Creme dental, Pontas diamantadas, Resinas 
Composta fotopolimerizavel micro bibrida, Resina. 

Tucano, Ba, 31 de Agosto de 2021 

JogeNeI1ington Macedo 

Assessor Técnico da Secretaria Mun. de Adm. e Finanças 

, Decreto N0056/2021 

AV. ANTÓNIO CARtOSMAGALHÂS, 154. CEP: 48790-00e CNN: 13.810.312/0001-02. Tel.: (75)3272.2181/2366 

D aiifdacom Cir)u..-:rine: • 

https://mailgoogle.com/mail/u/Ontab=rm&ogbl#inbox?projectorr'l 1/1 

v3.0 - DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/09/2021 17:23:12 que o documento de hash (SHA-256) 

b36/4c0202b7714d5988b4edefaegOad33068c91daad4131441d66a297835fa0 foi validado em 03/09/2021 17:22:41 através da transação blockchaln 

Oxe053cc349458ee1e3c0d160c3d9de992d36cb46455ac2b2f8fb290ee69c135d9 e pode ser verificado em hrips://www.dautin.corn/FileCheck (NID: 29661) 



AUTIN 
BLOCKCHAIN 

PresidéPda da República Casa 0.41 
S:L~B para Assuntos Isidices 

) 

MEDIDA PROVISORIA 1200-2 
-V' DE 24 DE AGOSTO DE 2/101. 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, hal aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1(47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain CO. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b36f4c0202b7714d598844edefaee0ad33068c91daad4131441d66a297835fa0 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e 'normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador 
único denominado NID 29661 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Técnica Tucano", cujo assunto 
é descrito como "Atestado de Capacidade Técnica Tucano", faz prova de que em 03/09/2021 17:22:24, o 
responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e 
Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN 
Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/09/2021 17:23:05 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acuse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oxe053cc349458ee1e3c0d180c3d9de992d36cb4b455acib2f8fb290ee69c135d9. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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CHEFÈ\DE DIVISÃO DE COMPRAS 

Dion, s Morais da silva 
Chefe Dept° de Compras 

Decreto 042/2020 

Cl 

efIL , E171fRA P~lintiN 
AMADA TERRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa Boa Vista Comércio e Serviços LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o n2  20.618.646/0001-44, com sede na BA 502, n2200, povoado Boa Vista, São 

Gonçalo dos Campos (BA), vem fornecendo com eficiência e pontualidade os seguintes 

equipamentos e materiais: 

Seringa Carpule, cabo de espelho, sonda exploratória, pinça clínica para algodão, espátula de 

resina, cureta de raspagem dentinária, forceps, alavanca seldins, aplicador dycal, esculpidor, 

fotopolimerizador, canetas de alta rotação, micromotor, contra ângulo, compressor 

odontológico, amalgamador capsular, broqueiro alumínio, porta gazes, porta rolete de 

algodão. 

Paramirim(BA), 28 de outubro de 2021 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA. para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 594a0a2e3e6fd20b07b37bb2bde5282fd944d04d1358fa53b99f360cf3115221 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 37028 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documentb intitulado "Atestado Paramirim Autenticado", cujo assunto é descrito 
como "Atestado Paramirim Autenticado", faz prova de que em 10/11/2021 10:48:04, o responsável Boa 
Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa Vista Comercio e Serviços Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/11/2021 10:49:52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox49ce3acf5033e2a6836fe1da629374479714d5a166cc4583ed47c7cac8cceOee. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001; Código Civil e Código de Processo Civil. 



BOA 
Comércio e Serviços Ltda. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NA ALÍNEA "b" DO SUBITEM 9.1.1. 

BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n2 20.618.646/0001-44, por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

ATENDIMENTO DO ART. 27, INCISO V DA LEI 8666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos; 

( x ) Ressalva: contrata menor, a partir de quatorze, na condição de aprendiz. (em caso afirmativo, 

assinalar a ressalva acima); 

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO: - que até a presente data, NÃO EXISTE 

FATO QUE INVALIDE O SEU SICAF, ora apresentado para fins de habilitação na presente licitação, (Art. 

32 - § 22  Lei 8.666/93); 

- Que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de 

suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal; 

- Que não está impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA, (Art. 87 Inciso IV da Lei 8.666/93). 

CUMPRIMENTO DO ART. 42, INCISO VII DA LEI 10.520/02; sob pena de aplicação das penalidades 

'legais cabíveis conforme previsto no Art. 72 da Lei10.520/02, que atende plenamente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital; 

DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido os documentos e 

informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 07 DE JANEIRO DE 2022 

EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA 

41( .646/0001-44 -I  
BOA VISTA COMÉRCIO E - 

'4( SERVIÇOS LU/A 
Nue . Poiioado808 Vata, 200•Casa 
SObizeinhaQona Rutar.cEp, 4 4.33Mxj0 

.1— siko coNç41 O 005 CAM,POS—J 

Boa vista Comércio o Se'rviços Ltda.! 
Povoado da Boa Vista 200. Be SM 

São Gonçalo dos Campos - Ba CEP: 44330-000 

Tel.: (71) 9 9908 06501 (75) 99978 4545 
bleavIstavd@gmalLoorn *CNP 3: 20.618.646/0001.44 

IE i22.276.784.1s1E.• IM: 3181600668. Alvarft nr.: 492/2020 



BOA, 
Comércio e Serviços' Ltda, 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) 

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.1.1, alínea "c") 

EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA, nacionálidade: BRASILEIRA, estado civil: CASADO, profissão: 

REPRESENTANTE COMERCIAL, portador(a) do RG n° 02.172.136-00, como representante 

devidamente constituído da (BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS- LTDA) doravante denominado 

(EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA) para fins do disposto no subitem 10.1.1, alínea "c", do Edital n2  

020/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta apresentada para participar da licitação, Pregão Eletrônico de n2  020/2021 foi 

elaborada de maneira independente (BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS- LTDA), e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de ne 020/2021, 'por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de n2  020/2021, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de n2  

020/2021 por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial óu de fato da licitação de n2  020/2021 quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n2  

020/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação Pregão Eletrônico de n2  020/2021 antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação Pregão Eletrônico de n2  

020/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante da PREFEITURA antes da abertura oficial das propostas; e, 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 07 DE JANEIRO DE 2022 

EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA 

. .646/000i44 
VISTA COMERCIO E 

/ SERVIÇOS IMA 
Po'/øe :Boa Vista, 20 0•C át?  Sa'.r,rodinhc...2m3  R tiral•CER. rik,33p<03' 

L & '240,4.-,I,10 CANIPOS.SA y . 

TeL (71) 99908 0650 (75) 998784545 
boavistavd@grnalLoaffi 4  CNN: 20.618A46/0001-44 

IE:172.276.784ME*IM; 3181600666* A1van1 nr.; 492/2020 

Boa vista Comércio o ServIços 
Povoado da Boa V1sta 200, Ba 502 

São Gonçalo dos Campos - Ga CEP: 44330-000 



BOA 
Comércio e Serviços Ltda. 

DECLAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

O Empresário EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA, da empresa BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS-

LTDA com sede no POVOADO BOA VISTA, SÃO GONÇALO DOS CAMPOS (BA), CEP 44330-000, vem 

declarar que: O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 

32. da Lei Complementar n2. 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do art. 32  da mencionada lei. 

SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 07 DE JANEIRO DE 2022 

EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA 

.646/0001-44 
,,Bd VISTA COMÉRCIO E 
/ SERVIÇOS LTDA 

Nucr, Povoado Boa Vista, 200-Casa 
Sobradinho/Zona RurM•CEP, 44.330-000 I_ SÃO GONÇA1 O DOS CAMPOS.BAJ 

Boa vista Comercio o Serviços Ltda. 
Povoado da Boa Vít4a 200, Ela 5.02 

São Gonçalo dos Campos. Da CEP: 4430-000 

TeL (71) 99908 0650 /(75)9 9878 454S 
boeMlatevd~rhell.corrs CNP .2: 20:6113.646/000144 

172.276.784.Mt. 1M: 3181600668.'Alvar5 rim 492/2020 



PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°024/2021 

PROCESSO N° 305/2021 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD MARCA MODELO V.UNIT V.TOTAL 

1 

Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço inoxidável 304, 
temperatura entre +2 e +82c, . 

circulação de ar forçado, sensores 
internos, sistema de emergência e 
registro de dados. Com  4 ou 5 
gavetas ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 300L. (Garantia 12 meses). 

UN 7 ELBER CSV 120 

t 

R$ 
15.710,00 

R$ 109.970,00 

'VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 109.970,00 ( CENTO E NOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA REAIS). 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, 

encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, segurose 

demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do 

objeto licitado, estamos ciente de que não cab'e quaisquer reivindicações devidas a errosnessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridadecompetente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aosda Lei 

10.520/02, da Lei n2  8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2  

024/2021/. 

07 /01 /2022  

• 



Data-Hora 

07/01/2022 09:18:05:435 

07/01/2022 09:16:33:328 

07/01/2022 09:17:13:611 

23/12/2021 09:44:33:334 

30/12/2021 08:40:32:098 

06/01/2022 16:24:06:436 

07/01/2022 08:17:37:950 

Lance 

R$ 71.750,00 

R$ 75.999,00 

R$ 85.000,00 

R$ 111.300,00 

R$ 140.000,00 

R$ 140.000,00 

R$ 154.000.00 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA - ADMINISTRACAO LICITAçõES 

- (BA) 

Licitação: (Ano: 2021/ MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA/ N° Processo: 305/2021) 

às 09:00:06 horas do dia 07/01/2022 no endereço PC MARECHAL DEODORO 26, bairro 

CENTRO, da cidade de CONCEICAO DA FEIRA - BA, reuniram-se o Pregoeiro da disputa 

Sr(a). NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato 

de nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão N° Processo: 

305/2021 - 2021/024/2021 que tem por objeto Aquisição de câmara para conservação de 

imunobiologicos. 

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços: 

Lote (1) - Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos 

Data-Hora 

07/01/2022 07:58:22:403 

06/01/2022 08:10:51:697 

30/12/2021 08:40:32:098 

06/01/2022 16:24:06:436 

23/12/2021 09:44:33:334 

07/01/2022 08:17:37:950 

28/12/2021 09:48:25:845 

Fornecedor 

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

D M IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E S 

NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA 

LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD 

JAMILE SILVA XAVIER DE JESUS 01271290570 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Proposta 

R$ 175.000,00 

R$ 126,000,00 

R$ 140.000,00 

R$ 140.000,00 

R$ 111.300,00 

R$ 154.000 00 

R$ 109.970,00 

Após a etapa de lances„ foram apresentados os seguintes menores preços: 

Lote (1) - Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos 

Fornecedor 

BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
LONDRINENSE LTD  

LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD  

D M IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E S 

NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA 

JAMILE SILVA XAVIER DE JESUS 01271290570 
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Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com às praticados no mercado e 

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 07/01/2022, às 09:27:22 horas, no lote (1) - Aquisição de câmara para 

conservação de imunobiologicos - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo 

da alteração foi o seguinte: Atualização efetuada - servidor: px10a0p00004_multisalas-02. No 

dia 07/01/2022, às 10:17:24 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 07/01/2022, às 10:17:24 horas, no lote (1) - Aquisição de câmara para 

conservação de imunobiologicos - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. 

O motivo da alteração foi o seguinte: constatando-se que. a .Empresa BIOTECNO 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA cumpriu as exigências editalíclas, considerada habilitada. 

Declaro Vencedora. No dia 07/01/2022, às 14:53:49 horas, a sitúação do lote foi finalizada. 

No dia 07/01/2022, às 14:53:49 horas, no lote (1) - Aquisição de câmara para 

conservação de imunobiologicos - a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo 

da alteração foi o seguinte: O coordenador - NAISA CERQUEIRA PINHEIRO - 

desclassificou o fornecedor: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. No dia 

07/01/2022, às 15:04:11 horas, a situação do lote foi finalizada. 

No dia 07/01/2022, às 15:04:11 horas, no lote (1) - Aquisição de câmara para 

conservação de imunobiologicos - a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. 

O motivo da alteração foi o seguinte: a Empresa BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS 

LTDA, cumpriu as exigências editalícias, considerada habilitada. Declaro Vencedora. 

No dia 07/01/2022, às 15:04:11 horas, no lote (1) - Aquisição de câmara para 

conservação de imunobiologicos - a empresa BOA VISTA corgRcio E SERVICOS LTDA 

com o valor R$ 75.999,00 foi a declarada vencedora na disputa do lote. 

No dia 07/01/2022, às 14:53:49 horas, o Pregoeiro da licitação - NAISA CERQUEIRA 

PINHEIRO - desclassificou o fornecedor - BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no 

lote (1) - Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos. O motivo da 

desclassificação foi: a Empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, deixou de 

apresentar a proposta reformulada como solicitado, conforme citem do Edital 8.9. enviada 

mediante o sistema eletrônico, e/ou pelo e-mail 

setorlicitacaopregaopmfc@gmail.com, no prazo de 03(três) horas, após a 
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solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

NAISA CERQU EIRA PINHEIRO 
Pregoeiro da disputa 

EDSON pANILLo DE FREITAS AMORIM 

Autoridade Competente 

' CLAUDIANA DA CRUZ SERRA 

Membro Equipe Apoio 

Proponentes: 
04.470.103/0001-76 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

20.618.646/0001-44 BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
16.656.144/0001-30 D M IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E S 
78.589.504/0001-86 INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTD 
40.026.972/0001-70 JAMILE SILVA XAVIER DE JESUS 01271290570 
37.000.324/0001-30 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTD 
12.561.319/0001-75 NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA 
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Licitação [n° 914809] e Lote [n° 1] 

Descrição 

rara darmos continuidade, vamos solicitar no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do 
Pregoeiro, a proposta reformulada em seu campo "anexos proposta" atualizados seu valor ofertado, da 
Empresa BOA VISTA. 

Passo a Negociar direto com a empresa, Esse.é o menor lance que a empresa pode apresentar? 

SENDO DESCLASSIFICADA. • . , 
Empresa BOTECNO deixou de enviar proposta reformulada mediante o sistema eletrônico, e/ou pelo a-
mai' setorlicitacaopregaopmfc©gmailcom, no prazo, após a solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. 

Estamos solicitando a desclassificação da empresa ganhadora, a BIOTECNO, pois a mesma não 
apresentou proposta realinhada dentro do prazo de 2h estabelecido pelo município. 

Senhores Licitantes para darmos agilidade, vamos solicitar no prazo de 02 (duas) horas a contar da 
solicitação do Pregoeiro, a proposta reformulada em seu campo "anexos proposta" atualizados seu valor 
ofertado. 

constatando-se que a Empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA cumpriu as exigências 
editalícias, considerada habilitada. 

Lista de mensagens 
Data e Hora Emitente 

07/01/2022 às 15:07:42 Pregoeiro 

07/01/2022 às 15:06:38 Pregoeiro 

07/01/2022 às 15:02:16 Pregoeiro 

07/01/2022 às 15:01:34 Pregoeiro 

07/01/2022 às 14:39:33 BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 

07/01/2022 às 10:16:16 Pregoeiro 

07/01/2022 às 10:15:53 Pregoeiro 

Mostrando de 1 até 7 de 7 registros 

o 



2_ / .646/0001-44 —1 • .ÈIÇAVi.STA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS ITOA 

Nucr, Povoado Boa Vista, 200•Casá 
Sob:adi ntlaiZona Ru ral.C,ÉP. 44,330.00o 

LSÃQ0Ofl(O 005 CAMPOS•BAJ 

BOA 
Comércio e Serviços Ltda. 

TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.618.646/0001-44 
ENDEREÇO: BOA 502, N°200, SOBRADINHO ZONA RURAL, CEP 44330-000, SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS (BA) 
FONE/FAX: 75 9 9878 4545 / 71 9 9908 0650 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — Bahia / Setor de 
Licitações. 
Rua MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 — CENTRO, 
Conceição da Feira/Ba. 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 
OBJETO: aquisição de CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
tipo menor preço Global. 

Prezados Senhores, 
Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta 
para Edital de Pregão Eletrônico n°024/2021, que está em conformidade com o referido Edital e seus 
Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo 
valor Por Lote de R$ 75.999,00, conforme Planilha Orçamentária em anexo, parte integrante desta 
proposta. Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a aquisição no prazo fixado no Edital, a 
contar da data da assinatura da Ordem de Fornecimento. Concordamos em manter a validade desta 
proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, 07 de 
janeiro de 2022, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da 
expiração desse prazo. Até que seja assinada a Ordem de Fornecimento, esta proposta será 
considerada um contrato de obrigação entre as partes. Na oportunidade, credenciamos junto à 
PREFEITURA o(a) Sr.(a) EDSON JOSÉ D ESOUZA MOREIRA, carteira de Identidade n.° 02.172.136-
00 , órgão Expedidor SSPBA , CPF n.° 284.282.425-34, residente e domiciliado(a) na BA 502, n.° 210, 
bairro SOBRADINHO ZONA RURAL, CEP 44330-000, na cidade de SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
Estado de BAHIA, ao (à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, 
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. Declaramos, que 
temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus 
anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o serviço objeto 
deste Edital. 

Atenciosamente, 

BOA VISTA COMÉRCIO SE SERVIÇOS LTDA / 
CNPJ 20.618.646/0001-44 
Edson José de Souza Moreira 

Boa vista COrnérci0 o Serviços Ltda. 
Povoado da Boa V(sta 200. Ba 502 

São Gonçalo dos CarnpoS Ba CEP: 44330-000 

Tel.: (71) 9 9908 0650/ 5) 99878 4545 
&mal): baeV191avddigrnalldeorn • CNP): 20418~000144 
1E: 172276.784-1v18:4 04: 3101600668. Alvar or.: 492,12020 

 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/01/2022 15:18:34 que o documento de hash (SHA-256) 

908aedaa943be64077ce2681832194a2d093edd95e1155db6ed5861ec2e6a135 foi validado em 07/01/2022 15:17:42 através da transação blockchain 

Ox87ef62c772b74297361940b0cb6e3e1939d3864fedb7be95de29212e2ca2f34 e pode ser verificado em Mtps://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 45136) 



Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei—, 
10.520/02, da Lei ne 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N2 
024/2021/. 

São Gonçalo dos Campos (BA), 7 de janeiro de 2022. 

Edson José de Souza Moreira, representante comercial. 

RG 02.172.136-00; CPF 284.282.425-34. 

.646/0001-44 -I 
VISTA COMÉRCIO E 

, SERVIÇOS ITDA 
.Nucr. Pm5ado Boa Visia, 200•Casa 
SotraCinNO/Zona Rural.CÇP,44.330-000 

1„.'SÁCIGONÇAf'0 DOS CAMPOS-RA-1 

BOA 
Comèrcio e Serviços Ltda. 

kt PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 

PREGÃO ELETRÔNICO N2024/2021 

PROCESSO N2 305/2021 

PROPOSTA DE PREÇO 

DADOS DA EMPRESA 

LICITANTE: BOA VISTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

END. COMERCIAL: BA 502, n2  200, Povoado Boa Vista, São Gonçalo dos Campos (BA). UF: BANIA 

CEP: 44330 000 

E-MAIL: BOAVISTAVD@GMAIL.COM  

FONE: 75 9 9878 4545 / 71 9 9908 0650 

CONTATO: EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA 

CNPJ: 20.618.646.0001-44 

INSC. ESTADUAL: 172.276.784-ME 

VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

REPRESENTANTE LEGAL: EDSON JOSÉ DE SOUZA MOREIRA 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 2085-0 C/C: 25538-6 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD MARCA MODELO V.UNIT V.TOTAL 

1  

Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço Inoxidável 
304, temperatura entre +2 e +85c, 
circulação de ar forçado, sensores 
internos, sistema de emergência e 
registro de dados. Com  4 ou 5 
gavetas ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 3001.. 

UN 7 ELBER CSV 120 R$ 10.857,00 
• 
, 

R$ 75.999,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 75.999,00 (SETENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS). 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos 
sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

 

Te1.1 (71)9 9908 0650/ (75) 99878 4545 
boavatavd@gmall.carn CN93:20.6t8.6461000144 

IE:172.275784-ME.* 04: 3181600668 • Alvar5 nu 492/2020 

Boa vista Comércio e Serviços Ltda. 
Povoado da Boa Vista 200. Ba 502 • 

São Gonçalo dos Campos • Da CCP: 44330-000 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/01/2022 15:18:34 que o documento de hash (SHA-256) 

908aedaa9436064077ce2681a32194a2d093edd95e1165db6ed58(4ec2e6a135 foi validado em 07/01/2022 15:17:42 através da transação blockchain 

Ox87ef62c772b74297361940b0cb6e3e1939d3884fedb7be95de29212e2ca2f34 e pode ser verificado em httpsi/vAvw.dautin.conUFNeCheck (NID: 45136) 

• 



AUT N 
BLOCKCNA1N 

Preskiénda da República Casa Civil 
Sutodnfia pia "suntos lisridkos 
MMIDA PROVISORIA 2.200-2 
IDE 24 DE AGOSTO DE 2001, 

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Centro, Itaj aí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Proposta e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
908aedaa943be64077ce2681a32194a2d093edd95e1f55db6ed58f4ec2e6a135 estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue: Edson José de Souza Moreira (284.*.*-34), sendo estes os responsáveis 
pelo aceite e consenso do conteúdo do arquivo submetido, foi registrado de acordo com as Legislações e 
normas vigentes' classificado como assinatura eletrônica avançada2  através da rede blockchain Ethereum 
Classic, sob o identificador único denominado NID 45136 dentro do sistema. 

A operação de assinatura eletrônica avançada do documento intitulado "CONCEIÇÃO DA FEIRA PE024-
2022.", cujo assunto é descrito como "CONCEIÇÃO DA FEIRA PE024-2022.", faz prova de que em 
07/01/2022 15:15:41, o responsável Boa Vista Comercio e Serviços Ltda (20.618.646/0001-44) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Boa 
Vista Comercio e Serviços Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 15:18:27 através do sistema de registro eletrônico da empresa 
DAUTIN Blockchain Co. de acordo como Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 411, 
em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acosse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Oz87ef62c772b74297361940b0cb6e3e1939d38ff4fedb7be95de29212e2ca2f34. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

2  Lei 14.063/2020, oriunda da conversão da Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emitidos pela ICP-Brasil ou outro meio de comprovação da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto 
o documento. 
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Parecem. /2021 

Processo Administrativo n°305/2021 

Pregão Eletrônico n° 024/2021 

Ementa: Pregão Eletrônico n° 024/2021, 

Tipo menor preço global. Aquisição de 

Camara para conservação de 

imunobiológicos, conforme especificações 

contidas em edital e seus anexos, para 

atender às necessidades da Secretaria de 

Saúde do 'Município de Conceição da 

Feira/Ba. Déferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso 

de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e ria de 

Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o 

presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão 

Eletrônico n° 024/2021, decorrente do processo administrativo n° 305/2021, cujo objeto é a 

aquisição de camara para conservação de imunobiológicos, conforme especificações contidas no 

edital e seus anexos, visando atender às necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 

Conceição da Feira/Ba, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual 

seja: Processo Licitatório n° 024/2021, modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Global, no 

qual se repisa: aquisição de camara para conservação de imunobiológicos, conforme 

especificações contidas no edital e seus anexos, visando atender ás necessidades da Secretaria de 

Saúde do Município de Conceição da Feira/Ba. 

A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, 

princípiose diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei 10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus 

anexos encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.com  



RODE 
Prdeuradoda Geral do Municipto 
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O instrumento convocatório foi publicado, com oito dias úteis, antes da abertura 

de sua sessão, no Diário Oficial da União, Diário Oficial do. ' Município, em Jornal de Grande 

Circulação e no Mural do Paço Municipal, cumprindo assim, reqáisitos legais. 

No dia da sessão inaugural, em 07 de Janeiro de 2022, compareceram a(s) 

seguintes(s)pessoa(s) jurídica(s), com os respectivos preços: 

Data-Hora Fornecedor PIL:)posta 

07/01/2022 07:58:22:403 INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGERACAO 
.LONDRINENSE LTD R$ 175.000,00 

06/01/2022 08:10:51:697 OTECNO NDUSTR A E COMERC O LTDA R$ 126 000 00 

30/12/2021 08:40:32:098 D M IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E S R$ 140.000,00 

06/01/2022 16:24:06:436 NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA R$ 140.000,00 

23/12/2021 09:44:33:334 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD 

R$ 111.300,00 

07/01/2022 08:17:37:950 JAMILE SILVA XAVIER DE JESUS 01271290570 . 1 RS 154.000.00 

28/12/2021 09:48:25:845 1BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTD 1 RS 109.970.00  

Após a estapa de lances, foram apresentados os seguintes menores preços: 

Data-Hora Fornecedor Lance 
07/01/2022 09:18:05:435 BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1 R$ 71.750.00 

107/01/2022 09:16:33:328 BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 75.999 00 

 

07/01/2022 09:17:13:611 INDREL - INDUSTRIA DE REFRIGEFtACAO 
LONDRINENSE LTD  R$ 85.000,00 

23/12/2021 09:44:33:334 LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTD  R$ 111.300,00 

30/12/2021 08:40:32:098 D M IMAGEM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES ES  _ R$ 140.000,00 

06/01/2022 16:24:06:436 NOVAINSTRUMENTS EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIO LTDA  R$ 140.000,00 

07/01/2022 08:17:37:950 JAMILE SILVA XAVIER DE JESUS 01271290570'  R$ 154,000.00 

A empresa BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA foi declarada vencedora às 

09:27:22, entretando, às 14:53:49 declarou-se a sua desclassificação por deixar de apresentar a 

proposta reformulada como solicitado, conforme o item do edital 8.9. 

Em seguida, a empresa BOA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi declarada 

vencedora na disputa do lote, verificando que a mesma cumpriu as exigências editalicias. 

Não se observou tentativa de negociação da Pregoeira, chegando ao valor final 

de R$ 75.999,00 (Setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais). 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail.corn 
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Não se observou interesse de interpor recurso. 

MÉRITO:  

Em apertada síntese, o processo licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, uma vez que respeitou todas os procedimentos formais. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n° 

305/2021, Pregão Eletrônico n° : 024/2021, opina pelo prosseguimento do feito. 
; . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 08 de Janeiro de 2021. 

Bela. Patrícia CardoCso Silva de Souza 
Procuradora do Município 

Praça Marechal Deodorb, 26, Centro 

'prricdf.procuradoria@gmail.corn 
Conceição da Feira 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.618.646/0001-44 

Razão Social:BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço: NUCR POVOADO BOA VISTA 200 CASA / SOBRAD1NHO ZN RURAL / SA0 

GONCALO DOS CAMPOS / BA / 44330-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica quê, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação régular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/01/2022 a 02/02/2022 

Certificação Número: 2022010401380723454502 

Informação obtida em 11/01/2022 08:45:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a ,Verificação de autenticidade no :Site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  ger.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 024/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 024/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 305/2021,Tipo: Menor Preço Global, referente 20 seguinte objeto Aquisição 
de câmara para conservação de imunobiologicos, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor da Empresa: 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.618.646/0001-44, com proposta 
apresentada por menor preço Global: R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e 
nove reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2022. 

JOÃO PED BR1OLA CARDOZO 
PRE 1TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 • CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Edição eletrônica disponível no slte unvw.pniconceicaodafeira.transparenciaoflclalba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICNBRASIL 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 024/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico N°. 024/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 305/2021,Tipo: Menor Preço Global, 
referente ao seguinte objeto Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.618.646/0091-44, com proposta apresentada por 
menor preço Global: R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de Áneiro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(á): João Pedro Labriola Cardozo 



ersÀ22-i'zig PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 024/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o 
objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico N°. 024/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 305/2021,Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Aquisição 
de câmara para conservação de imunobiologicos, conforme descrito em Edital e seus 
anexos, em favor da Empresa: 

BOA VISTA COMERCIO E 'SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.618.646/0001-44, com proposta 
apresentada por menor preço Global: R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e 
nove reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2022. 

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 
PRE ITO 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (5)244-3800 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°. 024/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com aplicação subsidiária 
da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico N°. 024/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 305/2021,Tipo: Menor Preço Global, 
referente ao seguinte objeto Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos, conforme 
descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

BOA VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 20.618.646/00.1)1-44, com proposta apresentada por 
menor preço Global: R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 19 de janeiro de 2022. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): JOão Pedro Labriola Cardozo 0"1,; 



IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 305/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021 

CONTRATO N° 018/2022 

Termo de Contrato celebrado 
entre a Prefeitura do 
Município de Conceção da 
Feira e. a Empresa BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-
08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro -- Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 e RG 
sob n°. 1403577269 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão gerenciador do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, Entidade de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 12.022.576/0001-39instalado à Praça Marechal 
Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da Bahia, neste ato representada por sua 
Secretária a Sra. LUCIANE MIRANDA LABRIOLA CARDOZO, doravante designado 
CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA : a empresa BOA VISTA 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede no POVOADO BOA VISTA, NO.  200 CASA, SOBRADINHO ZN 
RURAL, SAO GONCALO DOS CAMPOS/ BA, CEP: 44330-000, inscrita no CNPJ sob n° 20.618.646/0001-
44, representada pelo Sr. Edson José de Souza Moreira, Portador do RG 02.172.136- 
OOSSP/BA e CPF 284.282.425-34, por força do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
024/2021 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do 
executivo municipal, nos termos da Lei 10.520/2013 e Lei8.666/93, têm entre si como 
justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Aquisição de câmara para conservação imunobiologicos, conforme 
especificações do edital, tipo menor preço Global. 

2 DA VIGÊNCIA 
2.1 - O presente contrato vigorará de 06(seis) meses. 

2-.2 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada às previsões estabelecidas 
na Lei 08.666/93. 

2.3A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada por theio de termo aditivo, 
antes do termo final do contrato. 

3—DO PREÇO. 
31 - O preço total para este contrato é o apresentado na proposta da contratada, o 
qUal totaliza o valor de R$: 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e,noventa e nove reais). 
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ITEM DESCRIÇÃODOMATERIAL UND. QTD. V. UNIT V.TOTAL 

1 

, 

• 
' 

Câmara de conservação de 
imunobiológicos, aço 
Aço inoxidável 304, 
temperatura entre +2 e +8°c, 
circulação de ar forçado, 
sensores internos, sistema de 
emergência e registro de 
dados. Com  4 ou 5 gavetas 
ou prateleiras. Capacidade 
de 280 a 300L. . 

UND 7 10.857,00 

• 

, 75.999,00 

VALOR R$ 75.999,00 

3:2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e-:indiretos, como também 
os lucros da contratada, conforme previsto no edital. 

4 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 

para exercício financeiro de 2021, a saber: 

52000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- SEMSA 
UNIDADE: 52002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2.096 - MANUTENÇÃO DO APS ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE:02 E 14 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
6.1 - Os objetos desta licitação, compreendendo a totalidade dos itens, 
devem ser entregues de forma imediata ao recebimento da requisição, sob pena 
de rescisão contratual, dada a natureza dos bens. 
5.2 - O local de entrega poderá abranger toda a área terr,itorial do município. Os 
custos atinentes a entrega será por conta da empresa licitante. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 

6'- DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria 
desta Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, 
mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 
e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 — juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4- A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura 
emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças 
em'carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE 

(}& 



' IRA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

7 DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 

8-DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do 
objeto deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os 
danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou 
causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 — A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos equipamentos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 

DO REAJUSTE 

9.1. — Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo 
reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de 
preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste. 
9.2.— Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias),o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse 
prazo. 
9.3. — A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 — Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na 
cláusula9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) 
meses da datado pedido de reajuste. 
9.5 — O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 
não altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. — Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, ,devendo os pagamentos 
serem realizados ao preço vigente. 
9.7 — A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 
Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de "Empenho complementar, 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
re,lação aos serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido 
de reajuste. 
9.8 — Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 
6.4. 
9.9 — O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para fins 
de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado 
após 12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

DAS PENALIDADES 

10.1 - O não execução dos serviços nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária :_na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 

t: 
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10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa deStrita em 10.1, no caso da 
mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente 
ajuste. 
10.3 — Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, 
não terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não 
eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos,' perdas ou prejuízos que 
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto 
em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do 
direito de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou 
indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, 
bem como a multa de 10% dez por cento) sobre o valor do contrato. 
10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no 
prazo previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da 
empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens 
acima. 

11 — DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação 
dás penalidades anteriormente enunciadas, ensejará tarl'Ibém a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no .árt. 78 da lei federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 
da lei federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
Xl,do art. 78 da lei federal n° 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda,ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 7 DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade ':pelos danos que causar 
à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes 
no fornecimento contratado, isentando esta última de toda e .qualquer reclamação que 
possa surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela %. 
administração pública. 

DA TOLERÂNCIA 

14.1 - Se qualquer das 'partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualq r forma 
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPFIRG 032J.45.<ed.s----a3 

Nome: 

CPF/RG Ck91. c,2. Á, 3 8S- /C, 
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afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

15— DO FORO 

15.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Conceição da Feira/BA, 
dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem 
justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 

Conceição da Feira/BA, .19 de janeiro de 2022. 

e9  
 

WCIAN E MIRANDA I : VE.4 AR DOZO 
Secretária de Saúde 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 018/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°018/2022. PREGÃO ELETRONICO N ° 024/2021  
Objeto: Aquisição de câmara para conservação de imunobiologicos. Contratado: BOA 
VISTA COMERCIO E SERVICOS LTDA. Valor Global: R$ 75.999,00 (setenta e cinco mil, novecentos e 
noventa e nove reais). Data da Assinatura: 19 de janeiro de 2022. Prazo: 06(seis) meses. CPL 19 de janeiro 
de 2022. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL 

A 1 
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